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CODIGO CIVIL

CÂMARA DOS DEPUTADOS

( 11 GOMISs1Io ESPECIAL )

o CONGRESSO NACIONAL decreta: falece
algum

simul-

Art. 79 Pode ser declarada a morte presumi

da, sem decretação de ausência:

I - Se for extremamente provável a morte

de quem estava em perigo de vida.
11 - Se alguém, desaparecido em campanha

ou feito prisioneiro, não for encontrado até dQis anos a
pós o término da guerra.

parágrafo único. A declaraçáo da morte pre
sumida, nesses casos, sornente poderá ser requerida depois

de esgotadas as buscas e averiguações, pevendo a sentença

fixar a data provável do falecimento.

Art. 89 Se dois ou mais indivíduos
rem na mesma ocasião, não se podendo averiguar se

dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão

taneamente mortos.

Art. 69 A existência da pessoa física ter~

na com a morte. Presume-se esta, quanto aos ausentes, nos

casos e~ que a lei autoriza a abertura de sucessão defini

tiva.

C I v I LCÓDIGO

PflJJETO IX LEI No 634, DE 1975

(00 PODER EXECUTIVO)

foEM3AGEM No 100/75

Art. 99 Serão inscritos em registro públi-

L I V R O I

DAS PESSOAS

P A R T E G E R A L co:

I

II

ou por sentença do

III
ta ou relativa.

- Os nascimentos, casamentos e óbitos.

- A emancipação por outorga dos pais,

juiz.
- A interdição por incapac~dade absolu

j

TíTULO I

DAS PESSOAS FíSICAS

IV - A sentença declaratória de ausência

e de morte ~resumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro pú-

blico:

os atos de

importarem

contraria-

CAPíTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 19 - Todo homem é capaz de direitos

e obrigações na ordem civil.

Art. 29 - A personalidade civil do hom~

começa do nascimento com V1da; mas a lei põe a salvo os di

re~tos do nascituro.
Art. 39 são absolutamente incapazes de exe~

cer pessoalmente os atos da vida civil:

I - Os menores de dezesseis anõH.'
II - Os que, por enfermidade ou retardame~

to mental, não tiverem o necessário discernimento para a

prática desses atos.

lII - Os que, ainda por causa transitória,

não puderem exprimir sua vontade.
IV - Os silvícolas, nos termos da legisla-

ção especial.

Art. 49 são incapazes, relativamente a cer

tos atos, ou ã maneira de as exercer:
I - Os maiores de dezesseis e menores de

vinte e um anos.
11 - Os fracos da mente, os ébrios habi

tuais e os viciados em tóxicos.

111 - Os excepcionais, sem desenvolvimento

mental completo.
IV - Os pródigos.
Art. 59 Aos vinte e um anos completos acaba

a menoridade, ficando habilitado o indivíduo para todos os

atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores,

a incapacidade:

a) Por concessão dos pais, ou de um deles

na falta do outro, mediante instrumento pÜbliqo independe~

temente de homologação Judicial, e por sentença do Juiz,

ouvido o tutor, se o menor tiver dezoito anos cumpridos.
b) Pelo casarne~to.

c) Pelo exercício de emprego público efeti-

I - Das sentenças que decretarem a nulid~

de ou a anulação do casamento, o desquite e o restabeleci

mento da so?iedade conJugal.

II - Das sentenças que julgarem ilegítimos
os filhos concebidos na constância do casamento, e as qua

declararem a filiação leg~tima.

III - Dos atos judiciais ou extraJudiciais
que declararem ou reconhecerem a filiação ilegítima.

IV - Dos atos judiciais ou extraJudiciais
de adoção, e dos que a dissolverem.

CAPíTULO II
DOS DIREITOS 'DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em
lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e

, irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limita
ção voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça,

ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas

e danos, sem ~reJuízo de outras sanções previstas em lei.

parágrafo único. Em se tratando de morto,

terá legitimação para requerê-la o cônJuge sobrevivente, ou
qualquer parente da linha reta, ou da colateral até o qua~

to grau.

Art. 13. Salvo exigência médica,
disposição do próprio corpo são defesos quando

diminuição permanente da integridade fIsica, ou

rem os bons costumes.

Parágrafo único. Admitir-se-ão, porém, tais

atos para f~ns de transplante, na forma estabelecida em
lei especial.

Art. 14. t válida, com obJetivo científico,
ou âltruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no
todo ou em parte, para depois da morte.

parágrafo único. O ato de disposição pode
ser livremente revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a
submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou A

intervenção cirúrgica~

vo.
d) Pela caiação de grau em curso de ensino

superior.

e) Pelo estabelecimento civil ou comercial,
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cer o cargo.

CAPíTULO lIr
DA AusSNcrA

seção rI

Da sucessão provis()ria

Seção r
Da curadoria dos bens do ausente

não pagas.

111 - O~ que tiverem sobre os bens do ausea
te direito dependente de sua morte.

IV - Os credores de obrigações vencidas e

Art. 27. A sentença que determinar a abert~

ra da sucessão provisória só produzirá efeito seis meses

depois de publicada pela imprensa; \ mas, logo que passe em
julgado, se procederá à abertura do testamento, se exis
tir, e ao inventário e partilha dos bens, coma se o ausen

te fosse falecido.
§ 19 Findo o prazo do art. 25, e não haven

do absolutamente interessados na sucessão provisória, cum

pre ao Ministério Público requerê-la ao Juízo competente.

• § 29 Não comparecendo, para requerer o in

ventário, herdeiro ou interessado, até trinta dias depois
de passar em julgado a sentença que mandar abrir a suces

~ão provisóriaA proceder-se-á ã arrecadação dos bens do a~

sente pela forma çstabeleciaa nos arts. 1.866 a 1.870.

Art. 28. Antes da partilha, o juiz, quando
julgar conveniente, ordenará a conversão dos bens móveis,

sujeitos a deterioração ou a extravio, em imóveis, ou em
titulos da divida pública da União ou dos Estados.

Art. 29. Os herdeiros, para se imitirem na
posse dos bens do ausente, darão garantias da restituição
deles, mediante penhores, ou hipotecas, equivalentes aos

quinhões respectivos.
§ 19 O que tiver direito à posse provis§

~ia, mas não puder prestar a garantia exigida neste arti
go, será excluido, mantendo-se os bens que lhe deviam ca

ber sob a administração do curador, ou de outro herdei
ro designado pelo Juiz, e que preste a dita garantia.

§ 29 Os ascendentes, os descendentes e o

conJuge, uma ve~ provada a sua qualidade de herdeiros, po

derão, independentemente de garantia, entrar na posse dos

bens do ausente.

Art. 30. Os imóveis do ausente só se pode

rão alienar, não sendo por desapropriação, ou hipotecar,

quando o ordene o JUiz, para lhes gYitar a ruína.
Art. 31. Empossados nos bens, os sucessores,

provisórios ficarão representando ativa e passivamente o

ausente, de modo que contra eles correrão as ações penden

tes e as que de futuro àquele se moverem.
Art. 32. O descendente, ascendente, ou côn

Juge, que for sucessor provisório do ausente, fará seus t2
dos os frutos e rendimentos dos bens que a este couberem.

Os outros sucessores, porém, deverão capitalizar metade
desses frutos e rendimentos, segundo o disposto no art.
28, de acordo com o representante do Ministério Público, e

prestar anualmente contas ao Juiz competente.
Parágrafo único. Se o ausepte aparecer, e

ficar provado que a ausênc1a foi voluntária e injustifica

da, perderá ele, em favor do sucessor, sua parte nos fru-,

tos e rendimentos.
hrt. 33. O excluído, segundo o art. 29, da

posse provisória, poderá, justificando falta de meios, re

querer lhe seja entregue metade dos rendimentos do quinhão

que lhe tocaria.
Art. 34. Se durante a posse provisória se

provar a époóa exata do falecimento do ausente, conside
rar-ae-á, nessa data, aberta a sucessão em favor dos her

deiros, que o eram âquele tempo.

Art. 35.. Se o ausente a}::arecer, ou se lhe
provar a existência, depois de estabelecida a posse provi

sória, cessarão para logo as vantagens dos sucessores nela
imitidos, ficando, todavia, obrigados a tomar as medidas
assecuratórias precisas, até ã entrega dos bens a seu qE
no.

curadoria dos

descendÉmtes,
iniba de exer-

,
Samente se consideram, para esse ~

Decorrido Jn ano da arrecadação ébs

ele deixou representante ou pro
três anos, poderão os interessados

a ausência. E' se abra prov1soriame!l

Art. 25.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome,
nele compreendidos o prenome e o nome patronímico.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser em

pregado por outrem em publicações ou representações que a
exponham ao desprezo público, ainda quando não haJa inten
ção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar
o nOjlle alheio em propaganda comer.oiaI.

Art. 19. O pseudõnimo adotado para ativida
des lIcitas goza da proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se neces
sárias à adminjstração da Justiça ou à manutenção da ordem

pública, a divulgação de escritos, a transmissão da pala

vra, .ou a publi cação, a exposiçã() ou a utilização da ima

gem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimen

to e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe ating!
rem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se

destinarem a fins comerciais.

parágrafo único. Em se tratando de morto ou
de ausente, são partes leg!timas para requerer essa prote
ção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

§ 29 Entre os descendentes, os mais vizi

nhos precedem aos mais remotos, e, entre os do mesmo grau,
os varões preferem às mulheres.

§ :)9 Na falta das pessoas mencionadas, CO!!!

pete ao juiz a escolha do curador.

Art. 21. Desaparecendo uma pessoa do seu do
micilio sem que dela haja noticia, se não houver deixado

representante ou procurador, a,quem toque adniinistrar-1he

ps bens, o Juiz r a requerimento de qualquer interessado ou

do Ministério P(ililico, declarará a ausência, e nomear-lhe-o

á curador'

Art. 26.
feito, interessados:

Art .. 22. Também se declarará a ausência, e

se nomeará curador, quando o ausente deixar mandatário,

que não queira, ou não possa exercer ou continuar o manda
to, ou se os seus poderes forem insuficientes.

Art. 23. O Juiz, qUE~ nomear a curador, fi
xar-lhe-á 08 poderes e obrigações, conforme as circunstân

cias, observando, no que for aplicável, o disposto a res
peito dos tutores e curadores.

Art. 24. O cônjuge d~ ~usente, sempre que
não esteja separado judicialmente, ou de fato há mais de

cinco anos antes da declaração da ausência, será o seu le

gItimo curador.
§ 19 Em falta do cônjuge, a

bens do ausente incumbe ao pai, ã mãe, aos
nesta ordem, não havendo impedimento que os

bens do ausente, ou, se
curador, em se passaddo

requerer que se declare

te a sucessão.

r
rI

os testamentários

- O cónJuge não separado Judicialmente.
- Os herdeiros presumidos legítimos, o~

instituidos em testamento público.
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Seção III

Da sucessão definitiva

Art. 36. Dez anos depois de passada em jul

gado a sentença que concede a abertura da sucessão pravis§

ria, poderão os interessados requerer a definitiva e o le
vantamento das cauções prestadas~

Art. 37. Também se pode requerer a sucessão
definitiva, provando-se que o ausente conta oitenta anos

de nascido, e que de cinco datam as últimas notícias suas.

Art. 38. Regressando o ausente nos dez anos

seguintes ã abertura da sucessão definitiva, ou algum de

seus descendentes, ou ascendentes, aquele ou estes haverão

só os bens existentes no estado em que se acharem, os sub

rogados em seu lugar, ou o preço que os herdeiros e demais

interessados houverem recebido pelos alienados depois da

quele tempo.
parágrafo único. Se, nos dez anos deste ar

tigo, o ausente não regressar, e nenhum interessado promo

ver a sucessão definitiva, a plena propriedade dos bens a~

recadados passará ao Estado, ao Distrito Federal, ou Terr!

tório, se o ausente era domiciliada nas respectivas cir

cunscrições.

TíTULO II
DAS PESSOAS JURíDICAS

CAPíTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As pessoas jurídicas são de direi
to público, interno ou externo, e d~ direito privado.

Art. 40. são pessoas jurídicas de direito

público interno:
I - A União.
II - Os Estados, o Distrito Federal e os

Territórios.

III - Os Municípios.

IV - As autarquia~.

V - As demais entidades de caráter públi-

co criadas por lei.

Parágrafo únioo. Salvo dispDsição"~~contr!

rio, as pessoas jurídicas de direito público, a que se te

nha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que

couber, quanto ao seu func~onarnento, pelas normas deste c§
digo.

Art. 41. As pessoas Jurídicas de direito p~

blico são civ~lmente responsáveis por atos dos seus agen

tes que nessa qualidade causem danos a terce~ros, ressalve
do o direito re9ressivo contra os causadores do dano, se

houver, por parte destes, culpa ou dolo.

Art. 42. são pessoas jurídicas de direito
privado:

I - As associações.

II - As sociedades.

III - As fundações.

p~rágrafo único. As disposições concernen

tes às assoc~ações aplicam-se, subsidiar~arnente, às socie

dades que são obJeto do Livro II da Parte Especial deste

Código.

Art. 43. Começa a existência legal das pes

soas JurIdicas de direito privado com a inscrição do ato
constitutivo no respectivo registro, precedida, quando ne
cessário, de autorização ou aprovação do Governo. Serão ~
verbadas no registro todas as alterações por que passar o

ato const~tutivo~

Parágrafo único~ Decai em três anos o dire!

to de anular a constituição das pessoas JurIdicas de direi

to privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo

da pUblicação de sua inscrição no registro~

Art. 44. O registro declarará:

I - A denominação, os fins, a sede, o tem

po de duração e o fundo social, quando houver.

II ~ O nome e a ind~vidualização dos fund~

dores ou instituidores, e dos diretores.

111 - O modo por que se administra e repre

senta, ativa e passivamente, judicial e extraJudicialm~n

te.
IV - Se o ato constitutivo é reformável no

tocante à administração, e de que modo.

V - Se os membros respondem, ou não, sub-

sidiariamente pelas obrigações soc1ais.

VI - As condições de extinção da pgssoa J~

ridica e o destino do seu patrimônio, nesse caso.

Art. 45. Obrigam a pessoa jurIdica os atos
dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes

definidos no ato constitutivo.
Art. 46. Se a pessoa jurIdica tiver adminis

tração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de v2

tos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de

modo diVerso.

Parágrafo único. Decai em três anos o d~re!

to de anular as decisões a que se refere este artigo, qua~

do violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro,

dolo, simulação ou fraude.

Art. 47. Se a administração da pessoa Jurí
dica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer in

teressado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 48. A pessoa jurídica não pode ser

desviada dos fins estabelecidos no ato constitutivo, para

servir de instrumento ou cobertura ã prãt~ca de atos ilíc!

tos, ou abusivos, caso em que poderá o juiz, a requerimen

to de qualquer dos sócios ou do Ministério Público, decre

tar a exclusão do sócio responsável, ou, tais sejam as ci~

cunstâncias, a dissolução da entidade~

Parágrafo único. Nesce caso, se~ prejuízo

de outras sanções cabíveis, responderão, conjuntamente com

os da pessoa jurídica, os bens pessoais do administrador

ou representante que dela se houver utilizado de maneira

fraudulenta ou abusiva, salvo se norma especial determinar

a responsabilidade solidária de todos os membros da adrni

nistração~

Art. 49. Nos casos de dissolução da pessoa

jurídica, ou cassada a autorização para seu funcionamento,

ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta Se

conclua.

§ 19 Far-se-á, no registro onde a pessoa J~

rídica est~ver inscrita, a averbação de sua dissqlução.

§ 29 As disposições para a liquidação das

sociedades se aplicam, no que couber, às demais pessoas j~

rídicas de direito privado.
§ 39 Encerrada a liquidação, promover-~e-áo

cancelamento da inscrição da pessoa jurídica.

Art. 50. Apl~ca-se às pessoas Jurldicas, no~

que couber, a proteção dos direitos da personalidade.

CAPITULO II

DAS ASSOCIAÇÕES

Art~ 51. Constituem-se as assoc1ações pela

upião de pessoas que se organizem para fins não econômicos.

Parágrafo único~ Não há, entre os associ~

dos, direitos e obrigações reciprocos~

Art. 52. Sob pena de nulidade, os estatutos

das associações conterão:

I - A denominação, os fins e a sede da a~

sociação.

II - Os requisitos para a admissão, demi~

são e exclusão dos associados.
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tenção.

CAPíTULO III

DAS FUNDAÇÕES

111 - 05 direitos e deveres dos associados.

IV - As fontes-de recursos para sua manu-

Art~ 60. Para criar uma fundação, far-Ihe-á
o seu instituidor, ppr escritura púbJica ou testamento, do

tação especial de bens livres, especJficando o fim a que a

fIsi

lugar

destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá

la.
Parágrafo único~ A fundação somente poderá

constituir-se para fins religiosos, morais, c~ltura~s ou

de assistência~

Art~ 6l~ Quando insuficientes para consti

tuir a fundação, os bens a ela destinados serão, se outra

coisa não dispuser o instituidor, incorporados em outra

fundação, que se proponha a fim igual ou semelhante~

Art. 62. ConstituIda a fundação por negócio

jurIdico entre vivos, o instituidor é obrigado a transfe

rir-lhe a propriedade, oU outro direito real, sobre os

bens dotados, e, se nãp o fizer, serão transcritos, ou in~

critos, em nome dela, por mandado Judicial~

Art~ 63~ Aqueles a quem o instituidor come

ter a aplicação do patrimônio, em tendo ciência do encar
go, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 60),

os estatutos da fundação projetada, submetendo-os, em se

guida, ã aprovação da autoridade cIDmpetente, com recurso

ao juiz.
parágrafo único. Se não elaborarem os esta

tutos no prazo assinado pelo instituidDr, ou, não havendo

prazo, dentro em seis meses, caberá ao Ministério Pú~lico

fazê-lo.
Art. 64. Velará pelas fundações o Ministé

rio Público do Estado, onde situadas.
parágrafo único. Se funcionarem no Distrito

Federal, ou em Território, ou, ainda, se estenderem a sua

atividade a mais de um Estado, caberá ao Ministério Públi

co Federal esse encargo~

Art. 65. Para que se possam alterar os est~

tutos da fundação é mister que a reforma:
I - SeJa deliberada por dois terços dos

componentes para gerir e representar a fundação~

II - Não contrar~e ou desvirtue o fim des-

ta.

TíTULO III
DO DOMICíLIO

Art. 68. O domicIlio da pessoa fIsica é o
lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo defi
nitivo.

III - Seja aprovada pelo órgão d9 Minist~

rio Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri
la a requerimento do interessado.

Art~ 66~ Quando a alteràção não houver sido~

aprovada por votação unânime, os administradores da funda

ção, ao submeterem os estatutos ao órgão do Ministério Pú
blico, requererão que se dê ciência à minoria vencida para
impugná-la, se quiser, dentro em dez dias~

Art. 67. Tornando-se ilicita, impossIvel ou

inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o
prazo de sua existência, 'o órgão do Ministério Público, ou

qu~lquer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporaE
do-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no

ato constitutivo, ou nos estatutos, em outra fundação, de

signada pelo juiz, que.se proponha a fim igual ou semelha~

te.

Art. 69. Se, porém, a pessoa física tiVer

diversas residências, onde, alternadamente, viva, cons1de
rar-se-á domicIlio seu qualquer delas~ .

Art. 70. t também domicilio da pessoa

ca, quanto às relações conc~rnentes ã profissão, o

onde esta é exercida~

Parágrafo único~ Se a pessoa exercitar pro

fissão em lugares diversos, cada um deles constituirá dom!
cílio para as relações que lhe corresponderem~

Art. 71. Ter-se-á por domicIlio da pessoa

assem-Art. 57. Compete privativamente à
bléia geral:

v - O modo de constituição e funcionamen

to das órgãos deliberativos e administrativos.
VI - As condições para a alteração das di~

posições estatutárias e para a dissa.lução.

I Art. 53. Os associados devem ter iguais di-
reitos, mas os estatutos poderão instituir categorias com

vantagens especiais.
Art. 54. ~ qualidade de associado é intran~

missível, se os estatutos não dispuserem o contrário.

parágrafo único. Se o associada for titular

de quota ou fração ideal do patrimôn~o d~ associação, a

transferência daquela não importará, de per si, na atribu!
ção da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdei

ro, salvo disposição diversa dos estatutos~

Art~ 55~ A exclusão do associado só é admi~

sIvel em havendo justa causa, obedecido o disposto nos es

tatutos, mas, sendo estes omissos, poderá também ocorrer
se~for reconhecida a existência de motivos graves, em deI!
beração fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes

à assembléia geral especialmente convocada para esse fim~

parágrafo único~ Da deçisão do órgão que,

de conform~dade com os estatutos, decretar a exclusão, ca

berá sempre recurso à assembléia geral~

Art. 56. Nenhum associado p~derá ser imped!
da de exercer direito ou função que lhe tenham sido legit!
marnente conferidos, a não ser nos~casos e pela forma pre

vistos na lei ou nos estatutos~

I ~ Eleger os administradores.

II - DestituI-los.
III - Aprovar as contas.
IV - Alterar os estatutos~

Parágrafo único~ Para as deliberações a que
aludem os incisos II e IV é exig~d'D o voto concorde de

dais terços dos presentes à assembléia especialmente conv~

cada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, com menos da maior~a ahsoluta dos associados,

ou com menos de um terço, nas seguintes~

Art~ 58. A convocação da assembléia geral
far-:se-ã na forma dos estatutos, gar,antido a um quinta dos
associadas o direjto de promovê-la.

Art~ 59~ Dissolvida a associação, o'remane~

cente do seu patrimônio líqu~do, depois de deduzidas, se

for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no pará
grafo único do art.~ 54, será destinado à entidade de fins
não econômicos designada nos estatutc)s, ou, omissos estes,

por deliberação dos assoc~ados, a inst~tuição municipal,e~

tadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes~

I § 19 Por cláusula dos estatutos ou, no seu

silêncJ.o, por dell.beração dos associados, podem estes, an

tes da destinação do remanescente referida neste artigo,r~

ceber em restituição, atualizado o rEaspectivo valor, as
contribuições que tiVerem prestado ao patrimônio da asso

ciação.
§ 29 Não existindo no Munic!pio, no Estado,

no Distrito Federal ou no TerrJ.tório" em que a associação

tiver sede, instituição ~as condições: indicadas neste art!

go, o que remanescer do seu patrimônto se devolverá ã Fa

zenda do Estado, do Distrito Federal ou da união~
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física, que não tenha residência habitual, o lugar onde

for encontrada.
Art. 72. Muda-se o domicilio, transferindo

a residência, com a intenção manifesta de o mudar.
Parágrafo único. A prova da intenção resul

tará do que declarar a pessoa mudada às municipalidades dos
lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declar~

ções não fizer, da própria mudança, com as circunstâncias
que a acompanharem.

Art. 73. 'Quanto às pessoas juridicas, o do-
micIlio é:

I - Da união, o Distrito Federal.
II - Dos Estados e Territórios, as respec

tivas capitais.
III - Do Municipio, o lugar onde funcione a

administração municipal.
IV - Das demais pessoas jurídicas, o lugar

onde funcionarem as respectivas diretorias e administra

ções, ou onde elegerem domicilio especial nos seus estatu
tos ou atos constitutivos.

§ 19 ~endo a pessoa jurIdica diversos esta
belecfmentos em lugares diferentes, cada um será consider~

do domicilio para os atos nele,praticados.
§ 29 Se a administração, ou diretoria, ti

ver a sede no estrangeiro, haver-se-á por domicilio da pe~

soa jurldica, no tocante às obrigações contraidas por cada
uma das suas agências, o lugar do estabelec~mento, sito no
Brasil, a que ela corresponder.

Art. 74. Têm domicilio necessário o inca
paz,lo servidor público, o militar, o marítimo e o pre

50.

Parágrafo único. o domicilio do incapaz é o
do seu representante QU assistente; o do servidor pÚbli
co, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o

do militar, onde estiver servindo, e, sendo da Marinha, o~

da Aeronáutica, a sede do comando a que estiVer imediata-o
mente subordinado; o,do maritimo, onde o navio estiver m~

trieulado; e o do preso, o do lugar em que cumprir a sen
tença.

Art. 75. o agente diplomático do Brasil,
que, citado no estrangeiro, alegar extraterritorialidade

sem designar onde tem, no pais, o seu domic!lio, poderá
ser demandado no Distrito Federal ou nO último ponto do
território brasileiro onde o teve.

Art. 76. Nos contratos escritos poderão os
contraentes especificar domicIlio ohde se exercitem e c~

pram os direitos e obrigações dele resultantes.

, L I V R O I I

DOS BENS

TíTULO ONICO
DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS

CAPí~ULO I
DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS

Seção I
Dos bens imóv~is

Art. 77. são bens imóveis o solo e tudo
quan~o se lhe incorporar natural ou artificialmente.

Art. 78. Coní:i.deram-se imóveis para os efe,!
tos legais,

I - Os direitos reais sobre imóveis e as
ações que os asseguram.

II - O direito~ sucessão aberta.

Art. 79. Não perdem o caráter de imóveis 05

materiais provisoriamente separados de um predio, para ne
le mesmo se reempregarem.

Seção II
Dos bens móveis

Art. 80. são móveis os bens suscetíveis de

movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem al
teração da substância ou da~estinação econêmico-social.

Art. 81. Consideram-se móveis para os efei-

tos legais:

x, - As energias que tenham valor econâmi-
co.

II - Os direitos reais sobre objetos mó
veis e as ações correspondentes.

XII - Os direitos pessoais de caráter patr!
monial e respectivas ações.

Art. 82. Owmateriais destinados a alguma
construção, enquanto não forem empregados, cons~rvam a sua

qualidade de móveis. Readquirem essa qualidade os prove

nientes da demolição de algum prédiO.

Seção lU

Dos bens fung!veis e consum!veis

Art. 83. são fungIveis os móveis que podem
substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e

quant:lidade.
Art. 84. são consurniveis os bens

cujo uso importa destruição imediata da própria
eia, sendo também considerados tais os destinados
ção.

Seção IV
Dos bens divis!veis

móveis,

substàn
a allen,!,

Art. 85. Bens divisíveis são os que se po
dem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição

considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se desti

nam.

Art. 86. Os bens naturalmente divis!veis P2
dem tornar-se indivisíveis por determinação da lei, ou von
tade das partes.

seção V
Dos bens singulares e coletivos

,Art. 87. são singulares os bens que, embora
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reunidos, se consideram de per sl, independentemente dos

demais.
Art. 88. Constitui universalidade de fato a

pluralidade de bens singulares que, pertinentes ã mesma

pessoa, tenham destinação unitária.
Parágrafo único. Os bens que formam essa

universalidade podem ser objeto de relações jurídicas pró

prias.
Art. 89. Constitui ~niversalidadede,direi

to o complexo de relações jurí.diccis l de uma pessoa, dota

das de valor econômico.

CAP!TULO [I

DOS BENS RECIPROCAMENTm CONSIDERADOS

Art. 90. Principal é o bem que existe sobre

si, abstrata ou concretamente. Acessório, aquele cuja e
I xistência supõe a do principà1..

Art. 91. são pertenças 08 bens que, nãoCCll,!
tltuindo partes integrantes, se dE~stinam, de modo duradou

ro, ao uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro.
Art. 92. Os negócios jurídicos, que dizem

respeito ao bem principal, não abrangem as pertenças, sal
vo se o contrário resultar da lei, 'da manifestação de von
tade, ou das circunstâncias do ca!.o.

Art. 93. Apesar de ainda não separados do
bem principal, os frutos e produtos pedem ser objeto de n~

gócio jurídico.
Art. 94. As be~feitorias podem ser voluptu!

rias, úteis ou necessárias.

§ 19 são voluptuárjas as de mero deleite ou

recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que
o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor.

§ 29 são úteis as que aumentam ou facilitrow

o uso do bem.

39 são necessárias as que têm por fim COE

servar o bem ou evitar que se deteriore.

Art~ 95~ Não se consideram benfeitorias os

melhoramentos ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a inte~

venção do proprietário, possuidor ou detentor.

Art. 101. O uso comum dos bens pÚblicos po
de ser gratuito ou retribuído, conforme for legalmente es~

tabelecido pela entidade, a cuja adminiatração pertence~

rem.

L I V R O I I II

DOS FATOS JUR!DICOS

T!TULO I

DO NEGOCIO JUR!DICO

CAP!TULO III
DOS BENS PÚBLICOS

CAP!TULO

DISPOSIÇÕES

I

GERAIS

Art. 102. A validade do negõcio Jur!dico ;~

Art. 105. A validade da declaração de vont!

de não dependerá de forma especial, senão quando a lei ex

pressamente a exigir~

Art~ 106. Não dispondo a lei em contrário,

a escritura pública é essencial ã validade dos negócios J!!
rídiccs que visem ~ c6nstituição ou transferência de dire!
tos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o

maior salário m!nimo vigente no País.
Art. 107. Nc negócio jurídico celebradc com

III - Forma prescrita ou não defesa em lei~

Art. 103. A incapacidade relativa de uma

das partes não pode ser invocada pela outra em beneficio
próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, ~Balvo

se, neste caso, for indivisível o obJeto do direito ou da

obrigação comum. "
Art. 104. A impossibilidade inicial do obJ~

to não invalida o negócio jurídico se for relativa, ou se

cessar anteS de realizada a condição a que ele estiver su

bordinado.

Art. 96. são públicos os bens do dcm!nio n!
cional pertencentes às pessoas JurIdicas de direito públi

co interno~ Todos os outros são particulares, seJa qual

for a pe$soa a que pertencerem~

Art~ 97. as bens públicos são:

I - Os de uso comum do povo, tais como os

mares, rios, estradas, ruas e praças~

II - Os de uso especial, tais como os edi

fícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento

da administração federal, estadual, territorial ou munici

pal: inclusive o de suas autarquias.
lLl - Os dominicais, que constituem o patr!

mônio das pessoas jurídicas de dire1to público, como obje

to de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entida

des.

Parágrafo único. Nâl:l dispondo a lei em con
trário, cons~deram-se dominicais os bens pertencentes às

pessoas Jurídicas de di:eito público a que se tenha dado

estrutura de direito privado~

Art. 98. Os bens públicos de uso comum do

povo e os de uso especial são 1nallenáveis enquanto cdnseE
varem a sua qualificação, na fonna que a le~ determinar~

Art. 99. Os bens pw,licos dominicais podem

ser alienados, observadas as exigências da lei~

Art. 100. Salve disposição especial de lei,
os bens, públicos não estão suj eiton a usucapião ~

quer:

I

II
ou determinável.

- Agente capaz.

- ObJeto licito, possível, determinado
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122. Têm-se por inexistentes as condi
quando resolutivas, e as de não fazer

Art.
ções impossíveis,

coisa imposs!vel.
Art. 123. Subordinando-se a eficácia do ne

góci~ jurídico ã condição suspensiva, enquanto esta senão

verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele vi-

sa.
uma coisa
quanto à
realizada

sob condição

guela novas
a condição,

Art. 124. Se alguém dispuser de
suspensiva, e, pendente esta, fizer

disposições, estas não terão valor,
se com ela forem ~ncompatlveis.

Art. 125. Se for resolutiva a condição, en

quanto esta se não realizar, vigorará o negócio jurídico,

podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por

ele estabelecido.
Art. 126. Sobrevindo a condição resolutiva,

extingue-se, para todos os efeitos, o direito a que e~a se

opõe.
de exe~ução con
salvo ~~~posição

atos Já pratica
da cond~ção pen-

CAP!TULO 11

DA REPRESENTAÇÃO

Art. 113. Os poderes de repre~entação conf~

rem-se par lei, ou pelo interessado.
Art. 114. A manifestação de vontade pelo re

presentante, nos limites de seus poderes, produz efeitos

em relação ao representado.
~t. 115. Salvo se o permitir a lei ou o r~

presentado, é anulável o negócio jurídico que o represe~

tante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar

consigo mesmo.
Parágrafo único. Para esse efeito, conside

ra-se ~elebrado pelo representante o negócio realizado por

aguele em quem os poderes houvere~ sido subestabelecidos.
Art. 116. O representante é obrigado a pro

var às pessoas, com quem tratar em nome do representado,

a sua qualidade e a extensão de seus poderes~ sop pena de,

não o fazendo, responder pelos atos que a estes excederem.

Art. 117. ~ anulável o negócio conqlu!do p~

lo representante, em conflito de interesses com o represeE

tado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem
com aquele tratou.

parágrafo único. e de seis meses, a contar

da conclusão fio negócio ou da cessação da incapacidade, o
prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista

neste artigo.
Art. 118. Os requisitos e os efeitos da r~

presentação legal são os estabelecidos nas normas respect!
vas; e os da representação voluntária, os da Parte Espe
cial deste Código.

CAP!TULO 111

DA CONDIçKO, DO TERMO E DO ENCARGO

Art. 119. Considera-se condição a cláusula

que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subo!.

dina o efeito do negócio jur1dico a evento futuro e incer
to.

Art. 120. são lícitas, em geral, todas as

condições não contrárias à lei, ã ordem pública ou aos

bons costumes. Entre as condições defesas se 'incluem as
que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o su

jeitarem ao puro arbítrio de urna das partes.

Art. 121. Invalidam os negócios jur!d1cos
que lhe são subordinados:

I - As condições física ou Juridicament~

impossíveis, quando suspensivas.
II - As condições ilícitas, ou de fa~

coisa iHc~ta.

III - As condiçõe~ incompreensíveis ou con-

Mas, se aposta a um negócio

tinuada ou periódica, a sua realização,
em contrário, não tem eficácia quanto aos

dos, desde que compatíveis com a natureza

dente e oonformes aos ditames de boa-fé.
Art. 127. Reputa-se verificada, quanto aos

efeitos Jurídicos, a condição, cuja implemento for malici2
sarnente obstado pela parte, a quem desfavorecer.

Considera-se, ao contrário, não verificada a

condição maliciosamente levada a efeito por aquele, a quem

aproveita o seu implemento.
Art. 128. A? titular do direito eventu~l,

nos c~sos de condição suspensiva ou resolutiva, é permit1

do exercer os atos destinados a conservá-lo.

Art. 129. O termo inicial suspende o exer

cIcio, mas não a aquisição do direito.
Art. 130. Salvo disposição legal ou conven~,

cional em contrário, computam-se os prazos, excluindo' o'

dia do começo, e incluindo o do vencimento.

§ 19 Se este cair em dia feriado, conside

rar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.
§ 29 Meado considera-se, em qualquer mês, o

seu décimo quinto dia.

§ 39 Os prazos de meses a anos expiram no
dia de igual nümero do de inIaio, ou no imediato, se fal
tar exata correspondência.

§ 49 Os prazos fixados por hora contar-se

ão de minuto a minutO'.
Art. 131. Nos testamentos o prazo se pres~

me em favor do herdeiro, e, nos contratos, em proveito do
ldevedor, salvo, quanto a esses, se do teo~ do instrumenta,
.ou das circunstâncias, resultar que se estabeleceu a bene

fício do credor, ou de ambos os contraentes.

Art. 132. Os negócios jur!dicos entre vi

vos, sem prazo, são exeq~!veis desde logo, salvo se a e
xecução tiver de ser feita ,em lugar diverso ou depender de
tempo.

Art. 133. Ao termo inicial e final aplicam
se, no que couber, as disposições relativas ã condição su~

pensiva e resôlutiva.

Art. 134. O encargo não suspende a aqUisi
ção, nem o exercício do direito, salvo quando expressamen

te imposto no negócio jur!dico, pelo disponente, como con
dição suspen$iva.

Art. 135. O encargo ilícito ou imposslvel
se considera não escrito, exceto se constituir o motivo,d1

te~inante da lib~ralidade, caso em que se invalida o ne
gócio jur!dico.

traditórias.
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CAl'1TULO IV

DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JUR1DICO
seção III

Da coação

seção IV

Do estado de perigo

Art. 154. Configura-se o estado de perigo
quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a
pessoa de sua famIlia, de grave dano conhecido pela outra

parte, assume obrigação excessivamente onerosa~

'Parágrafo único~ Tratando-se de pessoa não
pertencente ã família do declarante, o juiz decid~rá segug

do as circunstâncias.

Art. 152. Vici~ o negócio Juríd~co a coação
exercida por terceiro, se dela tiVesse ou devesse ter co
nhecimento a parte a quem aproveite, e esta responderá so

lidariamente com aquele por perdas e dares.
Art~ 153. Subsist~rá o negóciQ jurídico, se

a coação decorrer de terceiro, sem que dela tivesse ou de
vesse ter conhecimento a parte a quem aproveite, mas o au

tor da coação responderá por todas as perdas e danos do
coacto~

ã

viciar a declara

ao paciente fund~

do exercício

verencia~.

Art~ l49~ A coação, para
ção da vontade, há de ser tal que incuta

do temor de dano iminente e considerável à sua pessoa,
sua família, ou aos seus pens~

parágrafo único. Se disser respeito a pes

soa não pertencente à farnIlia do paciente, o Juiz, com ba
se nas circunstâncias, decidirá se houve coação.

Art~ lSO~ No apreciar a coação, ter-se-á em

conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento
do paciente e todas as demais circunstâncias, que lhe pos

Sam influir na gravidade.

Art. 151. Não se considera coação a ameaça
normal de um direito, nem o simples temor re

I

Are. 136. são anuláveis os negócios jurídi

cos, quando as declarações de vontade emanarem de erro

substancial que poderia ser percebido por pessoa de dili
gência normal, ~n face das circunstâncias do negócio.

Art. 137. O erro é substancial:

I - Quando interessa à natureza do ne-
gócio, a? obJeto pr1ncipal da declaração, ou a alguma das
qualidades a ele essenciais.

11 - Quando diz respeito ã identidade ou a
qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declara

ção de vontade, desde que tenha influído nesta/de modo re

levante.
111 - Quando, sendo de direito e não impli

cando recusa ã aplicação da lei, fOJ" o móvel único ou pri,!l

cipal do negóc~o Jurídioo.
Art. 138. Só vicia a declaração de vontade

o falso motivo quando expresso corno razão determinante.
Art. 139. A transmis~lão errônea da vontade

por meios interpostos é anulável nos mesmos~casos em que o
é a declaração direta~

Art. 140. O erro da jndicaçã? da pessoa, ou

coisa, a que se referir a declaração de vontade, não vici~

rã o negócio quando, por seu contexto e pelas circunstâ~

cias, se puder identificar a coisa o,u pessoa cogitada~

Art~ 141. O erro de cálculo apenas autoriza
a retificação da declaração de vontade.

Art. 142. O erro não prejudica a va1idadé

do neg5cio jurIdico, ,quando a pessoa, a quem a manifesta:
ção de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na
conformidade da vontade real do manifestante~

Seção I

Do erro ou ignorância

seção 11
Do dolo

seção v·
Da lesão

Art. 143. Os negócios jurídicos são anulá
veis par dolo, quando este for a sua causa.

Art. 144. O dolo acidental só obriga ã sa
tisfação das perdas e danos. :e acidental o dolo, quando a
seu despeito o neqócio seria realizado, embora por outro

.modo.

Art. 145. Nos negócios jurídicos bilaterais,
o silêncio in~encjonal de uma das partes a r~speito de fa

to ou qualidade, que a outra parte haja ignorado, consti
tui omissão dolosa, provando-se que l;eIn ela se não teria

celebrado o negócio.

Art. 146. Pode também ser anulado o-negócio
jur.j;dico por dolo de terceiro, se a parte, a quem aprovei

te, dele tiVesse ou devesse ter conhecimento. Em caso COE

trário, ainda que subsista o negócio jur!dico, o terceiro

responderá por todas as perdas e danos da parte a quem lu
dibriou.

Art. l47~ O dolo do representante legal de

uma das partes só obriga o representado a responder civil
mente até a importância do proveito que teve.

Se, porém, o ~olo for do representante con-
vencional, o representad~ responderá solidariamente com

ele por perdas e danos.
Art. 148~ Se ambas as partes procederem cow

dolo, nenhuma pode alegá-lo, para anular o negócio, ou re

clamar indenização.

Art. 155~ Ocorre a lesão quando urna pessoa,

sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga

a prestação manifestamente-desproporcional ao valor~dapr~

tação oposta.
IQ Aprecia-se a desproporção das presta

ções segundo os valores vigentes ao tempo em que foi cele

brado o negócio Jurídico.
29 Não se decretará a anulação do ne

gócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a paE

te favorecida concordar com a redução do proveito.

seção VI

Da fraude contra credores

Art~ 156. Os negócios de transmissão gratu!
ta de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor

já insolvente, ou por eles reduzido ã ins6lvência, ainda

quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirQ
grafários, como lesivos dos seus direitos~

§ 19 Igual direito assiste aos credores

cUJa garantia se tornar insuficiente.
§ 29 Só os credores, que já o eram ao tem

po daqueles atos, podem pleitear-lhes a anulaçâo.

Art. 157. Serão ig,ualmente anuláveis os cog

tratos pnerosos do devedor insolvente, quando a insolvên
cia for notórià, ou houver mot1vo para ser conhecida do o~

tro contraente.
Art. 158. s~ o adquirente dos bens do deve

dor insolvente ainda não tiver pago o preço e este for, a
proximadamente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-o

em Juízo, com a citação de todos oS interessadoB~

parágrafo único~ Se inferior, o adqqirente,
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Cessar.
I - No caso de coação, do dia em que ela

TíTULO II

DOS ATOS JURíDICOS LíCITOS

11 - No de erro, dolo, fraude contra credQ

rea, estado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou

o negócio jurídico.
III - No de atos de incapazes, do dia em

que cessar a incapacidade.
Art. 177. Quando a lei dispuser que determ!

nado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear
se sua anulação, será este de dois anos, a contar da data

da conclusão do ato.
Art. 178. O menor, entre dezesseis e vinte

e um anos, não pode, para se eximir de uma obrigação, inv2

car a sua idade, se dolosamente a ocultou, inquirido pela

outra parte, ou se, no ato de se obr~gar, espontaneamente

se declarou maior. -
Art. 179. Ninguém pode reclamar o que, por

uma obrigação anulada, pagou a um 1ncapaz, se não provar
que reverteu em prOVeito dele a importância paga.

Art. 180. Anulado o negóc10 jurIdico, resti
tuir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se ac~a

varo, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas

com o equivalente.

Art. 181. A invalidade do instrumento não
induz a do negócio Juridico sempre que este puder provar

se por outro meio.
Art. 182. Respeitada a intenção das partes,

a invalidade parcial de um negócio JurIdico não ? prejudi
cará na parte válida, se esta for separável. A invaliáade

da obrigação principal implica a das obrigações acessórias,

mas a destas não induz a da obrigação pr~ncipal.

atos Jurld~cos líC1tos, que
aplicam-se, no que couber

Art. 183. Aos
não sejam negócios jurídicos,

Art. 168. Se, porém, o negócio jurídico nu
lo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando

o fim, a que visavam as partes, permitir supor que o te

riam querido, se houvessem previsto a nulidade.

Art. 169. Além dos casos expressamente de

clarados na lei, ê anulável o negócio Jurídico:
I - Por incapacidade relativa do agente.

11 - Por vício res~ltante de erro, dolo,
coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.

Art. 170. O negócio anulável pode ser con
firmado pelas partes, salvo dire1to de terceiro.

Art. 171. O ato pe confirmação deve conter

a substância do negóeio confirmado e a vontade expressa de

confirmá-lo.
Art. 172. ~ escusada a confirmação expressa,

quando O negócio já foi cumprido em parte pelo devedor,

ciente do vício que o inquinava.
Art. 173. A conj~rmação expressa, ou a e

xecução voluntária de negócio anulável, nos termos dos

arts. 170 a 172, importa a extinção de todas as ações, ou
exceções, de que contra ele dispusesse o devedor.

Art. 174. Quando a anulabilidade do ato re

sultar da' falta de autorizaç~o de terce~ro, será validado,

se este a der posteriormente.

Art. 175. A anulabilidade não tem efeito a~

tes de julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício.

Só os interessados a podem alegar, e aprove!

ta exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de 8011
dariedade, ou indivisibilidade.

Art. 176. e de quatro anos o prazo de deca
dência pa~a pleitear-se a anulação do negócio jurídico,
contado:

imperativa.

v - Quando for preterida alguma solenida
de que a lei considere essencial para a sua validade.

VI - Quando tiver por objetivo fraudar lei

em lei.

CAPíTllLO V
DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURíDICO

para conservar os bens, poderá depositar o preço que lhes
corresponda ao valor real.

Art. 159. A ação, nos casos das arts. 156 e
157, poderá ser intentada contra o devedor insolvente, a

pessoa que com ele celebrou a estipulaçÃo considerada fra~

dulenta, ou terceiros adquirentes que hajam procedido de

mã fé.

Art. 160. O credor 'quirografário, que rece

ber do devedor insolvente o pagamento da dívida ainda não
vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo 52
bre que se teaha de efetuar o concurso de credores, aquilo
que recebeu.

Art. 161. Presumem-se fraudatórias dos di

reitos dos outros credores as garantias de dívidas que o
devedor insolvente tiver dado a algum credor.

Art. 162. Presumem-se, porém, de boa-fé e

valem os negócios ordinários indispensáveis ã manutenção
de estabelecimento mercantil, rural, ou industrial, ou à
subsistencia do pevedor e de sua família.

Art. 163. Anulados os negócios fraudulentos,
a vantagem resultante reverterá em proveito do acervo s~

bre que se tenha de efetuar o concurso de credores.

~ Parágrafo único. Se eSBes negócios tinham
por único obJeto atribuir direitos preferenciais, mediante
hipoteca, penhor, ou anticrese, sua invalidade importará
somente na anulação da preferência ~justada.

Art. 166. As nulidades dos artigos antece

dentes podem ser alegadas por qualquer interessado, ou pe

lo Ministério PUblico, quando lhe couber intervir.
parágrafo único. Devem ser pronunciadas pe

lo juiz quando conhecer do negócio jurídico ou dos seus e~

~eitos e as encontrar provadas, não lhe sendo pe~mitido s~

pri-las ainda que a requerimento das partes.

Art. 167. O negóoio Jurídico nulo não é su~

cet!vel de confirmação, nem convalesce pelo decurso do te~

po.

Art. 164. 2 nulo o neg6cio jurídico:

I - Quando celebrado por pessoa absoluta
mente incapaz.

II - Quando for ilícito, impossIvel ou in
determinável O seu objeto.

111 - Quando o motivo determinante,' comum a
ambas as partes, for ilícito.

IV - Quando não revestir a forma prescrita

I - Quando aparentarem con:erir ou trans

mitir direitos a pessoas diversas das a quem realmente se
conferem, ou transmitem.

II - Quando contiverem declaração,·confis

são, condição, ou cláusula não verdadeira.
111 - Quando os instrumentos particulares

forem antedatados, ou pós-datados.

§ 29 Ressalvam-se os direitos de terceiros
de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico simu

lado.

cos:

VII - Quando a lei taxativamente o declarar

nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

Art. 165. ~ nulo o negócio jurídico simula

do, mas subsistirá o que se dissimulou, se vãlido for na
substância e na forma.

§ 19 Haverá simulação nos negócios jurIdi-
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as disposições do Título anterior.

TíTULO III
DOS ATOS ILíCITOS

Art. 184. Aquele que, por ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que simplesmente moral, comete
ato il!cito. '

Art. 185~ Também comete ato ilícito o titu
lar de um direito que, ao exercê-lo I' excede manifestamente

os limites impostos pelo seú fim econômico ou social, pela
boa-fé ou pelos bons costumes~

Art. 186. Não constituem atos ilícitos:
I - Os praticados em legítima defesa ou

no exercício regular de um direito ze9onhecido.
II - A det~rioração ou destruição da coisa

alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de r~ver perigo imi

nente.

Parágrafo único. Neste último caso, o ato

será legitimo somente quando as circ~nstãncias o tornarem

absolutamente necessário, não excedendo os limites do in
dispensável para a remoção do perigo.

11 - Contra os ausentes do Brasil em serv!

ço público da União, dos Estados, ou dos Municípios.
lII - Contra os que se acharem servindo nas

Forças Armadas, em tempo de guerra.

Art. 197. Não corre igualmente:
I - Pendendo condição suspensiva.
11 ~ Não estando vencido o prazo.
111 - Pendendo ação de evicção.

Art. 198. Quando a ação se originar de fato
que deva ser apurado no juIzo criminal,' não correrá a pres
criçâo antes da respectiva sente~ça definitiva~

Art. 199. Suspensa a prescrição em favor de
um dos credores solidários, só aproveitam os outros, se a
obrigação for indivisível.

Seção III
Das causas que interrompem a prescrição

Art. 200. A interrupção da prescrição, que
só poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - FeIo despacho do juiz, ainda que in-
oompetente, que ordenar a citação, ~e o interessado a pro
mover no prazo e na forma da lei processual.

11 - Pelo protesto, nas condições do inci-
so a·nterior.

111 - Pelo protesto cambial.
IV - Pela apresentação do título de crédi

to em juizo de inventário, ou em concurso de credores.

V - Por qualquer ato judicial que consti-
tua em mora o devedor.

TíTULO IV
DA l?~ESC~IÇJl:O E DA DEC.l\D~NCIA

CApíTULO I
DA P~ESC~~ÇÃO

seção I
Disposições gerals

VI - Por qualquer ato inequívoco,
q~e extrajudicial, que importe reoonhecimento do
pelo devedol!'.

ainda
direito

Art. 187. Vi?lado o direito subjetivo, nas

ce para q titular a pretensão, a qual se extingue, pela
prescrição, nos prazos a que aludem ()s arts. 203 e (204~ :-.. ...

Art. 188. A exceção prescreve no mesmo pra

zo em que a pretensão.

Art. 189~ A renúncia da prescrição pode ser
expressa ou tácita, e só valerá, sendo feit~, sem prejuI20
de terceiro, depois que a prescrição se consumar.

Tácita é a renúncia, quando se presume de f!!,

tos do interessado, incompatíveis com a prescrição.
Art. 190. Os prazos dE' prescrição não podem

ser alterados por acordo das partes.

Art. 191. A prescriçãc: pode ser alegada, em
qualquer instância, pela parte a quem aproveita.

Art. 192. O juiz não pode suprir, de oficiO,
a alegação de prescrição, salvo se favorecer a absolutame~

te incapaz ...
Art. 193. Os relativamente incapazes e as

pessoas jurídicas têm ação contra os seus assistentes our~

presentantes legais, que derem causa ã prescrição, ou não

a alegarem oportunamente.
Art. 194. A prescrição iniciada contra uma

pessoa continua a correr contra o seu sucessor.

seção II
Das causas que impedem ou s~spendem a prescrição

Art. 195. Não corre a prescrição:

I - Entre os cônjuges, na constância da
sociedade conjuga1~

11 - Entre ascendente!:> e descendentes, du

rante o pâtrio poder.
111 - Entre tutelados ou curatelados e seus

tutores ou curadores, durante a tutela ou curqtela~

Art. 196. Também não corre a prescrição:

I - Cont~a os incapazes de que trata ç
art. 39.

Art. 201. A prescrição po';e ser interrompi- '

da por qualquer interessado.
Art. 202. A,interrupção da prescrição por

um credor não aproveita aos outros. Semelhantemente, a in
terrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro,

não prejudica aos demais coobrigados.
§ 19 A interrupção, porém, por um dos cred2

res solidários aproveita aos outros; assim como a inter
rupção efetuada contra o devedor solidário envolve os de-

mais e seus herdeiros. \
§ 29 A interrupção opera~ 'contra um dos

herdeiros do devedor solidário não preJudica os outros heE

deiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e

direitos indivisíveis.
§ 39 A interrupção produzida contra o prin-.

cipal devedor prejudica o fiador.

Seção IV
Dos prazos da prescrição

Art. 203. A prescrição ocorre em dez anos,
quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.

Art. 204. Pre~creve:

§ 19 Em um ano,
I - A pretensão dos hospedeiros ou forn~

cedores de vIveres destinados a consumo no próprio estab~

lecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimeE

tos.
II - A pretensão do Segurado contra o se

gurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:

a) Para o segurado, no caso de seguro de

responsabilidade civil, da data em que o terceiro prejudi
cado ajuiza a ação de indenização, ou é indenizado pelo
segurado, com a anuência do segurador.

b) Quanto aos demais seguros, da ciênciado
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fato gerador da pretensão a

III - A pretensão dos tabeliães, auxiliares

da justiça, serventuários Judiciais, árbitros e peritos,
pela percepção de emolumentos, custas e honorários.

IV - A pretensão contra os peritos, pela ~

valiação dos bens que entraram para a formação do capital

de sociedade anônima, contado da publicação da ata da as

sembléia que aprovar o laudo.
V - A pretensão dos credores não pagos,

contra os sócios ou acionistas, e os liquidantes, contado

o prazo da pub11cação da ata de encerramento da liquidação

da sociedade.
§ 29 Em dois anos, a pretensão para haver

prestações alimentares, a partir da data em que se vence

rem.

CAP!TULO II

DA DECADeNCIA

Art. 205. Salvo disposição legal em contrá

rio, não se ap~icam à decadência as normas que impedem,su~

pendem ou interrompem a prescr1ção.

Art. 206. Aplica-se ã decadência o disposto

nos arts. 193 e 196, n9 I.

Art. 207. ~ nula a renúncia à decadência fi
xada em lei.

Art. 208. Deve o JUiz, de ofIcio, conhecer

da decadência, quando estabelecida por lei.

Art. 209. Se a decadência for convencional,

a parte a quem aproveita pode alegá-la em qualquer instân

cia, mas o juiz não pode suprir a alegação.

o pagamento de

ressalvadas as

39 Em três anos:

- A pretensão relativa a aluguéis de pr~

dias urbanos ou rústicos.

11 - A pretensão para receber prestações

vencidas de rendas temporárias OQ vitalícias.
111 - A pretensão para haver juros, divideg

dos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em perí2

dos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela.

IV - A pretensão d~ ressarcimento de enri

quecimento sem chusa.
V - A pretensão de reparação civil.

VI - A pretensão de restituição dos lucros

ou dividendos recebidos de má fé, correndo o prazo da data

em que foi del~berada a distribuição.
VII - A pretensão~contra as pessoas em se

guida ind~cadas por violação da lei ou do estatuto, conta

do o prazo:

a

seu rogo.

g) Ass~natura das partes e dos demais comp~

recentes, bem como a do tabelião, encerrando o ato.

§ 29 Se algum comparecente não puder ou não

souber escrever, outra pessoa capaz assinará por ele,
I

§ 39 A escritura será redig1da na língua n~

cional.

Art. 210. Salvo os negócios a que se impõe

forma espec1al, os fatos jurldicos poderão provar-se 'me

diante:

T!TULO V

DA PROVA

49 Se qualquer dos comparecentes não sou

ber a língua nacional e o tabelião não entender o idioma

em que se expressa, deverá comparecer tradutor público pa

ra servir de intérprete, ou, não o havendo na localidade,

outra pessoa capaz que, a Juízo do tabelião, tenha idonei

dade e conhecimentos bastantes.

§ 59 Se algum dos comparecentes não for co-

I - Confissão.

II - Documentos.
III - Testemunhas.

IV - presunção.

V - Exames e vistorias.

Art. 211. Não tem eficác1a a confissão se
provém de quem não é capaz de dispor do direito a que se

referem os fatos confessados.

·Parágrafo único. Se feita por um represen-

tante, somente é eficaz nos limites em que este pode

vincular o representado.

Art. 212. A confissão é irrevogável, mas PQ

de ser anulada se decorreu de erro de fato ou de coação.

Art. 213. A escr~tura pública, lavrada em

notas de tabelião, é documento dotado de fé públ~ca, fazea

do pr<:va plena.

§ 19 Salvo quando exigidos por lei outros

requisitos, a escritura pública deve conter:

a) Data e local de sua realização.

b) Reconhecimento da identidade e capacida

de das partes e de quantos haJam comparecido ao ato, por

si, corno representantes, intervenientes ou testemunhas.

c) Nome, nacionalidade, estado civil, pro

fissão, domicíl~o e res1dência das partes e demais compar~

centes, com a indicação, quando necessário, do regime de
bens do casamento, nome do outro cônJuge e filiação.

d) Manifestação clara da vontade das partes

e dos intervenientes ••
e) Referência ao cumprimento das exigências

legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato.

f) Declaração de ter sido lida na presença

das partes e d~rnais comparecentes, ou de que todos a le

ram.

dosa) Para os fundadores, da publicação

atos constitut~vos da sociedade anônima. -~

b) Para os administradores, ou fiscais, da

apresentação, aos sócios, do balanço referente ao exer

cIcio em que a violação tenha s~do praticada, ou da reu

nião ou assembléia geral, que dela deva tomar conhecimento.

c) Para os liquidantes, da primeira assem

bléia semestral, posterior ã violação.

VIII - A pretensão para haver

t!tulo\de crédito, a contar do vencimento,

d~sposições de lei especial.

IX - ~ pretensão do benefic~ário contra o

segurador, e a do terceiro preJudicado, no caso de seguro

de responsabilidad~ civil ob~igatório.
§ 49 Em quatro anos, a pretensão relativa à

tutela, a contar da data da aprovação das contas.
§ 59 Em cinco anos:

I - A pretensão de cobrança de dívidas I!
qU1das constante de instrumento público ou particular.

11 - A pretensão dos méd~cos, odontólogos
e farmacêut1cos, por suas v1sitas, operações, ass1stência

OU rned1carnentos, contado o prazo da data do último serviço

prestado, em relação ao mesmo tratamento.
111 - A pretensão dos advogados, curadores

e procuradores Jud~cia1s, para o pagamento de seus honorá

rias; contado o prazo do vencimento do contrato, da deci

são fina'l do processo, da c1ência da cessação do mandato,

ou da conqlusão do negócio.

IV - A pretensão dos engenheiros, arquite

tos e agrimensores, pelos seus honorários.

V - A pretensão dos professores e mestres

pela pagamento das l~ções que derem.

VI - A pretensão do vencedor para.haver d~

vencido o que despendeu em juízo.
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nhecido do tabelião, nem puder id<mtificar-se por documen

to, deverão participar do ato pele> menos duas testemunhas

que o conheçam e atestem sua identidade.
JI_rt. 214. Farão a mesma prova que os origi

nais as cert1dões textuais de qualquer peça judicial, do
protocolo das audiências, ou de outro qualquer livro a caE.

90 do escrivão, sendo extraídas por ele, ou sob a sua vig.!
lância, e por ele subscritas, assjrn como os traslados de

autos, quando por outro escrivão concertados.
Art. 215. Terão tanfuém a mesma força proba~

te os traslados e as certidões I E'xtraídos por oficial pú

blico, de instrumentos ou documentos lançados em suas no
tas.

Art. 216. Os traslados' e as certidões cans!
derar-se-ão instrumentos públicos, se os originais se hou
verem produzido em juízo como prova de algum ato.

Art. 217a As declarações constantes de do

cumentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos
signatários a

parágrafo únicoa Não tendo relação direta,
porém, com as disposições principais, ou c~m a legitimida

de das partes, as declarações enunciativas não eximem os
interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.

Arta 218. A anuência, ou a autorização de
outrem, necessál~ia ã validade de um ato, provar-se-ã do me!,.

mo modo que este, e constará, sempre que ser possa, do pr§
prio instrumente) a

Art. 219. O instrumento particular, feito e
assinado, ou somente assinado por quem esteJa na livre di!!.
posição e adm~njstração de seus bens, prova as obrigações

convencionais de' qualquer valor a Has os seus efeitos, bem

como os da cessão, não se oper~, d respeito de terceiros,

antes de transcrito no registro púhlico~

parágrafo único. A prova do instrumento paI
ticular pode supr~r-se pelas out.r:a~l de caráter legal.

Art. 220. O telegrama, quando lhe for oon

testada a autenticidade, faz prova mediante conferência
com o original assinado a

Art. 221a A cópia fotográfica de documento,

conferida por oficial público, valerá corno prova de decla
ração da vontade7 mas, impugnada a sua autenticidade, dev~

rã ser exibido o original a

parágrafo únicoa Essa prova não supre a au
sência do tItulo de crédito, ou do original, nos casos em

que ~ lei ou as circunstâ~cias condic~onarem o exerc!~io

do direito à sua exibição a

Art. 222. Os documentos redigidos em lín
gua estr?ngeira serão, para ter efeitos legais no PaIs,
vertidos em portllguêsa

Arta 223a As reproduções fotográf~cas, cin~

matográf~fas, os registros fonográficos e, em geral, quais
quer outras reproduções mecânicas ~u eletrônicas de fato;
ou de coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra
quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão.

Arla 224a Os l'ivros l~ fichas dos empresá

rios e sociedades provam contra as pessoas a que perten

cem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vIcio ex
trInseco ou intrínseco, forem confil:,mados por outros suba!
dios ••

Parágrafo únicoa A prova resultante àos li
vros e fichas nãc é bastante nos casos em que a lei exige

escritura pública, ou escrito partiemlar revestido de re
quisitos especiais, e pode ser ilidjda pela comprovação da
falsidade ou inexatidão dos lançamentos a

Art a 225a Salvo os casos expressos, a prova

exclusivamente testemunhal só se adnlite nos negócios Jurí

d~cos cUJo valor não ultrapasse o décuplo do maior salário
mínimo vigente no Pa~s ao tempo em que foram celebrados.

Parágrafo único a Qualquer que seJa o valor

do negócio Jurídico, a prova testemunhal é admissivel como

subsidiária ou complementar da prova por escrito.

Arta 226& Não podem ser ad~itidos como tes-
temunhas:

I - Os menores de dezesseis anesa

11 - Os que, por enfermidade ou retardame~

to mental, não tiVerem discernimento para a prática dos
atos da vida c1vil.

111 - Os cegos e surdos, quando a ciência

do fato, que se quer provar, dependa dos sentidos que lhes
faltam.

IV - O interessado no litigio, o amigo in
timo ou o inimigo capital das partes.

V - Os cônjuges, os ascendentes, os des-
cendentes e os colaterais, até o terceiro grau de alguma

das partes, por consangüinidade, ou afinidade a •

Parágrafo únicoa Para a prova de fatos que

só elas conheçam, pode o Juiz admitir o depoimento das pe~

soas a que se refere este artigoa

Arta 227a Ninguém pode ser obrigado a depor
sobre fato:

I - A cujo respeito, por estado ou profi~

são, deva guardar segredo a

11 - A que não possa responder sem desonra
própria, de seu cônJuge, parente em grau sucessIvel, ou a
migo íntimo.

111 - Que exponha a si, ou às pessoas aludi
das no inciso anterior, a perigo de demanda ou de dano pa
trimonial imediato.

Arta 228a As presunções, que não as legais,

não se admitem 'nos casos em que a lei exclui a prova test~

munhal.

Art. 229a Quem pe nega a submeter-se a exa
me médico necessário, não poderá aproveitar-se de sua op(; .
sição.

Arta 230. A recusa ã perícia médica ordena
da pelo Juiz poderá suprir a prova que se pretendia obte~

com o exame a
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caso.

da perdaa

dor a coisa,
quais poderá
nuir, poderá

P A R T E E S P E C I A L

L I V R O I

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

T1TULO I

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES

CAP1TULO I

DAS OBRIGAÇÕES DE DAR

Seção r
Das obrigações de dar coisa certa

Art. 231. A obrigação de dar coisa certa a

brange-lhe os acessórios, posto não mencionados, salvo se
o oontrário resultar do títulQ" ou das circunstâncias do

I

Art. 232. Se, no caso do artigo anteceden-

te, a coisa se perder, sem culpa do devedor, antes da tra
dição, ou pendente a condição suspensiva, fica resolvida a

obrigação para ambas as partes.
Se a perda resultar de culpa do devedor, reé

ponderá este pelo equ~valente, e mais perdas e danos.
Art. 233. Deteriorada ~ coisa, não sendo o

devedor culpado, poderá o credor resolver a obrigação, ou

aceitar a coisa, abatido ao· seu preço o v~lor, que perdeu.
Art. 234. srndo culpado o devedor, poderá o

credor exigir o equ~valente, ou aceitar a coisa no estado

em que se acha, com direito a reclamar, em um ou em outro

caso, indenização das perdas e danos.
Art. 235. Até ã tradição pertenc~ ao dev~

com os seus melhoramentos e acrescidos, pelos
exigir aumento no preço. Se o credor não a

o devedqr resolver a ohr~~ção.

Tamb~m os frutos percebidos são do devedor,

cabendo ao credor os pendentes a
Art. 236. Se a obrigação for de restituir

coisa c~rta, e esta, sem culpa do devedor, se perder antes
da tradição, sofrerá o credor a pe~da, e a obrigação se r~

solverá, salvos, porém, a ele os seus direitos até o dia

lhor.
I Art. 243. Cientificado o credor da escolha,

vigorará o disposto na Seção anterior.
Art. 244. Antes da escolha, não poderá o d!!.

vedar alegar perda ou deterioração da coisa, ainda que por

força maior, ou caso fortuito, salvo se se tratar de divI

da genérica restrita.

CAP1TULO 11

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Art. 245. Incorre na obrigação de indenizar
perdas e danos o devedor, que recusar a prestação a ele só
imposta, ou sê por ele exeqüível a

Art. 246. Se a prestação do tato se imposs!
bilitar sem culp~ do devedor, resoiver-se-â a obrigação;
se por culpa do devedor, responderá este pelas perdas e d~

nos.
Art. 247. Se o fato puder ser executado por

terceiro, será livre ao credor mandá-lo executar à custa

do devedor, havendo recusa ou mora deste, sem prejuízo da
indenização cabível.

Parágrafo único. Em caso de urgência, pode

o credor, independentemente de autorização judicial, exe

cutar ou mandar executar o fato, sendo depois ressarcido.

CAP1TULO III

DAS OBRIGAÇÕES DE NlI.O FAZER

Art. 248. Extingue-se a obrigação de não fI!
zer, desde que, sem culpa do devedor, se lhe torne impossf
vel abster-se do fato, que se obrigou a não praticar.

Art. 249. Praticado pelo devedor o ato, a

cuja abstenção se obrigara, o credor pode exigir dele qUI!

o desfaça, sob pena de se desfazer à sua custa, ressarcin
do o culpado perdas e danOSa

Parágrafo único. Em caso de urgência, pode
rá o credor desfazer ou mandar! desfazer, independentemente
de autorização judicial, sem prejuízo do ressarcimento de

vido.

devedor,

danos.

Arta 237a Se a coisa se perder por culpa do

responderá este pelo equivalente, mais perdas e
CAP1TULO IV

. DAS OBR~GAÇÕES ALTERNATIVAS

Art. 238. Se a co,sa restituível se deteri2
rar sem culpa do devedor, recebê-Ia-á, tal qual se ache,

O credor, sem direito a indenização; se por culpa do dev~

dor, observar-se-â o disposto no arta 237a
Art~ 239a Se, no caso do art a 236, a coisa

tiVer melhoramento ou aumento, sem despesa, ou trabalho do

devedor, lucrará o credor o melhoramento, ou o aumento,

sem pagar indenização a
Art. 240. Se para o ~e1horamento, ou aumen

to, empregou o devedor trabalho r ou d~spêndio, o caso se
regulará pelas normas deste Código atinentes às benfeito

rias realizadas pelo possuidor de boa ou má féa

Parágrafo único. Quanto aos frutos percebi
dos, observar-se-á, do Mesmo modo, o d~sposto neste Códi
go, acerca do possuidor de boa ou má féa

Seção II
Das obr~gações de nar coisa incerta

Art. 241. A coisa incerta será indicada, ao,
menos, pelo gênero e quantidade a

Art. 242. Nas coisas determinadas pelo gên!:.

ro e pela quantidade, a escolha pertence ao devedor, se o

contrár~o não resultar do título da obrigaçâoa Mas não P2
derá dar a coisa p~or,l nem será obrigado a prestar a me-

Arta 250. Nas obrigações alternativas, a es
colha cabe ao devedor, se outra coisa não se estipulou.

§ 19 Não pode, porém, o devedor obrigar o
credor a r~ceber parte em urna prestação e parte em outra.

§ 29 Quando a obrigação for de prestações
periódicas, a faculdade de opção poderá ser exercida em c~

da período.
§ 39 No caso de pluralidade de optantes,

não havendq acordo unânime entre eles, decidirá o juiz,
findo o prazo por este assinado para a deliberação a

§ 49 Se o título deferir a opção a terceiro,

e este não quiser, ou n~o puder exercê-la, caberá ao Juiz

a escolha, se não houver acordo entre as partesa
Art a 25la Se uma das duas prestações não p~

der ser ObJeto de obrigação, ou se tornar inexeqüível, s~
sistirá o débito quanto ã outraa

Art a 252a Se, por culpa do devedor, nãp se
puder cumprir nenhuma das prestações, não competindo ao cr~

dor a escolha, ficará aquele obrigado a pagar o valor da

que por ú1t~mo se impossibilitou, mais as perdas e danos
que o caso determinara

Arta 253a Quando a escolha couber ao credor

e uma das prestações se tornar impossível por culpa do de
vedor, o credor terá direito de exig~r ou a prestação sub
sistente ou o valor da outra, COM perdas e danos.

Se, por culpa do devedor, ambas se tornarem
inexeg~íve1s, poderá o credor reclamar o valor de qualquer

das duas, além da indenização pelas perdas e danos.
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Não importará renúncia da
ação pelo cred~ contra um

Art. 254. Se todas as prestações se tornarem

impossíveis, sem culpa do devedor, extinguir-se-á a obriga

ção.

,
ClII':t'l!ULO V

DAS OBRIGAÇÕES OIVIS:tVEIS E INOIVIS:tVEIS

lIrt. 255. Havendo mais de um devedor ou mais
de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividi
da em tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os cr~

dores, ou devedtJres.
Art. 256. A obrigação é indivisível quando a

prestação tem p()r obJeto uma coisa ou um fato nÃo.suscet!
veis de divisão, por sua natureza, por motivo de ordem eco
nômica, ou dada a razão determinante do negôcio jurídico.

Art. 257. Se,havendo dois ou mais devedores,

a prestação não for ~ivisíve1, cada um será obrigado pela
dívida toda.

parágrafo único. O devedor, que paga a dívi
da, sub-roga-se no direito do credor em relação aos 01.!tros

coobrigados.
lÍrt. 258. Se a p1uralidadé for dos credores,

poderá cada um destes exigir a d!v.:lda inteira. Mas o deve

dor ou devedores se desobrigarão, pagandp=
I - A todos ccmjuntamente.
11 - A um, dando este caução de ratifi-

cação do~ outros credores.
Art. 259. Se um só dos 'credores rece~er a

prestação por inteiro, a cada um dos outros assistirá o di
reito de exigir dele em dinheiro a parte, que lhe caiba no

total.
Ar~. 260. Se um dos credores remitir a dívi

da, a obrigação não ficará extinta para com os outros; mas
estes só a poderão exigir, descontada a quota do credor r~.

mitente.

Parágrafo único. O mesmo se observará no c~

so de transação, novação, compensação ou confusão.
Art. 261. Perde a qualidade de indivisível

a obrigação que se resolver em perdas e danos,
§ 19 Se, paza esse efeito, houver culpa de

todos os devedores, responderão todos por partes iguais.
§ 29 Se for de um só a culpa, ficarão exon~

rados os outros, respondendo só esse pelas perdas e danos.

CAPITULO VI

DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÂRIAS

seção I
Disposições gerajs

Art. 262. Há solidariedade, quando na mesma
obrigação concorre mais de um credox, ou mais de um deve

dor, cada um com direito, ou obrigaào, ã dívida toda.
Art. 263. A solidariedade não se presume;

resulta da lei ou da vontade das partes.
Art. 264. A obrigação solidár~a pode ser p~

ra e simples para um dos co-credores ou co-devedores,e CO~

dicional, ou a prazo, ou pagável em lugar diferente,para o
outro.

seção II
Da solidariedade ativa

Art. 265. Cada um dO':; credores 'solidários

tem direito a exigir do devedor o cwnprimento da prestação

por inteiro.
Art. 266. Enquanto algum dos credores soli

dários não demandar o devedor comum, a qualquer daqueles

poderá este pagar.
Art. 267. O pagamento feito a um dos credc

res solidários extingue a d1vida até o montante do que foi

pago.

Art. 268. Se falecer um dos credores solid!
rios, deixando herdeiros, cada um destes só terá direito a
exigir e receber a quota do crédito que corresponder ao

seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisi
ve1.

Art. 269. Convertendo-se a prestação em peE,

das e danos,subsiste, para todos os efeitos, a solidaried!

de.
Art. 270. O credor que tiver remido a dívi

da ou recebido o pagarneLto,responderá aos outros pela par

te, que lhes cabia.
Art. 271. A um dos credores solidários não

pode o devedor ~por as exceções pessoais oponíveis aos ou

tros.
Art. 272. O julgamento 'contrário a um dos

credores solidarios não atinge os demais; o Julgamento fa
vorável: aproveita-.lhes ,a mEmos que se funde em exceção peÉ,

soaI ao credor que o obteve.

seção III
Da solidariedade passiva

Art. 273. O credor tem direito a exigir e
receber de um ou alguns dos devedores, parcial, ou total

mente, a dívida comum. Se o pagamento tiver sido parcial,
todos os demais devedores continuam obrigados solidariame~

te pelo resto.
parágrafo único.

solidariedade a propositura de

ou alguns dos devedores.

lIrt. 274. Se morrer um dos devedores solid!
rios, deixando herdeiros, cada um destes não será obrigado

a pagar senão a quota que corresponder ao seu quinhão he~

ditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos
reunidos serão considerados oomo um devedor solidário e~

~ão aos demais 2J!..vedo~.:.

Art. 275. O pagamento parcial feito por um
dos devedores e a remissão por ele obtida não aproveitam
aos outros devedores, senão até ã concorrência da quantia
paga, ou relevada.

Art. 276. Qualquer cláusula, condição, ou
obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores so
lidárias e o credor, não poderá agravar a posição das ou
tros, s~rn consentimento destes.

Art. 277. Impossibilitando-se a prestação
por culpa de um dos devedores solidários, subsiste para t,2
dos o encargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e
danos só responde o culpado • .

Art. 278. Todos os devedores respondem {elos

juros da mora, ainda que a ação tenha sido proposta somen
te contra um; mas o cul1?ado responde aos outros pela obri
gação acrescida.

Art. 279. O devedor demandado pode opor ao
credor as exceções que lhe forem pessoais e as comuns a t2
dos; não lhe aproveitando, porém, as pessoais a outro 00

devedor.

lIrt. 280. O credor pode renunciar a solida-'
riedaqe em favor de um, alguns ou todos os devedores.

Parágrafo único. Se o credor exonerar da s~

lidarie'dade um ou mais devedores, subsistirá a dos demais.
Art. 281. O devedor que satisfez a dívida

por inteiro tem dire~to a exigir de cada um dos co-devedo
res a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do i~

solvente, se o houver. Presumem-se iguais, na débito, as
partes de todos os co-devedores.

Art. 282. No caso de lrateio, entre as co-d~

vedares, pela parte que na obrigação incumbia ao insolven

te, contribuirã~ também os exoneradas da solidariedade pe

lo credor.

Art. 2S3. Se a dívida solidária interessar
exclusivamente a um dos devedores, responderá este par to~

da ela' para com aquele que pagar.
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T1TULO II

DA TRANSMISS1lb DAS OBRIGAÇÕES

CAP1TULO I

DA CEss1Io DE CR2DITO

Art. 284. O credor pode ceder ó seu crédit~

se a isso não se opuser a natureza da obrigação~ a lei, ou
a convenção com o devedor.

A cláusula proibitiva da cessão não poderá
ser oposta ao ~ssionãrio de boa-fé, se não constar do in~
trumento da obrigação.

Art. 285. Salvo disposição em contrário, na
cessão de um crédito se abrangem todos os seus acessórios.

Art. 286. ~ ineficaz, em relação a tercei
ros, a transmissão de um crédito, se se não celebrar medi
ante instrumento público, ou instrumento particular reves
tido das solenidades do § 19 do art. 663.

.Art. 287. O cessionário de crédito hipot~c!!.
rio tem o direito de fazer averbar a, cessão ã margem da in!!
crição principal.

Art. 288. A cessão do crédito não tem efie!!.
eia em relaç.ão ao devedor, senão quando a este notificada;
mas por notificado se tem o devedor que, em escrito públi
co ou particular, se declarou ciente da cessão feita.

Art. 289. Ocorrendo várias cessões do mesmo
crédito, prevalece a que se completar com a tradição do t!.
tulo do crédito cedido.

Art. 290. Fica desobrigado o devedor que,~
tes de ter conhecimento da cess~o, paga aO credor primiti
vo, ou que, no caso de mais de uma cessão notificada, paga
ao cessionário que não apresenta, com o título de cessão,

? da obrigaç~o cedida.
Quando o crédito constar "" escritura públi

ca, prevalecerá a prioridade da notificação.

Art. 291. Independentemente do conhecimento
da cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos
conservatórios do direito cedido.

Art. 292. O devedor pode opor ao nessioná
rio as exceções que lhe competirem, bem como as que, no me
mento em que veio a ter conhecimento da c~ssão, tinha con
tra o cedente.

Art. 293. Na cessão por titulo oneroso, o
cedente, ainda que se não responsabilize, fica responsável

ao cessionãrio pela existência do crédito ao tempo em que
lhe cedeu. A mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões
por tItulo gratuito, se tiver procedido de má fé.

Art. 294. Salvo estipulação em contrário, o
cedente não responde pela solvência do devedor.

Art. 295. O cedente,' responsável ao cessio
nãrio pela solvência do devedor, não responde por mais do

que daquele recebeu, com os respectivos juros;, Mas tem de
ressarcir-lhe as despesas da cessão e as que o cessioná
rio houver feito com a cobrança.

Art. 296. O crêdito; uma Vez penhorado, não
pode mais ser transferido pelo credor que tiver conhecime~

to da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo noti
ficação dela, fixa exonerado, subsistindo somente contra o

credor os direitos de terceiro.

CAP1TULO 11
DA ASSUNÇÃO DE D1vIDA

A;t. 297. g facultado a terceiro assumir a
obrigação do devedor, com o consentiMento expresso do cre
dor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aqué
le, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o ign2

rava.
Parágrafo Gnico. Qualquer das partes pode

assinar prazo ao credor para que consinta na assunção d~

díVida, interpr~tando-se o seu silêncio como recUsa.

Art. 298. Salvo assentimento espresso do de
, vedor primitivo, consideram-se extintas, a partir da ass"!l
ção da dívida, as garantias especiais por ele originaria 
mente dadas ao credor.

Art. 299. se a substituição do devedor vier
a ser anulada, restaura-se o débito, com todas as suas ga
rantias. Não se restauram, porém, as garantias prestadas

por terceiro, exceto se este conhecia o vício que inquina
va a obrigação.

Art. 300. O novo devedor não pode opor ao
credor as exceções pessoais que competiam ao devedor print!
tive.

Art. 301. O adquirente de imõve~ hipotecado
pode tomar a seu cargo o pagamento do crédito garantido;se

o credor, notificado, não impugnar, dentro em um mês, a
transferência do aébito, entender-se-á dado o assentimento.

T1TULO III

DO ADIMPLEMENTO ~ EXTINç1Io DAS OBRIGAÇÕES

CAP1TULO I

DO PAGAMENTO

seção I
De quem deve pagar

Art. 302. Qualquer interessado na extinção
da dívida pode pagá-la, usando, se c credor se opuser, dos

meios conducentes ã exoneração do devedor.
Parágrafo único. Igual direito cabe ao ter

ceiro não interessado, se o fizer em nome e por conta do

devedor, salvo oposição deste.
Art. 303, O terceiro não interessado,que pa

ga a dívida em seu próprio nome, tem direito a reembolsa';
se do que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do cre

dor.
Parágrafo único. Se pagar antes de vencida

a dívida, só terá direito ao reembolso no vencimento.
Art. 304. O pagamento feito por terceiro,

com desconhecimento ou oposição do devedor, não obriga a
reembolsar aquele que pagou, se o devedor tinha meios para

ilidir a ação.
Art. 305. Só valerá o pagamento, que impor

tar em transmissão da propriedade, quando feito par quem

possa alienar o objeto, em que ele consistiu.
Parágrafo único. Se, porém, se der em paga

mento coisa fungIvel, não se poderá Mais reclanar do cr~

dor, que, de boa-fé, a recebeu, e consumiu, ainda que o

solvente não tivesse o direito de alheá-la.

seção 11
Daqueles a quem se deve pagar

Art. 306. O pagamento deve ser feitó ao cr~

dor ou a quem de direito o represente, sob pena de só vwer
depois de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em
seu proveito. '

Art. 307. O pagamento feito de boa-fé ao
credor putatito é válido, ainda provando depois que não era
credor.

Art. 308. Não vale, porém, o pagamento cie~

temente feito ao credor incapaz de qtiitar, se o devedor
não provar que em benefício dele efetivamente reverteu •

• Art. 309. Considera-se autorizado a receber
o pagamento o portador da quitação, exceto se as circuns
tâncias contrariarem a presunção daí resultante.

Art. 310. 8e'0 devedor pagar ao credor, a

pesar de intimado da penhora feita sobre o crédito, ou da
impugnação a ele oposta por terceiros, o pagamento não va

, lerá contra ~stes, que poderão constranger o devedor a pa-
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~ar de novo, ficando-lhe, entretanto, salvo o regresso c~

tra o credor.

seção III

Do objeto do pagamento le sua prova

Art. 311. O credor não é obrigado a receber
prestação diverStl da que lhe é devida, embora mais valiosa.

Art. 312. Ainda que a obrigação tenha por 0l?

Jeto prestação divisível, não pode '0 credor ser obrigado a

receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não
se ajust~u.

Art. 313. As dívidas em dknheiro devem ser

pagas em moeda corrente e pelo seu '!lalor nominal.

Art. 314. são nulas ,as cláusulas de revaio

rização da moeda, excetuados os casos previstos em 1e1,\ou
quando se tratar de dívida de valor.

Parágrafo único. ~ l[cito, porém, convenci2

nar o aumento pr~gressivo de prestações sucessivas.

Ar~. 315. Quando, pela desvalorização da
moeda, ocorrer desproporção manifesta entre o valor da pre!,

tação devida e o do momento da execução, poderá o juiz co,;:

rigi-10, a pedido da parte, de modo ~ue preserve, 'quanto

possível, a equivalência das presta(tões • 't

Ar1.. 316. são nulas ,!S convenções de paga

mento em ouro ou em moeda estrangei~a, bem corno para com
pensar a diferença entre o valor de~ta e o da moeda nacio
nal, excetuados os casos previstos na legislação especial.

ArL. 317. O devedor, que paga,tem direito a

quitação regular, e pode reter o pagamento, enquanto, lhe

não for dada. '
Art~. 318. A quitação, que sempre poderá ser

dada por instrumento partJ.cular, del!lignarã ° valor e a es
pécie da dívida qUl.tada, o nome do devedor, ou quem por e!,

te pagou, o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura
do credor, ou do seu represent~te.

Parágrafo único. Ainda sem esses requisitos

valerá a quitação, se de seus termo!> ou das circunstâncias

resultar haver sido paga a dívida.
. Art. 319. Nos débito~l, cUJa quitação consis

ta na devolução do título, perdido ~ste, poderá o devedo;
exigir, retendo o pagamento, declarllção do credor, que in!:!.

tk1ize o título sumido. ,
Art. 320. Quando o pllgamento for em quotas

periódicas, a quitação da última est.abe1ece, até prova em
contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.

Art. 321. Sendo a qujtação do capital sem
reserva dos juros, estes presumem-sE' pagos.

Art. 322. A entrega cio título ao devedor

f~rma a presunção do pagamento.
Parágrafo único. Ficará, porém, sem efeito

a quitação assim operada se o credor provar, dentro ert se§.

senta dias, o não pagamento.

Art. 323. Presumem-se a cargo do devedor as

despesas com o pagamento e quitação. Se, poréM, ocorrer au

mento por fato do credor, suportará este a despesa acresc!
da.

Art. 324. Se o pagamento se houver de fazer
por Medida, ou peso, entender-5e-á, no silêncio das par
tes, que aceitara~ os do lugar da ~ecução.

seção IV
Do lugar do pagamento

Art. 325. Efetuar-se-á o pagamento no dom~

cIlio do devedor, salvo se as partes,convencionarem diver
samente, ou se o contrár~o resultar da lei, da natureza da

obrigação ou das ,circunstâncias.

par~grafo único. Designados dois ou ma1S lu
gares, cabe ao credor entre eles a escolha.

Art. 326. Se 0 pagamento conskstir na tradi

ção de um ifllóvel, ou en prestações relativas a imóvel, far~

se-á no lugar onde este se acha.

Art. 327. OCorrendo motivo grave para que
se não efetue o pagamento no l~gar determinado, poderá o

devedor fazê-lo em outro, sem prejuízo pa~a o credor.

Art. 328. O pagamento reiteradament~ feito
:m outro local faz presumir renúncia do credor relativame~

te ao previsto no contrato.

seção V

Do tempo do pagamento

Art. 329. Salvo disposição legal em contrá

rio, não tenda sido ajustad~época para o pagamento, o cr~

dor pode exigi-lo imediatamente.

Art. 330. As obrigações condicionais cum

prem-se na data do implemento da condição, incumbida ao cr~

dor a prova de que deste houve ciência a devedor.

Art. 331. Ao credor assistirá o direito de
cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no co~

trato ou marcado neste Código:
I - No caso de falência do devedor, ou de

concurso de credores.

II - Se os bens, hipotecados ou empenhados,

forem penhorados em execução por outro credor.
III - Se cessarem, ou se tornarem insufici

entes, as garantias do débito, fideJussórias, ou reais,e o
deV~dor"intimado, se nega~ a reforçá-las.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, se
houver, no débito, solidariedade passiva, n~o se .reputará

vencido quanto aos outros devedores solventes.

ClIP!TULO II

DO PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO
1

Art. 332. Considera-se pagamento,e extinqu~

a Obrigação, o depósito judicial da coisa devida, nos ca
sos e forma legais.

Art. 333. A consignação ,tem lugar:

I - Se o credor não puder, ou, sem Justa
causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na de
vida forma.

II - Se o credor não for, nem mandar rece

ber a coisa no lugar, tempo e condições devidas.
III - Se O credor for incapaz de receber,

ou for desconhecido, ou declarado ausente, ou 'residir em
lugar incertq, ou de acesso perigoso ou difícil.

IV - Se ocorrer dúvida sobre quem deva le

gitimamente receber o ObJeto do pagamento.

V - Se pender litígio sobre o objeto do
pagamento.

Art. 334. Para que a consignação tenha for

ça de pagamento, será mister concorram, em relação às pes
soas, ao objeto, modo e tempo, todos os requjsitos sem os
quais não é válido o pagamento.

Art. 335. O depósit~ requerer-se-á no lugar
do pagamento, cessando, tanto que se efetue, para o depos!

tante, os~juros da dívida e os riscos, salvo se for julga
do improcedente.

Art. 336. Enquanto o credor não declarar
qpe aceita o depósito, ou não o impugnar, poderá o devedor

requerer o levantamento, pagando as respectivas despesas,

e subsistindo a obrigação para todas as conseq~ências de

direito.

Art. 337. Julgado procedente o depósito, o
devedor Já não poderá levantá-lo, embora o credor consinta,
senão de acordo com os outros devedores e fiadores.

Art. 338. O credor que, depois de contestar

a l~de ou aceitar o depósito, aquiescer no levantamento,

perderá a preferêncla e garantia que lhe competiam com re~

peito ã coisa consignada, f~ca~do para logo desobrigados 09

co-devedores e fiadores, que não anuirarn.
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Art. 339. Se a coisa devida for imóvel ou

corpo certo que deva ser entregue no mesmo lugar onde está,

poderá o devedor citar o credor para vir;ou mandar recebê
la, sOQ pena de ser depositada.

Art. 340. Se a escolha da coisa indetermin~

da competir ao credor, será ele citado para esse fim, sob
cominação de perder o direito e de ser depasitada a coisa

que o devedor escolher. Feita a escolha pelo devedor, pr2

ceder-se-â como no artigo antecedente.

Art. 341. As despesas com o depósito, quan
do julgado procedente, correrão por conta do credor, e, no

caso contrário, por conta do devedor.

Art. 342. O devedor de obrigação litigiosa
exonerar-se-ã mediante consignação, mas, se pagar a qual

quer dos pretendidos credores, tendo conhecimento do lití

Vio, assumirá o risco do pagamento.

Art. 343. Se a.dívida se vencer, pendendo

litígio entre credores que se pretendem Inutuamente excluir,

poderá qualquer deles requerer' a consignação.

CAP!TULO III
DO PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO

Art. 344. A sub-rogação opera-se, de pleno

dire~to, em favor:
X - Do credor que paga a dívida do deve-

dor comum.

pital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor pas

sar a quitação por conta do capital.

Art. 353. Se o devedor não fizer a indica
ção do art. 350, e a quitação for omissa quanto à impu

tação, esta se fará n~s dívidas líquidas e vencidas em pr!

meiro lugar.

Se as dívidas forem todas líquidas e venci

das ao mesmo tempo, a imputação far-se-á na mais onerosa.

CAP!TULO V
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO

Art. 354a O credor pode consentir em rece

.ber prestação diversa da que lhe é devida.

Art. 355. Determinado o preço da coisa dada

em pagamento, as relações entre as partes regular-se-ão'p~

las norMas do contrato de compra e venda.

Art. 356. Se for título de crédito a coisa
dada em pagamento, a transferência importará em ~essão.

Art. 357. Se o credo~ for evicto da coisa

recebida em pagamento, restabelecer-se-á a obrigação pri~!

tiva, ficando sem efeito a quitação dada, ressalvados os

direitos de terceiros.

CAP!TULO VI
DA NOVAÇÃO

CAPíTULO IV
DA IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO

III - Do terceiro interessado, que paga a

dívida pela qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em

parte.
Art. 345. A sub-rogação é convencional:

I ':' _.91:!E!ndo -º çr~d9!: .F§cel;>e o pagéYDIDJ. t-Q_ illiL

terceiro e expressament~ lhe transfere todos os seus dire!

tos.

Se o novo devedor for insolvente,
aceitou, ação regressiva contra o

obteve por má fé a substituição.
A novação extingue os acessórios

sempre que não houver estipula-

Art. 36l.
não tem o credor, que o

primeiro, salvo se este
Art. 362.

e garantias da dívida,

ção em contrãr~o.

Não aproveitará, contudo, ao credor ressal

var o penhor, hipoteca, ou anticrese, se os bens dados em

garantia pertencerem a terceiro, que não foi parte na nova

Art. 363. Operada a novação entre o cre

dor e Ufl dos devedores solidários, somente sobre os bens do

que contrair a nova obrigação subsistem as preferências e
garantias do crédito novado.

Os outros devedores solidários ficam por es

se fato exonerados.

Art. 364. Importa exoneração do fiador a DE

vação feita sem seu consenso com o devedor principal.

Art. 365. Não podem ser obJeto de novação

obrigações nulas ou extintas. Não assim, quando a obriga
ção for simplesmente anulável.

CAP!TULO VII
DA COMPENSAÇÃO

Art. 366. Se duas pessoas forem ao mesmo

tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações e~

tinryuem-se, até onde se compensarem.

Art. 367. A compensação efetua-se entre dí

vidas líqu~das, vencidas e de coisas fungíveis.

Art. 368. Embora seJam do mesmo gênero as

te.

ção.

Art. 358. Dá-se a novação:

I - Quando o devedor contrai com o credor
novà dívida para,extinguir e substituir a anterior.

II - Quando novo devedor sucede ao antigo,

ficando este quite com o credor.

rIr - Quando, eM virtude de obrigação nova,

outro credor é substituído ao antigo, ficando o devedor

quite com este.

Art. 359. "N",ã",o-",h",a",v"e",nd,,,o_a,,,-n",i=ffiO""--,d=e:....;;n",o,,v-,ar=.,-,e","P=r",e-.s
~ou tácito mas in~q~~co, a segunda obriga9ão confirma

simplesmente a primeira.
Art. 360. A novação por substituição do de

vedor pode ser efetuada independente de consent~mento des-

imóvel hipotecado,

do terceiro que e
de direito sobre

dor. I

Art. 349. O credor originário, só em parte

reembolsado, terá preferência ao sub-rogado, na cobrança
da dívida restante, se os bens do devedor não chegarem pa

ra saldar inteiramente o que a um e outro dever.

II - Do adquirente do

que paga a credor hipotecário, bem corno

fetiva o pag&mento para não ser privado

imóvel.

Art. 350a A pessoa obr~gada, por dois ou
mais débitos da mesma natureza, a um só credor, te~ o di

reito de indicar a qual deles oferece pagamento, se todos

forem liquidas e vencidos.

Art. 351. Não tendo o devedor declarado em

qual das dívidas líquidas e venc~das quer imputar o paga

mento, se aceitar a quitação de uma delas, não terá direi
to a reclamar contra a imputação feita pelo credor, salvo

provando haver ele cometido violência, ou dolo.

Art. 352. Havendo oapital e jures, o pagame!l

to imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no c~

II - Quàndo terceira pessoa empresta ao d~

vedar a quantia precisa para solver a dívida, sob a condi

ção expressa de ficar o mutuante sub-rogado nos direitos

do credor satisfeito.
Art. 346. Na hipótese do artigo antecedente,

n9 I, vigorará o dãsposto quanto à cessão do crédito.

Art. 347. A sUb-rogação transfere ao novo
credor todos os direitos, ações, privilégios e garantias

do primitivo, em relação à dívida, cont~a o devedor princ!

pal e os fiadores.

Art. 348. Na sub-rogação'legal o sub-rogado
não poderá e~ercer os d~reitos e as ações do credor, senão

até à so~a, que tiver desembolsado para desobr~gar o deve-
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to.

- Se uma se origlnar de comodato, dep§.

coisas fungíveis, objeto das duas pri9stações ,não se compeE,

sarão, verificando-se que diferem na qualidade, quando es
pecificada no cont.rato.

Art .. 369. O devedor s15 pode compensar com o

credor o que este lhe dever; mas o fiador pode compensar
sua dívida com a de seu credor ao afiançado.

Art. 370. Os prazos &~ favor, embora consa
grados pelo uso geral, não obstam a (::ompensação ..

Art. 371. A diferença de causa nas dIvidas
não impede a fompensação, exceto:

I - Se provier de E!sbulho, furto ou rou-
bo.

II

sito ou alimentos.

III - Se uma for de c:oisa não suscetivel de

pen!].ora.

Art. 372. A matéria (I" compens"ção, no que
concerne às dívidas fiscais, é regidi!l pela legislação esp!,

cial a respeito.

Art. 373. Não haverá c:ompensação quando as

partes por mútuo acordo a excluírem, ou no caso derenúncla
prévia de uma delas.

Art. 374. Obrigando-se, por terceiro uma pe~

soa, não pode compensar essa dívida c:om a que o credor de

le lhe dever I'

Art. 375. O devedor que, notificado, nada 2
põe à cessão, que o credor faz a terceiros, dos seus dire!

tbs, não pode opor ao cessionário a compensação, que antes
da cessão teria podido opor ao cedente. Se, porém, a ces

são lhe não tiver sido notificada, poderá opor ao cession!
rio compensação do crédito que antes tinha contra o ceden
te.

Art. 376. Quando as duas dIvidas não são p~

gáveis no mesmo lugar, não se podem compensar sem dedução
das despesas necessárias à operação.

Art. 377. Sendo a mesma p~ssoaobrigada po~

várias dívidas compens~veis, serão observaaas, no compensá

las, as regras estabelecidas quanto ã imputação do ,pagamen-

Art. 378. 'Não se admite a compensação em pre
juízo de direito de terceiro. o ..devedor 'que se torne ere::'

~or do seu credor, depois de penhorado o crédito deste, não

gode opor ao exeqllente a compensação, de que contra o pró
prio credor disporia.

CAPíTULO VIII

DA CONFusíío

Art. 379. Extingue-se a obrigação, desde que
na mesma pessoa se gonfundam as qualidades de credor e dev~

dor.

Art. 380. l\. confusão pode verificar-se a re~

peito de toda a dívida, ou só de partIa dela.
Art. 381. A oonfusão '::lperada na pessoa do

credor ou devedor solidário só extingue a obrigação até a

concorrência da respectiva parte no crédito, ou na dívida,
subsistindo quanto ao mais a solidariladade.

Art. 382. Cessando a cl~nfusão, para logo se
restabelece, com todos os seus acessórios, a obrigação ant~

rior.

Cl\P íTULO IX

DA REMISSÃO DAS DíVIDAS

Art. 383. A remissão dd dívJ.da, aceita pelo
devedor,extingue a obrigação, mas sem preJuízo de terceiro.

Art. 384. A devolução voluntária do tItulo

da obrigação, quando por escrito particular, prova desoner~

ção do devedor e seus coobrigados, se o credor for capaz de
alienar, e o devedor, capa~ de adquirir.

Art. 385. A restituição voluntária do obJeto

empenhado prova a renúncia do credor à garantia real, mas

não a extinção da dívida.

Art. 386. A remissão concedida a um dos co
devedores extingue a dívida na parte a ele correspondente~

de modo que, ainda reservando o credor a solidariedade COE

tra os outros, já lhes não pode cobrar o débito sem dedu

ção da pa~te remitida. '

TíTULO IV

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 387. Não cumprindo a obrigação, respou
de o devedor por perdas e danos.

Art. 388. Nas obrigações negativas o deve
dor é havido por inadimplente, desde o dia em que executou
o ato de que se devia abster.

Art. 389. Pelo inadimplemento das obriga

ções respondem todos os bens, presentes e futuros, do dev~

dor.

Art. 390. Nos contratos benéfipos, responde

por simples culpa o contraente, a quem o contrato aprovei
te, e só por dolo, aquele a quem não favoreça. Nos contra

tos onerosos, responde cada uma das partes por culpa, sal
vo as exceções previstas em lei.

Art. 391. O devedor não responde pelos pre

juIzos resultantes de caso fortuito, ou força maior, se ~

pres~amente não se houver por eles responsabilizado.

CApíTULO II

DA MORA

Art. 392. Considera-se em mora o devedor que

não efetuar o pagamento, e o credor que o não quiser rece
ber no" tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção esta
belecer.

Art. 393. Responde o devedor pelos preJuI
zos a que a sua mora der causa.

Parágrafo único. Se a prestação, por causa
da mora, se tornar inútil ao credor, este poderá en]eitá

la, e exigir a satisfação das perdas e danos.

Art. 394. Não havendo fato ou omissão impu
tável ao devedor, não incorre este em mora.

Art. 395. O inadimplemento da Obrigação, po
sitiva e liqUida, no seu termo, constitui de pleno direit~
em mora o devedor.

parágrafo único. Não havendo termo,~ a mora

se constitui mediante interpelação Judicial ou extraJudi
cial.

Art. 396. Nas obrigações provenientes de a
"to {lIcito, considera-se o devedor em mora, desde que o
praticou.

Art. 397. O devedor em mora respon(le pela
impossibilidade da prestação, embora essa impossibilidade
resulte de caso fortuito, ou força maior, se estes ocorre
rem durante o atraso; salvo se provar isenção de culpa,

ou que o dano sobreviria, ainda quando a obrJ.gação fosse ~

portunamente desempenhada.

Art. ~98. A mpra do credor subtrai o deve
dor isento de dolo ã responsabilidade pela conservação da

coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas
,em conservá-la, e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais
favorável ao devedor, se o seu valor oscilar' entre o dia

estabelecido para o pagamento e o da sua efetivação.
Art. 399. Purga-se a mora:

I - Por parte do devedor, oferecendo este
a prestação, mais a importância dos prejufzos decorrentes
do dia da oferta.

11 - Por parte do credor, oferecendo-a es
te a receber o pagamento e SUJeitando-se aos efeitos da m~
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CAP!TULO VI

DAS ARRAS OU SINAL

Art. 414. Quando a obrigagão for diVisível,
só incorre na pena o devedor, ou o herdeiro do devedor que

a infringir, e proporcionalmente 1i sua parte na obrigação.
Art. 415. Para exigir a pena convencional

não é necessário que o credor alegue prejuízo_

Parágrafo único. 'Ainda que o preJuízo exce

da ao previsto na claúsula penal, não pode o credor exigir

indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se

o tiver sido, a pena vale como m!nimo da indenização, com
petindo ao credor provar o preJuízo excedente.

Art. 416. Se por ocasião da conclusão cb con

trato, uma parte der ã outra, a título de arras, dinheiro

ou outro bem m?ve1, deverão as arras, em caso de execução,

ser restituídas, ou computadas na prestação devida, se do
mesmo gênero da principal.

Art. 417. Se a parte que deu as arras não e

xecutar o contrato, poderá a outra havê-lo por desfeito,r~
tendo-as i se a inexecução for -de ~uem recebeu as arras,

poderá quem as deu haver o contrato por desfeito, e exigir
sua devolução, mais o equivalente.

Art. 418. A parte inocente pode pedir inde
nização suplementar, se provar maior prejuí~o, valendo as

arras corno taxa mínima.

Pode, também, a parte i;ocente exigir a exe

cução do contrato, com as perdas e danos, valendo as arraS

como o,mínimo da indenização.
Art. 419. Se no contrato for estipulado o d!,

reito de arrependimento para qualquer das partes, as arr~

ou sinal terão função unicawente indeni?atória.

Neste caso, quem as deu perdê-las-á em bene

ficio da outra parteis quem as recebeu devolvê-Ias-á, mais

o equivalente.

Em ambos os casos não haverá direito ã inde

nização suplementar.

ra até ~ mesma data.
pdrágrafo único. Não se admite a purgação

da mora quando a ela se oponha a convenção das partes.

CAPÍTULO UI

DAS PERDAS E DANOS

Art. 400.. Salvo aS exceções expressamente

previstas em lel, as perdas e danos devidos ao credor a~

brangern, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoa

velmente deixou de lucrar.
Art .. 401. Ainda que a inexecução resulte de

dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos

efetivos e as lucros cessantes por efeito dela direto e i

mediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.
Art. 402.. As perdas e danos, nas obrigações

de pagamento em dinheiro, consistem nos juros da mora e
cus~as, sem prejuízo da pena convencional.

parágrafo ún~co. Provado que os juros da mo

ra não cobrem o preJuízo, e não havendo pena convencional,
pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.

Art. 403. Contam-se os juros demora desde a

citação inicial.

CAP!TULO IV

DOS JUROS LEGAIS

Art. 404. Quando os juros moratórios não f~

rem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada,ou quan

do provierem de dete~nação da lei, serão fixados segund~
a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de im'"

postos devidos ã Fazenda Nacional.

Art. 405. Ainda que se não alegue prejuízo,
é obrigado o devedor aos Juros da mora que se contarão as
sim às dívida~ em dinheiro, como às prestações de outr& np

tureza, uma vez que lhes esteJa fixado o valor pecuniário
por sentença Judicial, arbitramento, ou acordo entre as

partes.

CAP!TULO V

DA cIJI.USULA PENAL

parágrafo único. Aos não culpados

senada a ação regressiva contra o que deu causa

ção da pena.

fica re

ã aplic,!!.

Art. 406. Incorre de pleno d~reito o deve
dor na cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de

cumprir a obrigação, ou se constitua em mora.

Art. 407. A cláusula penal, estipulada con

juntamente com a obrigação, ou em ato posterior,pode refe

rir-se ã inexecução completa da obrigação, ã de alguma
cláusula~specialou simplesmente à mora.

Art. 408. A invalidade da cláusuía penal
não importa a da obr~gação,a que acede; a desta, porém, a

carreta a daquela.
Art. 409. Quando se estipular a cláusula p~

nal para o caso de total inadimplemento da Obrigação, esta

converter-se-á em alternativa a benefício do credor.

Art. 410. Quando se estipular a cláusula p~

nal pa~a o caso de mora, ou em segurança especial de outra

cláusula determinada, terá o credor o arbítrio de exigir a

satisfação da pena cominada, juntamente com o desempenho

da obrigação principal.
Art. 411. O valor da cominação imposta na

cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal.
Art. 412. A penalidade deve ser reduzida e

q~tativamente pelo juiz se a obrigaçâo principal tiver s!
do cumprida em parte, ou se o montante da penalidade for

manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a

finalidade do negócio.
Art. 413. Sendo indivisível a obr~gação, t2

dos os devedores, caindo em falta um deles, incorrerão na
pena; mas esta só se poderá demandar integralmente do cu~

pado. Cada um dos outros só responde pela sua quota.

T!TULO V

!lOS CONTRATOS EM GERAL

CAP!TULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Preliminares

Art. 420. A liberdade de contratar será e
xercida em razão e nos limites da funçã? social do contra

to.

Art. 421. Os contraentes são obrigados a

guardar, assim na conclusão do contrato, corno em~sua exe

cução, os princípios de probidade e boa-fé.

Art. 422. Quando houver no contrato de ade

são cláusulas ambiguas ou contraditórias, dever-se-á ado

tar a interpretação mais favorável ao aderente.

Art. 423. Nos contratos de adesão,são nulas

as claúsulas que estipulem a renúncia antecipada do aderen
te a direito resultante da natureza do ne~cio. 

Art. 424. e lícito ãs partes estipular con

tratos atípicos, observadas as normas gerais fixadas neste
Código.

Art. 425. Não pode ser obJeto de contrato a
herança de pessoa viva.
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Seção rI

Da formação dos contratos

Art. 426. A proposta de contrato obriga o

proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da
natureza do negóc~ol ou das circunstâncias do caso.

Ar1:. 427. Deixa de s,er obrigatória a propo§.

ta:
I - Se, feita sem prazo a uma pessoa pre-

sente, não foi imediatamente aceita.

Considera-se também presente a pessoa que

contrata por telefone, ou meio de b3;lecomunicação sémelha!l

te.

II - Se, feita sem prazo a pessoa ausente,

tiver dec,?rrido tempo suficiente para chegar a reE.1posta ao

conhecimento do proponente.

IIJ - Se, feita a pel350a ausente, não tiver

sido expedida a resposta dentro no prazo dado.

IV - Se, antes dela, ou simultaneamente,

chegar ao conhecimento da outra part~ a retratação do pro

ponenté.
Art. 428. A oferta ao público equivale a

proposta quando encerra os requisitos essenciais ao contrÊ

to, salva se o contrário resultar elas circunstância~ ou

dos usos.

Parágrafo único. Pode' revogar-se a oferta

pela mesma via de sua divulgação, de'sde que ressalvada es

ta faculdade na oferta realizada.
Art. 429. Se a aceitação, por circunstância

~rnprev~sta, chegar tarde ao conhecimento do proponente, eê,

te cornunicá-lo-á imediatamente ao ac'eitante, sob pJna de

responder por perdas e danos.
Art. 430. A aceitaç~CI fora do prazo,com ad!

ções, restrições, ou modificações, importará nova proposta.

Art. 431. Se o negócio for daqueles, em que

se não costuma a aceitação expressa, ou o proponente a ti

ver dispensado, reputar-se-ã concluído o contrato, não ch~

gando a tempo a rec~sa. I

Art. 432. Considera-se inexistente a aceit~

ção, se ~tes dela ou com ela chegar ao proponente a retr~

tação do aceitante.

Art .. 433. Os contratO'3 entre ausentes tor

nam-se perfeitos desde que a aceitação é expedida, exceto:

I - No caso do arti';ro antecedente.

II - Se o proponente se houver comprometi

do a esperar resposta.

III - Se ela não chegar no prazo convencio-

nado.

Art. 434. Reputar-se-.i celebrado o contrato

no lugar em'que foi proposto.

seção UI

Da estipulação a favor de terceiro

Art. 435. O que estipula em fa;'or de terce!.

ro pode exigir o cumprimento da obriç~ção.
Parágrafo único. Ao tE'rceiro, em favor de

quem se estipulou a obrigação, tambénl é permitido exigi

la, ficando, todavia, sujeito às condições e normas do co~

trato, se a ele anuir, e o não inovaI nos termos do art.

437.

Art. 436. Se ao terceira, em favor de quem

se fez o contrato, se deixar o direito de reclamar-lhe a ~

xecução, não poderá o estipulante exonerar o devedor.

Art. 437. O estipulante pode reservar-se o

d~reito de substituir o terceiro designado no contrato, i~

dependentemente da sua anuência e da do outro contraente.

Parágrafo único. A substituição pode ser'

fe~ta por ato entre vivos ou por disposição de última von

tade.

seção IV

Da promessa de fato de terceiro

Art. 438. Aq"ele que tiver prometido fetode

terceiro responderá por perdas e danos, qJ1ando este o não

executar.
Parágrafo único. ~al responsabilidade não

existirá se o terceiro for o cônjuge do promitente, depen

dendo da sua an~ência o ato a ser praticado, e desde que,

pelo regime do casamento, a indenização, de algum modo, v~

nha a recair sobre os seus bens.

Art. 439. Nenhuma obrigação haverá para o

que se comprometer por outrem, se este, depois de se ter

obrigado, faltar ã prestação.

seção V

Dos víoios redibitór~os

Art. 440. A coisa recebida em virtude de

contratQ comutativo pode ser enjeitada por vícios ou de

feitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é des

tinada,.ou lhe diminuam o valor.

parágrafo único. t aplicável a disposição

deste artigo às doações gravadas de encargo.

Art. 441. Em vez de reJeitar a coisa, redi-

bindo o contrato (art. 440), pode o adquirente reclamar a

batimento no preço.

Art. 442. Se o alienante conhecia o vício,

ou defeito,restituirá o que recebeu, com perdas e danos;

se o não conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido,

mais as despesas do contrato.
Art. 443. A responsabilidade do alienante

subsiste ainda que a coisa pereça em poder do alienatário,

se perecer por vício oculto, já eX1stente ao tempo da tra

dição.
Art. 444. O adquirente decai do direito de

obter a redibição ou abatimento no preço, no prazo de tri~

ta dias se a coisa for móvel, e de seis meses se for imó

vel, contados da entrega efetiva.

Se já estava na posse, o prazo conta-se da ~

lienação, reduzido ao me~o.

9 l~ Quando o vício, por suã natureza, só

puder ser conhecida mais tarde, o prazo contar-se-ã do ~

mento em que do mesmo se t1ver ciência, até O prazo máximo

de seis meses em se tratando de bens móveis, e de um ano

para os imóveis.

§ 29 Em se tratando de venda de animais, os

prazos de garantia por vícios ocultos serão os estabeleci

dos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos l~

ca~s, apl~cando-se o disposto no parágrafo anter~or, se

não houver regras d~sciplinando a matéria.
Art. 445. Não correrão os prazos do artigo

anterior na constância de cláusula de garant~a; mas o ad

quirente deve denunciar o defeito ao alienante dentro nos

quinze dias do descobrimento, sob pena ~e caducidade.

seção VI
Da evicção

Art. 446. Nos contratos onerosos o alienan

te responde pela eV1cção.

Subsiste esta garantia ainda que a aquisição

se tenha realizado em hasta pública.

Art. 44.7. podem as partes, por cláusula ex

pressa, reforçar, di~nuir ou excluir a responsabilidade

pela evicção.
Art. 448. Não obstante a cláusula que ex

clui a garantia contra a eV2cção, se esta se der, tem d!

re~to o evicto a receber o preço, que pagou pela coisa

evicta, se não soube do risco da ~vicção, ou dele inform~

do, o não assumiu.

Art. 449. Salvo est~pulação em contrár~o,

tem direito o ev~cta, além da restitu~ção integral da pre

ço, ou das quantias, que pagou:

I Aindenização dos frutos que tiveX

sido obrigado a restituir.
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11 - Â das despesas dos contratos e dos

prejuízos que diretamente resultarem da evicção.

III - As custas judiciais e aos honorários
de advogado, por ele constituído.

parágrafo único. O preço, seja a evicção t~

tal ou parcial, será o do valor da coisa, na época em que
se evenceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso
de evicção parcial.

Art. 450. Subsiste para o alienante esta o

brigação, ainda que a coisa alienada esteja deteriorada,

exceto ~avendo dolo do adquiren~e.

Art. 451. Se o adquirente tiver auferido
vantagens das deteriorações, e não tiver sido condenado a

indenizá-las, o valor das vantagens será deduzido da quan

tia que lhe houver de dar o alienante.
Art. 452. As benfeitorias necessárias ou

úteis, não abonadas ao que sofreu a evicção, serão pagas

pelo alienante. ..

Art. 453. Se as benfeitorias abonadas ao

que sofreu a evicção tiverem sido feitas pelo alienante,

o valor delas será levado em conta na restituição devida.

Art. 454. Se a evicção for parcial, mas co~

sideravel, poderá o evicto optar entre a rescisão do con
trato e a restituição da parte do preço correspondente ao
desfalque sofrido. Se não for considerável, caberá som~

te di~eito a indenização.

Art. 455. Para poder exercitar o direito,
~ue da evicção lhe resulta, o adquirente notificará do li

tígio o alienante imediato, ou qualqu~r dos anteriores,
quando e como lhe determinarem as leis do processo.

parágrafo úníco. Não atendendo o alienante

ã denunciação da lide, e sendo manifesta a procedência da

evicção, pode o adquirente deixar de oferecer contesta
ção, ou usar de recursos.

Art. 456. Não pode o adquirente demandar p~

la evicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa.

Seção VII
Dos contratos aleatórios

Art. 457. Se o contrato for aleatório, por

dizer respeito a coisas ou fatos futuros, cujo risco de

não virem a existir assuma um dos contratantes, terá dire~

to o outro de receber integralmente o que lhe foi prometi
do, desde que de sua parte não tenha havido dolo ou culpa,

ainda que nada do avençado venha a existir.
Art. 458. Se for aleatório, por serem obje

to dele coisas futuras, tomando o adquirente a si o risco

de virem a existir em qualquer quantidade, terá também di
reito o alienante a todo o preço, desde que de sua par
te não~tiver concorrido culpa, ainda que a coisa venha a ~

xistir em quantidade,inferior ã es~erada.

parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier
a existir, alienação não haverá, e o alienante restituirá

o preço recebido.
Art. 459. Se for aleatório, por se referir

a coisas existentes, mas expostas a risco, assumido pelo

adquirente, terá igualmente direito o alienante a todo o
preço, posto que a coisa já não existisse, em parte, ou de

todo, no dia db contrato.
Art. 460. A alienação aleatória a que se r~

fere o artigo antecedente poderá ser anulada como dolosa
pelo prejudicado, se provar que o outro contraente não 19

no~ava a consumação do risco, a que no contrato se consid~

rava exposta a coisa.

seção VIII

Do contrato preliminar

Art. 461. O contrato preliminar, exceto
quanto ã forma, deve conter todos os requisitos essenciai&

ao contrato a ser celebrado.

Art. 462. Concluído o contrato preliminar,
com observância do disposto no artigo anterior, e desde

que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer

das partes terá o direito de exigir a celebração do defi
nitivo, assinando prazo ã outra para que o efetive.

Parágrafo único. O contrato preliminar ãe~

rã ser levado ao registro competente.

Art. 463. Esgotado esse prazo,poderá o juiz,
a pedido do interessado, suprir a vontade da parte inadim

plente, conferindo caráter definitivo ao contrato prelim!.
nar, ~alvo se~a isto se opuser a natureza da obrigação.

Art. 464. Se o estipulante não, der execução
ao contrato preliminar, poderá a outra parte considerá-lo
desfeito, e pedir perdas e danos.

Art. 465. Se a promessa de contrato for un!
lateral, o credor, sob pena de ficar a mesma sem efeito,

deve:á manifestar-se dentro no prazo nela previsto,ou,in~

xistindo este, dentro no que lhe for razoavelmente assin~

do pelo devedor.

Seção IX
Do contrato com pessoa a declarar

Art. 466. No momento da conclusão do contr.!,
to, pode urna das partes reservar-se a faculdade de indi

car a pessoa que deve adquir1r os direitos e assumir as
obrigações decorrentes do contrato.

Art. 467. Essa indicação deve ser comunica
da à outra parte dentro no prazo de cinco dias da conclu
são d9 contrato, se outro nã~ tiVer sido estipulado.

Parágrafo único. A aceitação da pessoa no
meada não será eficaz se não se revestir da mesma forma

que as partes usaram para o contrato.

Art. 468. A pessoa, nomeada de conformidade
~om os artigos anteriores, adquire os dire1tos e assume

as obrigações decorrentes do contrato, a partir do momen
to em que este foi celebrado.

Art. 469. O contrato será eficaz somente e~

tre os contraentes originários:

I - Se não houver indicação de pessoa, ou
se o nomeado se recusar a aceitá-la.

II - Se a pessoa nomeada era insolvent~ a
outra pessoa o desconheci~ no momento da indicação •.

Art. 470. Se a pessoa ~ nomear era incapaz
ou insolvente, no momento da nomeação, o contrato produzi'
rá seus efeitos entre os contraentes originários. -

CAPITULO II
DA EXTINÇllo DO CONTRATO

seção I
Do distrato

Art. 471. O distrato faz-se pela ~sma for
ma exigida para o cont.'~'ato.

Art. 472. A resilição unilateral, nos casos
em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera
mediante denúncia notificada à outra parte.

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza
do contrato, uma das partes- houver feito investimentos CC!!.
sideráveis para a sua execução, a denúnc~ unilateral só
produzirá efeito depois de tran~corr1do prazo compatível

com a natureza e o vulto dos investimentos.

seção II
Da cláusula resolutiva

Art. 473. A clâusula resolutiva expressa o

pera de pleno direito; a tácita depende de interpelaçãojE
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dicial.

Art. 474. A parte lesada pelo inadimplemen

to pode pedir a resolução do contrato, se não preferir e
xigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos,

indenização por perdas e danos.

Seção III

Da exceção de contrato não cumprido

Art. 475. Nos contratos bilaterais, nenhum
dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode
exigir o implemento da do outro.

Art. 476. Se, depois de ooncluído o contra
to, sobrevier a uma das partes contratantes di~nuição em

seu patri~iol capaz de comprometer ou tornar duvidosa a
prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se ã
prestação que lhe incumbe I até que aquela satisfaça a que

lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la.

seção IV
Da resolução por onerosidade excessiva

Art. 477. Nos contrato,!; de execução conti

nuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se

tornar excessivamente onerosa, com eKtrema vantagem para

a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e

imprevisíveis, poderá o devedor pedi~ a resolução do con

trato.

Os efeitos da sentença, que a decretar, re
troagirão à data da citação.

Art. 478. A resolução poderá ser evitada, .2
ferecendo-se o ré)! a modificar eqüitlltivarnente as condi
ções do contrato.

Art. 479. Se no contrato as obrigações cou
berem a anll>nas uma das part~s. poder~i ela pleitear que a

sua prestação seja reduzJ.da, ou alterado o moela de exe

cutá-la, a fim de evitar a onerosidade excessiva.

T!TULO VI
DAS VARIAS ESPgCIES DE COliITRATO

CAP!TULO I

DA COMPRA E VENDA

Seção I

Disposições gerais

Art. 480. Pelo contrato. de compra e venda,

um dos contraentes se obriga a transferir o domínio de ce,;:
ta coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.

Art. 481. A compra e venda, quando pura,co~

sidera-se-â obrigatória e perfeita, desde que as partes a

cordarem no objeto e no preço.
Art. .482. A compra e venda pode ter por ob

jeto coisa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efei

to o contrato se a coisa não vier a existir, salvo se a
~tenção das partes era a de concluir contrato aleatório.

• Art. 483. Se a venda se realizar à vista de
de. amostras, protótipos ou modelos, entender-se-á que o

vendedor assegura ter a coisa 8S qualidades que lhes cor

respondem.

Parágrafo único. Se houver contradição ou ~

ferença entre o protõtipo ou o modelo e a maneira pela
qual se descreveu a coisa no contrato, prevalecem aqueles.

Art. 484. A fixação do preço pode ser deix~

da ao arbítrio de terceiro, que os contratantes logo de

signarem ou prometerem designar. Se 1:1 terceiro não acei
tar a incumbência, ficará sem efeito 1:1 contrato, salve

quando acordarem os contraentes designar outra pessoa.

Art. 485. Também se poderã deixar a fixação

do preço ã taxa do mercado, ou da bolsa, em certo e deteE
minado dia e lugar,

Art. 486. g lícito às partes fixar o preço
em função de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis

de objetiva determinação.

Art. 487. Convencionada a venda sem fixação
de preço, ou critérios para a sua determinação, se não

houver tabelamento oficial, entende-se que as partes se
SUJeitaram ao preço corrente nas vendas habituais do ven

dedor.

Parãg~afo único. Na falta de acordo,por ter
havido diversidade de preço, prevalecerá o termo m?dio.

Art. 488. Nulo é o contrato de compra e ve~

da, quando se deixa ao arbítrio exclusivo de uma das par
tes a taxação do preço.

Art. 489. Salvo cláusula em contrário, fic~

rão as despesas de escritura e registro a cargo do compr~

dor, e a cargo do vendedor as da tradição.
Art. 49d. Até o momento da tradição, os ri~

cos da coisa correm por conta do vendedor, e os do preço
por conta do comprador.

§ 19 Todavia, os casos fortuitos,ocorrentes
no ato de contar, marcar, ou assinalar coisas, que comu

mente se recebem, contando, pesando, medindo ou assinal~

do, e que Já tiverem sido postas à disposição do compra

Qor, correrão por conta deste.
§ 29 Correrão também por conta do comprador

os riscos das referidas coisas, se estiver em mora de as

receber, quando postas à sua disposJ.ção no tempo, lugar e

pelo modo aJustados.
Art~ 491. A tradição da coisa vendida, n~

falta de estipulação e}q)ressa, dar-st;-á no lugar ond.e ela

se encontrava, ao tempo da venda.

Art. 492. Se a coisa for expedida para lu
gar diverso, por ordem do comprador, por sua conta corre

rão os riscos, uma vez entregue a que~ haja de transportá
la, salvo se das instruções dele se afastar o vendedor.

Art. 493. Não obstante o prazo aJustado pa

ra o pagamento, se antes da trad~ção o comprador ca~r em
insolvência, poderá o vendedor sobrestar na entrega da co!

sa, até que o comprador lhe dê caução de pagar no tempo a
Justado.

Art. 494. g anulável a venda de ascendente

a descendente, salvo se os outros descendentes expressa
mente houverem consentido.

Art. 495. Sob pena de nulidade, não podem
ser comprados, a~nda em hasta pública:

I - Pelos tutores, curadores, testamente!
ros e adm~nistradores, os bens confiados à sua guarda ou
adm~nistração.

II - Pelos servidores públicos, em geral,

os bens ou direitos da pessoa jurídica a que servirem, ou
que esteJam sob sua administração direta ou indireta.

III - Pelos Juízes, secretários de tribu
na~s, arbitradores, peritos e outros serventuários ou a~

xiliares da justiça, os bens ou direitos sobre que se l1t!
gar em tribunal, juízo ou conselho, no lugar onde servi

rem, ou a que se estender a sua autoridade.
IV - Pelos leiloeiros e seus prepostos, os

bens de cuja venda esteJam encarregados.
Parágrafo único. As proibições deste artigo

estendem-se à cessão de crédito.

Art. 496. A proibição contida no artigo an
terior, n9 111, não compreende os casos de compra e venda
ou cessão entre co-herdeiros, ou em pagamento de dív~da,

ou para garantia de bens Já pertencentes a pessoas design~
das no referidO item.

Art. 497. ~ lícita a compra e venda entre
cônjuges, com relação a bens exclu1dos da comunhão.
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Art. 498. se, na venda de um imóvel, se es

tipular o preço por medida de extensão, ou se determinar
a respectiva área, e esta não corresponder, em qualquer
dos casos,. às dimensões dadas, o comprador terá o direito

de exigir o complemento da área, el' não sendo isso possí

vel, o de reclamar a resolução do contrato ou abatimento
eroporcional ao preço.

§ 19 Presume-se que a referência às dimen

sões foi simplesmente enunci~tiva, quando a diferença en
contrada não exceder de um vigésimo da área total enunci,!
da, ressalvado ao comprador o direito de provar que, em

tais circunstâncias, não teria realizado o negócio.

§ 29 Se em vez de falta, houver excesso, e o

vendedor provar que tinha motivos para ignorar a medida
exata da área vendid~, caberá ao comprador, ã sua escolha,
c~mpletar o preço ou devolver o excesso.

§ 39 Não haverá complemento de área, nem d!.

volução de excesso, se o imóvel for vendido como coisa

certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a re
ferência às suas dimensões, ainda que não conste, de modo

expresso, ter sido a venda !5! corpus.
Art. 499. Decai do direito de propor as d

ções previstas no artigo anterior o vendedor ou o compra
dor que o não fizer no prazo de um ano, a contar da tran!.

crição do titulo.
Art. 500. O vendedor, salvo convenção em CO!!

trário, responde por todos os débitos que gravem a coisa

até o momento da tradição.
Art. sOl. Nas coisas vendidas conJuntamente,

o defeito oculto de uma não autoriza a rejeição de todas.

Art. 502. Não pode um condômino em coisa i~

~ivisí.vel vende;r a sua p~rte a estranhos, se outro cansoE

te a quiser, tanto por tanto. O condô~o, a quem não se

der conhecimento da venda, poderá, depositando o preço,
haver para si a parte vendida a estranho~, se o requerer

no prazo de seis meses, sob pena de decadência.

parágrafo único. Sendo muitos os condômino~

preferirá o que tiver benfeitorias de maior valor e, na
falta de benfeitorias, o de quinhão maior. Se osqpinhões

forem iguais, haverão a parte vendida os comproprietários,
que â quiserem, depositando previamente o preço.

seção rI

Das cláusulas especiais à compra e venda

Subseção I

Da retrovenda

Art. 503. O vendedor de aoisa irnÕvel pode
reservar-se o direito de ~ecobrã-1a no prazo de decadên

cia de três anos, restituindo o preço recebido, e reemba!

sando as despesas do comprador, inclusiVe as que, durante
o períodp de resgate, se efetuaram com a sua autorização

escrita, bu para a realização de benfeitorias necessária~

Art. 504. Se o comprador se recusar a rece

ber a~ quantias a que faz jus, O vendedor, para exercer o

direitp de resgat~, as depositará judicialmente.'
Parágrafo único. Verdficada a insuficiência

do depôsito judicial, não será o vendedor resti~uido no
domínio da coisa, até e enquanto não for integralmente p~

90 o comprador.,

Art. 505. O direito de resgate, que é cessi
vel e transmissivel a herdeiros e legatários, poderá ser
exercido contra o terceiro adquirente.

Art. 506. Se duas ou mais pessoas tiverem d!

reito ao retracto sobre o mesmo imóvel, d só uma a exer

cer, poderá o comprador intimar as outras para nele acor

darem, prevalecendo o pacto em favor de quem haja efetua

do o depósito, contanto que seJa integral.

Subseção Ir

Da venda a contento e da sujeita a prova

Art. 507. A venda feita a contento do com-<

prador entende-se realizada sob condição suspensiva, ain

da que a coisa lhe tenha sido entregue; e não se reputará

perfeita, enquanto o adquirente não manifestar seu agrad~

Art. 508. Também a venda sujeita a prova~

sume-se fe1ta sob a condição suspensiva de que a coisa t~

nha as qua11dades asseguradas pelo vendedor e seJa idônea
para o fim a que se destina.

Art. 509. Em ambos os casos, as obrigações

do comprador, que recebeu, sob condição suspensiva, a coi

sa comprada, são as de mero comodatário, enquanto não ma:
nifeste aceitá-la.

Art. 510. Não havendo prazo estipulado para
a declaração do comprador, o vendedor terá direito a inti

má-lo, judicial ou extrajudicialmente, para que o faça e;
prazo improrrogável.

Subseção 111
Da preempção ou preferênci~

Art. 511. A preempção,ou preferência, impõe
ao comprador a obrigação de oferecer ao vendedor a coisa

que aquele vai vender, ou dar em pagamento, para que este

use de seu direito de preleção n~ compra, tanto por tan

to.

Parágrafo único. O prazo para exercer o di

reito de preferênciaQnão poderá exceder a seis mesês, se

a coisa for móvel, ou a dois anos, se imóvel.

Art. 512. O vendedor pode também exercer o

seu direito de prelação, intimando-o ao comprador, quando

lhe constar que este vai vender a coisa.

Art. 513. Aquele que exerce a preferência

está, sob pena de a perder, obrigado a pagar,em condições

~iguais, o preço encontrado, ou o ajustado.

Art. 514. In~xistindo prazo estipulado, o d~

reito de preempção caducará, se a coisa for móvel, não se

exercendo nos três dias, e, se for imóv~l, não se exerce!!
do nos dois meses subseqllentes ã data em que o comprador

tiver not~ficado o vendedor.
Art. 515. Quando o direito de preempção for

estipulado a favor de dois ou mais individuos em comum,
só pode ser exercido em relação ã coisa no seu todo. Se

alguma das pessoas, a quem ele toque, perder, ou não exeE
cer o seu direito, poderão as demais utilizá-lo na forma

sobredita.
.Art. 516,. Responderá por perdas e danos o

comprador, se alienar a coisa sem ter dado ao vendedor c!

ência do preço e das vanragens que por ela lhe oferecem.

Responderá solidariamente o adquirente, se

tiver procedido de má fé.
Art. 517. Se a coisa expropriada para fins

de necessidad~ ou utilidade pública, ou por interesse so

cial, não" tiver o destino, para que se desapropriou, ou

não for utilizada em obras ou serviços públicos,caberá ao
expropriado direito de preferência, pelo p~eço atual da

coisa.
Art. 518. O d1reito de preferência não se

pode ceder nem passa aos herdeiros.

Subseção IV
Da venda com reserva de domínio

Art. 519. Na venda de coisa môvel, pode o
vendedor reservar para si á propriedade, até que o preço

este)d integralmente pago.

Art. 520. A cláusula de reserva de domínio
será estipulada por escri~o e depende de registro no dom!
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cílio do comprada~ para valer contra terceiros.

Art. 521. Não pode ser objeto de venda com
reserva de domínio a coisa insuscetível de caracteri~ação

perfeita I para estremá-la de outras ,congêneres.
Na dúvida, decide-se a favor do terceiro ad

qU1rente de boa-fé.

Art. 522. A traJisferênl::ia de propriedade ao

comprador dá-se no momento em que o preço esteja integral

mente pago. Todavia, pelos riscos dl:l coisa responde o

comprador a partiz de quando lhe foi entregue.

Art. 523. O vendedor somente poderá executar

a cláusula de reserva de domínio apón constituir o compr!!;
dar em mora, mediante protesto do tí.1.ulo, ou interpelação

Judicial ou extrajudicial.

Art. 524. Verificada a mora do comprador,
poderá o vendedor mover contra ele a competente ação de

cobrança da~ prestações vencidas e vjnuendas e o mais ~ue

lhe for devido; ou poderá recuperar a posse da coisa ven

dida.

CAPI:rULO III

DO COIi:rRA:rO ESTlMA:rllRIO

Art. 531. Pelo contrato esJ;imatório,o co!!.
signante entrega bens móveis ao consignatário, que fica

autorizado a vendê-los, pagando àquele o preço ajustad~

salvo se preferir,' dentro no prazo estabelecido, resti

tuir-lhe a coisa consignada.

Art. 532. O consignatário não se exonera
da obrigação de pagar o preço, se a restituição da coi~

sa, em su~ integridade, se tornar impossível, ainda que

por fato a ele não impütãvel.

Art. 533. A coisa consignada não pode ser
objeto de penhora ou seqUestro pelos credores do consi~

natãrio, enquanto não pago integralmente o preço.
Art. 534. O consignante não pode dispor

da coisa antes de lhe ser restituída, ·ou de lhe ser co
municada a restituição.

Art. 525. Na segunda hipótese do artigo an

tecedente, poder! o vendedor reter as prestações pagas a

té o necessário para cobrir a depreciação da 'coisa,as de~

pesas feitas e o mais que de direito lhe for devido.

O excedente será devolvido ao comprador; e o
que faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei proces

sual.

CAPíTULO IV

DA DOAÇÃO

seção I

Disposições Gerais

Subseção V
Da venda sobre documentos

Art. 535. Considera-se doação o contrato

em que uma pessoa, por liberalidade, se obriqa a trans
ferir do seu patrimônio bens ou vantagens para o de ou
tra.

Art. !i26. Na venda sobre documentos, a tra
dição da coisa é SlIDstitu!da pela ent~ega do seu título
represent~tivo e dos ,outros documentos exigidos pelo con

trato ou, no silêncio deste, pelos USt)S.

parágrafo único. Achannl)-~e a documentação

em ordem, não pode o comprador recusar10 pagamento, a pr~
texto de defeit.o de qualidade ou do eEltado da coisa vend!

da, salvo se o defeito já ,houver sido comprovado.

1\rt. 527. Não havendo estipulação em contrª
rio, o pagamento deve ser efetuado na data e no lugar da
entrega dos documentos.

Art. 528. Se entre os documentos entregues
ao comprador figurar apólice de segurol que cubra Os ris

cos do t~ansporte, correm estes por conta do comprador,

salvo se, ao ser concluído o contrat~, tivesse o vendedor
ciência da perda ou avaria da coisa.

Art. 529. Estipulado o pagamento por inter
médio de banco, caberá a este efetuá-lo contra a entrega
dos documentos, sem obrigação de verificar a coisa vend1
da, pela qual não responde.

Parágrafo único. Nesse caso, so~nte após a
recusa do banco a efetuar o pagamento, poderá o vendedor

pretendê-lo diretarnemte do comprador.

CAPI:rULO II

DA :rROCA OU PERMlJ'l'A

Art. 530. Apl~cam-se à t]~oca as disposições

referentes ã compra e venda, com as se(~intes modifica

ções:

I - Salvo di,aposição em contrãrio,cada um
dos contratantes pagará por metade as c~spesas com o ins
trumento da troca.

II - e anulável li troca de valores desi"

guais entre ascendente~ e descendentes, sem consentimento
expresso dos outros descendentes.

Art. 536. O doador pode fixar prazo ao d2
natário, para declarar se aceita, ou não, a liberalida
de.

Desde que o donatário, ciente do prazo, nãO'
f~ça, dentro nele, a declaração, entender-s!-á que aoei

tou, ~e a aoação nao t0~ sujeita a encargo.

Art. 537. A doação fe~ta em contemplaçãr
merecimento do donatário não perde o caráter de liber.. _da

de, como o não perde a doação remuneratôria, ou a gravada:
no excedente ao valor dos serviços remunerados~ ou ao en
cargo imposto.

Art. 538. A dcação far-se-ã por escritura
pUblica, ou instrumento particular.

Art. 539. A doação feita ao nascituro vale
rá, sendo aceita pelo seu representante legal.

Art. 540. Se o donalário ' for absolutamente
incapaz, dispensa-se a acei~ação, desde que se trate de
doação pura.

Art. 541. A doação dos pais aos filhos im
porta adiantamento da legítima.

Art. 542. A doação em forma de subvenção pe
riódica ao beneficiado extingue-se, morrendo o doador, sai
vo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapas
sar a vida do donatário.

Art. 543. A doação feita em contemplação de
casamento futuro com certa e determinada pessoa, quer pe

los nubentes entre si, quer por terceiro a um deles, a am

bos, ou aos filhos que, de futuro, houverem um do outro,
não pode ser i~pugnada por falta de aceitagão, e só ficará

sem efeito se o casamento não se realizar,

Art. 544. O doador pode estipular que os
bens doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao do
natário. I

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de
reversão em favor de terceiro. I

Art. 545. ~ nula a doação de todos os bens,
sem reserva de parte" ou renda suficiente para a subsistê!!.
aia do doador.

a doação quanto <
no momento da 1!

Nula é tambémArt. 546.\
parte, que exced~r a de que o doador,



026 Sexta.feira 13 DIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) - Suplemento (B) ,Junho de 197.5

luniou.

Seção ~I

Da revogação da doação

IV - Se, podendo ministrar-lhos, recusou
ao doador os a11mentos de que este necessitava.

Art. 555. Pode ocorrer também a revogação
quando o ofendido, nos casos do artigo anterior, for o côn

Juge, ascendente, descendente, ainda que adotivo, ou irmão

do doador.

Art. :52. A doação pode ser revogada por

ingratidão do donatár1o, ou por inexecução do encargo.
Art. 553. Não se pode renunciar antecipad,ê'

mente o d1reito de revogar a l1beralidade por ingrati

dão do donatário.

Art. 554. Podem ser revogadas por 1ngrati
dão as doações:

I - Se o dQnatár~o atentou contra a vida

do doador ou cometeu cr1me de homicídio doloSQ contra ele.

II - Se cometeu contra ele ofensa física.
III - Se o 1njuriou gravemente, ou o ca-

IV - A restituir a coisa, finda a locação,
no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações natu
ra1S ao uso regular.

Art. 567. Se o locatário empregar a coisa
em uso d1verso do ajustaao, ou do a que se destina, ou se

ela se danificar por abuso do locatário, poderá o locador,

além de rescindir o contrato, exigir perdas e danos.

Art. 568. Havendo prazo estipulado à dura

ção do contrato, antes do VenC1mento não poderá o locador
reaver a coisa alugada, senão ressarcindo ao locatário as

perdas e danos ~esultantes, nem o locatário devolvê-la ao
locador, senão pagando o aluguer pelo tempo que faltar.

parágrafo único. O locatario gozará do di

re~to de retenção, enquanto não for ressarcido.
Art. 569. Se a obrigação de pagar o aluguer

pelo tempo que faltar constitu±r indenização excessiva, s~

rá facultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis.
Art. 570. A locaçã~ por tempo dete~nad~

cessa de pleno direito findo o prazo estipulado, i~dp,en

dentemente de notif1cação, ou aviso.

III - A levar ao conhecimento do locador as
turbações de terceiros, que se pretendam fundadas em dire!

to.

CAP1TULO V

DA LOCAÇAo

e, quando não possa restituir ~m'espécie as coisas doa

das, a indenizá-la pelo meio termo do seu valor.

Art. 561. Não se revogam por ingratidão:

I - As doações puramente remuneratória&
11 - As oneradas com encargo já cumprid~

III - As que se fizerem em cumpriwento de

obrigação n~tural.

IV - As feitas para determinado casarnen-

Seção I

Da locação de coisas

to.

Art. 562. Na locação de coisas, urna das

partes se obriga a ceder ã outra, por tempo determdnad~

ou não, o uso e gozo de coisa não fungivel,mediante ceE

ta retribuição.

Art. 563. O locador é obrigado:

I - A entregar ao locatário a coisa al~

gada, com suas pertenças, em estado de servir ao uso a
que se destina, e a mantê-la nesse estado,pelo tempo do

contrato, salvo cláusula expressa em contrário.

II - A garantir-lhe, durante o tempo do
contrato, o uso pacífico da coisa.

Art. 564. Se, durante a locação, se dete

riorar a coisa alugada, sem culpa do locatário, a este

caberá pedir redução proporcional do aluguel, ou resol
ver o contrato, caso já não sirva a coisa para o fim, a
que se destinava.

.Art. 565. O locador resguardará o locatá
rio dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham;
ou pretendam ter direitos sobre a coisa aluqada, e res-

ponderá pelos seus vicios, ou defeitos, anteriores ã loca

ção.
Art. 566. O ~ocatãrio é obrigado:

I - A servir-se da coisa alugada para os

usos convencionados, ou presumidos, conforme a natureza d~

la e as circunstâncias, bem como tratá-la coro o mesmo cui

dado co~o se sua fosse.
II - A pagar pontualmente o aluguer nos

prazos aJustados, e, em falta de aJuste, segundo o costumé

do lugar.

ê abrigado a pagar
conseqüências da

A doação a entidade futura cad~

anos, esta não estiver const2-
Art. 551

aará se, dentro em dois
tuída regularmente.

bera11dade"poderia d~spor em testamento.

Art. 547. A doação do cônjuge adúltero ao
seu cúmplice pode ser anulada pelo outro cônjuge,ou por

seus herdeiros necessários, até dois anos depois de di~

solV1da a sociedade conJugal.
Art. 548. Salvo declaração em contrário,

a doação em comum a mais de uma pessoa entende-se d1S

tribuída entre elas por igual.
Parágrafo único. Se os donatários, em tal

caso, forem mar1do e mulher, subsistirá na totalidade a

doação para o cônjuge sobrevivo.
Art. 549. O doador não

juros moratórios, nem é sujeito às

evicção ou do vício redibitório.
Nas doações para casamento com certa e de

terminada pessoa, ficará sUJeito ã evicção, salvo con
venção em contrário.

Art. 550. O donatário é obrigado a cum
prir os encargos da doação, caso forem a benefício do

doador, de terceiro, ou do interesse geral.

parágrafo único. Se desta última espécie

for o encargo,o Ministério Público poderá exigir sua e
xecução, depois da morte do doador, se este não tiver
feito.

Art. 556. A revogação por qualquer desses
motivos deverá ser pleiteada dentro e~ um ano, a contar do

fato que a autorizar, sob pena de caducidade.
Art. 557. O direito da revogar a doação não

se transmite aos herdeiros do doador, nem prejud1ca os

do donatário. Mas aqueles podem prosseguir~na ação 1nici~

da pelo doador, continuando-a contra os herdeiros do dona

tário, se este falecer depois de aJuizada a lide.
Art. 558. No caso de homicídio doloso do

doador, a ação caberá aO$ seus herdeiros, exceto se aquele
houver perdoado.

Art. 559. A doação onerosa pode ser revoga

da por inexecução do encargo, se o donatãr~o incorrer eM
mora. Não havendo prazo para o cumprimento, o doaoor pDd~

rã notificar Judicialmente o donatário, assinando-lhe pra

zo razoável para que cumpra a obrigação assumida.
Art. 560. A revogação por ~ngratidão não

preJudica os direitos adquiridos por terceiros, nem obri

ga o donatário a rest~tuir os frutos percebidos antes

da citação válida; mas sUJe2ta-o a pagar os posteriores,
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Art. 571. Se, findo () prazo, o locatário
continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do l~

cador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo a

luguer, mas sem prazo determinado.
Art. 572. Se, notificado o locatário, não

restituir a co;'sa, pagará, enquanto. a t.iver em seu po

der, o aluguer que o locador arbitrar, e responderá pe

lo d~o, que ela venha a sofrer, embora proveniente de
caso fortu:Li:o.

Parágrafo único. Se o aluguer arbBzado for
manifestamente excessivo, poderá o jui~ reduzi-lo, mas

tendo sempre em conta o seu caráter de penalidade.
I Art~ 573. Se a coisa for alienada durante

a locação I o aq,quirente não ficará t:ilirigado a raspei tar
o contrato, se nele não for consignada a cláusula da sua

vigência no caso de alienação I e nãl:> constar de regis

tro.

§ 19 O registro I a que se refere este ar

tigo, será o de 'J.lítulos e DocumentoH do domicilio do lQ.

cador, quando a coisa for móvel; e !;erá O RSgistro de !
móveis da respectiva cil'cunscrição, quando imóvel.

§ 29 .Em se tratando dE' imóvel, e ainda no
caso em q~e.o locador não esteja ob~igado a respeitar o

contrato, não poderá ele despedir o ~ocatãrip, senão o~

,servado o prazo de três meses após a notificação •.
Art. 514. Morrendo o locador ou o locatá

rio, transfere-se a?s seus herdeiros a locação por tem

po determinado.
Art. 575. Salvo disposição em contrãrio,o

locatário goza do direito de retenção, no caso de ben

feitorias necessárias, ou no de benfeitorias úteis, se
estas houverem sido feitas com expresso cCIBentimento da

locador.

Seção II
Da locação de prédios urbanos

, Art. 576., A locação de prédio urbano pode
ser estipulada pelo prazo máximo de tl'inta anos.

Art. 577. Havendo mais de Um locatário,
entende-se que são solidários, se o contrário não se e,!
tipulou.

Art. 578. Não havendo "stipulaçáo expres...
sa em contrário, não pode o locatário ceder a locação,
nem sublocar ou emprestar o prédio, no todo ou em parte.

Art. 579. Aplica-se ã nublocação, no que
couber, o disposto quanto à locação.

Art. 580. O subolocafário responde, subs!
diariamente, ao senhorio pela importância que dever ao
sublocador, quando ef3.te for demandadcl, e ainda pelos a
lugueres que se vencere;m durante a lide.

§ 19 Neste caso, notificada a ação ao sU2
locatáriô, se não declarar logo que adiantou alugueres
ao sublocador, presumir-se-ão fraudulentos todos os re
cibos de pagamentos adiantados, salvo se constarem de

escrito com data autenticada e certa.
§ 29 E~cetuado o caso deste artigo, nas

disposições anteriores, a sublocação não estabelece di
reitos nem obrigações entre o sublocatário e o senhori~

Art. 581. Rescind1da, ou finda,a locação,
resolvem-se as sublocações, salvo o dlreito de indeniz~

ção que possa competir ao sublocatário contra o subloc~

dor.
Art. 582. Durante a locação, o senhorio

não pode mudar a forma nem o dest1no do prédio alugado.
Art. 583~ Se o prédio necessitar de repa

rações urgentes, o loéatá.rio será obrtgado a consenti

las.

Nó caso de grave incômodc.) ou de duração sp.~

perior a um mês, poderá resolver o contrato., .
Art. 584. Incumbirão ao locador,salvo clá!!

sula expressa em contrário, as reparações de que o pré

dio necessitar.
§ 19 O locador poderá ser dispensado, no

todo ou em parte, dessa obrigação, se o prédio estiver
SUJeito a legislação especial que imponha a contin~ida

de da locação, ou proíba a livre estipulação do alugue~

§ 29 O locatário é obrigado a fazer por
sua conta no prédio aS pequenas reparações de estragos,
que não provenham naturalmente do tempo, ou do uso.

Art. 585. Responderá o locatário pelo in
cêndio do prédio, se não provar caso fortuito ou força

maior, vício de construção ou propagação de fogo origi
nado em outro prédio.

parágrafo único. Se o prédio tivez.: mais
de um inqui~ino, todos responderão pelo incêndio, incl~

aiva o locadpr, se nele habitar, cada um em proporção
da parte que ocupe, exceto p~vando-se ter começado o

incêndio na utilizada por um só morador, que serã então

o único responsável.
Art. 586. O locatário do prédio, notific~

do para entregá-lo, por não convir ao locador continuar

a locação de tempo indeterminado, tem o prazo de três

meses, para o desocupar.
Art. 587. Na falta de prazo estabelecido,

entende-se que a locação foi feita por um ano.
Quando se tratar de prédios situados ã bei

ra-mar ou em lugares de estações climáticas, alugados a

pessoas de fora, o prazo da locação, na falta de conve~

ção em contrário, será o dos usos locais.

CAPíTULO VI

DO EMPReSTIMO

Seção I
Do comodato

Art. 588. O comodato é o empréstimo gratu!
to de cpisas não fungiveis. Perfaz-se com a tradição do
objeto.

Art. 589. Os tutores, curadores e em gera1

todos os administradores de bens alheios não poderão dar
em comodato, sem autorização especial, os bens confiados

ã sua guarda.
Art. 590. Se o comodato não tiver prazo

convencional, presumir-se-lhe-á o necessária para o uso
concedido; não podendo o comodante,salvo necessidade im
prevista e Urgente, reconhecida pelo juiz, suspend~r o

uso e gozo da. coisa emprestada, antes de findo o prazo

cOl'vencional, ou o que se determine \felo uso outorgado.
Art. 591. O comodatário é obrigado a con

servar, como se sua própria fora, a coisa emprestada,não
podend.o us'!-la senão d.e acordo com o contrato, ou a nat~

reza dela, sob pena de responder por perdas e danos.

O comodatário constituído em mora, além de
por ela responder, pagará, até restituI-la, o aluguer da

coisa, que for arbitrado pelo comodante.

Art. 592. Se, correndo risco o obJeto do
~omodato Juntamente com outros do comodatário, antepuser
este a salvação dos seus abandonando o do comodante, re~

ponderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir
a caso fortuito, qu força maior.

Art. 593. O comoqatãrio não poderá jama~

recobrar do comodante as despesas feitas com o uso e go

~o da coisa emprest~da.
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sem justa

responde

despeilido

de servl.ço

entender

compatível

Art. 594. Se duas ou ma~s pessoas forem s!
multaneamente comodatárias de uma co~sa, ficarão solida

riamente responsáveis para com o comodante.

Seção II
Do miltuo

Art. 595. O mútuo é o empréstimo de coisas

fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuan
te o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualida

de e quantidade.
Art. 596. Este empréstimo transfere o dOm!.

nio da coisa emprestada ao mutuár10, por cUJa conta cor

rem todos os riscos dela desde a tradição.
Art. 597. O mútuo feito a pessoa menor/sem

pr~via autorização daquele sob cuja guarda estiver, não

pode ser reavido nem do mutuário, nem de seus fiadores.
Art. 598. cessa a disposição do artigo an-

teoodente:
I - se a pessoa, de cuja autorização ne

cessitava o mutuário, para contrair o empréstimo, o rat~

ficar ?osteriormente.
11 - Se o menor, estando ausente essa pe~

soa, se viu obrigado a contrair o empréstimo paraesseus

alimentos habituais.
111 - Se e menor t1ver bens ganhos com o

seu trabalho. Mas, em tal caso, a execução do credor não

lhes poderá ultrapassar as forças.
IV - Se o empréstimo reverteu em benefí-

C1.0 do menor.
V - Se o menor obteve o empréstimo mali-

ciosamente.

Art. 599. O mutuante pode exigir garan~

da restituição,se antes do vencimento o mutuário sofrer

notória mudança em sua situação econômica.

Art. 600. Destinando-se o mútuo a fins ec~

nômicos, presumem-se dev1dos juras,es quais, sob pena de

redução,não poderão exceder a taxa a que se refere o ar~

404, permitida a capitalização anual.
Art. 601. Não se tendo convencionado ex

pressamente, o prazo do mútuo será:

I - Até a próxima colheita, se o mútuo

for de produtos agrícolas, assim para o consumo, como p~

ra a semeadura.

11 - De trinta dias, pelo menos, se for

de dinheiro.
111 - Do espaço de tempo que declarar o m~

tuante, se for de qualquer outra C01.sa fungível.

CAPITULO VII
DA PRESTAÇl\O DE SERVIÇO

Art. 602. A prestação de serviço, que não
estiver sujeita às leis trabalhistas ou a lei especial,

reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.

Art. 603. Toda a espécie de serviço ou tr~

balho lícito, material ou imaterial,'pode ser contratada
mediante retribuição.

Art. 604. No contrato de prestação de ser

viço, quando qualquer das partes não souber ler, nem es

crever, 9 instrumento poderá ser assinado a rogo e subs
crito po~ duas testemunhas.

Art. 605. Não se tendo estipulado, nem ch~

gado a acordo as partes, fixar-se-â por arbitramento a

retribu1ção, se~undo o costume do lugar, o tempo de ser

viço e sua qualidade.
Art. 6p6. A retribuição pagar-se-á depois

de prestado o serviço,se, por convenção, ou costume, não

houver de ser adiantada, ou paga em prestações.

Art. 607. A prestação de serviço não se P2

derá convencionar por mais de quatro anos, embora o con

trato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o

presta, ou se destine a execução de certa e determinada

obra.

Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se
ã por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

Art. 608. Não havendo prazo estipulado,nem
se podendo inferir da natureza do contrato, ou do costu

me do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, rnedi~

te prév1.o aviso, pode resolver o contrato.

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso:

a) ~om antecedência de oito dias, se o sa

lário se houver fixado por tempo de um mês, ou mais.

b) Com anteçipação de quatro dias, se o sa
lário se t1.ver ajustado por semana,' ou qU1n~ena. -

c) De véspera, quando se tenha contratado
. por menos de sete dias.

Art. 609. Não se conta no prazo do contra
to o tempo em que o prestador de serviço, por culpa sua,

deixou de servir.
Art. 610. Não send~ o prestador

contratado para certo e deter.minado trabalho,

se-â que se obrigou a todo e qualquer serviço

com as suas forças e condições.

Art. 611. O prestador de serviço contrata

do por tempo certo, ou por obra determinada, não se pode

ausentar, ou despedir, sem justa causa, antes de preen
chido o tempo, ou concluída a obra.

Parágrafo único. Se se desped1r

causa, terá direito ã retribU1ção vencida, mas

rá por perdas e danos. O mesmo dar-5e-á, se

com Justa causa.

Art. 612. Se o prestador de serviço frr de~

pedido sem Justa causa, a outra parte será obrigada a p~

gar-lhe por 1nteiro a retribuição vencida, e por metad~

a que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato.

Art. 613. Findo o contrato, o prestador de

serv~ço tem direito a exigir da outra parte a declaração
de que o contrato está findo,

Igual direito lhe cabe,se for despedido sem
Justa causa, ou se tiver havido motivo justo para deixar

o serviço.

Art. 614. Nem aquele, a quem os servi~os

são prestados, poderá transferir a outrem o dire1to aos

serviços ajustados, nem o prestador de serviços, sem a

prazimento da outra parte, dar substituto,que os preste.

Art. 615. Se o serviço for prestado por
quem não possua título de habilitação, ou não satisfaça

requisi tos outros estabelecidos em lei, não poderá quem

os presto~ cobrar a retribuição normalmente correspondea
te ao trabalho executado. Mas se deste resultar benefí~

cio para a outra parte, o Juiz atribu1rá a quem o pres

tou uma compensação razoável, desde que tenha agido com
boa-fé.

Parágrafo único. Não se aplica a segunda
parte deste artigo, quando a proib1ção da prestaçãd de

serviço resultar de lei de ordem pública.

Art. 616. O contrato de prestação de serv!
ço acaba COm a morte de qualquer das partes. Termina,

ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra,

pela rescisão do contrato mediante aviso prévio, por l.n~

d~mplemento de qualquer das partes e pela impossibi~iila

de da continuação do contrato, mot1vada por força maior.

Art. 617. Aquele que aliciar pessoas obri
gadas por cont;ato escrito a prestar serviço a outrem

pag~rá a este a importância que ao prestador de serviço,

pelo aJuste desfeito, houve~se de caber durante dois a
nos.

Art. 618. A alienação do préd~o agrícola,
onde a prestação dos serviços se opera, não importa a

rescisão do contrato, salvo ao prestador opção entre co~

tinuá-lo cem o adquirente da propriedade, ou com o pri~
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obra:

I - Po:r culpa do dono, ou por motivo de
força maior.

Art. 634. Poderá o empreiteiro suspender a

contrato é gratuito,

depositá:rio seJa gr~

Pelo contrato de depósito recebe
móvel, para guardar, até que o

Art. 636.
o depositá:rio um objeto
depositante o reclame.

parág:rafo único. Este
mas as partes podem "stipular que o
dficado.

Art. 637. O cont:rato de depósito presurne
se g:ratuito, exceto se resultante de atividade negociaI,
ou o depositário o p:raticar por profissão.

Parágrafo único. Se o depósito for oneros~

e a retribuição do depositária não constar de lei,oem r~

sultar de aJuste, será dete:r:rninado pelos usos do luga:r,
e, na falta destes, po:r a:rbit:ramento.

Art. 638. O depositário é obrigado a ter
na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e

diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como
a restituí-la, com todos os frutos e aarescidos,quando o

ISeção I

Do depósito voluntário

CAP!TULO IX

DO DEPOSITO

do mate:rial ou da mão-de-ob:ra, supe:rio:r a um décimo do
preço global convencionado, poderá este ser revisto,a p~

dido do dono da obra, mas apenas quanto ao que excede:r ~

quela parcela, feita a atualização dos valores monetâ
rios.

Art. 630. Sem anuência de seu autor,não P,2,

de o p:rop:rietário da ob:ra int:roduzir modificações no pr2
jeto por ele aprovado, ainda que a execução seja confia

da a terceiros, a não ser que por motivos supervenientes

ou razões de ordem técnica fique comprovada a inconveni
ência ou a excessiva onerosidade da execução do projeto
em sua forma o:riginária.

Pa:rágrafo único. A proibição deste a:rtigo
não abrange alterações de pouca monta, resssalvada sem
pre a unidade estética da obra prOJetada.

Art. 631. Se a execução da obra for confi~

da a terceiros, a responsabilidade do autor do p:rojeto
respectivo, desde que não assuma a direção ou fisc~liza

ção daquela, ficará limitada aos danos resultantes de d~

feitos inerentes ao projeto po:r ele elaborado,observados
os prazos previstos no art. 627 e seu parágrafo único.

Art. 632. Mesmo após iniciada a construção,

pode o dono da obra suspendê-la, desde que pague ao em

preiteiro as despesas e lucros relativos aos serviços jã
feitos, mais indenização razoável, calculada em função
do que ele teria ganho, se conclulda a obra.

Art. 633. Suspensa a execução da emp:reita
da, sem justa causa, responde o empreiteiro por perdas e
danos.

rr - Quando, no decorrer dos serviços, se

manifestarem dificuldades imprevistas de execução, :re"u!

tantes de causas geolágicas ou hídricas, ou outra.s seme

lhantes, de modo que torne a empreitad~ excessivamente

onerosa, e o dono da obra se opuser ao reajuste do preç~

!II - Se as modificações exigidas pelo d2
no da obra, por seu vulto ou natureza, forem despropor

cionais ao proJeto aprovado, ainda que o~dono se dispo

nha a arcar com o acréscimo de preço.

Art. 635. Não se" extingue o cont:rato de e~

preitada pela morte de qualquer das partes, salvo se a

justado em conside:ração ás qualidade" pessoais do emprei
teiro.

cada.

§ 29 O que se mediu, presume-se ve:rificado

CAPtTULO VIII

DA EMPREITADA

tive contratant.e.

se, dentro em trinta dias,a contar da medição, não forem

denunciados os vícios ou defeitos pelo dono da obra, ou
po:r quem estiver incumbido da sua fiscali "ação.

Art. 624. Concluída a obra de aco:rdo com o
ajuste, ou o costume do lugar, o dono é obrigado a rece

bê-la. Poderá, porém, enjeitá-Ia,se o empreiteiro se a

fastou das instruções :recebidas e dos planos dados, ou
das regras téc~~cas em trabalhos de tal natureza.

Art. 625. No caso do artigc. antecedente,
segunda parte I pode o que encomendou a obra, 'em vez de

enJeitá-la, recebê-la com abatimento no preço.
Art. 626. O empreiteiro é obrigado a paga:r

os materiai" que :recebeu, se po:r impe:rícia ou negligén
eia os inutilizar.

Art. 627. Nos contratos de !!mp:reitada de
edifícios ou outras conatru~ões consideráv~is, o emprei
teiro de materiais e execução responderá, durante cinco
anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em r~

zão dos materiais, como do solo.
parágrafo único. Decairá do direito aBse~

rado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação

contra o empreiteiro, nos seis meses seguintes ao apare

cimento do vício ou defelto.
Art. 628. Salvo estipulação "m contrá:r:io:

o empreiteiro que se incumbir de executar uma obra, se

gundo plano aceito por queln a encomendou, não te:rá di~i

to a exigir ac:résc~mo no preço, ainda que sejam int,odu
zidas modificações no projeto, a não ~er que estas resu!

tem de instruções escritas do dono da obra.
Parágrafo úni.co. Ainda que não tenha havi

do autori~ação escrita, o dono da obra é obrigado a .pa

ga:r ao empreitei:ro os aumentos e acréscimos, segundo o
que for arbitrado, se, sempre present.e ã obra, par 'cant!.
nuadas visitas, não podia ignorar o que se estava pass~

do, e nunca'Jrrotestou.
• /;.?Q C!.s "'....,..,..,...:.,.. ~;m;nn; ....;;r"l nn n,..I3.~t":l

, Art. 1>19. O emp:reiteiro de uma obra pode
contribuir para ela ou só com seu trw)alho, ou com ele e
os mate:riais.

§ 19 A ob:rigação de fornece:r os materiais
não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

§ 29 O cont:rato para elaboração de um pro
jeto não implica a obrigação de executá-lo, ou de fisca
liza:r-lhe a execução.

Art. 620. Quando o emprelteiro fornece os
materiais, correm por sua conta os riSC:OB até O momento

da entrega da obra, a contento de quero. a encomendou, se
este não estiverr em mo:r:a de receber.. Mas se estiver,por
sua conta correrão os riscos.

Art. 621. Se o empreiteiro só forneceu mão

-de-obra, todos os riscos, em que não tiver culpa, corr!
:rão por conta do dono.

Art. 622. Sendo a empreitada unicamente de
lavor (a:rt. 619), se a coisa pe:rece:r antes de ent~guet

sem mora do dano, nem culpa do empreitejro, este perderá
o salário, se não p:rova:r que a pe:rda :resultou de defeito
dos materiais, e que em tempo reclamara contra a sua qua~

tidade ou qualidade.
Art. 623. Se a obra constar de partes dis

tintas, ou fo:r das que se determinam po:r medida, o em
p:reiteiro te:rá direito a que também se verifique por me
dida, ou segundo as partes em que se dividir, podendo e
xigi:r o pagamento na p:ropo:rção da ob:ra executada.

§ 19 Tudo o que se pagou, p:resurne-se ve:rifi
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.115.

exija o depositante.
Art. 639. Se o depósito se entregou fecha

do, colado, selado, ou lacrado, nesse mesmo estado se

manterá.
Art. 640. Salvo disposiçÃo em contrário, a

restituição da coisa deve dar-se no lugar em que tiver de

ser gua~dada. As despesas de restituição correm por CO~

ta do depositante.

Art. 641. se a coisa houver sido deposita

da no interesse de terceiro, e o depositário tiver sido

cientificado deste fato pelo depositante, não poderá ele

exonerar-se restituindo a coisa a este, sem consentimen

to daquele.
Art. 642. Ainda que o c:ontrato fixe prazo

ã restituiÇão, o depositário entregará o depósito, logo
que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a

que se refere o art. 653, se o objeto for judicialmente
embargado, se sobre ele pender execução, notificada ao

depositário, ou se houver motivo razoável de suspei.tarqle

a coisa foi furtada, ou roubada.
Art. 643. No caso do artigo antecedente,úl

tima parte, o depositário, expondo o fundamento da sus
peita, requererá que se recolha o objeto ao Depósito Pú

blico.
Art. 644. Ao depositário será facultado,ou

trossim, requerer depósito judicial da coisa,quando, por

motivo plausIvel, a não possa guardar, e o depositante

não lha queira receber.
Art. 645. O depositário, que por força ma~

or houver perdido a coisa depositada e recebido outra em

seu lugar, é obrt9~do a entregar a s~gunda ao depositan
te, e ceder-lhe as ações que no caso tiver contra o ter

cei~o responsável pela restituição da primeira.
Art. 646. O herdeiro do depositário,que de

boa-fé vendeu a coisa depositada, é obrigado a assistir~

o depositante na reivindicação, e a restituir ao oompra-

dor o preço receb1do.
Art 647. Salvo os casos previstos nos

arts. 642 e 643, nio poderá o depositário furtar-se à
restituição do depóàito, alegando não pertencer a coisa

ao depositante, ou OPQ~do compensação, exceto se noutro

depósito se fundar.
Art. 648. Sendo dois ou mais depositantes,

e·di~isível a coisa, a cada um só entregará o depositá
rio a ~espectiva parte, salvo se houver entre eles soli

dariedade.

Ar!'. 649. Sob pena de responder por perdas

e danos, não poderá o depositárIo, sem licença expressa

do depositante, servir-se da coisa depositada, nem a dar

em depósito a outrem.
, Parágrafo único. Se o depositário, devida-

mente autorizado,confiar a coisa em depósito a terceiro,

será responsável se agiu com culpa na escolha deste.
Art. 650. Se o depositário se tornar inca

paz, a.pessoa que lhe assumir a administração dos bens,
diligenciará imediatamente restituir a coisa depositada,

e, não querendo ou não podendo o depositante recebê-la,
recolhe-la-á ao Depós~to Público, ou promoverá nomea

ção de outro depositário.
Art. 651. O depositário não responde pelos

~asos de força maior; mas, para que lhe valha a escusa,

terá de prová-los.
Art. 652. O depositante é obrigado a pagar

ao depositário as despesas feitas com a coisa, e os pre

juIzos que do depósito provierem.

Art. 653. O depositário poderá reter o de

pósito até que se lhe pague a retribuição devida, o lI

quido valor das despesas, ou dos prejuizos, a que se re

fere o artigo anterior,provando imediatamente esses pre

juízos ou essas despesas.
Parágrafo único. Se essas dividas,despesas

ou prejuízos não forem provados suficientemente,ou forem

ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do d~

positante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o D~

pósito Público, até que se liquidem.

Art. 654. O depÓsito de coisas fungíveis,
em que o depositário se obrigue a restituir objetos do me~

mo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo dispo~

to acerca do mútuo.

Art. 655. O depósito voluntário provar-se-á
por escrito.

Seção II

Do depósito necessário

Art. 656. ! depÓsito necessário:

- O que se faz em desempenho de obriga-
ção legal.

11 - O que se efetua por ocasião de alguma
calamidade, corno o incêndio, a inundação, o naUfrágio ou
o saque.

Art. 657. O depósito de que se trata no ar
tigo antecedente, nQ I, reger-se-á pela disposição da res-.

pectiva lei, e, no silêncio, ou deficiência dela, pelas
concernentes ao depÓsito voluntário.

Parágra~q único. Essas disposições ap~icarn

se, outrossim, aos depÓsitos previstos no artigo antecede~

te, n9 11; podendo estes certificar-se por qualquer meio
de prova.

Art. 658. A esses depósitos é equiparado o
das bagagens dos vajantes, hóspedes ou fregueses, nas ho~

pedarias, ou casas de pensão, onde eles estiverem.

Parágrafo único. Os hospedeiros por elas
,responderão como depositários, bem como pelos furtos e ro~

boa que perpetrarem as pessoas empregadas ou admitidas nas
suas casas ..

Art. 659. Cessa, nos casos do artigo ante
cedente, a responsabilidade dos hospedeiros, se provarem

que os fatos prejudiciais aos hóspedes, viajantes ou fr!
gueses, não podiam bar sido evitados.

Art. 660. O depÓsito necessário não se pr~

sume gratuito. Na hipótese do art. 658, a remuneração

pelo depósito está incluída no preço da hospedage".

Art. 661. Seja voluntário ou necessário o

depósito, o depositário, que o não .restituir, quando ex!
gido, será compelido a fazê-lo mediante prisão não exce
dente a um ano, e ressarcir os prejuízos.

CAP!TULO X

DO MANDATO

Seção
Disposições gerais

Art. 662. Opera-se o mandato,quando alguém
recebe de outrem poderes, para, em seu nome, praticar a
tos, ou administrar interesses.

A procuração é o instrumento do mandato.

Art. 663. Todas as pessoas capazes são ap
tas para dar procuração mediante instrumento particular,

que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.
§ 19 O instrumento particular deve conter

a indicação do lugar onde foi passado, os nomes do outoE
gante e do outorgado, a data e bem assim o objetivo da
outorga com a designação e a extensão dos poderes confe

ridos.

§ 29 O terceiro, com quem o mandatário tr!

tar, poderá exigir que a procuração traga a firma reco

nhecida.
Art. 664. Ainda quando se outorgue mandato

por instrumento público, pode substabelecer-se mediante

instrumento particular.

Art. 665. O mandato pode ser expresso ou
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tácito, verbal ou escrito.
Art. 666. A outorga do mandato está sujei

ta ã forma exigida por lei para o ato a ser praticado.NB:J

se admite'mandato verbal quando o ato dev~ ser celebrado
por escrito.

Art. 667. O mandato presume-se gratuito,se

não houver sido estipulada retribuiçãc" ou se o seu obJ~

to for daquel~s que o mandatário trata por ofício ou pr2
fissão lucrativa.

parágrafo único. Se o mandato for oneroso,

caberâ ao mandatário a retribuição prevista em lei ou no

contrato. Sendo estes omissos, será ela determinada pe

los usos do lugar, ou, na falta destes,por arbitramento.

Art. 668. A aceitação dc, mandato pode ser
tácita, e resulta do começo de execução.

Art. 669. O mandato pode ser especial a um

ou mais negõeios determinadamente, ou geral a todos os
do mandante.

Art. 670. O mandato em termos gerais só co~

fere poderes de administração.

§ 19 Para alienar, hipotecar, transigir,

ou praticar outros quaisquer atos, que exorbitem da adro!

nistração ordinária, depende a procuração de poderes es
peciais e expressos.

§ ~9 O poder de transigir não importa o de
firmar compromisso.

Art. 671. Os atos praticados por quem não
tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são

ineficazes em relação ~uele em cujo nome foram pratica

dos, salvo se este os ratificar.

parágrafo único. A ratif1cação há de ser

expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à
data da ato.

Art. 672. Sempre que o mandatário estipu
lar negóc~os expressamente em nome do mandante, será eg~

te o único responsável; ficará, porém, o mandatário pes
soalmente obrigado, se agir no seu próprio nome, ainda
que o negócio seja de conta do mandante.

Art. 673. O mandatário bem direito a reter,
do obJeto da operação que lhe foi cometida, quanto baste
para pagamento de tudo quanto lhe for devido em conse
qüência do mandato.

Art. 674. O mandatário, que exceder os po

deres do mandato, ou proceder contra eles, reputar-se-á
~ro gestor de negócios, enquanto o mandante lhe não rª
tificar os atos.

Art. 675. O maior de dezesseis e menor de
vinte e um anos não emancipado pode ser mandatário, mas

o mandante não tem ação contra ele senão de conformidade

com as regras gerais, aplicáveis às obrigações contraí
das por menores.

Seção II

Das obrigações do mandatário

Art. 676. O mandatário é obrigado a apli
car toda sua dil~gência habitual na e~acução do mandato,

e a indenizar qualquer prejuizo caUSadl) por culpa sua ou

daquele a quem stbes1;abelecer,sem autorlzação,poderes .que
devia exercer pessoalmente. .

§ 19 Se, não obstante proibição do mandan
te, o mandatário se fizer substituir na execução do man
dato, responderá ao seu constituinte plE!:los preJuízos 0-

. corridqs sob a gerência do subst1tuto, embora provenien

tes de caso fortuito, salvo provando que o caso teria s~

brevindo, ainda que não tivesse havido subestabelecirnen
to.

§ 29 Havendo poderes de l::iubestabelecer, só

serão imputáveis ao mandatário os danol; causados pelo

suhestabelecido, se tiver agido com culpa na escolha de~

te, ou nas instruções dadas a ele.

§ 39 se a proibição de subestabelecer con~

tar da procuração, os atos praticados pelo subestabeleci
do não obrigam o mandante, salvo ratificação expressa~

retroagirá à data do ato.

§ 49 Sendo omissa a procuração quanto ao
subestabelecimento, o procurador será respo~sável se o
subestabelecido proceder culposamente.

Art. 677. O mandatário é obrigado a dar
contas de sua gerência ao mandante, transferindo-lhe as

vantagens provenientes do mandato, por qualquer título
que seJa.

Art. 678. O mandatário não pode compensar

os prejuízos a que deu causa com os proveitos, que, J por
ou~ro lado, tenha granjeado ao seu constituinte.

Art. 679. Pelas somas que devia entregar
ao mandante, ou recebeu para despesas, mas empregou em

proveito seu, pagará o mandatário juros, desde o momento
em que abusou.

Art. 680. Se o mandatário, tenda fundos ou
crédito do mandante,comprar, em nome próprio, algo que

devera comprar para o mandante, por ter sido expressamé~

te designado no mandato, terá este ação para obrigã-~o à
entrega da coisa comprada.

Art. 681. Sendo dois ou mais os mandatãrks
nomeados no mesmo instrwoonto, qualquer deles poderá e
xercer os poderes outorgados, se não forem expressamente

declarados conjuntos, nem especificamente designados pa
ra atos diferentes, ou subordinados a atos sucessivos.

Se 08 mandatários forem declarados conjuntos, não terá

eficácia o ato praticado sem interferência de todos, 5a!
vo havendo ratificação, que retroagirá ã data do ato.

Art. 682. O terceiro que, depois de conhe-,
cer os poderes do mandatário, com ele celebrar negócio

jurídico, exorbitante do mandato, não tem ação contra o

mandatário, salvo se este lhe prometeu ratificação do

mandante, ou s@ r~onsabilizou pessoalmente.
Art. 683. Embora ciente da morte, interdi-

ção ou mudança de estado do mandante, deve o mandatário

concluir o negócio Jâ começado, se houver perigo na de~
ra.

seção III

Das obrigações do mandante

Art. 684. O mandante é obrigado a satisfa
zer todas as obrigações contraídas pelo mandatário, na

conformidade do mandato conferido, e adiantar a import~

cia das despesas necessárias à execução dele, quando o
mandatário lho pedir.

Art. 685. l! obrigado o mandante a pagar ao
mandatário a remuneração ajustada e as despesas da exe
cução do mandato, ainda que o negócio não surta o esper~

do efeito, salvo tendo o mandatário culpa.

Art. 686. As somas adiantadas pelo mandat!
rio, para a execução do mandato, vencem juros ,desde a d~

ta do desembolso.

Art. 687. l! igualmente obrigado o mandante

a ressarcir ao mandatário as perdas q~e sofrer com a exe
cução do mandato , sempre que não resultem de culpa sua~
ou excesso de poderes.

Art. 688. Ainda que o mandatário contrarie
as instruções do mandante, se não exceder os limites do
mandato, ficará o mandante obrigado para com aqueles,com
quem o seu procurador contratou; mas terá contra este a

ção pelas perdas e danos resultantes danobserváncia das
instruções.

Art. 689. Se o mandato for outorgado por

duas ou mais pessoas, e para negócio comum, cada uma fi
cará solidariamente responsável ao mandatário por todos
os compromissos e efeitos do mandato, salvo direito re

gressivo, pelas quantias que pagar, contra 05 outros I1'la!!.
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dantes.

'Art. 690. O mandatário tem sobre a coisa,
de que tenha a posse em virtude do mandato, direito de

retenção, até se reembolsar do que no desempenho do en~

cargo despendeu/

seção IV
Da extinção do mandato

Art. 691. cessa o mandato:

I - Pela revogação, ou pela renúncia.
11 - pela morte, ou interdição de uma das

partes .. ~

I III - Pela mudança de estado, que inabili

te o mandante para conferir os poderes, ou o mandatário,
para os exercer.

IV - Pela terminação do praz%u pela CO~

alusão do negócio.

Art'. 69,2. Quando o mandato contiver a clá]!
Bula de irrevogabiliãade e o mandan1:e o revogar, pagará

perdas e danos.

Art. 693. Quando a cláusula de irrevogabi
lidade for condição de um negócio bilateral, ou tiver si

I -

do estipulada no exclusivo interesse do mandatário, a r~

vogação do mandato será ineficaz.

Art .. 694. Conferido o mandato com a clãus~

la "em causa própria", a sua revogação não terá eficácia,

nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, fi

cando o mandatário dispensado de prestar contas, e ~ode~

do transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto
do mandato, obedecidas as formalidades legais.

Art. 695. A revogação do m~dato, notific~
da somente ao Illandatário, não se pode opor aos terceiros

que, ignorando-a, de boa-fé, com ele trataram; mas f1cam
salvas ao constituinte as ações, que no caso lhe possam

caber, contra o ~rocurador.

Art. 696. Tanto que for comunicada ao man

datário a nomeação de outro, para o mesmo negócio, cons!
derar-se-á revogado o mandato anterior.

Art. 697. A renúncia do mandato será comu

n~cada ao mandante, que, se for prejudicado pela sua in~

portunidade, o~ pela falta de tempo, a fim de prover à
substituição do procurador, será indenizado pelo mandat!

rio, salvo se este provar que não podia continuar no m~
dano sem prejuízo considerável, e que não lhe era dado
subeatabelecer.

Art. 698. são válidos. a respeito dos con

traentes de boa-fé, os atos com estes ajustados em nome

do mandante pelo mandatário, enquanto este ignorar a mo~

te daquele, ou a extinção do mandato, por qualquer outra
causa.

Art. 699. Se falecer o mandatário, penden

te o negócio a ele cometido, os herdeiros, tendo ciência
do mandato, avisarão o mandante, e providenciarão a bem
dele, cama as circunstâncias exigirem.

Art. 700. Os herdeiros, no caso do artigo

antecedente, devem limitar-se às medidas conservatórias,
ou continuar os negócios pendentes, que se não possam d~

morar sem per1go, regulando-se os seus serviços, dentro
nesse limite, pelas mesmas normas, a que os do mandatá
rio estão SUJeitos.

Seção V

Do mandato Judicial

Art. 701. O mandato Judicial ~íca subordi

nado às normas que lhe dizem respeita, constantes da le

gislação prpcessual, e, supletivamente, às emztuídas ne~

te Código.

CAPíTULO XI

DA COMISSÃO

'Art. 702. O contrato de comissão tem por ob
jeto a aquisição ou a venda de bens pelo comissãrio, e;
seu próprio nome, por conta do comitente.

Art. 703. O comissário fica diretamente o
brigado para com as pessoas co; quem contrátar, sem que

estas tenham ação contra o comit~nte, nem ,este contra e

las, salvo se o comissário ceder seus dire~tos a qual
quer das partes.

Art. 704. O comissário é obrigado a agir
de conformidade com as ordens e instruções do comitente.
Na falta destas, não podendo pedi-las a tempo,deverá pr 2
ceder segundo os usos em casos semelhantes.

Ter-se-ão sempre por just1ficados os atos
do comissário, se deles houver resultado vantagem para o

comitente, e ainda no caso em que, não admitindo demora

a realização do negóc~o, o comissário agiu de acordo com
os usos.

Art. 70~. No desempenho das suas incumbên
cias o comissário é obrigado a agir com cuidado e dili

gência, não só para evitar qua.lquer preJuízo ao comiten
te, mas ainda para lhe proporcionar o lucro que razoave!
mente se podia esperar do negócio.

Por qualquer prejuízo que, por ação ou omi~

são, ocasionar ao comitente, responderá o comissário,sa!
vo motivo de força maior.

Art. 706. O comissário não responde pela
insolvência das pessoas com quem tratar, exceto em caso
de culpa e no do artigo seguinte.

Art. 707. Se do contrato de comissão cons

tar a cláusula~~' responderá o comissário sol~

dariamente com as pessoas com que houver tratado em nome

do comitente. Neste caso, salvo estipulação em contrá
rio, o comissário tem d1reito a remuneração mais elevad~~

para compensar o ônus assu~do.

Art. 708. Presume-se o comissário autoriz~

do a conceder dilação do prazo para pagamento, na confo~

midade dos usas do lugar onde se realizar o negócio, se
não houver instruções diversas do comitente~

Art. 709. Se houver instruções do comiten
te ,proibindo prorrogação de prazos para pagamento, ou ~e

esta não for conforme os usos locais, poderá o comitente

exigir que o comissário pague incontinenti, ou responda
pelas conseqüências da dilação concedida.

Proceder-se-ã de igual modo, se o comissá~

ria não der ciênc~a ao comitente das prazos concedidos e
de quem é seu beneficiário.

Art. 710. Não estipulada a remuneração de
vida ao comissário, será ela arbitrada segundo os usos
correntes no lugar.

Art. 711. No caso de morte do co~ssãrio,

ou, quando, por motivo de força maior,não puder concluir
o negócio, será devida pelo comitente uma remuneraçã:J pr,2,

porcional aos trabalhos realizados.

Art. 712. Ailld'l' 1que tenha dado metivo à di~

pensa, terá o comissário dire1to a ser remunerado pelos
se~viços úteis prestados ao ~umitente, ressalvado a este

o direito de exigir daquele os preJuIzos sofridos.
Art. 713. Salvo dispOS1Ção em contrário,

pode o comitente, a qualquer tempo, alterar as instru
ções dadas ao cornissãr~o, entendendo-se por elas regidos

também os negócios pendente~.

Art. 714. Se o comissário for despedido
sem jus~a causa, terá dire1to a ser remunerado pelos tr~

balhos prestados, bem corno a ser ressarcido pelas perdas

e danos resultantes de sua dispensa. .

Art. 7l5~ O.comitente e o comissário são
obrigados a pagar Juros um ao outro; o primeiro pelo que
o co~ssário houver ad~antadQ para cumprimento de suas

ordens i e o segundo pela mora na entrega dos fundos que,



.Junho de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!lONAL (Seçilo I) - SUplemento (B) 8ext&·feira 13 on

CAPíTULO XIII

DA CORRETAGEM

Seção II
Do transporte de pessoas

Art~ 739. Pelo contrato de transporte al
guém se obriga, ~diante retribuição, a transportar, de
um lugar para outro, pessoas ou coisas.

Art. 740. O transporte exercido em virtude

de autorização, per.missão ou concessão,rege-se pelas nOE
mas regulamentares e pelo que for estabelecido naqueles
atos, sem prejuízo do disposto neste Código.

Art. 741. Aos contratos de transporte,~ em

geral, são aplicáveis, quando couber, desde que não con

trariem as disposições deste CÓdigo, os preceitos cons

tantes da legislação especial e de tratados e convenções
internacionais.

Art. 735. Iniciado e concluído o negócio
diretamente entre as partes, nenhuma remuneração será d~

vida ao corretor.

Mas s,e, por escrito, for ajustada a corret~

gero com exclusividade, terá o corretor direito à remune

ração integral, ainda que realizado o negócio sem a sua
mediação, salvo se comprovada sua inércia ou ociosidade.

Art. 736. Se, por não haver prazo det,:rmi

nado. o dono do neqócio dispensar o corretor, e o neqó
cio se realizar posteriormente, como fruto da sua media

ção, a corretagem lhe será devida.

Igual solução ae adotará se o negócio se
realizar após a decorrência do prazo contratual, mas por

efeito dos trabalhos do corretor.

Art. 737. Se o negócio se concluir com a

intermediação de mais de um corretor, a remuneração será
paga a todos em partes iguais, salvo ajuste em contrá
rio.

sobre corretagem,
aplicação de ou-

CAPíTULO XIV
DO TRANSPORTE

seção I'

Disposiçges gerais

Art. 738. Os preceitos
constantes deste CÓdigo, não excluem a
traa normas da legislação especial.

Art. 731. Pelo contrato de corretagem, urna
pessoa, não ligada a outra em virtude de mandato,de pre~

tação de serviços ou qualquer relação de dependencia, o

briga-se a obter para a segunda em ou mais negôcios,con

forme as instruç~s recebidas.
Art. 732. O corretor é obrigado a executar

a mediação com a diligência e prudéncia que o negócio r!

quer, prestando ao cliente, espontaneamente, todas as i!!,
formaçõe~ sobre o andamento dos negócios.

Deve, ainda, sob pena de respo~der por per
das e danos, prestar ao cliente todos os esclarecimentos

que
l
estiverem ao seu a1çance, acerca da segurança ou ri;!

co do negócio, das alterações de valores e do ~ais que

possa influir nos resultados da incumbência.

Art. 133. A remuneração do corretor, se não

estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes, se

rá arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos lo

cais.

Art. 734. A remuneração é devida ao corre
tor urna vez que tenha conseguido a estipuiação do negó
cio de que foi incumbido, ainda que, este não se efetive
em virtude de arrependimento das partes, ou por força mai

oro

pertencerem ao comitente.

Art. 716. O crédito do comissário, relati
vo a comissões e despesas feitas, goza de privilégio ge

ral, no caso de falência ou insolvência do comitente; ,

Art. 717. Para reembolso das despesas fei

tas, bem como para recebimento das comdssões devid~s,tem

o co~ssãrio ~ireito de retenção sobre os bens e valores
em seu poder em virtude da comissão.

Are. 718. são aplicáveis ã comissão,no que
couber, as regras sobre mandato.

CAPíTULO XII
DA AGgNCIA E DISTRIBUIÇÃO

Art. 719. Pelo contrato de agência,uma pe!,
soa assume, em caráter não eventual e sem vínculos de ~
pendência, a obrigação de promover, por conta de outra,
mediante retribuição, a realização de certos negócios,em
zona determinada.

Caracteriza-se a distribuição quando o age~

te tiver ã sua disposição a coisa a ser negociada.
Parágrafo único. O proponente pode confe

rir poderes ao agente para que este o represente na con
clusão dos contratos.

Art. 720. Salvo aJuste, o proponente não
pode constituir,ao mesmo tempo, mais de um agente,na me!!,

ma zona, com idêntica irtcumbência. Nem tampouco pode o

agente assumir o encargo de nela tratar de negócios do

mesmo gênero, por conta de outros proponentes.
Art. 721. Deve o agente, no desempenho que

lhe foi cometido, agir com toda diligencia, atendo-se às
1nstruções recebidas do proponente.

Art. 722. Salvo estipulação diversa, todas

as despesas com a agência ou distribuição correm a cargo
do agente ou distribuidor.

Art. 723. 'Se o contrato for estipulado com
a cláusula de exclusividade,o agente Ou distribuidor te

rá direito à'remuneração correspondente aos negócios co.!!.

aluídos, dentro de sua zona, ainda que sem a sua interf~

rência.
Art. 724. O agente ou distribuidor tem di

reito a indenização se o proponente,sem justa causa, ce~

sar o atendimento das propostas, ou reduzi-lo tanto que

se torna antieconômica a continuação do contrato.

Art. 725. A remuneração será devida ao a
gent~também quando o negócio deixar de ser realizado
por fato imputável ao proponente.

Art. 726. Ainda que dispensado por justa
causa, terá o agente direito a ser remunerado pelos ser
viços úteis prestados ao proponente, sem embargb de ha~

v~r este perdas e danos pelos prejuízos sofridos.
Art. 727. Se a dispensa se der sem culpa

do agente, terá ele direito ã remuneração até então dev~

da,e, de conformidade com a lei especial, ã relativa aos

negócios pendentes, mais perdas e danos.

Art. 728. Se o agente não puder continuar

o trabalho,por mot1VO de força maior, terá direito ã re

muneração correspondente aos serviços realizados. No ca

so de morte, esse direito 'cabe aos, SAUS herdeiros.

Art. 729. Se o contrato for por tempo in

determinado, qualquer das partes poderá resolvê-lo, me
diante aviso prévio, com a antecedência de três meses,

desde que transcorrido prazo compatível com a natureza e

o vulto do invest:l.Inento exigido deI agente (art. 472, pa-

rágrafo único). I

Art. 730. Apl1cam-sEI ao contrato de agên
cia e distribuição, no que couber •. as regras concernen

\ tes ao mandato e ã comissão e as c:onstantes de lei espe
cloal.

Art. 742. O condutor responde pelos danOs
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~ lícito ao transportador
bagagem a fim de fixar o

causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo

motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula exclu
dente da responsabilidade.

Parágrafo único.
exigir a declaração do valor da
limite da indenização.

Art. 743. Não se subordina às nor.mas do con
trato de transporte o feito gratuitamente, por amizade ou
cortesia.

Parágrafo único. Não se considera gratuito
o transporte quando, embora feito sem remuneração, o condu
ter auferir vanta~ens indiretas. 

Art. 744. O transportador está sujeito aos
horários e itinerários previstos, sob Eena de responder

por perdas e danos, sa1iD motivo de força maior.
Art. 745. A pessoa transportada deve su

Jeitar-se às normas estabelecidas peío condutor, con~tan
tes no bilhete ou afixadas ã vista dos usuários, abstendo
se de quaisquer atos que causem incâmodo ou prejuízo aos

passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou impe
çam a execução normal do serviço.

Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela
pessoa transportada for atribuível ã transgressão de nor
mas e instruç6es regulamentares, o juiz reduzirá eq8itati

vamente a indenização, na medida em que a vítima houver
concorrido para a ocorrência do dano.

Art. 746. No transporte cumulativo, cada um
dos condutores se obriga a cumprir o contrato relativamen

te ao respectivo percurso, respondendo pelos danos pes
soais que no mesmo se derem.

Todavia, o dano, resultante do atraso ou da
interrupção da viagem, será determinado em razão da totali
dade do percurso. -

Art. 747. Não terá direito a ser reembolsa
do do preço do bilhete o passageiro que, por não estar

presente no local e no horãrio fixados, perder a condu

ção.

Art. 748. O condutor não pode recusar pas

sageiros, salvo os casos previstos nos regulamentos, ou

se as condições d~ h~giene ou de saúde do interessado o
justificarem.

seção :rII

Do transporte de coisas

Art. 749. A coisa, entregue ao condutor,

deve estar caraoterizada pela sua natureza,valor, peso e
C).uantidade, e o mais que for necessár~o para que n50 se
confunda com outras.

O destinatário deve ser indicado ao menos
pelo nome e endereço.

Art. 750. ~Ao receber a coisa, o transport~

dor emitirá conhecimento, cem a menção dos dados que a

identifiquem, obedecido o disposto em lei especial.

parágrafo único. O condutor poderá exig1r
que o remetente lhe entregue, devidamente assinada, a re

lação d1soriminada das coisas a serem transportadas, e;
duas vias, um das quais, por ele devidamente autenticad~

ficará fazendo parte integrante do conhecimento.

Art. 751. Em caso de infol:mação ineJ'ata ou
falsa descrição no documento a que se refere o artigo ~
ter~or, será o condutor indenizado pelo prejuízo que so

frer, devendo a ação respectiva ser aJuizada no prazo de

cento e vinte dias, a contar daquele ato, sob pena de d~

cadência.

Art. 752. Poderá o transportador recusar a
coisa, cuja embalagem seja inadequada, bem como a que

'possa por em risco a saúde das pessoas, ou danificar o
ve!culo e ou~rõ8 bens.

Art. 753. O condutor deverá obrigatoriamen
te recusar a coisa, cujo transporte ou comercialização

n~o seJam permitidos, ou que venha desacompanhada dos do
cumentos exigidos por lei ou regulamento.

Art. 754. Até a entrega da coisa, pode o r~

metente desistir do transporte e pedi-la de volta, ou ord~

nar seja entregue a outro destinatário, pagando, em ambos

os casos, as acréscimos de despesa decorrentes da contra
ordem, mais as perdas e danos que houver.

Ar~. 755. O transpor~ador conduzirá a coisa
ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para

mantê-la em bom estado e entregá-la no prazo ajustado ou
previsto.

Art. 756. A responsabilidade do transporta
dor, limitada ao valor constante do conhecimento, . oomeça
no momento em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa;

e termina quando ê entregue ao destinatário, ou depositada
em Juízo, se o mesmo não for encontrado.

Art. 757. A coisa, depositada ou guardada
nos armazéns do transportador, em virtude de contrato d~

transporte, rege-se, no que couber, pelas disposições rel~

tivas a depósito. •

Art. 758. Desembarcadas as ~ercadorias, o
transportador não é obrigado a dar aviso ao destinatário,
se assim não foi convencionado.

Também a entrega a domicílio depende de aJu~

te.

As cláusulas de aviso, ou d.e entrega a domi
ciliO, devem constar do conhecimento de embarque.

Art. 759. Se o transporte não puder ser fe!

to ou sofrer longa interrupção, O condutor solicitará, in
continenti, instruções ao remetente, e 2elarã pela coisa,
por cujo perecimento ou deterioração responderá, salvo fo~

ça maior.
§ 19 Perdurando o impedimento, sem motivo

imputável ao condutor e sem manifestação do remetente, po

derá aquele depositar a coisa em jU1zo, ou vendê-la, 0-

bçdecidos os preceitos legais e regulamentares, ou os usos

locais, depositando o preço ..
§ 29. Se o impedimento for da responsabilid~

de do transportador, este poderá depositar a coisa, por
sua conta e risco, mas não poderá vendê-la, se perecível.

§ 39 Em ambos os casos, o condutor deve in

formar o reme~ente da efetivação do depósito ou da venda.
Art. 760. As mercadorias devem ser Jntre

gues ao destinatário, ou a quem apresentar o conhecimento

endossado. No ato da entrega deve o destinatário conferi

las e apresentar as reclamações que tiver, sob pena de ca

ducidade dos direitôs.
No caso de perda parcial .ou de avaria não

perceptível ã primeira vista, o destinatário conserva a

Bua ação contra o transportador, desde que denuncie o dano

dentro em dez dias a contar da entrega.
Art. 761. Havendo dúvida acerca de quem se

j a o destinatário, o transportador deve depositar a merca

doria em juízo, se não lhe for possível obter instruções

do remetente. Se a demo~a puder ocasionar a deterioração

da coisa, o transportadór deverá vendê-la, depos~tando o

saldo em juízo.
Art. 762. No caso de transporte cumulativo

todos os condutores respondem solidariamente pelo dano ca~

sado, perante o remetente, ressalvada a apuração final da
responsabilidade entre eles, de modo que o ressarcimento
recaia, por inteiro, ou proporcionalmente, naquele ou na

queles em cujo percurso houver ocorrido o dano.

CAP1TULO XV

DA INCORPORAÇ~O EDIL1cIA

Art. 763. Pelo contrato de incorporação,
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incorporador, pessoa física ou juridica, promove e real~

za,ou tão-somente promove e coordena,a construção de ed!

f!cio ~ qual~uer natureza, de um ou mais planos horizo~

tais, dividido em uni?ades autônomas, sob regime condo~

niaL

Art. 764. O incorporador, como tal consid~

rado quem preencha os requisitos e cumpra as exigências

da lei especial, terá os direitos e deveres nesta defini
dos, sUJeitando-se às regras gerais sobre contratos con~

tantes deste código.

Art. 765. Se for constituída uma comissão
de representantes dos adquirentes de unidades autônomas,
para os fins previstos na'lei ou no contrato, as respec
tivos poderes sUJeitar-se-ão às r~9ras deste CÓdigo so
bre repreaentação e, no que couber, às do mattdat:o.

f Art. 7~6. Qualquer que seja a modalidade
de incorporação, responde o incorporador, solidariamente
com o empreiteiro, pela solidez e segurança do edifício,
pelo prazo de cinco anos, a contar da conclusão da obra.

CAP1TULO XVJ

DO SEGURO

Seção I
Disposições ,gerais

Art .. 767. Pelo contrato de seguro, ...o segu
rador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garB.!!.

tir interesse legítimo do segurado,.'relativo a pessoa ou

a coisa, contra riscos predeterminados ..

Parágrafo único. Somente pode ser parte,no
contrato de seguro, como segurador Irentidade para tal fim
legalmente autorizada.

Art. 768. O contrato de seguro prova-se com

a exibição da apó11ce ou do bilhete de seguro e, na sua
falta, por outro documento.

Art. 769. A emissão ela apólice deverá ser
precedida de proposta escrita do sE'gurado, com a dec1ar~

ção dos elementos essenciais do in1.eresse a ser garantido,
e do risco.

Art. 770. A apólice ou o bilhete de ~eguro

serão nominativas, ã ordem ou ao portador, e mencionarão

os riscos assumidos, o começo e o fim deates,o limite da
garantia e o prêmio devido, e, quwldo for o caso, o nome

do segurado e o do beneficiário.
Pazágrafo único. No seguro de pessoas,a a

pól-J.ce ou o bi lhete não podem ser ~:l0 portador.

Art.. 771. Quando o risco for assumido em
co-seguro, a apólice indicará o segurador que administr~

rá o contrato e representará os demais, para todos os seus

efeitos.
Ar1_. 772. Nulo será 4:> contrato para garan

tia de. risco proveniente de ato doloso do segurado, do

beneficiário, ou de representante de um ou de outro.
Art. 773. Não terá dlreito a indenização o

segurado que esi::iver em mora no pa'garnen1;o do prêmio, se
ocorrer o sinistro antes de sua purgação.

Ari:. 774. Salvo disposição especial, o fa
to de se não ter verificado o riBC(~, em previsão do qual

se fez o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio.
Art. 775~ O segurado e o segurador sao o

brigados a guardar na conclusão e na execução do contra
to a mais estrita boa-fé e veracidade, assim ~ respeito
do objeto, corno das circunstâncias e declarações a ele

concernentes.
Art. 776. Se o segurado, por si ou por seu

repre~entante, fi2er declarações inexatas, ou omitir ci~

cunstâncias que possam influir na aceitação da proposta
ou na taxa do prê~o,perderá o direito ã garantia, além

de ficar obrigado ao prêmio vencido.

§'19 Se a inexatidão ou omissão nas decla
rações não resultar de má fé do segurado, o segurador t~

rã direito a resolver o contrato, ou a cobrar,ainda após
o sinistro, a diferença do prêmio.

§ 29 O segurador decairá do direito de re~

cindir ou resolver o contrato, se não o fizer dentro em
três meses a contar do dia em que tiver ciência da fals!
dade ou da omissão.

§ 39 Se o sinistro ocorrer dentro no prazo
estabelecido no pal;'ágrafo anterior, o segurador não será

obrigado a paqar o valor do seguro.
Art. 777. No seguro por conta de outrem, o

segurador pode opor ao segurado quaisquer defesas~que t~

nha contra o estipulante, por descumprimento das normas

de conclusão do contrato, ou de pagamento ~o prêmio.
Art. 778. O segurado perderâ o direito ã

garantia, se agravar intencionalmente o ri~co objeto do
contrato.

Art. 779. O segurado é obrigado a comuni

car ao segurador, logo que saiba, todo incidente suscetf

vel de agravar consideravelmente o risco coberto, sob p!:.
na ,de perder o direito ã garantia, provando-se que sile~

ciou de má fé.

19 O segurador, desde que o façams qui~

ze dias segu1ntes ao recebimento do aV1SO da agravação

do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência,

por escrito, de sua decisão de-resolv~r o contrato.

§ 29 Essa resolução só será eficaz trinta
dias após a notificàção, devendo ser restituída pelo se

gurador a diferença do prêmio.

Art. 780. Salvo disposição em contrãrio, a
diminuição do risco no curso do contrato não acarreta a
redução do prêmio estipulado.

Todavia, se a redução QO risco for conside
rável, o segurado poderá exigir a revisão do prêffi2o,ou a

resolução do contrato.
Art. 781. Sob pena de perder o direito ã

indenização, o segurado participará o sinistro ao segur~

dor, logo que o saiba, e tomará as providências 1media

tas para minorar-lhe as conseq8ências.

Parágrafo único. Correm por conta do segu
rador, até o limite fixado no contrato, as despesas de

salvamento conseq&entes ao sinistro.

Art. 782. A mora do segurador em pagar o
sinistro obriga à correção mo~etãria da indenização dev!
da, sem preJuízo dos juros moratórios.

Art. 783. O segurador que, ao tempo do co~

trato, sabe estar passado o risco, de que o segurado se

pretende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pag,!

rã em dobro o prêmio estipulado.

Art. 784. A recondução tác~ta do contrato

pelo mesmo prazo, mediante expressa cláusula contratual,
não poderá operar mais de uma vez.

Art. 785. Os age~tes autorizados do segur~

dor presumem-sé seus representantes para todos os atos

relativos aos contratos qQe agenciarem.

Art. 786. O segurador ê obrigado a pagar
em dinheiro o prejuízo resultante do risco assumido, sal

vo se convencionada a reposição da co~sa.

, Art. 787. O disposto no presente 'Capítulo
aplica-se, no que couber, aos seguros regidos por leis
próprias.

seção 11
Do seguro de dano

Art. 788. Nos seguros de dano, a ~arantia

prometida não pode ultrapassar o valor da coisa segurada

no momento da conclusão do contrato, sob pena do dispos

to no art. 776 e sem prejuízo da ação penal que no caso
couber.

Art. 789. O risco do seguro compreenderá
todos os prejuízos resultantes ou conseqüentes, como se-



036 Sexta.felra 13 DlARIO DO CONGIUlSSO NACIONAL (Seção I) - Suplemento (B) Junho de 1975

jam os estragos ocasionados para evitar o sinistro, min2

rar o dano, ou salvar a coisa.
Art. 790. A vigência da garantia,no seguro

de coisas transportadas, começa no momento em que são

pelo transportador recebidas, e cessa com a sua entrega

ao destinatário.
Art. 791. A indenização não pode ultrapas

sar o valor da coisa segurada no momento do sinistra, e,
em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado
na apólice, salvo em caso de mora do "segurador. p

Art. 792. O segurado que na vigência do co~

trato pretender obter novo seguro, sobre a mesma coisa,

e contra o mesmo risco, junto a outro segurador, deve;p~

viamente comunicar sua intenção por escrito ao primeiro,
indicando a soma por que pretende segurar-se,a fim de se

comprovar a obediência ao disposto no hrt. 788.

Art. 793. Salvo dispos~ção em contrário, o

seguro de uma coisa por menos do que valha acarreta a r~

dução proporcional da indenização, no caso de sinistr~

parcial.
Art. 794. Não se inclui na garantia o S1

nistro provocado por vício intr!nseco da coisa segurada,
não declarado pelo segurado.

parágrafo único. Entende-se por vício in

trínseco o defeito próprio da coisa, que se não encontra

normalmente em outras da mesma espécie.
Art. 795. Salvo disposição em contrário,

admite-se a transfierência do contrato a terceiro, com a

alienação ou cessão da coisa segurada.
§ 19 Se o instrumento contratual é nomina

tivo, a transferência só prpduz efeitos em relação ao s~

gurador, mediante aviso escrito assinado pelo cedente e

pelo cessionário.
§ 29 A apólice ou o bilhete ã ordem só se

1iransferem p~r endosso em preto, datado e ass~nada pelo

endossan~e e pelo endossatário.

Art. 796. Pagando a indenização, o segura

dor se sub-roga integralmente nos d1reitos e ações que
ao aegurado competirem contra o autor do dano,sendo ine

ficaz qualquer ato do segurado que diminua ou ext2nga
tais direitos em preJuízo do segurador.

Parágrafo único. Salvo dolo, a sub-rogação

não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do seg~

rado, seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou

afins.
Art. 797. No seguro de responsab~hdade c!.

v11, o segurador garante o pagamento de perdas e danos

devidos pelo se.gurado a terce1ro.

§ 19 Tão logo saiba o segurado das cons~

qüências de ato seu, suscetível de lhe acarretar a res

ponsabilidade incluída na garantia, comunicará o fato ao

segurador.
§ 29 ~ defeso ao segurado reconhecer sua

responsabilidade ou confessar a ação, bem como transigir

com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente ,

sem anuência expressa'do segurador.
§ 39 Intentada a ação contra o segurado,

dará este c1ência da l2d~ ao segurador.

§ 49 Subsistirá a responsabilidade do seg~

rado perante o terceiro, se o segurador for 1nsolvente.
Art. 798. Nos seguros de responsabil~dade

legalmente obrigatórios, a inde~ização por sinistro será
paga pelo segurador d1retamente ao terceiro prejudicado.

pa~ãgrafo únioo. Demandado em ação dixeta

pela vít~ma do dano, o segurador não poderá opor a exce

ção de contrato não cumprido pelo segur~dOr sem promover

a citação deste par~integrar o cORtraditório.

seção III
Do seguro de pessoa

Art. 799. Nas seguros de pessoas,o capital

segurado é livremente estipulado pelo proponente, que pode
contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o
mesmo ou divers9s seguradores.

Art. 800. No seguro sobre a vida de outrem,
o proponente é obr1gado a declarar, sob pena de falsidade,
o seu interesse pela preservação da vida do segurado.

Parágrafo único. O interesse se presume,

até prova em contrário, quando o segurado é cônJuge, as
cendente ou descendente do proponente.

Art. a01. Se o segurado não renunciar à fa

culdade, ou se o seguro não tiVer por causa declarada a

garant1a de alguma Obrigação, ê lícita a substituição do
beneficiário, por ato entre vivos ou de última vontade.

Parágrafo único. O segurador, que não for
cientificado oportunamente da substituição, desobrigar-se

á pagando o cap1tal segurado ao antigo beneficiário.

Art. 802. Na falta de indicação da pessoa
do beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer

a que for feita, o capital segurado será pago por metade
ao cônjuge não desquitado, e o restante aos herdeiros do

segurado, obedec2da a ordem da vocação hereditár1a.
Parágrafo único. Na falta das pessoas indi

cadas neste art~go, serão benefic2ãrios os que provarem
que a morte do segurado os privou dos meios necessários ã
subsistênc1a.

Art. 803. g válida a instituição do concub~

no co~o beneficiár1o, se ao tempo do contrato o segurado

era desquitado, ou Já se encon~rava separado de fato ,do
seu cônjuge há mais de C2nco anos.

Art. 804. No seguro de vida ou de ac~dente5

pessoais para o caso de ~orte, o capital estipulado não e~

~tá SUJ ê1to às dividas do segurado, nem se considera heran
ça para todos os efe1tos de d1reito. _

~ Art. 805. ~ nula, no seguro de pessoa, qua!

quer transação para pagamento reduzido do capital segurado.

Art. 806. O prê~io, no seguro de vida, será

convencionado por prazo li~tado, ou por toda a vida do
segurado.

Parágrafo ún1CO. Em qualquer hipótese, po

rém, no seguro individual, o segurador não terá ação pa
ra cobrar o prêmio venc1do, cUJO não pagamento, nos pra

zos previstos, ac~rretará, conforme se esti~ular, a res2
lução do contrato, com a restituição da reserva Já form~

da, ou a redução do capital garantido, proporcionalmente
ao prênuo pago.

Art. 807. No seguro de vida para o caso de

morte, é líC1to estipular-se um prazo de carência, den
tro no qual o segurador não responde pela ocorrência de

s~nistro.

Parágrafo único. Neste caso, porém, o segE

radar é obrigado a devolver ao beneficiário o montante
da reserva técniça já formada.

Art. a08. O beneficiário não tem direito

ao ,capital est1pulado quando o segurado se suicida den

tro nos primeiros do~s anos de vigência ~nicial do con
trato, ou da sua recondução depois de suspenso, observa
dQ o disposto no artigo anterior, parágrafo único.

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese pr~

v~sta neste artigo, é nula a cláusula contratual que ex
clui o pagamento do capital por suicíd~o do segurado.

Art. 809. O segurador não pode eximir-se
ao pagamento do seguro, a~nda que da apólice conste a
restrição, se a morte ou a incapacidade do segurado pro
vier da utilização de meio de transporte mais arriscado,

da prestação de serviço militar, da prã~ica de esporte,

ou de atos de humanidade em auxi110 de outrem.

Art. 810. Nos seguros de pessoas, o segur~

dor não pode sub-rogar-se nos dire~tos e ações do segur~

do, ou do benefic1ãrio, contra o causador do sinistro.

Art. 811. O seguro de pessoas pode ser es
tipulado por pessoa física ou jurídica em proveito degr~
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po que a ela, de qllalquar modo, se vincule~

§ 19 O estipulante não representa a segura

dor perante 0\ grup{) segurado I e é o único responsável, pa

ra com o segurador, pelo cumprimento de todas as obriga

ções contratua~s.

§ 29 A modificação das cqndições da apólice

em vigor dependerá da anuência expressa de segurados, que

representem três quartos do grupo ..
Art. 812. Não se comp:r,~ende nas disposições

desta seção a gar~\t~a de reembolso de despesas hospitala

res, ou de tratamento médico, nem o custe~o das despesas

de luto e de funeral do segurado.

CAP!TULO XVII

Dl\ CONSTITUIÇÃO DE R'lNDA

Art. 813. Pode uma pes'30a, pelo contrato da

constituição de renda, obr~gar-se para com outra a urna

prestação periódica, a título gratuJ.to.
Art. 814. O contrato p,ode ser também a títJ!

lo oneroso, entregémdo-se bens móveJ.s ou ~móveis à pessoa

que s~ obriga a sa~isfazer as prestações a favor do credo~

ou de terceiro.
Art. 815. Sendo o contrato a título onero

so, pode o credor, ao contratar, exiglr que o rendeJ.ro lhe

preste garantia real, ou fl.dsJussória.

Art. 816. O contrata d" constituição de re!l.

da será fel.to a préLZO certo, ou por vLda.
O préLzo pode ultrapassa~=- a vida do devedor

mas não a do credo!, seJa ele o contraente, seJa terceiro.

Art. 817. O contrato dE~ constl. tUJ.ção de re!l

da requer escritura pública.
Art. 818. ~ nula a conl;tituição de renda em

favor de pessoa já falecida, ou que, dentro nos trint~

dias seguJ.ntes, vier a falecer de molé:stia que Já sofria,

quando fol. celebrado o contrato.

Art. 819. Os bens di'dos em compensação da
renda caem, desde a tradJ.ção, no domínio da pessoa que por

aquela se obrigou.

Art. 820. Se o rende~rc., ou censuário, dei

xar de cumpr~r a obrigação est~pulada, poderá o credor da

renda acioná-lo, assim para que lhe pague as prestações

atrasadas, como para que lhe dê garant~as das futuras, 'sob

pena de resci$ão do contrato.

Art. 821. O credor adqu~re o dire~to à ren

da dia a d~a, se a prestação não houver de ser paga ad1an

tada, no começo de cada um dos períodos prefi~os.

Art. 822. Quando ,a renda for constituida em

benefício de duas ou mal.S pessoas, sem determ2nação da pa~

te de cada uma, entende-se que Os seus d~re~tos são
iguais; e, salvo e;tipulaçào diversa, não adquirirão os

sobrevivos dire~to ,;. parte dos que morrerem.

Art. 323. A renda constituída por trtulo

gratuitb pode, por ato do instituidor, [~car isenta de to

das as execuções pendentes e futuras. Essa ~senção exis

te de pleno dire~to em favor dos montepLos e pensões ali
mentícias.

CAP!TULO XVIII

DO JOGO E DA APOS'rA

,
Art. 824. As dívidas dl= jogo, ou aposta,

não obrigam a pagamento; mas não se pl:KS.e recobrar a quan

t~a, que voluntar~anente se pagou, salvo se fo~ ganha por

dolo, ou se o perdente fi menor, ou int'~rdito.'

§ 19 Estende-se esta di';;pos~ção a qualquer

contrato que encubrd ou envolva reconhecimento, novaçãd

ou fiança de dIvida de Jogo; mas a nultdade resultante

não pode ser oposta ao terceiro de boa-fé.

§ 29 O prece1to contido neste artigo tem

aplicação, ainda que se trate de jogo não proib~do, só se
excetuando os jogos e apostas legalmente permitidos.

§ 39 Excetuam-se, igualmente, os prêmios

oferecidos ou promet~dos para o vencedor em competição de

natureza esportiva, intelectual pu artística, desde que os

interessados se submetam às prescrições legais e regulame~

tares.

Art. 825. Não se po?e exigir reembolsa do

que se emprestou para Jogo, ou aposta, no ato de apost~,

ou jogar.

Art. 826. são equiparados ao Jogo, submete~

do-se, como tais, ao dispostp nos artigos antecedentes, 05

contratos sobre títulos de bolsa, mercadorias ou valores,

em que s~ estipule a liquidação exclusivamente pela dif~

rença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem,

no vencimento do ajuste.

Art. 827. O sorteio para d~rimír questões,

ou dividir coisas comuns, considera-se s~stema de parti

lha, ou processo de transação, conforme o caso.

CAP!TULO XIX

DA FIANÇA

seção I

Disposições gerais

Art. 828. Pelo contrato de fiança, uma pes

soa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida ~

lo devedor, caso este não a cumpra.

Art. 829. A fiança dar-se-á por escrito, e
não admite interp+etaç~o extensiva.

Art. 830. Pode-se estipular a fiança, ainda

sem consentimento do devedor, ou contra a sua vontade.

Art. 831. As dívidas futuras podem ser obJ~

to de fiança; mas o fiador, neste caso, não será demand~

do senão depois que se fizer certa e l~quida a obrigação
do principal devedor.

Art. 832. Não sendo limitada, a fiança com
preenderá todos os acessórios da dívida princ~pa1, inclus!

ve as despesas Judiciai&, desde a citação do fiador.

Art. 833. A fiança pod~ ser de valor inf~

rior ao da obrigação principal e contraída em condições m~

nos onerosas. Quando exceder o valor da dívida, ou for

mais onerosa que ela, não'valerá senão até ao limite da
obr1gação afiançada.

Art. 834. As obrigações nulas não são susce
tíve~s de fiança, exceto se a nulidade resultar apenas de

incapacidade pessoal do devedor.

Parágrafo único. Esta exceção não abrange o
caso de mútuo feito a menor.

Art. 835. Quando alguém houver de dar fi!

dor, o credor não pode ser obrigado a aceitá-lo, se não

for pessoa ~dônea, domicil1ada no MunicípJ.o, onde tenha de

prestar a fiança, e não possua bens suficientes para CU~

prir a Obrigação.

Art. 836. Se o fiador se tornar insolven

te, ou incapaz, poderá o credor exigir que seJa substituí
do.

seção II

Dos efe~tos da fiança

Art. 8,37. O fiador demandada pelo pagamentÇl

da dívida tem dire~to a exig~r, até contestação da lide
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que sejam primeiro executadas os bens do devedor.
I

parágrafo único. O fiador que alegar o ben~

fíeio de ordem a que se refere este artigo deve nomear

bens do devedor, sitos no mesmo munic!pio, livres e desem

bargados, quantos bastem para solver o débito.

Art. 838. Não aproveita este benefício ao

do que os bens por ele indicados eram, ao tempo da penho

ra, suficientes para a solução da dívida afiançada.

CAPtTULO xx
DA TRANSAÇÃO

fiador:

lido.

I Se ele o renunciou expressamente.

11 Se se obrigou como principal paga-

dor, ou devedor solidário.
111 Se o devedor for insolvente, ou f~

Art. 847. O fiador pode opor ao credor as

exceções que lhe forem pessoais, e as extintivas da obriga
ção que competem ao devedor principal, se não provierem

simplesmente de incapac1dade pessoal, salvo o caso do mú

tuo fEito a pessoa menor.

Art. 848. O f1ador, a1nda que solidário, fi
cará desobr1gado:

I Se, sem consent~mento seu, o credor

conceder rnoratór~a ao devedor.

11 - Se, por fato do credor, for impossí

vel a sub-rogação nos seus direitos e preferências.

111 Se o credor, em pagamento da dívida,

aceitar amigavelmente do devedor objeto diverso do que es

te era obr~gado a lhe dar, ainda que depois venha a perdê

lo por eV1cção.

Art. 849. Se for 1nvocado o benefícia da e~

cussão e o devedor, retardando-se a execução, cair em in

solvência, ficará exonerado~o fiador que o invocou, provaa

Art. 839. A fiança 'conjun~amente prestada a

um só débito por mais de uma pessoa importa o compromisso ~

de solidariedade entre elas, se declaradamente não se re

servaram o benefício de divisão.
Parágrafo único. Estipulado este benefício,

cada. fiador responde unicamente pela parte que, em propor

ção, lhe couber.no pagamento.

Art. 840. Pode também cada hador taxar, no

contrato, a parte da dívida que toma sob sua responsabili

dade, e, neste caso, não será obrigado a mais.

Art. 841. O fiador, que pagar 1ntegralmente
a dívida, fica sub-rogado nos direitos do credor; mas só

poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela res

pectiva quota.

Parágrafo 'único. A parte do fiador insolveE
te distribuir-se-á pelos outros.

Art. 842. O devedor responde tambem perante

o fiador por todas as perdas e danos que este pagar, e pe

los que sofrer em r~zão da fiança.

Art. 843. O f!ador tem d1reito aos juros do

desembolso pela taxa est1pulada na obrigação principál, e,
Rão havendo t~a convencionada, aos juros legais da mora.

Art. 844. Quando o credor, sem Justa causa,

demorar a execução iniciada contra o devedor, poderá o fi~

dor promover-lhe o andamento.

Art. 845. O fiador poderá exonerar-se da
fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre

que lhe convier, ficando, porém, obrigado por todos os

efe1tos da fiança, durante sessenta dias após a notifica

ção do credor.

Art. 846. A obr1gação do fiado"'~'passa-lhe

aos herdeiros; mas a responsab1l1dade da fiança~e limita

ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultr~

passar às forças da herança.

Art. 861. As pessoas capazes de contrata

poderão louvar-se, mediante compromisso, em árbitro ou ãr;

CAPtTULO XXI
DO COMPROMISSO

Parágrafo ún1co. A transação não se anula

por erro de direito a respeito daa questões que foram obj~

to de controvérsia entre as partes.

Art. 860. ~ nula a transação a respeito do

litígio dec1dido por sentença passada em Julgado, se dela

não tinha ciênc1a algum dos transatores, ou quando, por t!

tulo ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum d~

les tinha direito sobre o obJeto da transação.

Art. 856. A transação concernente a obr1g~

ções resultantes de delito não parime a ação penal públi

ca.

§ 39 Se entre um dos devedores so11dãrios

e seu credor, extingue a dívida em relação aos co-deved~

res.

Art. 855. Dada a evicção da C01sa renunC1a

da por um dos transigentes, ou por ele txansfer1da ã o~

tra parte, não revive a obrigação ext1nta pela transação;

mas ao evicto cabe o direito de reclamar perdas e danos.

~ parágrafo ún~co. Se um dos trans1gentes ad

qll1rir, depois da transação, novo direito, sobre a C01sa

renunciada ou transferida, a transação feita não o 1nib1rá

de exercê-lo.

Art. 857. ~ admissível, na transação, a pe

na convencional.

Art. 858. Sendo nula qualquer das cláusulas
da transação, nula será esta.

parágrafo único. Todav1a, quando a transa

ção versar sobre diversos d~reitos contestados, independe~

tas entre si, o fato de não prevalecer em relação a um não
preJud1cará Os dema1s. ~

Art. 859. A transação só se anula por dolo,
coação, ou erro essencial quanto ã pessoa ou coisa contro

versa.

Art. 850. ~ lícito aos interessados preve
nirem, ou terminarem o l~t!g~o mediante concessões mQ

tuas.

Art. 851. Só quanto a direitos patr1mon1
ais de caráter privado se perID2te a transação.

Art. 852. A transação far-se-á por escrit~

ra pública, nas obrigações em que a lei o ex~ge, ou por

instrumento particular, nas em que ela o admite. Se re

cair sobre d1reitos contestados em Juízo, será feita por

escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos

transigentes e homologado pelo jU1Z.

'Art. 853. A transação 1nterpreta-se restr~

tivamente. Por ela não se transmitem, apenas se declaram

ou reconhecem direitos.

Art~ 854. A transação não aprove1ta, nem

pre]ud1ca senão aos que nela intervierem, ainda que diga

respeito a coisa 1nd1visívela

§ 19 Se for concluída_entre o credor e o

devedor desobrigará o fiador.

§ 29 Se entre um dos credores solidár~os e

o devedor, extingue a obrigação deste para com os outros

credores.

lI!

da fiança

seção

Da extinção
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Art. 874. Qualquer das partes na conta cor

rente pode reservar-se a faculdade de encerrá-la mediante

simples comunicação à outra.

\ Art. 875. Os saldos devedores em conta cor

rente não se consideram dívida líquida antes de reconheçi~

dos, ainda que tacitamente, pelo devedor.

Art. 876. No que couber, aplicam-se as dis

posições relativas à conta corrente bancária aos contratos
que não constituam atividade desta natureza.

outra

saldo

lícito ã

exigível o

dores solidários pelo saldo.

. § 19 e líC1to a qualquer dos co-titulares

da conta corrente renunci~ ao contrato mediante aviso com

prazo não menor de quinze dias, caso em que continua re~

ponsável solidário pelo saldo até a data em que a outra

parte tiver ciência da renúncia, operando esta sua libera
ção para o futuro.

§ 29 OCorrendo a renúncia da conta corrente
por algum dos cO-Titulares solidários, é

parte encerrá-la, tornando-se desde logo
respectivo.

bitros que lhes resolvam as pendênci.!ls judiciais ou extra

Judiciais.

Art. 862. Nãc se admite compromisso para a

sOlução de questões de estado, de di~eito pessoal de famí
lia e de outras que não tenham carãb~r estritamente patri

monial.
Art .. 863. Se as parte:s se fizerem represen

tar por procurador, deverá este ter poderes especiais.

Art .. 864. Admite-se nelS contratos a cláusu

la compromissória, pela qual as párb:!;s convencionem subme

ter quaisquer divergências a juízo arbitral.
Neste caso, deverão irujicar desde logo o ár

bitro ou os árbitros. Se estes n~o puderem servir, e a.s

partes não acordarem em outros, f1cará sem efeito a clã~

sula.

Art. 865. A despeito .'1a cláusula compromis
sór1a, poderá o interessado submeter a questão a justiça

comum, que será a competente, se o dãu não excepc~onar.

CAP!TULO XXII

DOS CONTRATOS BANC~RIOS

Seção III
Seção I Da abertura do crédito bancário

Do depós1to bancário

Art. 866. Pelo contrato de depósito bane!

r~o, o banco recebe uma quantia em dinheiro, e se obriga

a restituir ao depositante valor correspondente na mesma

espécie.
§ 19 O depós~to conJunto pode ser levanta

do, total ou parclalmente, por qualquer dos titulares da

conta, salvo convenção diversa.

§ 29 e lícito subord1nar o levantamento do

depós~to a condição ou termo.
Art. 867. Salvo d~spos~ção legal ou conven

ção em contrário, o depósito bancário vence Juros, nas ta

xas correspondentes à13 espécies de contas, e em obediência

às normas prescr~tas pelos órgãos cOInpete~tes.

Art. 868. Os bancos guardarão s~g~lo sobre

as suas operações r salvo a obrigação de prestar informa

ções às autoridades, na forma e nOS termos permitidos em
le~ ou regulamento.

'parágrafo único. e f~"ultado ao Juiz requi
sitar aO banco informações discrim~nd.das sobre os elemen
tos da operação, a pedido de quem tenha legítimo interes

se, quando o considerar necessário à decisão da 11de.

Seção II
Da conta corrente banc::ária

Art. 869. Pelo contrato de conta corrente,

est1pula-se a obrJ gação, para ambas ,1S partes ou uma de

las, de ~nscreverr em partidas de débito e crédito, os va

lores monetár~os çorrespo~dentes às ~uas remessas.

Art. 870. Os valores lnscritos na conta coE.

rente perdem a sua exigibilidade autônoma, e somente pod~

rá ser reclamado o saldo da conta, no vencimento desta.

Art. 871. Não corre a prescrição a favor de

qualquer interessado, em relação a cada uma das partidas

da conta corrente.
Art. 872. Os Juros, cl,mputados à vista da

~nd~vidualidade de cada partida, ser:io inscritos na conta
corrente nas épocas convencionadas, iJU, em falta de est~P!!

lação, segundo os usos.

Art. 873. Contratada la conta corrente por

vários titulares E~ não havendo cláusula em contrário, é
permitido a qualquer deles movimentá-la, independentemen

te da anuência dos demais, e todos sl;!rão credores ou deve-

Art. 877. Pelo contrato de abertura de cré

dito, obriga:se o banco a colocar à dispos1ção do cl~ente,

ou de terceiro, por prazo certo ou indeterminado, uma im

portáncia, até l1mite estipulado, facultando-se a utiliza

ção pelo todo ou parceLadamente.
Parágrafo único. A obrigação do cred1tador

pode consistir na prestação de saque, aceite, aval, ou fi

ança.

Art. 878. Além dos juros sobre as importán
cias efetivamente utilizadas, é lícito convencionar comis
são, calculada em relação ao limite da conta.

Art. 879: O crédito manter-se-á aberto pelo

prazo convencionado, ressalvada a qualquer das partes a f!
culdade de encerrá-lo mediante simples comunicação ã o~

tra.

Art. 880. Conjugad~ a conta corrente ã

abertura de crédito, aplicam-se também os princípios rela
tivos àqpele contrato.

Art. 881. Estipulada garantia real ou fide
jussória, pode o credor executá-la, sem perder a faculdade
de haver o saldo do devedor principal, ou eXigi-lo deste,

sem preJuízo da garantia.

Art. 882. Convencionada a abertura de créd!

to documentado, ~ creditado pode exigir a importância re~

pectiva contra a entrega da documentação completa.

Art. 883. O crédito documentado, uma vez

confirmado pelo banco, torna-se ~rrevogável.

seção IV
Do desconto bancário

~ Art. 884. Pelo desconto, o cliente entrega
títulos de crédito, de emissão própria ou de terceir~, ao

banco, que lhe adianta o valor correspondente, deduzida a

importância dos Juros, comissões e despesas.

Art. 885. O banco conServa contra a outr~

parte as ações próprias do título, sem embargo de adqu!

rir-lhe a propriedade, podendo exercê-las na forma e cond!
ções prescritas na lei.

Art. 886. O redesconto de títulos somente é
possível na ~orma da legislação especial.

Art. 887. O desconto pode conjugar-se a ou
trd contrato ban~ário, caso em que se aplicam as normaV
respectivaf].
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Seção V

Do financiamento bancário

Art. 888. Pelo financiamento, o banco adian

ta ao cliente, contra a cessão ou cauc~onam~nto de créd!

to, os meios necessários a certo empreendimento, com a f~

culdade de receber do terceiro devedor Q crédito, em nome

ou na condição de representante do financiado, e sem pre

juízo das ações que contra este conserva até liqu1dação f!
nal.

Art. 889. Conjugado o financiamento a outro

contrato, a ele se aplicam também as normas respectivas.

TITULO VII

DOS ATOS UNILATERAIS

CAPITULO I

DA PROMESSA DE RECOMPENSA

Art. 890. Aquele que, por anúncios públi

cos, se comprometer a recompensar, ou gratificar, a quem
preencha certa condição, ou desempenhe certo serviço, con

trai obrigação de fazer o prometido.
Art. 891. Quem quer'que, nos termos do art~

go antecedente, fizer o serviço, ou satisf1zer a condição,

ainda que não pelo interesse da promessa, poderá exigir a

r~compensa estipulada.
Art. 892. Antes de prestado o serviço, ou

preenchida a condição, pode o promitente revogar a promes

sa, contanto que o faça com a mesma publicidade.

Se, porém, houver ass1nado prazo à execução
da tarefa, entender-se-â que renuncia o arbítrio de reti

rar, durante ele, a oferta.
O cand1dato de boa-fé, que houver feito des

'pesas, terá direito a reembolso.

Art. 893. Se o ato co~templado na promessa
for praticado por mai& de um indiv!duo, terá direito ã re

compensa o que primeiro o executou.

Art. 894. Sendo simultânea a execução, a c~

da um tocará quinhão igual na recompensa. Se ~sta não for
divisível, conferir-se-á por sorteio, e o que obt1ver a

coisa dará ao outro o valor de seu quinhão.

Art. 895. Nos concursos que se abrirem com

promessa pública de recompensa, é condição essencial, para
valerem, a fixação de um prazo, observadas também as disp2

sições dos parágrafos seguintes.

§ 19 A decisão da pessoa nomeada, nos anún

cios, como juiz, obriga os 1nteressados.

§ 29 Em falta de pessoa des~gnada para jul

gar o mérito dos t~abalhos, que se apresentarem, entender

se-á que o promitente se reservou essa função.
§ 39 Se os trabalhos tiverem mér1to ~gual,

proceder-se-á de acordo com os arts. 893 e 894.

Art. 896. As obras premiadas, nos concu~sos

de que trata o artigo anterior, só ficarão pertencendo ao

promitente, se assim for estipulado na publicação da pr2

massa.

CAPITULO II

DA GESTÃO DE NEGOCIOS

Art. 897. Aquele que, sem autorização do i~

teressado, intervém na gestão de negócio alheio, d~rigi

lo-ã segundo o ~nter~sse e a vontade presumível de seu do~

no, ficando responsável a este e às pessoas com que tra

tar.

Art. 898. Se a gestão foi inic~ada contra a

vontade man~festa ou presumível do interessado, responderá

o gestor até pelos casos fortuitos, não P7ovando que te

riam sobrevindo, ainda quando se houvesse abstido.

Art. 899. No caso do artigo antecedente, se

os preJuízos da gestão excederem o seu proveito, poaerá o

dono dQ negócio ex~gir que o gestor restitua as coisas ao

estado anterior, ou o indenize da diferença.

Art. 900. Tanto que ser possa, comunicará o

gestor ao dono do negócio a gestão, que assum1u, aguardan

do-lhe a resposta, se da espera não resultar peri~o.
Art. 901. Enquanto o dono não providenciar,

velará o gestor pelo negócio, até o levar a cabo, esperan

do, se aquele falecer durante a gestão, as instruções dos

herdeiros, sem se descu1dar, entretanto, das medidas que o

caso reclame.
Art. 902. O gestor envidará toda sua dili

gência habitual na administração do negócio, ressarcindo
ao dono toq9 o preJuízo resultante de qualquer culpa na

~st~. J

Art. 903. Se o gestor se fizer substituir

por outrem, responderá pelas faltas do substituto, ainda

que seJa pessoa idônea, sem preJuízo da ação, que a ele,

ou ao dono do negóc~oJ contra ela possa caber.

Parágrafo único. Havendo mais de um gestor,

será sol1dár~a a sua responsabilidade.

Art. 904. O gestor. responde pelo caso for

tU1to, quando f1zer operações arr~scadas, a1nda que o dono

costumasse fazê-las, ou quando preter1r interesse deste

par amor dos seus.

Parágrafo única. Não obstante, querendo o

dono aproveitar-se da gestão, será obrigado a indenizar a

gestor das despesas necessár1as, que tiver feito, e\ doe

preJuízos, que por causa da gestão, houver sofrido.

Art. 905. Se o negócio eor utilmente admi

nistrado, cumprirá ao dono as obrigações contraídas em seu

nome, reembolsando ao gestor as despesas necessárias ou

úteis que houver fe1to, com os juros legais, desde o dese~

bolso.

Responderá, a~nda, pelos preJuízos que este

houver sofrido por causa da gestão.

§ 19 A utilidade, ou necess1dade, da despe
sa, apreciar-se-á não pelo resultado obtido, mas segunda

as circunstânc~as da ocasião em que se f1zerem.

§ 29 Vigora o d1SpoStO neste artigo, ainda
quando o gestor, em erro'quan~o ao dona do negócio, der a

outra pessoa as contas da gestão.

Art. 906. Aplica-se, outrossim, a disposi
ção do artigo antecedente, quando a gestão se proponha

acud~r a preyuízos iminentes, ou redunde em proveito do d2

no do negõc~o, ou da coisa. Mas nunca a indenização ao

gestor excederá em importância as vantagens obtidas com a
gestão.

Art. 907. Quando alguém, na ausência do in
div!duo obrigada a alimentos, por ele os prestar a quem se

devem, poder-lhes-á reaver do devedor a importáncia, ainda

que este não .rat~fique o ato.

Art. 908. As despesas do enterro, proporci2

nadas aos usos locais e ã condição da falecido, feitas por

terceiro, podem ser cobradas da pessoa que teria a obriga

ção de alimentar a que veio a falecer, ainda mesmo que es
ta não tenha deixado bens.

Parágrafo único. Cessa o disposto neste ar-

t~go e no antecedente, em se provando que a gestor fez

essas despesas com o simples intento de bem-fazer.

Art. 909. A ratificação pura e simples do

dono do negócio retroage ao dia do começo da gestão, e pr~

duz todos os efeitos do mandato.
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do negócio, ou da coisa,

aos seus interesses, vi

899, salvo o estatuído

nos.

Art. 910. Se o dono
desaprovar a gestão, par contrária

gorará o disposto noa arts. 898 e

nos arts. 905 e 906.
Art. 911. Se os negócios alheios forem cone

xos ao do gestor, de tal arte que se nãQ possam gerir sepa

radamente, haver-se-â o gesto~ por sócio daquele, cujos in

teresses agenciar de envolta com os seus.

Parágrafo único. Neste caso, aquele, em cujo

benefício interveio o gestor, só é obrigado na razão das

vantagens que lograr.

CAP!'J'ULO III
DO P~AMEN'J'd INDEVIDO

Art. 912. Todo aquele que recebeu o que lhe

não era devido fica obrigado a restituir.

A mesma obrigação incumbe ao que recebe dívi
da condicional antes de cumprida a condição.

Art. 913. Ao que voluntariamente pagou o in
devido incumbe a prova de té-lo feito por erro.

Art. 914. Aos frutos, ,acessões, benfeitorias
e deteriorações sobrevindas ã coisa dada em pagamento inde

vido, aplJ.ca-se o disposto neste Códi9D sobre o .possuidor

de boa ou de má fé, conforme o caso.
Art. 915. Se aquele que indevidamente rece

beu um imóvel o tiver alienado em boa-fé, por título onero
so, responde somen1.:.e pelo preço recebldo; mas, se, obrou .de

má fé, além do valor d~ imóvel, responde por perdas e d~.
parágrafo único. Se o lm~vel se alheou por

título gratuito, ou se, alheando-se por título oneroso,

obrou de má fé o terceiro adquirente, cabe ao que pagou po~

erro o direito de re~vindicação.

Art. 916. Fica isento ele restitun pagamento
indevida aquele que, recebendo-o por (~onta de d!v;i.da verda

deira, inutilizou o título, deixou prE~screver a pretensão

ou abriu mão das garantias que asseguravam seu direito;

mas o que pagou dispõe de ação regresf;liva contra o verdade.!,

ro devedor e seu fiador.

Art. 917. Se o pagamento indevido tiver con
sistido no desempenho de obrigação de fazer ou para eximir

se da de não fazer, aquele que recebeu a prestação fica na

obrigação de indenizar o que a cumpriu, na meãida do l.ucro
obtido.

Art. 918. Não se pode x'epetir o que se pagou
para solver dívida prescrita, ou cumprir obrigação Judiei".!
mente inexigível.

Art. 919. Não terá direito ã repetição aque
le que deu alguma co~sa para obter fim ilícito, imoral, ou
proibido por lei.

Parágrafo único. Neste caso, o que se deu r~

verterá em favor de estabelec:imento lo-cal de beneficência,

a critério do juiz.

Cl\P!'J'ULO IV
DO ENRIQUECIMEN'J'O SEM CAUSA

Art. 920. Aquele que, sem justa causa, se e!!

riquecer ã custa de outrem, será obrigado a restituir o i!!
devidamente auferido, feita a atualização dos valores mone

tários.
parágrafo único. Se o enriquec1m~nto tiver

por objeto uma coisa determinada, quem a recebeu é obrigado

a restituí-la. Se a coisa não mais subsistir, a restitui

ção se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.

Art. 921. A restituição é devida, não só
quando não tenha havido causa que justifique o enriquec~

mento, mas também se esta deixou de existir.

Art. 922. Não caberá a restituição por enr~

quecimento, se a lei conferir ao lesado outros meios para
se ressarcir do prejuízo sofrido.

T!'J'UW VIII
DOS T!TULOS DE CReOI'J'O

CAP!TULO I
DISPOSIÇ~ES GERAIS

Art. 923. O título de crédito, documento ne
oessário ao exercício do direito literal e autônomo nele
contido, somente produz efeito quando preencha os requisi
tos da lei.

Art. 924. A omissão de qualquer requisito

legal, que tire ao escrito a sua validade como título de

crédito, não implica a invalidade do negócio jurídico que

:Lhe deu origem.

Art. 925. Deve o título de crédito conter a
data da emissão, a indicação precisa dos àireitos que co~

fere, e, por último, a assinatura do emitente.

§ 19 ,~ã vista ó título de crédito que não
contenha indicação do vencimento.

§ 29 Considera-se lugar de emissão e de pa-
'gamento, quando não indicado, no título, o domicílio do
emitente.

Art. 926. Consideram-se não escritas no tí
tulo a cláusula de juros, a proibitiva de endosso, a excl~

dente de responsabilidade pelo pagamento ou por despesas,

a que dispense a observância de termos e formalidades pres

critas, e a que, além dos limites fixados em lei, exclua
ou restrinja direitos e obrigações.

Art. 927. O título de crédito, incompleto
ao tempo da e~issão, develser preenchido de conformidade

com os ajustes real~zados. O descumprimento de tais ajus

tes pelos que deles participaram, não constitui motivo de

oposição ao terceiro portador, salvo se este, ao adquirir
o título, tiver agido de má fé.

Art. 928. Aquele que, sem ter poderes, ou
excedendo os que tem, lança a sua assinatura em titulo de

crédito, como mandatário ou representante de outrem, fica

pessoalmente obrigado. Pagando o título, tem ele os mes
mos direitos que teria o suposto mandante ou representa

do.
Art. 929. A transferência do tttulo de cré

dito implica a de todos os direitos que lhe são inerentes.

Art. 930. O portador de título representat~

vo de mercadoria tem o direito de transferi-lo, de confor

midade com as normas que regUlam a sua circulação, ou de

receber aquela independentemente de quaisquer formalid!!,
des, além da entrega do tItulo devidamente quitado.

Art. 931. Enquanto o título de crédito est~

ver em c!rculação, só ele poderá ser dado em garantia, ou

ser obJeto de medidas Judiciais, e não, separadamente, os

direitos ou mercadorias que representa.

Art. 932. O título de crédito não pode ser
reivind~cado do portador que o adquiriu de boa-fé e na co~

fOl:rnidade das normas que disciplinam a sua circulação.

Art. 933. O pagamento de título de crédito,
que contenha obrigação de pagar soma determinada, pode ~er

garantido por aval.
parágrafO único. ~ vedado o aval parcial.
Ar~. 934. O aval deve ser dado no verso ou

no anverso do próprio título.
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que o título
do emitente.

I

I
Art. 954. A cláusula constitutiva de pe-

nhor, lançada no endosso, confere ao endossatãrio o exere!
cio dos dire~tos ~nerentes ao título~

39 Pode o devedor opor ao endossatár~o de
endosso-mandato somente as exceções que tiVer contra o en

dossante~

§ 19 Pode o endossante designar o endoss~

tãrio~Para a validade do endosso, dado no verso do título,

é ~uficiente a simples ass~natura do endossante.

§ 29 A transferência por endosso completa
se com a tradição do título~

§ 39 Considera-se não escrito o endosso ca~

celado, total ou parcialmente~

Art. 947. Considera-se legítimo possuidor o
portador do título ã ordem com sér1e regular e ininter
~upta de endossos, ainda que o último seja em branco.

Parágrafo único. Aquele que paga o título
está obrigado a verificar a regular~dade da série de endo~

50S, mas não a autenticidade das ass~naturas.

Art. 948. Considera-se não escrita no endo~

so qualquer condição a que o subordine o endossante~

parágrafo único~ e nulo o endosso parcial.
Art. 949~ O endossatãrio de endosso em bra~

co pode mudá-lo para endosso em preto, comp1etando-o com o
seu nome ou de terceiro; pode endossar novamente o tít~

10, em branco ou em preto; ou pode transfer~-lo sem novo
endosso.

Art. 952. As exceções, fundadas em relação
do devedor com os portadores precedentes, somente poderão
ser por ele opostas ao portador, se este, ao adquirir o t~

tulo, t~ver agido de má fé~

Art. 953. A cláusula constitutiva de mánda
to, lançada no endosso, confere ao endossatirio o exerc~

cio dos direitos inerentes ao título, salvo restrição e~

pressamente estatuída.

§ 19 O endossatário de endosso-mandato só

pode endossar novamente o título na qualidade de procur~

dor, com os mesmos poderes que recebeu.

§ 29 Com a morte ou a superven~ente incapa
cidade do endossante, o endosso-mandato não perde eficá

cia.

§ 19 O endossatário de endosso-penhor só p~

de endossar novamente o título na qual~dade de procurador.
§ 29 Não pode o devedor opor ao endossatário

de endosso-penhor as exceções que t~nha contra o endossan

te, salvo se aquele tiver agido de má fé.
Art. 955~ A aquisição de trtulo ã ordem,

por meio diverso do epdo~so, tem efeito de cessão civil~

Art~ 956~ O endosso posterior ao venc~mento

produz os mesmos efe~tos do anterior.

Art. 950. Ressalvada cláusula expressa em
contrário, constante do endosso, não responde o endossante

pelo cumprimento da prestação constante do título.

§ 19 Assumindo responsabilidade pelo pag~

mento, o endossante se torna devedor sol~dãrio~

§ 29 Pagando o título, tem o endossante

ação de regresso contra os coobrigados anteriores~

Art~ 951~ O devedor, além das exceções fun

dadas nas relações p~ssoais que tiver com o portador, só

poderá opor a este as exceções relativas ã forma do título
e ao seu conteúdo literal, ã falsidade da própria assinat~

ra, a defeito de capac~dade ou de representação no momento

da subscrição, e à falta de requisito' necessário ao exere!
cio da ação.

Art~ 940~ A transferência de título ao por

tador se fa~ por simples tradição.
Art. 941. O possuidor de título ao portador

tem a~reito à prestação nele indicada, mediante a sua sim
ples apresentação ao devedor~

parágrafo único. A prestação é devida ainda
tenha entrada em circulação contra a vontade

to.

Art. 935. O avalista se equipara àguele

cUJo nome indicar; na falta de ind~cação, ao emitente ou

devedor final.

§ 19 pagando o título, tem o avalista ação
de regresso contra o seu avalizado e demais coobr+9ados ~

teriores.

lado.

Art. 938. Não é o creqor obrigado a receber

o pagamento antes do vencimento do título. Aquele que o

paga, antes do vencimento, fica responsável pela validade

,do pagamento.
,§ 19 No vencimento, não pode o credor recu

sar pagamento, ?inda que parciai~

§ 29 No caso de pagamento parcial, em que

ae não opera a tradição do título, além da guitação em'se
parado, outra deverá ser firmada no próprio titulo~

Art. 939~ Salvo d~sposição diversa em lei
especial, regem-se os títulos de crédito pelo disposto ne~

te CÕdigo.

CAPíTULO II
DO TíTULO AO PORTADOR

29 Considera-se não escrito o aval cance-

§ 29 Subsiste ,a responsabilidade do avalis
ta, ainda que nula a obrigação daquele a quem se equipara,

a menos que a nulidade decorra de vício de forma.

Art. 936. O aval posterior ao vencimento
produz os mesmos efeitos do anteriormente dado.

Art. 937. Fica validamente desonerad~ o de

vedor que paga título de créd1to ao legítimo por~ador, no
vencimento, sem oposição, salvo se agiu de má fé.

parágrafo único. Pagando, pode o devedor
exigir do credor, além da entrega do título, quitação regE

lar.

19 Para a validade do aval, dado no anve~

,so do título, é suficiente a simples assinatura do avalis

ta.

Art. 942. O devedor só poderá opor ao port~

dpr exceção fundada em direito pessoal, ou em nulidade de

sua Obrigação.
Art. 943. ~ nulo o título ao portador emit!,

do Bem autorização de lei especial.

Art. 944. O possuidor de título dilacerado,
porém, identif~cável, tem direito a obter do emitente a

.substituição do anterior, mediante a restituição do prime~

ro e o pagamento das despesas.

Art. 945. O propr±et~rio, que perder ou ex
traviar título, ou for dele inJustamente desapossado, pod~

rá obter novo título em juízo, bem como ~mpedir seJam pa
gos a outrem capital e rendimentos~

Parágrafo ún~co. O pagamento, feito antes

de ter ciência da ação referida n~ste ~tigo, exonera o d~
vedar, salvo se se provar que ele tinha conhecimento do f~

CAPíTULO IIr
DO TíTULO A ORDEM

Art. 946. O endosso deve ser lançado pelo
endos5an~e no verso ou anverso do próprio título.

CAPíTULO IV
DO T!TULO NOMINATIVO

Art. 957. ~ título nom~nat~vo o emitido em
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favor de pessoa cUJo nome conste no registro do emite~

te.

Art. 958. Transfere-se o título nominat~vo

mediante termo, em registro do em~tente, assinado pelo pr~

prietário e pelo adquirente.

Art. 959. O título n',minativo também pode

ser transferido por endosso que contenha o nome do endoss~

tãrio.

§ 19 A transferência, mediante endosso, só

tem eficácia perante o emitente, UInci vez feita a competen

te averbação em seu registro. O emltenta pode exigir do
endossatãrio que comprove a autentic::idade da assinatura do

endossante. J

§ 29 O endossatárl0, legitimado por série

regular e ininterrupta de endossos, tem o direito de obter

a averbação no registro do emitente,. comprovando a autem:.!
cidade das assinaturas de todos os E'ndossantes.

§ 39 contendo o título or~ginal o nome do

primitivo proprietário,'tem direito o adquirente a obter
do emitente novo título, em seu nome. A emissão do novo
título deve constar no registro do emitente.

Art. 960. Ressalvada proib~ção legal, pode
o título nominativo ser transformado. em ã ordem ou ao por
tador, a pedido do proprietário e ã sua custa.

Art. 961. Fica desonerado de responsabilid~

de o emitente de boa-fé que fizer a transferência pelos ~
dos indicados nos artigos antecedentes.

Art. 962. Qualquer negócio ou medida jud!
cial, que tenha por obJeto o titulo, só produz efeito p~

rante o emitente ou terceiros, uma vez feita a competente
averbação no registro do emitente ..

TITULO IX

D~ RESPONSABILIDADE CIVIL

Cl\l?ITULO I

D~ OBRIGAÇÃO DE INDEN[ZAR

Art. 963. Aquele qu~, por ato ilícito (arts.

184 e 185), caUSaI dano a outrem, é obrigado a repará~lo.

Parágrafo único. Tod~7~a, haverá a obrigação
de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos e~

pecificados em lei, ou quando a atividade normalmente dese!!,

volvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, gra~

de risco para os direitos de outrem, sa~vo se comprovado o
emprego de medidas preventi'!as tecnic'amente adequadas.

Art. 964. O incapaz rE'sponde pelos preJuízos
que causar# se as pessoas por ele responsáveis não tiVerem
obrigação de o fazer ou não dispuserem de meios suficien

tes.

Parágrafo único. A indenização prevista nes
te artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar se ela

privar do necessário o incapaz, ou as pessoas que dele de

pendem.

Art. 965. Se a pessoa lesada, ou o dono da

coisa, no caso do art. 186, n9 lI, não forem culpados do p~

rigo, ass1stir-lhes-á direito ã indenização do prejULZO que
sofreram.

Art. 966. No caso do art. 186, n9 II, se o

perigo ocorrer por culpa de terceiro, contra este terá o a~

tor do dano ação regressiva pa~a haver a importân~ia que ti
ver ressarcido ao lesado.

parágrafo único. A mesma ação competirá cony
tra aquele em defesa de quem se causou o dano (art. 186, n9
I) •

Art. 967. Ressalvados outros casos previstos

em lei especial, o farmacêutica e as empresas farmacêuticas

respondem solidariamente pelos danos causados pelos prod~

tos postos em circulação, ainda que os preJuízos resultem
de erros e enganas de prepostos.

Art. 968. são também responsáveis pela tepa-
ração civil:

I Os pais, pelos filhos menores que es-
tiverem sob seu poder e em sua companhia.

II O tutor e o curagor, pelos pupilos e
curatelados, que se acharem nas mesmas condições.

III O empregador ou comitente, por seus

empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho
que lhes competir, ou em razão dele.

IV Os donos de hotéis, hospedarias, ca-
sas ou estabelecimentos, onde se albergue por dinheiro, mes

mo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e
educandos.

V Os que gratuitamente houverem partici

pado nos produtos.dp crime, até a concorrente quantia.

Art. 969. As pessoas indicadas nos ns. I a

III do artigo antecedente, ainda que não haja.culpa de sua
parte, respo~derão pelos atos prat~cados pelos terceiros
ali referidos.

Art. 970. O que ressarcir o dano causado por
outrem pode reaver daquele, por quem pagou, o que houve~ p~

go, exceto se o causador do dano for descendente seu, abs2
• luta ou relativamente incapaz.

Art. 971. ~ responsabilidade c~vil é indepen
dente da criminal; não se poderá, por~m, questionar mais

sobre a existência do fato, ou quem seja o seu autor, quan

do estas questões se acharem decididas no crime.

Art. 972. O dono, ou detentor, do animal re~

sarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da ví

tima, ou força maior.

Art. 973. O dono do ed~fício ou construção
responde pelos danos que resultarem de sua ruína, se esta

provier de falta de reparos, cUJa necessidade fosse ~

nifesta.

Art. 974. Aquele que hab~tar prédio, ou paE
te dele, responde pelo dano proveniente das coisas, que

dele caírem ou forem lançadas em lugar indev~do.

Art. 975... O credor, que del'l'l.a.ndar o devedor

antes de vencida a dívida, fora dos casos em que a lei o

perm~ta, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava pa
ra o vencimento, a descontar os juros correspondentes, em

bora estipulados, e a pagar as custas e~ dobro.
Art. 976. Aquele que demandar por dívida Já

paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias rece

bidas, ou pedir mais do que fpr devido, ficará obrigado a

pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver
cobrado e, nO segundo, o equivalente do que dele exigir,
,salvo se houver prescrição.

Art. 977. Não se apl~carão as penas dos

dois artigos anteriores, quando o autor des~stir da ação

antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de h~

ver indenização por algum preJuízo que prove ter 52
frido.

Art. 978. Os bens do responsável pela ofen

sa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à repa
ração do dano causado; s, se tiver mais, de um autor a
ofensa, todos responderão solidariamente pela repara

ção.

Parágrafo único. são solidar~amente respon
sãve~s com os autores os co-autores e as pessoas des19n~

das no art. 968.

Art. ~79. O dire~to de exigir reparação e a

obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança.
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CAPITULO II

DA INDENIZAÇÃO

Art. 980. A indenização mede-se pela exten-

são do dano.
parágrafo único. Se houver excessiva despr~

porção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz

reduzir, eqftitativamente, a indenização.
Art. 981. Se a vítima tiver concorrido cul

posamente para o evento danoso, a sua indenização será re

duzida, tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em con

fronto com a do autor do dano. I

Art. 982. Se a obrigação for indeterminad~,

e não houver na lei ou no contrato disposição fixando a i~

denização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor
das perdas e danos na forma que a lei processual determi

nar.
Art. 983. Se o devedor não puder cumprir a

prestação na espécie Ajustada, substituir-se-á pelo seu v~

ler ,I em moeda corrente.
Art. 984. A indenização, np caso de homicí-

dia, qonsiste:
I - No pagamento das despesas com o tra-

tamento da vítima, seu funeral e o luto da fam!lia.
II - Na prestação de alimentos às pessoas

a quem o defunto 08 devia, levando-se em conta a' duração

provável da vida da vítima.
Art. 985. No caso de lesão ou outra ofensa

ã saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas da

tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convales~

cença, além de algum outro prejuízo que prove haver sofri

do.
Art. 986. Se da ofensa resultar defeito pe

lo qual o ofendid9 não possa exercer o seu ofício ou pr~

fissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho p. inden!

zação, além das despesas do tratamento e lucros cessantes
até Bb fim da convalescença, incluirá uma ~ensão correspon
dente à importância do trabalho, para que se inabilitou~
ou da depreciação que ele sofreu.

O prejudicado, se preferir,poderá exigir que
a indenização seja arbitrada"e paga de uma só vez.

Art. 987. O disposto nos três artigos ante
riores aplica-se t~ém no caso de indenização devida po;
quem, no exercíciotde atividade profissional, por negligên

eia, imprudência ou imperícia, causar a morte do paciente~
agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, Ou inabilitá-lo para
o trabalho.

Art. 988. Havendo usurpação ou esbulho do

alheio, além da restituição da co~sa, a indenização consis

tirá em pagar o valor das suas deteriorações e o devido ~
título de lucros cessantes.

Faltando a coisa, dever-se-á embolsar o seu

equivalente ao prejudicado.
parágrafo único .. ,Para se restituir o equiv~

lente, quando não exista a própria coisa, estimar-se-á ela

pelo seu preço ordinário e pelo de afeição, contanto que
este não se ~vantaje àquele.

Art. 989. A indenização por injúria ou calú

nia consistirÁ na reparação do dano que delas resulte a~,
ofendido.

Parágrafo único. Se este não puder provar

prejuízo material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente,
o valor da indenização, de conformidade com as circunstân
cias do caso.

Art. 990. A indenização por of~nsa ã liber
dade pes~oal cans~stirá no pagamento das perdas e danos

que sobrevierem ao ofendido.
se este não puder provar prejuízo, tem apli-

cação o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da
liberdade pessoal:

a) O cárcere priv~do.

b) A prisão por queixa ou'denúncia falsa e
de má fé.

c) A prisão ilegal.

TITULO X

DAS PREFE~NCIAS E PRIVILllGIOS CREDITORIOS

Art. 991. Procede-se ao concurso de credo

res, toda vez que as dívidas excedaIJl à importância dos
bens do devedor ..

Art. 992. A discussão entre 05 credores po

de versar, quer sobre a preferência entre eles disputada,

quer sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das
dívidas e contratos.

Art. 993. Não havendo título regaI à prefe

rência, terão os credores igual direito sobre os bens do
devedor comum.

Art. 994. Os títulos legais de preferência

são os privilégios e os direitos reais.
. Art. 995. Conservam seus r~spectivos direi-

tos os credores, hipotecários ou privilegiados,

I - Sobre o preço do seguro da coisa gra
vada com hipoteca ou privilégio, ou sobre a indenização de

vida, havendo responsável pela perda ou danificação da coi

sa.

II - Sobre o valor da indenização,se a coi

sa obrigada a hipoteca ou privilégio for desapropriada.
Art. 996. Nesses casos, o devedor do preço

do seguro, ou da indeni~ação,~se exonera pagando sem oposi

ção dos credores hipotecários ou privilegiados.

Art. 997. O crédito real prefere ao pessoal
de qualquer espécie; o crédito pessoal privilegiado, ao
simples; e o privilégio especial, ao geral.

Art. 998. Quando concorrerem aos mesmos

bens, e por título igual, dois ou mais credores da mesma

classe especialmente privilegiados, haverá entre eles r~

teia, proporc~onal ao valor dos respectivos créditos, se o

produto não bastar para o pagamento integral de todos.

Art .. 999. O privilégio especial só compreen
de os bens SUJeitos, por expressa disposição de lei, ao p~

gamento do crédito, que ele favorece; e o geral, todos os
bens não SUJeitos a crédito real, nem a privilégio es

pecial.
Art. 1000. Têm privilégio especial.

I Sobre a coisa arrecadada e liquid~

da, O credor de custas e~despesas judiciais feitas com a

arrecadação e liquidação.

11 Sobre a coisa salvada, o credor por

despesas de salvamento.
111 - + Sobre a coisa beneficiada, o credor

por benfeitorias necessárias ou úteis.
IV Sobr~ os prédios rústicos ou urba-

nos,fábricas, oficinas, ou qu~isquer outras construções, o

credor de materiais, dinheiro, ou servíços para a sua edi
ficação, reconstrução, ou melhoramento.

V Sobre os frutos agrIcolas, o credor

por sementes, instrumentos e serviços ã cultura, ou à ~

lheita.
VI Sobre as alfaias e utensílios de uso

doméstico, nos prédios rústicos ou urbanos! o credor de

alugueres~ quaneo às prestações do ano corrente e do a~

terior.
VII Sobre os exemplares da obra existen-
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IV O crédito por despesas com a doença

de que faleceu o c1evedor, no semestrl2 anterior ã sua mo!.

te.

Art. 1002. Na remunerlação do art. 1.001, n9

VII, se inclui a d06 mestres que, durante o mesmo período

ensinaram aos descendentes menores do devedor.

I

te na massa do edItor, o autor dela, ou seus l~gítimas re-
presentantes, pelo crédito funaad~ contra aquele no contr~

to da edição.

§ 29 A margem da inscrição. e com as mesmas
formalidades, serão averbadas quaisquer modificações nela

ocorrentes.
Art. 1.006. O empresário, que instituir su

cursal, filial oU agência, em lugar sujeito ã jurisdição de

outro Registro das Empresas, neste deverá também ~nscrevê

la, com a prova da inscrição originária.
Parágrafo único.. Em qualquer caso, a const!,

tuição do estabelecimento secundário deverá ser averbada

no Registro das Empresas da respectiva sede.

Art. 1.007. SÃo dispensados de inscriçÃo e
das restrições e deveres impostos aos empresários inscri

tas:

I - O empresário rural, assim considerado
o que exerce atividade destinada ã produção agrícola, si~

vIcola, pecuária e outras conexas, como a que tenha por f!
nalidade transformar ou alienar os respectivos produtos,
quando pertinentes aos serviços rurais.

II - O pequeno empresário, tal corno defin!
do em decreto, ã vista dos seguintes elementos, considera
das isoladamente ou em conjunto:

a) Natureza artesanal da atividade.
b) Predominància do trabalho próprio e de

familiares.
cl Capital efetivamente empregado.
dI Renda bruta anual.

e) Condições peculiares à atividade, revel~

daras da exigGidade da empresa exercida.

Art. 1.008. O empresário, cuja atividade ru
ral constitua sua principal profissão, pode, observadas ~
formalidades de que tratam o art. 1.005 e seus parágrafos,

requerer inscrição no Registro das ~presas da respeotiva
sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado
para todos os efeitos, ao. empresã:cio sujeito a registro.

o crédito por custas judiciais, ou

arrecadação e l~qllidação da massa.
O crédito por despesas com o luto do

e dos filhos do devedor falecido, se fo-

por despesas com a
III

cônJuge sobrevivo

raro moderadas.

v O crédito pel09 gastos necessários ã
mantença do devedor falecido e sua famí.lia, .no trimestre

anterior ao falecjmento.

VI O crédito pelô" impostos devidos à
Fazenda'pública, no ano corrente e nc:> anterJ.or.

VII O crédito pelos salários dos emÍ?re9~

dos do serviço doméstico do devedor, nos seus derradeiros

seis meses de vida.
VIII - Os demais crédltos de privilég~o ge-

VIII Sobre o produto da colbeita, para a

qual houver concorrido com o seu trabalho, e precipuamente
a quaisquer outros créditos, ainda que reais, o. trabalha
dor agrícola, quanto ã dívida dos seus salários.

Art. 1001. ,Gozam de privilégio geral, na o~

dem seguinte, sobre os bens do devedor:

I O crédito por despesa de seu fune-

ral, feito sem pompa, segundo a condição do finado e o co.!,
tume do lugar.

II

LIVRO 11
DA ATIVIDADE NEGOCIAL

CAP!TULO II
DA CAPACIDADE

T!TULO I
DO EMPREsliRIO

CAP!TULO I
DA CARACTERIZAçíio E DA nrscRIç!io

Art. 1.003. Considera·'se empresário quem e
xerce profissionalmente atividade eccmômica organizada pa

ra a produção ou a circulação de bensl ou de serviços.
parágrafo único. Não se considera empresá

rio quem exerce profissão intelectual, de natureza cienti

fica, literária ou a~trstica, ainda com o concurso de au

xiliares ou colaboradores, salvo se CI exercício da profis
são constituir elemento de ~resa.

Art. 1.004. g obrigatória a inscrição do em
presário no Registro das Empresas da respectiva sede, an
tes do início de sua atividade.

Art. l.005~ A inscrição do empresário far

se-á mediante requerimento que contenha:
r - o seu nome, nacionalidade, domicílio,

estado civil, e, SB casado, o regime de bens.
rr - A firma, com a respectiva assinatura

autógrafa.
111 - O capital.
IV - O ObJeto e a sede da empresa.

§ 19 Com essas indicações, a inscrição será
tornada por termo no livro próprio do Registro das Empre
sas, e obedecerá a número de ordem contínuo para todos os

empresários inscritos.

Art. 1.009. Podem exercer atividade de em
presário as que estiVerem em pleno gozo da capacidade ci
vil e não forem legalmente impedidos.

parágrafo único. Somente se tiver dezoito

anos, pod~rá o menor emancipado pelo casamento exercer at!

vidade de empresário.

Art. 1.010. A pessoa legalmente impedida de
exercer atividade própria de empresário, se a exercer res

ponderá pelas obrigações contraídas.,
Art. 1.011. Por meio de representante ou d~

vidamente assistido t poderá o incapaz continuar a empresa

antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais cu P2,
10 autor da herança.

§ 19 Em tais casos, precederá autorização
Judicial, após exame das circunstâncias e dos riscos da em
presa, bem coma da conveniência em continuá-la. Essa aut2
rização pode ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tut2
res ou represent~ntes legais do menor ou do interdito, sem
preJuízo dos direitos adquiridos por terceiros.

§ 29 Não ficam sujeitos ao resultado da em
presa os bens que o incapaz já possuia, ao tempa da suces
são ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daque
la, devendo tais fatos constar do alvará que conceder a a~

torização.
§ 39 Completando o menor a idade de dezoito

anos, poderá ser autorizado pelo juiz a assumir a direção

da empresa, ouvido o pai ou, na falta, a mãe, e, nos de

Mais casos, O representanee legal. A autorização implica
emancipação.

Art. 1.012. Se o representante ou assisten
te do inqap'az for pessoa que, por disposição de lei, não
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puder exercer ~tlvidade de empresário1 nomeará, com a apr2
vação do juiz, um ou mais gerentes.

§ 19 Do mesmo modo será nomeado gerente em
todos os casos em que o ju~z entender ser conveniente.

§ 29 A aprovação do juiz não exime o repre
sentante ou assistente do menor ou do interdito da respon
sabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

Art. 1.013. A prova da emancipação e da au
torização do incapaz, nos casos do art. 1.011, bem como a

de eventual revogação desta, será. inscrita ou averbada no

~egistro das Empresas.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá,

oonforme o caso, ao gerente; ou ao representante do inca

paz; ou a este, quando puder ser a~torizado.

Art. 1.014. Faculta-se aos cônJuges contra

tar sociedade, entre si ou com tercei~os, desde que não t~

nham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no

da separação obrigatória.

Art. 1.015. O empresário casado pode, sem
necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o regi

me de bens, hipotecar ou alienar os imÓveis que lhe são

próprios e os adquiridos no exercício da sua atividade.

Art. 1.016. Além de no Registro Civil, se
rão arquivados e averbados, no Registro das Empresas, os

pactos e declarações antenupcia~s do empresário, bem como

o título de doação, herança, ou legado, de bens clausula

dos de incomunicabilidade ou inalienabilidade.

Art. 1.017. A senten~a, que decretar ou ho

mologar o desquite do empresário, bem como o ato de recon

ciliação não podem ser opostos a terceiros antes de arqu!

vaaos e averbados no Registro das Empresas.

TíTULO II

DA SOCIEDADE

CAPíTULO ONICO
DISPOSIçõES GERAIS

Art. 1.018. Celebram contrato de sociedade
as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com

bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica

e a partilha, entre si, dos resultados.

Parágrafo único. A atividade pode restrin
gir-se ã realização de um ou mais negócios determinados.

Art. 1.019. Salvo as exceções expressas, coa

sidera-se empresária a sociedade que tem por objeto o e

xercício de atividade própria de empresário sujeito a re

gistro (art. 1.004): e, simples, as demais.

Parágrafo único. Independentemente de seu

objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; e,

simples, a cooperativa.

Art. 1.020. A sociedade empresária deve con,!.

tituir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.076 a

1.126: a sociedade simples pode constituir-se de conformi
dade com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se

às rtormas que lhe são próprias.

Parágrafo único. Res~lvam-se as disposi

ções concernentes ã sociedade em conta de participação e à

cooperativa, Qem corno as constantes de leis especiais que,

para o exerc!cio de certas atividades, imponham a consti

tuição da sociedade segundo determinado tipo.

Art. 1.021. A sociedade que tenha por obje

to o exercício de atividade própria de emp~esãrio rural e

seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos ti

pos de sociedade empresária, pode, com as formalidades do

art. 1.005 e seus parágrafos, requerer inscrição no Regis

tro das Empresas da sua sede, caso em que, depois de ins

crita, ficará equiparada, para todos os efeitos, ã socied~

de empresária.

Parágrafo único. Embora já constituída a 92
ciedade segundo'um daqueles tipo~, o pedido de inscrição

se subordinará, no que for aplicável, às normas que regem

a transformação.

Art. 1.022. A sociedade adquire personalid~

de jurídica com a inscrição, no registro próprio e na for

ma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 43 e 1.184).

SUBTíTULO I
DA SOCIEDADE NKo PERSONIFICADA

CAPíTULO I
DA SOCIEDADE EM COMUM

Art. 1.023. Enquanto não inscritos os atos
constitutivos, reger-se-á a sociedade, exceto a por ações

em organização, pelo disposto neste Capítulo, obserVadas,

subsidiariarnente"e no que com ele forem compatíveis, as

normas da sociedade simp1es~

Art. 1.024. Os sócios, nas relações entre

si ou com terceiros, somente por escrito podem provar a e

xistência da sociedade, mas os terceiros podem prová-la de

qualquer modo.

Art. 1.025. Os bens e dívidas sociais cons

tituem patrimônio especial, de que os sócios são titulares

em comum.

Art. 1.026. Os bens sociais respondem pelos

atos de gestão praticados por qualquer dos sócios, salvo

pacto expresso limitativo de poderes, que somente terá ef~

cácia contra o terceiro que o conheça ou deva conhecer.

Art. 1.027. Todos os sócios respondem soli

dária e ilimitadamente pelas obrigações sociais, excluído
do benefício de ordem, previsto no art. 1.061, o que tra

tou pela sociedade.

CAPíTULO II
DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇKo

Art. 1.028. Na sociedade em conta de parti
cipação, a atividade constitutiva do objeto social é exer

cida,unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome indivi

dual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, part!

cipando os demais dos resultados correspondentes.

Parágrafo único. Obri~a-se perante terceiro
tão-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente per~nte

este, o sócio participante, ~os termos do contrato social.

Art. 1.029. A constituição da sociedade em
conta de participação independe de qualquer formalidade e
pode provar-se por todos os meios de direito.

Art. 1.030. O contrato social produz efeito
somente entre os sócios, e a eventual inscrição de seu in~

trumento em qualquer registro não confere personalidade j~

rídica à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de

fiscalizar a gestão dos negócios sociais, o sócio partici

pante não pode tornar parte nas relações do sócio ostensivo

com terceiros, sob pena de responder solidariamente com e~

te pelas obrigações em que intervier.

Art. 1.031. A contribuição do sócio partici
pante constitui, com a do sócio ostensivo, patrimônio es~

cial, objeto da conta de participação, relativa aos ne
gócios sociais.

§ 19 Essa especialização patrimonial somen-
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acompanhado

algum sócio
o da res
da prova de

te produz efeitos em relação aos sóclc,s.

§ 29 A falência do sócLo ostensivo acarreta
a dissolução da sociedade ~ a liquidat;:ão da respectiva co!!.

ta, cuia saldo constituirá crédito qulrografário.

§ 39 Falindo o sóoio p••rticipante, o contr!!.
to social fica sujeito às normas que ~egularn os efeitos da
falência nos contratos bilaterais do "falido.

Art. 1.032. Salvo estipulação em contrário,

o sócio ostensivo não pode admitir n01/o sóc~o sem o canse!!,

tirnenta expresso dos demais.

Art. 1.033. Aphca-se:!i sociedade em conta
de participação, subsidiariamente e nl:> que com ela for co!!!.

patrvel, o disposto para a sociedade "imples. A sua liqui

dação rege-se pelas normas relativas ã prestação de con
tas, na forma da\lei processual.

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio
ostensivo, as respectivas contas ser,io prestadas e julga

das no mesmo processo.

Subtítulo II

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

CAPíTULO I
DA SOCIEDADE SIMPLES

Seção I
Do contrato social

Art. 1.034. A sociedadt~ constitui-se median.
te contrato escrito, particular ou público, que, além de
cláusulas estipuladas pelas partes, mt~ncionará:

I O nome. "~'i.i(lnalldadp. pstann ci"l1il L

profissão e residência dos sócios, se pessoas físicas, e a
firma ou a denominação, nacionalidadl~ e sed~ dos sócios,

se jurídicas.

II - A denominação, o objeto, a sede e o
prazo da sociedade~

III - O capital da socledade, expresso em
m~da corrente, podendo compreender qualquer espécie de

bens f suscetíveis de avaliação pecunlária.

IV - A quota de cada sócio no capital so
cial, e o modo de realizá-la.

V - As prestações a. que se obriga o sócio,
cuja contribuição consista em serviço!;.

VI - As pessoas físicas incumbidas da adro!
nistração da sociedade, e seus podere'; e atribuições.

VII - A participação dl~ cada sócio nos 1u-
eros e nas perdas.

Parágrafo único. g ineficaz em relação a

terceJ.ros qualquer pacto sep<ilrado, contrário ao disposto

no instrumento do contrato.

Art. 1.035. Nos quinze dias 5ubseq~entes à
sua constituição, deve a sociedade requ~rer a inscrição do
contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede (art. 1.f84).

§ 19 O pedido de inscrição será
do instrumento autentJ.cado do contrato, e, se
nele houver sido representado por procurador,
pectiva procuração; bem como, se for o caso,

autorização da autoridade competente.

§ 29 COM todas él;s indi<:~ações enumeradas no
artigo anterJ.or, será a inscrição tomdda por termo no li

vro de registro próprio, e obedecerá <1 número de ordem 'CoE.

tinuo para toda? as sociedades inscrJ.tas. •
Art. 1.036. As modificações do contrato so

cial, que tenham por objeto matéria indicada no art. 1.034,

dependem do consentimento de todos os sócios; as demais p~

dem ser decididas por maioria absoluta de votos, se o con

trato não determinar a necessidade de deliberação unânime.
Parágrafo único. Qualqu'er modificação do COE

trato social será averbada, cumprindo-se as formalida
des previstas no artigo precedente.

Art. 1.037. A abertura de sucursais, fi~
ou agências da socie~ade, está SUJeita áo disposto no art.

1. 006.

Seção II
Dos direitos e obrigações dos sócios

Art. 1.038. As obrigações dos 56cios co

m~çam imediatamente com o contrato, se este não fixar ou
tra data, e terminam quando, liquidada a sociedade, se ex
tinguirem as responsabilidades sociais.

lI.rt. 1.039.' O sócio não pode ser substituí~

do no exercício das suas funções, sem o consentimento dos

demais sócios, expresso em modificação do contrato social.

lI.rt. 1.040. A cessão "total ou parcial de
quota, sem a correspondente modificação do contrato social

com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia

quart~o a estes e ã sociedade.
Parágrafo único. Até dois anos depois de a

verbada a modificação do contrato, responde o cedente sol~

dariamente com o cessionário, perante a sociedade e teree!

ros, pelas obrigações que tinha, como sócio.
Art. 1.041. Os sócios são obrigados, na fo~

ma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas noco~

trato'social. O que deixar de fazê-lo, nos trinta dias s~
guintes ao da notif~cação pela sociedade, responderá peran

te esta pelo dano emergente da mora. ,
Parágrafo único. Verificada a mora, n0gará

a maioria dos demais sócios preferir! ã indenização, a ex
clusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montan

te Já realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o d~spo~

to no § 19 40 art. 1.068.
ArU. 1.042. O sócio que, a tít~lo de quota

social, transmitir domíniO, posse ou uso, responde pela e

vicção; e pela solvência do devedor, o que transferir cr~

dito.

Art. 1.043. O sócio, cuja contribuição con
sista em serviços, não pode, salvo convenção em con~rário,

empregar-se em atividade estranha ã sociedade, sob pen~ de
ser privado de seus lucros, e excluído dela. }

Art. 1.044. Salvo estipulação em contrário,
o sócio participa dos lucros e das perdas, na proporção
das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição con

siste em serviços, somente participa dos lucros, na propo~

ção da méd1a do valor das quotas.
Art. 1.045. t nula a estipulação contratual

que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das

perdas.
Art. 1.046. A distribuição de lucros ilíci

tos ou fictícios acarreta responsabilidade solidária dos

administradores que a realizarem e dos sócios que os rece
berem, conhecendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimida

de.

Seção IH

Da administração

Art. 1.04~. Quando, por lei ou pelo contra

to social, \competir aos sócios dêcidir sobre os negócios

da so~iedade, as deliberações serão tomadas por maioria de
votos, contados segundo o valor das quotas de cada um.

§ 19 Para formação da maioria absoluta são



048 Sexta·feira 13 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) - Suplemento (B) .Juuho ae '1975

necessã~ios votos correspondentes a mais de metade d01cap!

tal.
§ 29 Prevalece a decisão sufragoda por maior

número de sócios no caso de empate, a, se este persistir,

decidirá o juiz.
§ 39 Responde por perdas e danos o sócio

que, tendo em algUma operação interesse contrário ao da, s2
ciedade, participar da deliberação que a aprov~ graças a

seu voto.
Art. 1.048. O administrador da sociedade d~

vera ter, no exercício de suas funções,.o cuidado e a dil~

gência que todo homem ativo e probo costuma empregar na a~

ministração de seUS próprios negócios.
§ 19 Não pedem ser administradores, além

das pessoas impedidas por lei especial, os condenados a p~

na que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime faliment~r, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia po

pular, a fé pública, ou a propriedade.
§ 29 Aplicam-se, no que couber, á atividade

dos administradores as disposições concernentes ao mandato.
Art. 1.049. O administrador, nomeado por

instrumento em separado, deve averbá-lo ã margem da inscr~

ção da sociedade, e pelos atos que praticar, antes de re
querer a averbação, responde pessoal e solidariamente com

a sociedade.
Art. 1.050. A administração da sociedade,

nada dispondo o contrato social, compete disjuntivamente a

cada um dos sócios.
§ 19 Se a administração competir disjuntiv~

mente a vá~ios administradores, cada um pode impugnar ope

ração pretendida por outro, cabendo a decisão aos sócios,

por maioria de votos. I

~ 29 Responde p_o,: perdas e danos per'lDte !\..

sociedade o administrador que realizar operaçoes, sabendo

ou devendo saber que estava agindo em desacordo com a mai2

ria.
Art. 1.051. Nos atos de competência conjun

ta de vários administradores, torna-se necessário o concuE
50 de todos, salvo n05 casos urgentes, em que a omissão ou

tardança das providências possa ocasionar dano irreparável

ou grave.
Art. 1.052. No silêncio do contrato, os ad

ministradores podem praticar todos os atos pertinentes ã
gestão da sociedade. Não constituindo objeto social, a o

neração ou a venda de bens imóveis depende do que decidir
a maioria dos sócios.

Parágrafo único. O excesso por parte dos a~

ministradores somente pode ser oposto a terceiros, se oco~

rer pelo menos ~a das seguintes hipóteses:
a) Se a limitação de poderes estiVer inseri

ta ou averbada no registro próprio da sociedade.

b) Provando-se que era conhecida do tercei-

1'0.

c) Tratando-se de operação evidentemente e~

tranha aos negócios da sociedade.
Art. 1.053. Os administradores respondem 5~

'11dariamente perante a sociedade e os terceiros prejudica~

dos, por culpa no desempenho de suas funções.
Art. 1.054. O administrador que, sem conse~

timento escrito dos sócios, aplicar crédito ou bens so

ciais, em proveito próprio pu de terceiros, terá de resti
tuí-los ã sociedade, ou pagar o eqüivalente, com todos os

lucros resultantes, e, se houver prejuízo, por eles também

responderá.
Parágrafo único. Fica SUJeito às mesmas s~

ções o admin~strador que, tendo em qualquer operação int~

resse contrário ao da sociedade, tome parte na correspon-

dente deliberação.
Art. 1.055. Ao administrador é vedado fa

zer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhe,

entretanto, facultado, nos limites de seus poderes, const!
tuir mandatários da sociedade, especificados no instrumen

to os atos e operações que poderão praticar.
Art. 1.056. são irrevogáveis os poderes do

sócio investido n~administraçãopor cláusula expressa do
contrato social, salvo justa causa, reconhecida judicial

mente, a pedido de qualquer dos sócios.
Parágrafo único. são revogáveiS, a todo te~

po, os poderes conferidos a sócio por ato separado, ou a

quem não seJa sóoio.
Art. 1.057. Os administradores são obriga

dos a prestar aos sócios contas Justificadas de sua admi
nistração, e apresentar-lhes, anualmente, o inventário,

bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Art. 1.058. ~alvo estipulação que determine
época própria, o sócio pode, a qualquer tempo, examinar os

livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da

sociedade.

seçã;' IV
Das relações com terceiros

Art. 1.059. A sociedade adquire direitcs,a~

sume obrigações e procede judiçia1mente: por meio de admi
nistradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por

intermédio de qualquer administrador.
Art. 1.060. Se os bens da sociedade não lhe

cobrirem as dIvidas, respondem os sócios pelo saldo, na

próporção em que partic1pem das perdas sociais, salvo clã~

sula de responsabilidade solidária.
~rt. 1.0151. O...§ J:;l~n~.part.;iJ~.l,!!...a~t!Ji dq.l} sgcj.Qs

não podem ser executados por dívidas da sociedade, senão

depois de executadcs os bens sociais.
Art. 1.062. O sócio, adm1tido em sociedade

já constituída, não se eX~~é das dívidas sociais anterio

res à admissão.
Art. 1.063. O credor particular de sócio P2

de, na insuficiência de outros bens do devedor, fazer re

cair a execução sobre o que a este couber nos lucros da s~

ciedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação.
Parágrafo único~ Se a sociedade não estiver

dissolvida, pode o credor requerer a liquidação da quota
do devedor, cUJo valor, apurado na forma do art., 1.068, s~

.rá depositado em,dinheiro, no Juízo da execução, até três

meses após aquela liquidação.
Art. 1.064. Os herdeiros do cônjuge de sócio,

ou o cônjuge do que se desquitou, não podem exigir desde
logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorr~

rem à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a~

ciedade.

Seção V
Da resolução da sociedade em relação a um sócio

Art. 1.065. No caso de morte de SÓC10, l~

qUidar-se-â sua quota, salvo:
I - Se o contrato dispuser diferentemente.

II - Se os sócios remanescentes optarem P~

la dissolução da sociedade.
III - Se, por acordo com os herdeiros, reg~

lar-se a substituição do sócio falecido.
Art. 1.066~ Além dos casos previstos na lei

ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da socieda

de; se de prazo indeterminado, mediante notif~cação aos
demais sócios, com antecedência mínim; de dois meseS; se
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do tempo:
§ lQ O liquidante pode ser destituído, a t~

CAP!TULO II
DA SOCIEDADE EM NOME COLETIVO

a) Se eleito pela rorma prevista neste arti
go, med2ante deliberação dos sócios.

b) Em qualquer caso, por via judicia~, a re
querirnento de um ou mais sócios, ocorrendo Justa causa.

29 A liquidação da sociedade se processa

de conformidade com a disposto no Capítulo IX, deste Subt!
tulo.

físicas podem
respondendo ta

peIas obriga-

munique a autoridade competente, promoverá a liquidação j~

dicial da sociedade, se os administradores não o tive~em

feito nos trinta dias seguintes ã perda da autorização, ou

se o sóc~o não houv~r exercido a faculdade assegurada no

parágrafo único do artigo antecedente.

Parágrafo único. Caso o Ministério ~úblico

não promova ,a liquidação judicial da sociedade, nos quin
ze dias subseqUentes ao recebimento da comunicação, a au

toridade competente para conceder a autorização nomeará ia

terventor, com poderes para requerer a medida e adminis

trar a sociedade até que seja nomeado o liquidante.

Art. 1.075. Se não estiver designado no co~

trata social, o li~uidante será eleito por deliberação, dos

sócios, podendo a escolha recair em pessoa estranha ã so

ciedade.

Art. 1.076. Somente pessoas
tornar parte na sociedade em nome colet~va,

dos os sócios, solidária e ilimitadamente,

çõ,es sociais.

de prazo determ1n~dOI pr~va~do judjcialmente justa ca~sa.

. Paragrafo un100. NOE trinta dias subsequen-

tes à notificação, podem os demais sócios optar pela disas

lução d~ sociedade.

Art. 1.067. Ressalvado o disposto no art.
1.041 e seu parágrafo único, pode CI SÓC10 ser excluído ju

dicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais

sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações,

ou, ainda, por incapacidade superveniente.

Parágrafo único. Será de pleno direito ex

cluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele
cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo
único do art. 1.063.

Art. 1.068. Nos casos em que a sociedade se
resolver em relação a um sócio, o valor de sua quota, con
siderada pelo montante efetivamente realizadQ, liquid~r

se-á com base na situação patrimonial da sociedade, ã data

da resolução, verificada em balanQo especialmente levanta

do.

§ 19 O capital social sofrerá a correspon

dente redução, salvo se 05 demais sócios suprirem o valor

da quota.

§ 2Q A quota liquidada será paga em dinhei
ro, no prazo de três meses, contado da liquidação, a menos

que o disponha dlversamente o contrato social, ou se esta

beleça acordo com o sócia, ou seus herdeiros.

Art. 1.069. A retirada, exclusão ou morte

do sócio, não o exime, ou a seus herde1ros, da responsabi

lidade pelas obrlgações sociais anteriores, até dois anos

após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois pri

meiros casos, pelas poster10res e em igual prazo, enquanto

não se requerer a averbação.

Seção VI
Da dissolução

ArL. 1.070. Dissolve-se a sociedade quando

ocorrer:

- O vencimento de) prazo de duração, sal

vo se, vencido este e sem opos~ção de sóc,io, não entrar a

sociedade em liquidação, caso em qUI~ se prorrogará por te!!!,
po indeterminado~

II - O consenso unân~me dos sócios.

IIr - A deliberação 1105 sócios, por ITlaioria

absoluta, na socj edade de prazo indl:!terminado.

IV - A falta de plUJ::-alidade de sócios, não

reconstituída no prazo-de se~s meseB.

V - A extinção, na forma da lei, de a~to-

r~zação para funcionar.

Art. 1.071. A soc~eddde pode ser dissolvida

judicialmente, a requerimento de qualquer dos sócios, qu~

do:

Parágrafo único. Sem prejuízo dessa respon

sabilidade perante terceiros, podem os sócios, no ato con~

titutivo, ou por unânime convenção poster2or, limitar, en

tre si, a responsabilidade de cada um.

Art. 1.077. A sociedade em nome coletivo se

rege pelas normas deste capítulo e, no que seja omisso, pe

las do Capítulo precedente.

Art. 1.078. O contrato deve mencionar, além
das indicações referidas no art. 1.034, a firma social.

Art. 1.079. A administração da sociedade
compete exclusivamente a sócios, sendo o uso da firma, nos

limites do contrato, privativo dos que tenham os necessá

rios poderes.

Art. 1.080. O credor particular de sócio

não pode, antes de d~ssolver-5e a sociedade, pretender a
liquidação da quota do devedor.

Parágrafo ún~co. Poderá, entretanto, fazê-
lo quando:

a) A sociedade houver sido prorrogada taci-
tamente.

O contra't.o pode prever outras

serem verificadas judicialmente

CAP!TULO III

DA SOCIEDADE EM CO~vrnDITA SIMPLES

b) Tendo ocorrido prorrogação contratual,

for acolhida Judicialmente oposição do credor, levantada

no prazo de três meses, contado da publicação do ato dila
tório.

Art. 1.082. Na sociedade em comandita sim

ples tornam parte sócios de duas categor~as: os comandita

dos, pessoas fIsicas, responsáveis solidária e ilimitada

mente pelas obr1gações sociais; e os comanditários, ob~i-

A sociedade se dissolve de ple
das causas enumeradas no art.

também pela declaraçáp da falên-

Art. 1.081.
no d2reito por qualquer
1.070, e, se empresária,

cia.

Art. 1.072.

causas de dissolução, a

quando contestadas.

Art. 1.073. Ocorr,da a dissolução, cumpre

aos' adrnin1stra~ores providenciar ime'diatamente a inves1dd:!:!,
ra do liquidante, e restringir a gestão própria aos ne

gósios inadiáveis, vedadas novas orlerações, pelas quais

responderão solidária e Úil'li tadamente.

• parágrafo único. D~~Elolvida de pleno direi

~to a sociedade, pode o sócio requerElr, desde logo, a liqu!.

dação Judicial.

Art. 1.074. Ocorrendo a hipótese prevista

no art. 1.070, nQ V, o Ministério Público, tão logo lhe c,2.

I - Anulada a su,a (:onstituição.

II - Lxaurido o fim social, ou verificada
a sua ~nexeq~ibilidade.
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gados somente pelo valor de sua quota.

parãgrafo único. O contrato deve discrimi
nar os comanditados e os comanditários.

Art. 1.083. Aplicam-s~ ã sociedade em coma~

dita simples as normas da sociedade em nome coletivo, no

que forem compatíveis com as deste capítulo.
parágrafo únicd. Aos comanditados cabem os

mesmos direitas e obrigações dos sócios da sociedade em n2

me coletivo.

Art. 1.084. Sem preJuízo da faculdade de

participar das deliberações da sociedade e de lhe'fiscali
zar as operações, não pode O comanditário praticar qualquer
ato de gestão, nem ter o nome na firma social, sob pena de

ficar sujeito às 'responsabilidades de sócio comanditado.
parágrafo único. Pode, entretanto, o coman

ditário ser constituído procurador da sociedade, 2ar\ne

gócio determinado e com poderes especiais.

Art. 1.085. Somente após averbada a modifi

cação do contrato, produz efeito, quanto a terceiros, a di
minuição da,quota do comanditário, em conseqUência de ter

sido reduzido o capital social, ,sempre sem preJuízo dos
credores preexistentes.

Art. 1.086. O sõcio comanditãrio não é obri
gado ã reposição de lucros recebidos em boa-fé e de acordo

cam o balanço.

parágrafo único. Diminuído o capital social
par perdas supervenientes, não pode o comanditário receber

quaisquer lucros, antes de reintegrado aquele.

Art. 1.087. No caso de morte de sócio com~

ditário, a sociedade, salvo disposição do contrato, conti

nuará com os seus sucessores, que designarão quem os repr~

sente.

Art. 1.088. Dissolve-se de pleno direito a

sociedade:
I -,Por qualquer das causas previstas no

art. 1. 081.

II - Quando por mais pe seis meses perdu··
rar a falta de uma das categorias de sócio.

Parágrafo único. Na falta de sócio comandl

tado, os comanditários nomearão administrador provisório

para praticar, durante o perIodo referidO no n9 II e sem

assumir a condição de sócio, os atos de administração.

'cAPíTULO IV

DA SOCIEDADE LIMITADA

seção I

Disposições preliminares

Art. 1.089. Na sociedade limitada, a respo~

sabilidade de cada sócio é restrita ao valo~ de sua quota,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

Art. 1.090. A sociedade limitada rege-sa.
nas omissões deste Capítulo, pelas normas da sociedade sim

pIes.

Art. 1.D91. O contrato mencionará, no que

couber, as indicações do art. l.034, e, se for o caso, a

firma social.

seção II

Das quotas

Art. 1.092. lO capital social divide-se em
quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma ou diversas a ca

da sócio, mas, em qualquer caso, as primitivas são distin

tas das posteriormente adquiridas.

§ 19 ~e1a exata estimação de bens confer!

dos ao capital social, respondem solidariamente todos os

sócios.

§ 29 ~ vedada contribuição que consista em
prestação de serviços.

Art. 1~093. A quota é indivisível em rela

ção ã sociedade, salvo para efeito de transferênc~a, caso

em que se observará o disposto no art. 1.094.

§ 19 No caso de condomínio de quota. os di
reitos a ela inerentes so~ente podem ser exercidos pelo

condômino representante, ou pelo inventariante do espólio

de sócio falecido.

§ 29 Sem preJuízo do disposto no art. 1.089,
os condáminos de quota ~ndivisa respondem solidar~amente

pelas prestações necessárias ã sua 1ntegralização.

Art. 1.094. Na omissão do contrato, o sócio

pode cedér sua quota, total ou parcialmente, a quem seJa

sócio, independentemente de audiência dos outros, ou a e~

tranho, se não houver oposição de titulares de mais de um

quarto do capital-social,

parágrafo único. A cessão terá eficácia quarr

to ã sociedade e terceiros, inclus1ve para os fins do par~

grafo único do art. 1.040, a partir da averbação do respe~

tivo instrumento, subscrito pelos sóc~os anuentes.

Art. 1.095. Não integralizada a quota de

sócio re~1SSO, os outros sócios podem, sem prejuízo do di~

posto no art. 1.041 e seu parágrafo único, tomá-la para si

ou transferi-la a estranhos, excluindo o pr1rnitivo titular

e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da

mora, as prestações estabelec~das no contrato mais as des

pesas.

Art. 1.096. Os sócios serão obrigados ã re

posição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer t~

tulo, posto autorizados pelo contrato, quando tais lucros

ou quantias se di?tribuirem con preJuízo do capital.

seção IrI

Da adm1nistração

Art. 1.097. A sociedade l~mitada é adrn~nis

trada por uma ou mais pessoas designadas no contrato so
cial ou em ato separado.

Parágrafo único. A admin1stração atribuída

no contrato a todos os sócios não se estende de pleno di

reito aos que posteriormente adquiram essa qual~dade.

Art. 1.098. Se o contrato permitir adminis
tradores estranhos ã sociedade, a sua des~gnação depende

~á da aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o cap!
tal não estiver integralizado; ou, após a 1ntegralizaç~0,

de votos correspo~de.ntes, no mínima, ~al três quartos dele.

Art. 1.099. O administrador des~gnado em ato

separado investir-se-ã no cargo mediante terMO de posse no

livro de atas da administração.

§ 19 Se o termo não for assinado nos trinta

dias seguintes à designação~ esta se tornará sem efeit~

§ 29 Nos dez dias seguintes ao da investit~

ra, deve o administrador requerer seJa averbada sua nOMea

ção no Registro das Bmpresas, mencionando o seu nome, na

cionalidade, estado civil, residência, o ato e a data da

nomeação e o prazo de gestão.

Art. 1.100. O exercíc10 do cargo de admini~

trador cessa pela destituição, a todo tempo, do titular,

ou pelo término do prazo ~e, fixado no contrato ou em ato

separado, não houver recondução.

§ 19 Tratando-se de sócio nomeado no contra

to, a destituição somente se oper~ com a aprovação de tit~

lares de quotas correspondentes, no mrn~mo, a três quartos
do 'capital social.
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§ 29 A cessação do eXHrcIcio do cargo de a,9.

ministrador deve ser averbada no Registro das Empresas, ~
diante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao

da ocorrência.

§ 39 A renúncia de administrador torna-se ~

ficaz, em relação ã sociedade, desde a momento em que esta

toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante r
e, em relação a terceiros, após a aVE~rbação e publicação.

Art. 1.101. O uso da firma ou denominação

social é privativo dos administradores que tenham os nece~

sários poderes.
Art. 1.102. Ao término de cada exercício 52

eial, proceder-se-á ao levantamento õo inventário, do ba

lanço patrimon~al e do de resultado econômico.

quidação.

1\rt. 1.107. As atribuições e poderes confe

ridos pela lei ao conselho fiscal não podem ser outorgados
a outro órgão da sociedade, e a responsabilidade de seus

membros obedeoe à regra que define a dos administradores
(art. 1.053).

parágrafo unico. O copselho fiscal poderá
escolher para assisti-lo no exame dos livros, dos balanços
e das contas, contabilista legalmente habilitado, mediante

remuneração aprovada pela assembléia dos sócios.

Seção V

Da assembléia dos sócios

Seção IV
Do conselho fiscal

Art. 1.108. Dependem da deliberação dos

sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no co~

trato:

convocada:

I - A aprovação das contas da administra-

ção.

II - A designação dos administradores,qua~

do feita em ato separado.

III - A destituição dos administradores.
IV - O modo de sua remuneração, quando não

estabelecido no contrato.

- A modificação do contrato social.

- A incorporáção, a fusão e a dissolu-
ou a cessação do estado de liquida-

V

VI
ção da sociedade;

ção.

VII - A nomeação e destituição dos liquida~

tes e o Julgamento das suas contas.
VIII - O pedido de concordata.

Art. 1.109. As deliberações dos sócios se
rÃo tornadas em assembléia~ convocada pelos administradores,

nOs casos previstos em lei ou no contrato.

§ 19 Dispensam-se as formalidades de convo

cação previstas no art. 1.189, § 39, quando todos os sócios

compareçam ou se declarem, por escrito, cientes do local,
data, hora e ordem do dia.

§ 29 A assembléia se torna ~ispensável qua~

do todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria
que dela seria ObJeto.

§ 39 No caso do n9 VIII do artigo preceden
te, os administradores, se houver urgência e com autoriza

ção de titulares de mais da metade do capital social, po

dem requerer concordata preventiva.
§ 49 As deliberações tomadas de conformida

de com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda

que ausentes ou dissidentes.
Art. 1.110. A assembléia pode também ser

I - Por sócio, quando os administradores
retardarem a convocação, por mais de dois meses, nos casos

prev1stos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais

de um quinto do capital, quando não atendido, nO prazo de

oito dias, pedido de convocação fundamentado, com indica
ção das Matérias a serem ~ratadas.

11 - Pelo conselho fiscal, se houver, nos
casos a que alude o n9 V do art. 1.106.

Art. 1.111. A assembléia dos sócios insta
la-se com a presença, em primeira convocação, de titulares

de três quartos, no mín1mo, do capital social, e, em segu~

da, com qualquer número.

§ 19 O sócio pode Ber representado na asse~

bléia por outro sócio, ou por advogado, mediante outorga
de mandato com especificação dos atos autorizados. O ins

trumento será levado a registro, juntamente com a ata.

§ 29 Nenhum sócio, por si ou na condição de

Art. 1.103. Sem prejuízo dos poderes da ~s

sembléia dos sócios, pode o contrata institu~r conselhofi~

cal composto de três ou mais membros e respectivos suplen
tes, sócios ou não, residentes no Pais, eleitos na assem

blé~a anual prevista no art. 1.115, n9 I.

§ 19 Não podem fazer parte do conselho fis
cal, além dos inelQg!veis enumerados no § 19 do art. 1.048,
os membros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por

ela controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos

respect~vos adm1nistradores, e o cônJuge ou parente destes

até o terce~ro grau.

§ 29 ~ assegurado aos sócios diSSidentes,
que representarem pelo Menos um quinto do capital social,
o dire1to de eleger, separadamente, um dos meMbros do con

selho fiscal e o respectivo suplente.
Art. 1.104. O membro O~ suplente eleito, a~

sinando termo de posse lavrado no livTo de atas e parece

res do conselho fu.cal, em que se menc::~one a seu nome, na

c~onalidade, estado c~vil, residência e a data da escolha,
ficará investido nas suas funções, qU{~ exercerá, salvo oea
sação anter~or, até a subs'eqUente assHmbléia anual. -

pará~rafo único. Se o termo não for assina

do nos trinta dias seguintes ao da elE~~ção, esta se torna-·
râ sem efeito.

Art. 1.105. A remuneração dos membros do
conselho fiscal será fixada, anualmente, pela assembléia

dos sócios que os eleger.

1\rt. 1.106. Além de out.ras atribuições de
terminadas na lei ou no contrato soci':l~, a05 membros do

conselho f~scal ~ncumbem, individual ClU conjuntaIllente, os

deveres seguintes:

1 - Examinar, pelo menos trimestralmente,
os livros e papéis da sociedade e O estado da caixa e da

carteira, devendo os administradores c.u liquidantes pres
tar-lhes as informações solicitadas.

II - Lavrar no livro de atas e pareceres

do conselho fiscal o resultado dos exames referidos no n9

1 deste artigo.

III - Exarar no mesmo livro ~ ap~esentar à
assembléia anual dos sócios parecer sobre os negócios e as

operações sôciais do exercício em que servirem, tomando

por base o balanço patrimonial e o de resultado econômico.
IV - Denunc~ar os erros, fraudes ou crimes

que descobrire~, suger~ndo providências úteis ã s~ciedade.

V - Convocar a assembléia dos sócios se a
diretor~a retardar por mais de um mês a sua convocação a

nual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes.
VI - praticar, durante o período da liqui

dação da soc~edade, os atos a que se refere este artigo,

tendo em vista as d~sposições especiai's reguladoras da 11-
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mandatário, pode votar matéria que lhe diga respeito dire

tamente.
Art. 1.112. A assembléia será presidida e

secretariada por sócios escolhidos entre os presentes. Dos

trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da

assembléia, ata assinada pelos membros da mesa e por
sócios participantes da reunião, quantos bastem à validade

das deliberaçõe$, mas sem preJuízo dos que queiram assiná

la.

§ 19 Cópia da ata autenticada pelos admini~

tradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseq~entes

à reunião, apresentada ao Registro das Empresas para arqu~

vamento e averbação.
§ 29 Ao sócio, que o solicitar, será entre

gue cópia autenticada da ata.

Art. 1.113. Ressalvado o disposto nos §§ 19

e 29 dos arts. 1.097 e 1.100, as deliberações dos sócios

serão tornadas:
I - Pelos votos correspondentes, no míni-

mo, a três quartos do capital soc~al, nos casos previstos
nos ns. V e VI do art. 1.108.

lI' - Pelos votos correspondentes a ma~s de

metade do capital social, nos casos previstos nos ns. 11,

111, IV e VIII, do art. 1.108.

111 - Pela maioria de votos dos presentes,

nos demais casos previstos na le~ ou no contrato, se este

não exigir maioria mais elevada.

Art, 1.114. Quando houver modificação do co!!.
trato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou del~

por outra, terá o sócio, que dissentiu, o direito de reti
rar-~e da sociedade, nos trinta dias subseqüente~ à reu

nião, aplicando-se, no silênc~o do contrato social antes
vigente, o disposto no art. 1.068.

Art. 1.115. A assemblé1a dos sócios deve
realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses se

guintes à ter.m1nação do exercício social, com o obJetivo

de:
I - Tomar as contas dos administradores e

deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado eCQ

nômico.
11 - Des~gnar administradores, quando for

o caso.
III - Tratar de qualquer outro assunto con~

tante da ordem do dia.

§ 19 Até um mês antes da data marcada para

a assembléia, os documentos referidos no n9 .I deste arti

go devem ser postos, por escrito, e com a prova do respec

tivo recebimento, ã disposição dos sócios que não exerçam

administração.
§ 29 Instalada a assembléia, proceder-se-ã

à leitura dos documentos referidos no parágrafo precedent~

os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e

votação, nesta não podendo tomar parte os membros da admi

nistração e, se houver, os do conselho fiscal.

§ 39 A aprovação, sem reserva, do palanço

patrimonial e do de resultado econômico, salvo erro, dolo

ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da a~

ministração e, se houver, os do conselho fiscal.

\ § 49 Extingue-se, em dois anos, o direito

de anular a aprovação a que alude o parágrafo anter~or.

Art. 1.116. As deliberações infringentes do

contrat9 ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade dos

que expressamente as aprovaram.

seção V
Do aumento e da redução do capital

Art. 1.117. Ressalvado o disposto em lei eE

pecial, integralizadas as quota~, pode ser o capital aumeg

tado, com a correspondente mod1ficação do contrato.

§ 19 Até trinta dias após a deliberação, t~

rão os sócios preferência para participar do aumento, na

proporção das quotas de que sejam ~itulares~

§ 29 Â cessão do d,reito de preferência a

plica-se o disposto nQ caput do art. 1.094.

§ 39 Decorrido o prazo da preferência e as

sumida pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do au

mento, com a concordância daqueles, realizar-se-á a assem

bléia dos sócios,' a fim de aprovar a modif~cação do contr~
to.

Art. 1.118. Pode â soc~edade reduzir o cap!
tal, mediante a correspondente modificação do contrato:

I - Depois de ~ntegralizado, se houver

perdas ~rreparãveis.

II - Se excessivo em relação ao obJeto da

sociedade.

Art. 1.119. No caso do n9 I do artigo ante

rior, a redução do capital será realizada com a diminuição
proporcional do valor nominal das quotâs, tornando-se efe

tiva a partir da averbação, no Registro das Empresas, da

ata da assembléia que a tenha aprovado.

Art. 1.120. No caso do n? rI do art. 1.118,

a redução do cap~tal será feita restituindo-se parte do v~

lar das quotas aos sócios, ou d~spensando-se as prestações

ainda devidas, com diminuição proporciopal, em ambos os c~

50S, do valor,nom1nal das quotas.

§ lQ No prazo de três meses, contado da da

ta da publ~caçao da ata da asseMbléia que aprovar a redu
ção, o credor quirografário, por tItulo lIquido anterior a

essa data, poderá opor-se ao deliberado.

§ 29 A redução somente se tornará eficaz se,

dentro nesse prazo, não for ~mpu9nada, ou se provado o oa

gamento da dIvida ou o depósito Judiclal do respect1vo va

lor.
§ 39 Satisfeitas as cond~cões estabelec~das

no parágrafo anterior, proceder-se-á à averbação, no neg1~

tro das Empresas, da ata ~ue tanha aprovado a redução.

Seção VI

Da dissolução

Art. 1.121. A soc~edade se d~ssolve, de p1~

no direito, por qualquer das causas prev~stas no art.

1. 081.

Ci\P!TUL<) .v
DA S{)CIBOADI::: ANONIHA,

Ge('âo Cn1.ca

Da caracter1zação

Art. 1.122. Na sociodade anôn~ma ou COI'lna

nhia, o cap1.tal se d~v1ue e~ ações, ohr~gando-se cada

SÓC10 ou acionista sowonte pele valor nOM~nal das que sub~

crever ou adqu~r~r.

Art. 1.123. A ~ociedade anôn1na rege-se por

lei especial, ap11cando-se-lh~,~noscasos O~15S0S~ as dis

posicões deste Código.

CAP !Tllr~O VI

DA SOCII':OAD:c Et l CmIA'JDITA POR 1\C:JI:S

Art. 1.124. A S0C1edade eM cOMand1ta por a

ções teI'l o cap~tal div~dldo en ações, re~endo-se pelas no~
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- Variabilidade, ou dispensa do capital

te:

Art. 1.136. Dissolvida a spci~dad~ ~ 1!0mea-

CAP!TULO IX

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

ligadas as socie

são controladas,
forma dos artigos

CAP!TULO VIII
DAS SOCIEDADES LIGADAS

Art. 1.131. Consideram-se
dades que, em suas relações de capital,
filiadas, ou de simples participação, na

seguintes.

do o liquidante na forma do disposto neste Livro, procede
se à sua liquidação, de conformidade com os preceitos des

te Capitulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou
no instrumento da dissolução. ;

Parágrafo único~ O liquidante, que não seja

administrador da sociedade, investir-se-á nas funções, a
verbada a sua nomeação no registro próprio.

Art. 1.137. Constituem deveres do liquidan-

Art. 1.132. E controlada:

I - A sociedade, de cUJo capital outra s2
ciedade possua mais de cinqüenta por cento do capital com
direito de voto.

II - A sooiedade, cUJo controle, referido
no inciso I, esteJa em poder de outra, mediante ações ou
quotas possuídas por sociedade ou sociedades por esta Já

controladas.

Art. 1.133. Diz-se filiada a sociedade de

"cUJo capital outra sociedade possua de dez a cinquenta por

cento do capital, com direito de voto.

Art. 1.134. ~ de simples participação a so
ciedade de cujo capital outra sociedade possua menos de
dez por cento do capital com direito de voto.

Art. 1.135. Salvo disposição especial de lei,
a sociedade não pode participar de outra, que seja sua só

cia, por mont~nte superior, segundo o balanço, ao das pró
prias reservas, excluída a reserva legal.

parágrafo únicp. Aprovado o balanço em que
se verifique ter sido e~cedido esse limite, a sociedade

não poderá exercer o direito de voto correspondente às a
ções ou quotas em excesso, as quais devem se~ alienadasd~

tro nos seis me~es seguintes àquela aprovação.

VI - convocar assembléia dos quotistas, c~

da seis meses, para apresentar relatório e balanço do est~

do da liqu~dação, prestando conta dos atos praticados du~

rante o semestre, ou sempre que necessário.

VII - Confessar a falência da sociedade e

pedir concordata, de acordo com as formalidades prescritas

para o tipo de sociedade liquidanda.

I - Averbar e publicar a ata, sentença ou
instrumento de dissolução da sociedade.

11 - Arrecadar os bens, livros e documen

tos da sociedade, onde quer que estejam.

III - Proceder, nos quinze dias seguintes ao
da sua investidura e com a assistênoia, sempre que possí
vel, dos administradores, ao levantamento do inventário e
do balanço geral do ativo e passivo.

IV - Ultimar os negócios da sociedade, re~

lizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente
entre os sócios ou acionistas.

• V - Exigir dos quotistas, quando insufi-

ciente o ativo à solução do passivo, a integralização de

suas quotas, e, se for o caso, as quantias necessãria5~nos
limites da responsabilidade de cada um e proporcionalmente

ã respectiva participação nas pérdas, repartindo-se, entre
os sócios solventes e na mesma proporção, o devido pelo ia
solvente.

Art. 1.127. Ressalvada a legislação espe
cial sobre sociedade cooperativa, rE~ger-se-á esta pelo di!!
posto no presente capítulo.

Art. 1.128. são características da ~ocieda

de cooperativa:

I

VII[ - Indivisibilidade do fundo de reserva
entre os sócios, ainda em caso de dissolução da sociedade.

Art. 1.129. Na sociedade cooperativa, a re~

ponsabilidade dos sócios pode ser limitada ou ilimitada.

§ 19 ~ limitada a responsabilidade na coop~

rativa em que o sõcio responde somente pelo valor ~e suas
quotas e pelo prejulzo porventura verificado nas operações

sociais, guardada a proporção de sua participação nas mes
mas operações.

§ 29 ~ ilimitada a re"ponsabilidade na coo

perativa em que o sócio responde solldár~a e il~mitadamen

te pelas obrigações sociais.

Art. 1.130. No que a .Lei for omissa, apli

cam-se as disposições referentes à sOdiedade simples, res

guardadas as características estabelecidas no art. 1.128.

~as relativas ã sociedade anônima, sem preJuízo das rnodif!
cações constantes deste Capitulo, e opera sob firma ou de

nominação.

Art. 1.125. Somente o acionista tem qualid~

de para administrar a sociedade e, como diretor, responde

subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

§ 19 Se houver mais de um diretor, serão s~

lidariamente responsáveis, depois de esgotados os bens' so
ciais.

CAP!TULO VII

DA SOCIEDADE COOPERATIVA

§ 29 Os diretores serão nomeados no ato

constitutivo da sociedade, sem limitação de tempo, e somea

te poderão ser destituidos por deliberação de acionistas
que representem dois terços, no mínimo, do capital social.

§ 39 O diretor destituido ou exonerado con
tinua, durante dois anos, responsável pelas obrigações so

ciais contraí.das sob sua adminlstral~ão.

Art. 1.126. A assembléia geral não pode,

sem o consentimento dos diretores, mudar o objeto esse~cia1'

da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar

ou diminuir o capital social, criar debêntures, ou partes
beneficiárias.

social.
II - Concurso de sóc:ios em número mínimo

necessário a compor a administração da sociedade, sem lim~

tação de número máximo.

III ~ Limitaçãq do valor da soma de quotas
do capital social que ca~a sócio poderá tomar.

IV - Intransferibilidade das quotas do ca
pital a tarceiros estranhos ã sociedade, ainda por herança.

V - ~, para a assembléia geral fun-
cionar e deliberar, fundado no número de sócios pre&entes
ã reunião, e não no capital social representado.

VI - Direito de cada sócio a um só vo
to nas deliberações, tenha, ou não, a soc1edade capital, e

qualquer que seja o valor de sua partIcipação.

VII - Distribuição dos resultados, propor
cionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio

com a sociedade, podendo ser atribuido ao capital realiz~

do juro fixo.
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VIII - Finda a liquidação, apresentar aos
sócios o relatórió da liquidação e as suas contas finais.

IX - Averbar a ata da assembléia, o~ o in~

trumento firmado pelos sócios, que considerar encerrada a

liquidação.
Parágrafo único. Em todos os atos, documen

tos ou publicações, o liquidante empregará a firma ou den2
minação social sempre seguida da cláusula fiem liquidação"

e de sua assinatura indiv~dual, com a declaração de sua

qualidade.
Art. 1.138. As obrigações e a responsabili

dade do liquidante regem-s~ pelos preceitos peculiares às

'dos administrado~es da sociedade liquidanda.
Art. 1.139. Compete ao liquidante represen

tar a sociedade e praticar todos os atos necessários ~ sua

liquidação, ~nclusive/alienarbens móveis ou imóveis, traa

sigir, receber e d~r quitarão;

Parágrafo único. Sem estar expressamente a~

torizado pelo contrato social, ou pelo vota da maioria dos

sócios, não pode o liquidante gravar de ônus reais os mó
veis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indis

pensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, nem pros
seguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade

social.
Art. 1.140. Respeitados os direitos dos cr~

dores preferenc~ais, pagará o liquidante as dIvidas sociais
proporc1onalmente, sem d1stinção entre vencidas e vincen
das, Imas, em relação a estas, com desconto;

parágrafo único. Se o ativo for superior ao
passivo, pode o liquidante, sob sqa responsabilidade pes

soal, pagar integralmente as dívidas venciãas.

Art. 1.141. Os sócios, por maioria de vo

tos, podem resolver, antes de ultimada a liquidação, mas

depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios

por antecipação da partilha, ã medida em que se apure~ os

haveres sociais.

Art. 1.142. Pago o passivo e' partilhado o
remanescente, convocará o liquidante assembléia dos sócios

para a prestação final de contas.
Art. 1.143. Aprovadas as contas, encerra-se

a liquidação, e a sociedade se extingue, ao sar averbada

no registro próprio a ata da assembléia.

Parágrafo único. o dissidente tem o prazQ

de trinta dias, a contar da publicação da ata, devidamente

averba4a, para promover a ação que couber.

Art. 1.144. Encerrada a liquidação, o cre
dor não satisfeito só terá direito a exigir dos sócios, in
dividua1mente, p pagamento do seu crédito, até o limite da
sorna por eles recebida em partilha, e a propor contra o li

quidante, se for o caso, ação de perdas e danos.

Art. 1.145. No caso de liquidação Judicial,
será observado o disposto na lei processual, nomeado o li

quidante em reunião convocada e presidida pelo juiz.

Parágrafo único. O Juiz pode recusar pes

soas sem idoneidade para aquelas funções, nomeando liqui

dante de sua confiança.

Art. 1.146. No curso da liquidação Judicial,
o Juiz convocará, se necessário, assembléias para delibe
rar sobre os in~eresses da liquidação e as presidirá, re

solvendo sumariaMente as questões suscitadas.

Parágrafo único. As atas das assembléias s~

rio, em cópia autêntica, apensadas ao processo Judicial.

CAPITULO X
DA TRANSFORMAÇ~O, DA INCORPORAÇ~O E DA FUSÃO DAS SOeIEDADES

Art. 1.147. O ato de transformação indepen-

de de dissolução ou liquidação da sociedade, e obedecerá
aos preceitos reguladores da constituição e inscrição pró

prios do tipo em que vai converter-se. f

Art. 1.148. A transformação depende do cor
sentimento de todos os' sócios, salvo Se pre~ista no ato

constitutivo, caso em que o dissidente pod~rã retirar-se

da sociedade, aplicando-se, no silêncio do contrato so
cial, o disposto no art. i.068.

Art. 1.149. A transformação não modificará
nem prejudicará, em qualquer caso, os direitos dos credo

res.
pará9~afo único. A falência da sociedade

transformada somente produzi~á efeitos em relaç;o aos
sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se

o pedirem os titulares de créditos anteriores à transform~

ção, e somente a estes beneficiarão I

Art. 1.150. Na incorporação, uma ou várias

sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em t~

das os direitos e obrigações, devendo todãS aprovájla, na

forma estabelecida para os respectivos tipos.
Art. 1.151. A assembléia da sociedade inco~

parada deverá aprovar as bases da operação e o projeto de

reforma do ato constitutivo.

§ 19 A sociedade, que houver de ser incorP2
rada, tomará conhecimento desse ato, e, se o aprovar, aut2

rizarã os administradores a praticar o necessário ã ~ncor

poração, inclusive a subscrição em bens pelo valor da dif~

rença que se verificar entre o ativo e o passivo.

§ 29 A assembléia da sociedade incorporado
ra nomeará os peritos para a avaliação do patrimônio 1Iqui
do da sociedade que tenha de ser incorporada.

Art. 1.152. Aprovados os atos da incorpora
ção, a incorporadora declarará extin~a a incorporada,

promoverá a reppectiva averbação no registro próprio:

Art. 1.153. A fusão determina a extinção
das soeieu~des que se unem, para formar sociedade nov~ que

lhes sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 1.154. A fusão será d~cidida, na forma
estabelecida para os respectivos tipos, pelas sociedades
que pretendam unir-se.

§ 19 Em assembléia dos sócios de cada soci~

dade, deliberada a fusão e aprovados o proJeto do ato con~

titutivo da nova sociedade e o plano de distribuição do c~

pital social, serão nomeados os peritos para a avaliação

do patrimõnio da sociedade.

§ 29 Apresentados os laudos, os administr~

dores convocarão a assembléia dos sócios, que deles toma7á
conhecimento, decidindo sobre a constituição definitiva da,
nova sociedade, vedado aos participantes votar o laudo da

avaliação do patrimônio da sociedade de' que façam parte.
Art. 1.155. co~stituida a nova sociedade,

aos administradores incumbe fazer inscrever, no registro

próprio da sede, os atos relativos à fusão.

Art. 1.156. Até trés meses depois de publi
cados os atos relativos ã incorporação ou à fusão, o cre

dor anterior, por ela prejudicado, poderá promover-lhes JE

dicia1mente a anUlação,
§ 19 A consignação em pagamento prejudicará

a anulação pleiteada.
§ 29 Rendo i1Iquida a dIvida, a sociedade

poderá garantir-lhe a execução, suspendendo-se o processo

de anulação.
§ 39 Ocorrendo, no prazo deste artigo, a f~

lência da sociedade incorporadora ou da sociedade nova,

qualquer credor anterior terá direito a pedir a separação

dos patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pe

los bens das respectivas massas.
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CAPtTULO XI
DA SOCIEDADE DEPENDENTE DH AUTORIZAÇl(O

§ 29 Obtida a autorização e constituída a
sociedade, proceder-se-á ã inscrição dos ~~us atos consti
tutivos.

Art. 1.157. A sociedade, que dependa de au
torização do Governo para funcionar l' reger-se-â por este

título, sem prejuízo do disposto em lei especial.

Parágrafo único. A competência para a auto
rização é sempre do Governo F~deral.

Art. 1.158. Na falta de prazo estipulado em

lei ou em ato do poder público, selá considerada caduca a

autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos
doze meses seguintes ã respectiva ptlblicação.

Art. 1.159. Poderá CI Governo, a qualquer

tempo, cassar a autorização a sociedade nacional ou estra~

geira, que infringir disposição de ordem pública, ou prati
car atos contrários aos fins declarados nos estatutos.

Seção 11

Da sociedade nacional

Art. 1.167. Dependem de aprovação as modi!!
c~ções do contrato ou dos estatutos de sociedade sujeita a

autorização do Governo, salvo se decorrer de aumento'do c~

pital social, em virtude de utilização de reservas ou rea
valiação do ativo.

Seção III
Da sociedade estrangeira

Art. 1.168. A sociedade estrangeira, qual
quer que seja o seu ObJeto, não pode, sem autorização do'
Governo, funcionar no Pais, ainda que por estabelecimentos

subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos ex
pressos em lei, ser acionista de sociedade anônima brasi
leira.

§ 19 Ao requerime~to de autorização devem

no Pais.

manente.

ção.

§ 39 Inscrita a sociedade, prornover-se-á a

Prova de se achar a sociedade constituí
de seu pais.

Inteiro teor do contrato ou dos estatu-

juntar-se:

a)

da conforme a lei

b)

tos.

d) O capital destinado às operações no País.

e) A individuação do seu representante per-

c) A data e a número do decreto de autoriz~

c) Relação dos membros de todos os órgãos

da administração da sociedade, com o nome, nacionalidade,
profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador,

o valor da participação de cada um no capital da sociedade.

d) Cópia do ato que autorizou o funcioname~

to no Brasil e fixou o capital destinado às operações no
território nacional. •

e) Prova de nomeação do representante 00 Bra
sil, com poderes expressos para aceitar as condiçôes exig!
das para a autorização.

f) Oltimo balanço.

§ 29 Todos os documentos serão autentica
dos, de conformidade com a lei nacional da sociedade requ~

rente, legalizados na consulado brasileiro da respectiva
sede e acompanhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.169. Poderá o Governo, para conceder
a autorização, estabelecer condições convenientes ã defesa
dos interesses nacionais.

parágrafo único. Aceitas as condições, exp~

dirá o Governo o decreto de autorização, do qual constará

o montante de capital destinada às operações no País, ca
bendo ã sociedade promover a publicação dos atos aludidos
no § 19 do art. 1.168 e no art. 1.165.

Art. 1.170. A sociedade autorizada não pode
iniciar sua atividade antes de 1nscrita no registro pró
prio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 19 o requerimento de inscrição será ins
truido com exemplar da publicação exigida no parágrafo ún!

co do art. 1.169, acompanhado de documento do depÓsito em

dinheiro, no Banco do Brasil, do capital ali ~encionado.

§ 29 Arquivadas esses documentos, a inscri
ção será feita por termo em livro especial para as socieda

des estrangeiras, com número de ordem contínua para tOda;

as sociedades inscritas. No termo constarão:

a) O nome, o objeto, a duração e a sede da
sociedade no estrangeiro.

b) O lugar da sucursal~ filial ou, agência,

Art. 1.160. ~ nac~onal a sociedade organiz!

da de conformidade com a lei brasileira e que tenha no País

a sede de sua administração.
Parágrafo único. Quando a lei exigir que t2

dos ou a19uns sócios sejam brasileir~s, as ações da socie

dade anônima revestirão, no silêncio. da lei, a fo~ma nomi
nativa. Qualquer que seJa o tipo da sociedade, na sua s~

d& ficará arquivada cópia autêntica do documento comproba

tório da nacionalidade dos sócios.
Art. 1.161. Não haverá mudança de nacional~

dade de sociedade brasileira sem o consentimento unânime

dos sócios ou acionistas.
Art. 1.162. O requerimento de autorização

de sociedade nacional deve ser acompanhado de cópia do co~

trato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de 82

ciedade anâniMa, de cópia, autenticada pelos fundadores,
dos documentos ex~gidos pela lei especial.

Parágrafo único. Se a sociedade tive~ sido
constituída por escritura pública, bastará juntar-se ao r~

queri~ento a respectiva certidão.

Art. 1.163. O Governo poderá exigir altera
ções ou aditamentos ao contrato, ou aos estatutos, caso em
que os sócios, ou, tratando-se de sociedade anônima, os

fundadores, proPloverão, com as forrnal~dades prescritas na

lei para os respect~vos atos constitutivos, deliberação 52
cial sobre as exiryências, de cujo cumprimento será Juntada
ao processo prova autêntica.

Art. 1.164. Poderá o Governa recusar a aut2
r~za9ão se a sociedade não satisfizer às condições econôm~

cas, financeiras ou Juríd~cas especificadas eM lei, ou
quando sua criação contrariar os interesses da economia n~

aional.

Art. 1.165. Experlido o decreto de .autoriza

ção, cumprir~ à sociedade~publ~car os atos aludidos nos

arts. 1.162 e 1.163, dentro em trinta dias, no órgão ofi
cial da Un~ão, cujo exemnlar representará orava para ins

cr~ção, no registl-o próprio, dos atos constitutivos da so

éiedado.

Parágrafo único. A sOI::J.edade promoverá, tél!!!

bérn no órgão ofJ.cial da União e no p~azo de trinta dias, a

publicação do terno de inscrição.
ArtM 1.166. As sociellades anôniMas nacio

nais, que dependeITl de autorizaqão do Governo para funcio

nar, não poderão constituir-se seM obtê-la previamente,
'luando seus fundadores pretenderem :r1~Correr a subscrição

públ~cél. para a formação do capital.

§ 19 Os fundadores deverão juntar ao seu r~

queriMento cópias autênticas do proJ(~to dos estatutos e do
prosneto.
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publicação determinada no parágrafo único do art. 1.165.

Art. 1.171. A sociedade estrangeira autori
zada a funoionar ficará sujeita às leis e aos tribunais

brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no

Brasil.

parágrafo único. A sociedade estran~ fu~

cianará no território nacional com o nome que tiver em seu
país de origem, podendo, entretanto, acrescentar as pala
vras "do Brasil" ou "para o Brasilllr

Art. 1.172. A sociedade estrangeira autori
zada a funcionar é obrigada a ter, permanentemen~e, repre

sentante no Brasil, com poderes para resolver quaisquer

questões e receber citação judicial pela sociedade.
parágrafo único. O representante somente PE

de agir perante terceiros, depois de arquivado e averbado
o instrumento de sua nomeação.

Art. 1.173. Qualquer modificação no contra

to, ou nos estatutos, dependerá da aprovação do Governo,
para produzir efeitos no território nacional.

Art. 1.174. A sociedade estrangeira deve,

sob pena de lhe ser cassada a autorização, reproduzir no
órgão oficial da União, e do Estado, se for o caso, as pu

blicações que, segundo a sua lei nacional, seja obrigada a

fazer relativamente ao balanço patrimonial e ao de result~

do econômico, bem como aos atos de sua administração.

Parágrafb único. Sob a mesma pena, deverá
publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico

das sucursais, filiais ou agências existentes no PaIs.

Art. 1.175. A sociedade estrangeira, autori
zada a funcionar no País, pode, mediante autorização do G2

verno, nacionalizar-se, transferindo sua sede para o Bra

sil.
§ 19 Para esse fim, deverá, por seus repre

sentantes, oferecer, com o requerimento, os documentos ex!
gidos no art. 1.168, e ainda a prova da realização do capi

tal, pela forma declarada no contrato, ou nos estatutos, e

do ato em que foi deliberada a nacionalização.
§ 29 O Governo poderá impor as condições

que Julgar convenientes à defesa dos interesses nacionais.

§ 39 Aceitas as condições pelo representan

te, proceder-se-á, após a expedição do decreto de autQriz~

ção~ à inscrição da sociedade e publicação do respectivo
termo a

T1TULO III

DO ESTABEJ:.ECII1ENTO

CAP1TULO (JNICO
DISPOSIÇOES GERAIS

Arta 1.176. Considera-se estabelecimento t2
do complexo de bens organizado, para exercício da empresa,

por empresário, ou sociedade empresária a

Art. 1.177. Pode o estabeleci~ento ser ohj~

to unitário de direitos e de negócios jurídiCOS, translat~

vos ou constitutivos, que sejam compatíveis COM a sua'nat~

reza.
Art. 1.178. O contrato, que tenha por obje

to a alienação, o usufruto ou o arrendamento do estabeleci
menta, só produzirá efeitos quanto a terceiros, depois de
averbado à margem da inscrição do empresário, ou da socie
dade empresária, no Registro das Empresas, e de pub+icado

na imprensa ofic~al.

Art. la179. Se ao alienante não restarem
bens suficientes para solver o seu passivo, a eficácia da

alienação do estabelecimento depende do paganento de todos

os· credores, ou do copsentimento destes, de modo expresso
ou tácito, em trinta dias a partir de sua notificação a

Art. la180a O adquirente do estabelecimento

resPonde pelo p~gamento dos débitos anteriores à transfe
rência, desde que regularmente contabilizados, continuan

do, porém, o devedor primitivo solidariamente obrigado pe
lo prazo de um ano,~ part~r, quanto aos créditos venc~dos,

da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimentoa

Art. 1.18la Não havendo autorização expres

s~' 9 alienante do estabelecimento não pod~ fazer_concor
rencia ao adquirente, nos cinco anos subsequentes a trans

ferência.
Parágrafo únicoa No caso de arrendamento ou

usufruto do estabelecimento, a proibição prevista neste a~

tigo persistirá durante o prazo do contrato.
Art. 1.182a Salvo disposição ew contrário,

a trafisferência importa a sub-rogação do adqu~rente nos
contratos estipulados para explor~çãó do estabelecimento,

se não tiverem caráter pessoal. Os terceiros poderão, po

rém, rescindir o contrato dentro em três meses a contar da
publicação da transferência, se ocorrer Justa causã, res

salvada, neste caso, a responsabilidade do alienante a
Art. la183a A cessão dos créd~tos referen

tes ao estabelecimento transferido produzirá efeito em re

lação aos respectivos devedores, desde o momento da publi
cação da transferência, mas o devedor ficará exonerado se

de boa-fé pagar ao cedente a

T1TUr.o IV

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES

CAP1TUr.o I

DO REGISTRO

Arta 1.184a O empresário e a sociedade eM

presária vinculam-se ao Registro das Empresas, e a socied~

de simples ao Reg~stro Civil das Pessoas Jurídicas, a~nda

que adotado um dos tipos de sociedade empresária, cUJas

normas de registro deverão, neste caso, ser obedecidas a ,

Art. 1.185a Além de atribuições outras, de

terminadas em lei ou regulamento, o Registro das ~Mpresas

compreende:
I - O arquivamento:

a) Do reqQerimento de inscrição de empresá-

r~o.

b) Do título de habilitação do menor emanc~

pado e do incapaz autorizado, bem corno o ato que o revogar.

e) Do ato constitutivo da sociedade nacio

nal, suas prorrogações, modificações e distrato a
d) Do contrato, ato de autorização e do

cumento correlato da sociedade estrangeira, que funcione
no Brasil.

e) Dos documentos necessãr~os ã inscrição
secundária de sucursal, filial ou agênc~a, de empresário e

de sociedade empresária. •

II - A inscrição:
a) Do empresário.

b) Do título de habilitação do nenor, oi

pado.
c) Do ato constitutivo da sociedade nacio-

nal.
d) Da sucursal, filial ou agência, instala

das no território sob sua jurisdição e instituídas por em

presário ou sociedade ernqresãria, inscritos ~m outro reqi~

troa
e) Da sucursal, filial ou agênqia, instala

das no território sob sua jurisdição, de sociedade estran

geira autorizada a func~onar no Pa!sa
III - A averbação, ã margem da resnectiva

inscrição, de todos os atos e documentos que, concernentes
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ao exercício de atjvidade de empresário ou sociedade empr~

sária, seja determjnada e~ lei.

IV - A autenticação d('8 livros dos empresá

rios e das sooiedades empresárias t nac::ionais ou estrangei=
ros.

v - O arquivamento, inscrição ou averba-
ção de quaisquer outros atos ou documentos, determinados

por disposição expressa da lei, ou que possam inter~ssar

aos empresários ou às sociedades emprli!sárias.

Art. 1.186. Não poderã() ser arquivados:

I - Contrato que tenha obJeto proibido por
lei ou contrário à ordem pública ou al'S bons costumes.

11 - Ato constitutivo de sociedade não CO~

forme com a lei.

111 - Contrato a que faltar a assinatura dos
sócios, que devam anuir, ou qualquer das enunciações exig-!.

das por l.e~.

IV - Contrato ou estatutos, ou suas Modifi
cações, seM a aprovação do Governo, q1.1ando necessária. -

V - outros atos a qUI!'! faltar requisito e-

xigido eM lei.

VI - Ata da assembléia infringente de dis
posição da lei ou do ato constitutivo.

Art. 1.187. Não será admitida a inscrição de
empresár10 ou de sociedade eMpresária, cuja firma ou deno
minaç~ não puder ser legalmente adotada.

Art. 1.188. Os atos sujeitos a registro se

rão cumpridos a requerimento:
I - Da pessoa indicada na lei, e apresen-

tado no prazo e forma desta, soh pena de responder por per
das e danos decorrentes de sua omissão ou demora. 

II - De sócio, a expensas da sociedade, mas
sem prejuizo da responsabilidade da pessoa incumbida, se es

ta for omissa ou retardatária.

II1 - De qualquer interessado, no silêncio

da lei ou na oMissão da pessoa obrigada a fazê-lo.
Parágrafo únicoa será exigida prova de idea

t+dade dos signatários do requerimento.
Art. 1.189. Cabe ao órgão incuMbido do re

g~stro verificar a regularidade das publicacões deternina
das em lei, de acordo com o disposto nos parágrafos deste

artigo.
§ 19 Salvo exceção expressa, as publicações

ordenadas neste Livro serão feitas no órgão oficial da
União, ou do Es~ado, conforme o local da sede do eMpresá

rio ou da sociedade, e eM outr~ jornal de grande circula

ção.
§ 29 As das sociedades estrangeiras serãó

feitas nos órgãos oficiais da União e do Estado onde tive

rem suoursais, filiais ou a~ências.

§ 39 O anúncio de convoca\ão da assembléia
de sócios será publicado por três vezes, ao menos, devendo
mediar, entre a data da pri~eira inserção e a da realiza
ção da asseMbléia, o prazo mínimo de oito dias, para a pri

meira convocação, e de cineo dias, para as posteriores. -

Art. 1.190. Cumpre ã autoridade competente,
antes de efetivar o registro, verificar a autenticidade e

a leqitiMiüade do signatário do requerimento, beM como fis

calizar a observância das prescriçõef: legais concernente~
ao ato ou aos documentos apresentado.!:,.

§ '19 Das irregularidades encontradas deve

ser notificado o requerente, que, se for o caso, poderá sa
ná-las, obedecendo às forrn.alidades dEI lei. 

§ 29 Do despacho, que indeferir o requeri

mento, cabe recurso para o Juiz; na forma da lei proces

sual.
Art. 1.191. O ato suje·ito a registro, res

salvadas disposigôes especiais da lej, não pode, antes do

cumprimento das respectivas formnlidades, ser oposto a ter

ceiro, salvo prova de que este o conhecia a 

Parágrafo único. O terceiro não pode alegar
ignorância, desde que cumpridas as referidas formalidades.

Art. 1.192. O órgão, ~ue efetuar o re~1S

tro, providenciará, no prazo de trinta dias, a reMes~a ã
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Gstatística:

I - De cória dos ternos de inscrição e de

cancelamento de inscrição dos empresários e sociedades e~

presãriasa

11 - De exeMplar da folha do órgão oficial

COM a publica9ão do balanço patriMOnial e do de~resultado

econômico das sociedades que, inscritas nos seus livros,
funcionam autorizadas pelo Governoa

CAP!TULO II

DO NOME

Art. 1.193. Considera-se nome de eMpresário

a firma ou a denoMinação adotada, de conformidade COM este

capítulo, para o exerc!cio de empresa.
Parágrafo único. Equipara-se ao nome de em

presário, para os efeitos da proteção da lei, a denoMina
ção das sociedades simples, associações e fundações.

Art. 1.194. O emoresário opera sob firma
constituída por seu nOMe, completo ou abreviado, aditando

lhe,ee quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do.
genero de atividade.

Aorta 1.195. 1\ sociedad~t em que houver sócios

de respon~abilidade ilimitada, operará sob firma, na qual

somente os nomes daqueles poderão figurar, bastando, po

rém, para formá-la, adit~r ao nOMe de um deles a expressão
"e companhia", ou sua abreviatura a

Paráqrafo único. FicaM solidária e ilimita-

damente responsáveis pelas obrigações contraídas sob a'fi~

ma social os que, por seus DOMeS, figurarem'ha fir~a da s~

ciedade de que trata este artigo.

Art. 1.196. Pode a sociedade limitada ado

. tl!E firna ou denominação, integradas pela oa1avra firel "1!
mitada ll

, ou a sq,a abreviatura.
19 A firma será COMpOqta com o nome de um

ou mais sócios, desde que pessoas físicas, de MOdo indica
tivo da relação social.

§ 29 A denominação deve designar o objeto
da sociedade, sendo permitida nela figurar o nome de um ou

mais sócios.
§ 39 A or-.issão da nalavra "lifl"itada tl deter

mina a responsabilidade solidária e ilimitada dos adminis

tradores que assin c7Tlprcgàrcn a fima ou a denoJ"lina,;ão da

sociedade.
Art. 1.197. A sociedade cooperativa onera

sob denoMinação integrada pelo vocábulo "cooperativa".
Art. l l.19B a A sociedade anôniMa opera sob

deno~inação designativa ôo objeto social, integr~da pelas

expressões Il sociedadf2' anôniMa 11 ou ttcoMpanhia", por ex.tenso

ou abreviadarnente.
parágrafo único. Pode constar da deno~ina

ção o nome do fundador, acionista, ou pessoa que haja con

corrido para o bom êxito da forrna~ão da erpresa.
Art. 1.199. A sociedade eM comandita por a

cões pode. eM luqar de firma, adotar denominação desiqnati
va do objeto social; aditarIa da exorossão "comandita no;

ações".
Art. 1.200. A sociedade em conta de partici

nação não pode ter firma ou denominacão.
~rt. 1.201. O no~e de emnresârio deve dis

tinguir-se de qualquer outro já inscrito no rnc5~O reqistro.

parD.qrafo único. O direito ao none civil não
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de sócio que vier a fal~

não pode ser conservado

importa a faouldade de adota-lo para firma igual à de hom§.
nimo, já inscrita.

Art. 1.202. O nome de empresário não pode

ser objeto de aliena~ão. ,

Parágrafo único. O adquirente de estabelec~

~ento, por ato entre V2VOS, pode, se o contrato o per~2

tir, usar o nome do alienante, precedido do seu própr2o,

com a qualif~cação de/sucessor.
Art. 1.203. O no~e

cer, for excluído ou se retirar,

na firma social.

dato ser arquivada e averbada no Registro das E~preBas.

Art. 1.213. O preponente responde com o ge
rente pelos atos que este pratique em seu próprio nome,
mas por conta daquele.

Art. 1.214. O gerente pode estar em Juízo
em nome do preponente, pelas obrigações resultantes do e
xercício da sua função.

seção III

Do contabilista e outros auxiliares

• Art. 1.204. A inscr2ção do e~presário, ou

dos atos ~onstitutivos das pessoas Jurídicas, ou as respe~

tivas averbações, no registro próprio, asseguram o uso ex
clusivo do nome no~ limites do respectivo Estado.

Parágrafo únioo. Esse uso extend~r-se-á a
todo o território nacional, se registrado na forma da lei
especial.

Art. 1.205. Cabe ao preJudicado, a qualquer
teMPO, ação para anular a inscrição do nome de empresário

feita com violação da lei ou do contrato.
Art. 1.206. A inscrição do nome de ernpresá

r~a será cancelada, a requeriMent~ de qualquer ~nteressado,

quando cessar o exeraIcio da atividade para que foi adota

do, ou ultimar-se a liquidação da sociedade que o ~nscr~

veu.

CAPITULO III

DOS PREPOSTOS

Art. 1.215. Os assentos lançados nos livros
ou fichas do preponente, por qualquer dos prepostos encar

regados de sua escrituração, produzem, salvo se houver pr2
cedido de má fê, os nesJTlOS efeitos corno se o fosseM por a

quele

Parágrafo único. NO exercIcio de suas fun

ções, os prepostos são pessoalmente responsáveis, perante
os preponentes, pelos atos culposos; e, perante terceiros,
solidariamente com o preponente, pelos atos dolosos.

Art. 1.216. Os preponentes são responsáveis
pelos atos de quaisquer prepostos, praticados nos seus es

tabeleciMentos e relativos à atividade da empresa, ainda
que não autorizados por escrito.

Parágrafo único. Quando, porém, tais atos
forem pratioados -fora do estabeleoimento, so~ente obriga

rãQ o preponente nOs li~ites dos poderes conferidos por e~

crit6, CU)o instrumento pode ser suprido pela certidão ou

cópia autêntica do seu teor.

Seção I

nisposições gerais CAPITULO IV
DA ESCRITURAÇ~O

Art. 1.207. O preoosro não pode, sem autori

Na falta de estipulação di
os poderes conferidos a

Seção II
Do gerente

dois ou mais gerentes
Art. 1.212. As limitações contidas na outoE

ga de poderes, para sere~ opostas a tercei;os, dependeM do

arquivamento e averbação do instrumento no Registro das E~

presas, salvo se provado seretrl conhecidas da pessoa q1Je. tr~
tou com o gerente.

parágrafo único. Para o mesmo efeito e COM

idêntica ressalva, deve a Modificação ou revogação do man-

Se~ prejuízo do disposto no
ficará sob a responsabilidade

habilitado, salvo se nenhum ho~

Art. 1.218. Além dos demais livros exigidos
por lei, é indispensável o Diário, que pode ser substituí
do por fichas no caso de escrituração mecanizada, ou ele

trônica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não di&
pensa o uso de livro apropr1ado para o lançamento do bala~

90 patriMonial e do de resultado econôrn1co.
Art. 1.219. Salvo disposição espeoial de lei,

os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas; antes

de postos em uso, devem ser autenticados no Registradas
Empresas.

parágrafo único. A autenticação não se fará

sem que esteja inscrito o empresário, ou a sociedade empr~

sária, que poderá, outrossim, fazer autenticar livros não
obrigatórios.

Art. 1.217. O eMpresário e a sociedade e~

presária são obrigados a seguir um ~istema de contabilida
de, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme
de seus livros, eM correspondência com a documentação res

pectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o
de resultado econômico.

§ 19 Salvo o disposto no art. 1.218, o núm~

ro e a espécie de livros ficam a critério dos interessados.
§ 29 e dispensado das eXLgências deste art!

go o pequeho empresário a que se refere o art~ 1.007, n9

lI.

Art. 1. 220.

art. 1.212, a escrituração
de contabilista leg!lmente
ver na localidade.~

Art. 1.221. A esorituração será feita em

1diona e moeda corrente nacionais, e em forma contábil,
por ordem cronológica de dia, mês e ano, sen intervalos em

branco, neM entrelinhas, borrões, rasuras, enendas ou tran!

portes para as margens.

Parágrafo único. ~ permitido o uso de códi-

perfeita a entrega

encarregado pelo

salvo nos casos em

de papéis, bens ou valores ao preposto,

preponente, se os recebeu sem protesto,

que haJa pra2D para reclanação.

Art. 1,210. Considera-se gerente o preposto
permanente no exerclcio da e~presa, na sede desta, ou em

sucursal, filial ou agênoia.

Art. 1.211. Quando a lei não exigir poderes
especiais, considera-se o ge~ente autorizado a praticar t~

dos os atos necessários ao e~ercicio dos poderes que lhe

foram outorgados.
Parágrafo único.

vdrsa, consideram-se solidários

zação escrita, fazer-se substituir no desempenho da prepo

sição, sob pena de responder pessoalmente pelos atos d@

substituto e pelas obrigações por ele contraIdas.

Art. 1.208. O preposto, salvo autorizacão
expressa, não pode negociar por conta própria ou de terce~

ro, nem participar r embora indiretamente, de operação do
mesmo gênero da que lhe foi cometida, sob pena de respon

der por perdas e danos e de serem retidos pelo preponente
os lucros da operação.

Art. 1.209. Considera-se
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cial.

pendentes~

cados:

rias~

títulos de crédito de renda f,xa.

participações em outras enpresas.

créditos contra clientes.

créditos contra bancos e outros fina~

,) Os

J) 1\s

1) Os
n) Os

Qiadores~

I - Quanto ao ativo, e~:

a) Disponível.

b) Realizável a curto prazo.

o) Realizável a longo prazo.
d) Imobilizado.

e) Resultados pendentes.

f) Contas de cornpensação~

II - Quanto ao passivo, em:
a) Não exigível~

b) Exigível a curto prazo.
c) Lxigível a longo prazo~

d) Resultados pendentes.

e) Contas de compensação~

Art. l~227~ Se a sociedade participar de uma

ou Mais sociedades, o balanço patr~monial será aconranhad~

c) As obrigações de garantias, ainda que
subsista~ correspondentes créditos de regresso.

parágrafo único. Os valores serão classifi-

i) Os débitos para com empresas ligadas.

J) Os outros débitos~

III - No ativo e no passivo;

a) As ~auções dos administradores e dos de-

de ordern~

b} As outras partidas de giro e as contas

n) Os créditos contra mrpresas ligadas~

o) Os outros créditos~

p) As guant~as refer~das no pnrágrafo único

do artigo precedente.

II - No passivo:

a) O cap'tal.

b) A reserva leqal~

c) A quantia efetiVaMente paga a trtulo de

aviamento de estabeleciMento adquirido pelo empresário ou
sociedade~

financiadores~

c) As reservas facultativas.

d) As provisões para amortização das parce-

las do at~vo e para atender a créditos irrecupenáveis~

e) As outras provisões. .

f) Os débitos com garantia real.

g) Os déBitos para com os fornecedores.

h) Os débitos para com os bancos e outros

h) O dinheiro e os valores ex~stentes eM cé!!:

Art. 1.226. O balanço patrimonial deverá e~

. prinir, com fidelidade e clareza, a situação real da empr~

sa, e, atendidas as peculiaridades nesta, hem como as dis

posições das leis especiais, indicará, distintamente, no

seu respectivo i~poEte total;

I
l

- No ativo:

a) Os créditos correspondentes à inportân

cia do capital a~nda a realizar.

b) Os imóveis~

c) As instalaçõas, ~aquinaria, os veículos

e os serroventes.

d} Os direitos de patentes ~ndustriais e os

direitos de utilização de obras de autor.

e) As concessões e as Marcas.

f) Os MÓveis e utensílios.

g) Os estoques de matéria-priMa e nercado-

b} Os Juros pagos aos acionistas da socied~

de anôn~ma, no pe.rIodo antecedente ao início das operações

sociais, à taxa não superior a doze por cento ao ano, fix~

da nos,estatutos.

III - O valor das ações e dos títulos de

rend~ fixa pode ser determinado com base na respectiva co
tação da Bolsa de Valores; os não cotados e as participa

ções não acionárias serão conslderaàos pelo seu valor de ~

quiSição.

IV - Os créditos seI'ão considerados de CO!!

formidade com o presumível valor de real~zação, não se le

vando em conta os prescritos ou de d,fícil liquidação, sal

vo se houver, quanto aos últi~os, previsão' equivalente.

Parágrafo único. ~nt!e os valores do ativo

podem figurar, desde que se proceda, anualmente, ã sua a

mortização:

a) As despesas de inE:talação da sociedade,

até o limite correspondente a dez por cento do capital 80
/

(

ga de números ou de abreviaturas, qUE~ constem de livro pró

prio, regularmente autenticado.

Art. _1.222. No Diár~Q serão lanqadas, com

individuação, clareza e caracterizaçiío do documento respe.s.

tivo, dia a d~a, par escrita d~retá ou reprodução, todas

as operações relativas ao exercício da eJ1'lpresa.

§ 19 Admite-se a escr.tturação resumida do

Diário, com tota2s que nãp excedam o período de um mês, r~

lativamente a contas cUJas operações seJam numerosas ou

realizadas~ fora da sede do estabelec.Lmento, desde que uti

lizados ~ivros auxiliares regularmente autent1cados, para

registro 1ndividualizado, e conservados os docunentos que
permitam a sua perfeita verificação~

§ 2Q Serão lançados no mesmo livro Diário o

balanço patrimonial e o de resultado econôJTl1.co, devendo

ambos ser assinados por contabil~sta legalmente habil~tado

e pelo empresário ou sociedade empr~'saria.

Art. 1.223. O empresário ou sociedade empr~

sária, que adotar o sistema de f~chas de lançamentos, pod~

rá substituir o li.vro Diário pelo livro Balancetes'Diários

e Balanços, observadas as Mesmas formalidades extrínsecas

exigidas para aquele~

Art. 1~224~ O livro Balâncetes Diários e B~

lanços será escriturado de Modo que' reg~stre:

I - A posição diãri~ de cada uma das con-
tas ou tItulas contábeis, pelo respe'c:tivo saldo, em forma

de balancetes diários.

II - O balanço patri~onial e o de resulta

do econômico, no encerramento do exercício~

Art~ 1_225~ Na cole~a dos elementos para o.

inventãr~o serão observados os cr~têrios de avaliação a
seguir determinados:

I - Os bens destinados á exploração da a-

tividade serão avaliados pelo custo de aquisição. ~~ve~oJ

na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com r uso,

pela ação do tempo ou~utros fatores, atender-se ã desval2

rização respectiva, criando-se fundos de amortiza\ão para

assegurar-lhes a substituição ou a conservação do valor. f

II - Os valores mobiliários, matéria-pri

ma, ~ens destinados ã alienação, ou que constituem produ

tos ou artigos da indústria ou comérc1o da empr8sa, podem

ser estimado; pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou

pelo preço oorrente, sempre que este for inferior ao~preço

de custo. Quando o preço corrente ou venal estiver, acima

do valor do custo de aqu~siç~o, ou fabricação, e os bens

forem avaliados pelo preco corrente, a diferença entre es

te e o preço de custo não será levada em conta para a dis

tribu~ção de lucros, nem para as percentagens referentes a

fundos de reserva~
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ciaL

de relação ou quadro, que informe, de cada uma:
I - A denominação ou firma e a sede SO~

IX - O montante dos créditos e débitos pe~

dentes e das garantias prestadas ou recebidas, de uma para

com a outra.
Art. 1.232. As restriçõe~ estabelecidas ne~

te CapItulo ao exame da escrituração, em parte ou por in
teiro, não se aplicaM às autoridades fazendárias, no e

xercício da fiscalização do pagamento de impostos, nos te~

mos estritos das respectivas leis especiais.

Art. la233. O empresário e a sociedade em

presária são obrigados a conservar em boa guarda toda a e~

crituração, correspondência e mais papéis concernentes ã
sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadên

cia no tocante aos atos neles consignados.

Art. 1.2~4. As disposições deste Capítulo ~

plicam-se às sucursais, filiais ou agências, no Brasil, do
empresário ou sociedade COM sede em país estrangeiro

dida cautelar ou de ação, pode, a requerimento ou de o
ficio, ordenar que os livros de qualquer das partes, ou de

ambas, seJam examinados na presença do empresário ou da s2
ciedade empresária, a que pertencerem, ou de pessoas por
estes nOMeada, para deles se extrair o que interessar ã
questão.

§ 29 Achando-se os livros em outra jurisdi
ção, nela se fará o exame, perante o respectivo juiz.

Art. 1.231. Recusada a apresentação dos li

vros, nos casos do art. 1.230, serão apreendidos judicial
mente e, no do seu § 19, ter-se-ã'corno verdadeiro o alega

do pela parte contrária para se provar pelos livros.

Parágrafo único. A confissão resultante da

recusa pode ser destruída por prova documental em contrá
rio.

ou

- A percentagem da participação.
~ O valor de inventário das ações

II - O capital.
III - As reservas.

IV - O total das operações constantes do

último balanço e'a data deste.

V - O lucro líquido ou prejuízo verifica-
do no último balanço.

VI - Se é controlada, f~liada ou de sim

ples part19ipação.
vir
VIII

quotas possuídas.

x - Os dividendos recebidos pela partici-

pante no curso do exercício.
XI - Se houver participação recíproca, a

respectiva percentagem.,

§ 19 Quando duas ou mais sociedades forem

controladas por outra (art. 1.132), deverá esta nublicar
balanços consolidados, patrimonial e de resultado econômi

co, relativos às contas ativas e pass~vas daquelas socied~

des, considerada a percentagem da participação.

§ 29 O método de organização dos balanços
consol~dados deve ser 1ndicado em nota anexa a esses do

cumentos.

Art. 1.228. O balanço de resultado econômi
co (denonstração da conta de lucros e perdas) acoMpanhará

o balanço patrimonial, e dele constarão:
I - A crédito:
a) O saldo não distribuído dos lucros ante-

L I V R O I I I
DO DIREITO DAS COISAS

riores.
h) O produto das operações concluídas no e

xercício e discriminagas pelas diversas fontes ou grupos
de atividades afins •

. c) As rendas de capitais não emprega?os nas

demais operanões.
d) Lucros diversos.
e) O saldo que deva ser transportado para o

exercic10 seguinte.
II - A déb~to:

a) Saldo devedor do exercício anter~or.

b) Despesas ~erais.

c} Tributos.

d) Juros de créditos de terceiros a

e) AMortização do ativo.
f) Perdas diversas a

g) Constituição de reservas e fundos espe-

oiais.
h) Percentaryens pagas ou que devan ser pa

gas aos administradores e interessados.

i) Lucros distribuídos.

j) Saldo disponível para o exercic~o segu1B
te.

Art. la229. Ressalvadas os casus previstas

em lei, nenhuma autoridade, juiz ou tribunal, sob qual~uer

pretexto, poderá fazer ou ordenar dilinência para verifi
car se o empresário ou a sociedade e~presária observam, ou
não, QM seus livros e fichas, as forMalidades prescritas
eI" leia

Art. 1.230. O juiz só poderá autorizar a e
xibicão 2ntegral dos livros e panéis de escrituração quan
do necessária para resolver questões relat~vas a sucessão,

conunhão ou sociedade, adMinistrarão ou gestão por conta

de out.ren, ou em caso de falência.

S 19 O Juiz ou tr~bunal, que conhecer de m~

TITULO I

DA POSSE

CApITULO I

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO

hrt. 1.235. Cons1dera-se possuidor todo a
quele que teM de fato o exercíc1o, pleno OU' não, de algum

dos poderes inerentes à propriedade a

Art. 1.236. A posse direta, de pessoa que
tem a coisa em seu poder, temporar1amente, em virtude de
direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem a

quela foi havida I podenào o possuidor direte> defender a ~ua

posse contra o ind~reto.

Art. 1.237. Considera-se detentor aqqele

que, achando-se em relação de dependência para com outro,
conserva a posse eM noree deste e em cUMpr1~ento de ordens
ou instruções suas.

Parágrafo ún~co. Que~ COMeçou a con~ortar

se cesse ~oêo, em relação à co~sa e à outra pessoa, presu
rr.e-se detentor, até que prove o contrário.

~rt. 1.238. Se duas ou mais pessoas.possui

rem coisa indivisa, poCerá cada uPla exercer sobre ela atos

possessórios, contanto que não excluBJI' as dos outros COM
possuiC:ores.

Art. 1.239., t justa a posse que não for vi~

lenta, clandest1ne, ou precár2a.

• Art. 1.2~0. t de boa-fé a posse, se o pos-

su~dor ~gnor2 o vIc~o, ou o obstáculo que lhe i~peâe a a-
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da.

quisição da C02~a.

Parágrafo único~ O possu~dor com justo trt~

lo tem por si a presunçã~ de boa~fé, salvo prova err contr~
rio, ou quando a lei expressa~ente não admite esta presun

ção.

Art. 1.241. A posse de boa-fé só perde este
caráter no caso e desde o momento em que as circunstâncias
façam presumir que o possuidor não ignora que possu~ inde

vidamente.

Art. 1.242. Sal'~ pJ:ova em contrário, ente!!

de-se manter a posse o mesmo caráter, com que foi adqu~ri

1

CAPITULO I1

DA AQUISIÇÃO DA POSSE

Art. 1.243. Adquue-·se a posse quando se o!2.

tém o poder sobre uma coisa (art. 1.235), 2nclusive pelo
constituto possessório.

Art. 1.244. A posse pode ser adqu2rida:

I - pela própr~a pessoa que a pretende,

ou por seu represehtante.
II - Por terceiro 'sem mandato I dependendo

de 'ratificação.

Art. 1.245. A posse transmite-se aos herde!
ros do possuidor, com os wesmos caracteres, no momento de
sua morte.

Art. 1.246. O s~cessor universal cont2nuade
direito a posse do seu antecessor; e ao sucessor s~ngu1ar

é facultado unir sua posse ã do antecessor, para os efei

tos 1ega~s.

Art. 1.247. Não indrJzem poS'se os atos de m~

ra permissão ou tolerância, ass~m como I}ão autorizam a sua

aqu~s2ção os atos violentos, ou clandestinos, senão depois

de cessar a Vl.oJ ência ou a c1andes1:inidade.
, Art. 1.248. A posse do imóvel faz presurnl.r,

até prova contrária, a das coisas móveis que nele est~

verem.

CAPíTULO II [

DOS EFEITOS DA POSSE

triais reputam-se colhidos e percebidos, logo que são sepg
rados. Os civis reputam-se percebidos dia por dia.

Art. 1.254. O possuidor de má fé responde
por todos os frutos colhidos e percebidos, bem como pelos
que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento em

que se constituiu de má fé; tem direito, porém, às despe
sas da produção e custeio.

Art. 1.255. O possuidor de boa-fé não res
ponde pela perda ou deterioração da coisa, a que não der

causa.

Art. 1.256. O possuidor de má fé responde

pela perda, ou deterioração da coisa, ainda que acidentais,

salvo se provar que de igual modo se teriam dado, estando

ela na posse do reivindicante.

Art. la257. O possuidor de boa-fé tem direi

to a indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem \
como, qua~to às voluptuárl.as, se lhe não forem pagas, a l~
vaneá-las, quando o puder sem detrimento da coisa. Pelo v~

,lar das benfeitorias necessárias e úteis poderá exercer o

direito de retenção a

Art. 1.258. Ao possuidor de má fé serão re~

sarbidas somente as benfe~torias necessárias; mas não lhe
aSSl.ste o direito.de r~tenção pela importância destas, nem

o de levantar as voluptuárias.

Art .. 1.259. As benfeitorias compensam-se com
os 'danos, e só obrigam ao ressarcimento, se ao tempo da e

vicção ainda existirem.

Art, 1.260. O reinvidicante, obrigado a in

den~zar as benfeitarl.as, tem'o direito de optar entre o
seu valor atual e o seu custo.

CApITULO IV

DA PERDA DA POSSE

Art. 1.261. Perde-se a posse quando ceSSa,

embora contra a vontade do possuidorJ o poder sobre a co~

sa, ao qual se refere o art. 1.235a

Art. 1.262. Só se considera perdida a posse
para quem não presenciou o esbulho, quando, tendo notícia

dele, se abstÉm de retormar a coisa, ou, tentando recupe

, rã-la, é violentamente repelido.

TITULO 11

DOS DIREITOS REAIS
Art. 1.249. O possuidor tew direito a ser

mantido na posse em caso de turbaç5o, restituído no de es

bulho, e segurado de violênc~a LmLnente, se ~iver justo r~

ceio de ser molestado.

§ 19 O possuldor turbado, ou esbulhado, po
derá manter-se ou restituir-se por sua própr~a força, con

tanto que o faça logo, os atos de defesa, ou de desforço,

" não podem, porém, ir além do l.nd~spensãvel à manutenção,
ou restituição da posse.

§ 29 Não obsta ã ~anutenção oU reintegração
na posse a alegação de propriedade, ou de outro d~re~to 52

bre a coisa.

Art.

I'

II

III

IV
V

CAPITULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

1.263. são dire2tos reais:

- A propriedade,

- A superficie.
- As servl.dões ..
- O usufruto.

- O uso.
Art. 1.250. O possuidor pode intentar a

ação de esbulho, ou a de inden~zação, contra o terceiro,
que recebeu a c~isa esbulhada, sabendo que o era.

Art. 1.251. O d~spQsto nos artigos antece

dentes não se aplica às serv~dões não aparentes, salvo
quando os respectivos tit~los prov~ereIT' do possu~dor do pr~

dio serviente, ou daqueles de qU€:!:J'n I~ste o houve.

Art. 1.252. O possuidor de boa-fé tem d1rei
I 

to, enquanto ela durar, aos frutos percebidos.

Parágrafo ún~co. Os frutos pendentes ao te~

po em que cessar a boa-fé deveIP SE'r rest2tuídos, c.epois de

deduz~das as despesas da produção e custeio. Deve~ ser
tam~éIT' restl.tuí&os os frutos colhJdos com antecl.pação.

Art. 1~253. Os frutos natura~s e lndus-

VI - A habitação.

VII - O dire~to do promit~nte comprador do
~móvel.

VIII - O penhor.

IX - A hipoteca.
X - A anticrese.
Art. 1.264. Os dLreitos reais sobre coisas

móveis, quando constituídos, ou transmitidos por atos en
tre Vl.VOS, só se adquirem com a trad~ção ..

Art. 1.265. Os direitos reais sobre imóve~s

constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se

adqul.rem com a transcrição, ou a ~nscr~ção no Registro de
Imóveis ãos referidos títulos (arTs. 1 .. 283 a 1.285), salvo
os casos expressos neste CÓd1g0.
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TITULO III

DA PROPRIEDADE

CApITULO I

DA PROPRIEDADE EM GERAL

seção I

Pisposições preliminares

Art. 1.266. O proprietário tem a faculdade

de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la
do poder de quem quer que injustamente a possua, ou dete

nha.
§ 19 O direito de propr~edade deve ser exe~

cido em consonância com as puas finalidades econômicas e

sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade

com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as
belezas naturais e o equilíbrio ecológico, bem como evita

da a poluição do ar e das águas.
§ 29 são defesos os atos que não trazem ao

p~oprietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam a
nimados pela intenção de prejudicar outrem.

§ 39 O proprketário pode ser privado da coi
sa, nos casos de desapropr1ação, por necess1dade ou uti11
dade pública ou interesse social, bem como no de requisi
ção, quando ocorrerem graves e urgentes necess~dades públ!

cas.
§ 49 O proprketário também pode ser privado

da coisa se o imóvel reivindicando consistir em extensa

área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco

anos, de considerável número de pessoas, ~ estas nela hou
verem realizado, ero conjunto ou separadamente, obras e se~

viços considerados pelo Juiz de interesse social e econôm!
co relevante.

Nesse caso, o jU1Z fixará a Justa 2ndeniza

ção devida ao proprietár10; pago o preço, valerá a senteE
ça como título para a transcrição do imóvel em nome dos

possuidores.

Art. 1.267. A propriedade do solo abrange a

do espaço aéreo e subsolo correspondentes, em al~ura e pr2
fundidade úteis ao seu exercicio, não podendo o proprietá

rio opor-se a atividades que sejam real~2adas, por tercei
ros, a uma a~tura ou profundidade tais, que não tenha ele

interesse legítimo em iwpedi-las.
Art. 1.268. A propriedade do solo não abraa

ge as jazidas, minas e demais recursos minerais, as poten
ciais de energia hiâráulica, os ~onumentos arqueológ1cos e.
outros bêns referidos por leis especiais.

Parágrafo único. Salvo ~isposição contrária

de lei, tem o proprietário do solo o direito de explorar

os recursos minerais dê reduzido valor, tais como~os que,

independente de transformação industrial, se destinam a

construç~o e ornamento.
Art. 1.269. A propriedade presume-se plena

e exclusiva, até prova em contrário.
Art. 1.270. Os frutos e mais produtos da

àoisa pertencem, ainda quando separados, ao seu proprietá

rio, salvo se, por preceito JurIdico especial, houverem de

caber a outrel1'.

Seção lI'

Da invenção

Art. 1.271. Quem quer que ache coisa alheia

perdida há de restktui-la ao dono ou legítimo possu~dor.

parágrafo único. Não o conhecendo, o inven
t~r fará por ãescobri-l0, e, quando se lhe não depare, en

tregará a co~sa achada ã autoriãade competente.

Art. 1.272. O que restituir a coisa achada,
nos termos do artigo precedente, terá direito a uma recom
pensa não inferior a cinco por cento do seu valor, e à in
denização pelas despesas que houver f~ito com a conserva

ção e transporte da coisa, se o dono não preferir abando
ná-la.

parágrafo único. Na determinação do montan
te da recompensa, considerar-se-á o esforço desenvolvido

pelo inventor para descobrir o dono, ou legItimo possuidor,

as possibilidades que teria este de encontrar a coisa e a
situação econômica de ambos.

Art. 1.273. O inventor responde pelos pre
juízos causados ao proprietário ou possuidor legItimo, quaa
do tiver procedido com dolo.

Art. 1.274. A autoridade competente dará c2
nhecirnento da invenção através da imprensa e outros meios
de inforrnaçâb, somente expedindo editais se o seu valor os
comportar.

Art. 1.275. Decorridos dois meses da divul
gação da Qotícia pela imprensa, ou do edital, não se apre

sentando quem comprove a propriedade sobre a coisa, será

esta vendida em hasta pública e, deduzidas do preço as de~

pesas, mais a recompensa do inventor, pertencerá o remane~

cente ao Município em cUJa circunscrição se deparou o obj~

to perdido.

I Parágrafo único. Sendo de diminuto valor,P,Q
derá o Município abandonar a coisa em favor de quem a ~

chou.

CAPITULO Ir

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMOVEL E DA NOVEL

seção Onica
Do usucapião

Art. 1.276. Aquele que possuir coisa móvel

corno sua, contínua e incontestadamente durante três anos,
com Justo titulo e boa-fé, apquirir-lhe-á a propr1edade.

Art. 1.277. Se a posse da coisa móvel se

prolongar por cinco a~os, produ~irã usucapião independent~

mente de título ou boa-fe.
Art. 1.27B. Aquele que, por vinte anos, sem

interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, ad

qUire-lhe a propriedade, independentemente de tí~ulo e
boa-fé; podendo requerer ao Juiz que assim o declare por

sentença, a qual servirá de título para a transcrição no

Registro de Imóveis.

parágrafo único. O prazo estabelecido neste

arti90 reduzir-se-ã a quinze anos se o possuidor houver eê
tabelecido no imóvel a sua morada habitual( ou nele reali

zado obras ou serviços de caráter produtivo.

Art. 1.279. Aquele que, não sendo propriet~

rio de imóvel no mesmo Estado, possuir como seu, contínua

e incontestadamente, por dez anos rninterruptas, imóvel
que a lei considera suficiente para assegurar-lhe a subsis

tência, e ã de sua família, nele tendo a sua morada, e o
tornar produtivo com o seu trabalho, adquirir-lhe-á a pro

priedade, independentemente de título e boa-fe.

Ârt. 1.28D. Adquire também a propriedade do

imóvel aquele que, contínua e incontestadamente, com· justo
tItulo e boa-fé, o possuir por dez anos.

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo

previ~to no presente artigo se o imóvel houver sido adqui
do, onerosamente, com base em transcrição constante do re
gistro próprio, cancelada posteriormente, desde que os po~

suidores nele tiverem estabelecido a sua morada, ou reali

zado investimentos de interesse social e econômico.

Art. 1.281. O possuidor pode, para o fim de
contar o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acres

centar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.246),

contanto que todas sejam contInuas, pacíficas e, nos casos
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do art. 1.280 e seu parágrafo único, com Justo tItulo e de

boa-fé.
Art. 1.282. Estende7'SE~ ao possuidor o dis

posto quanto ao devedor acerca das causas que obstam, sus

pendem, ou interrompem a prescrição, as qQais também se a-
plicam ao usucapião. •

CAPíTULO III

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMOVEL

Seção I

Da aquisição pela transcrição do titulo

Art. 1.283. Transferense entre vivos a pro
priedade mediante a transcrição do título translativo noR~

gistro de Imóveis.
§ 19 Enquanto se não i:ranscrever o título

translativo, o alienante continua a fler havido como dono

do imóvel.
§ 29 r:nquanto se não promover, através de

ação própria, a decretação de invalidade da transcrição, e

o respectivo cancelãrnentc:, o adquirente continua a ser ha
vido como dono do imóvel.

Art. 1.284. A transcrJção é eficaz desde o
momento em que se apresentar o tItu1c) ao oficial do regis

tro, e este o prenota~ no protocolo.
Art. 1.285. Se o teor da transcrição não e~

primir a verdade poderá o interessado reclamar que se ret!

fique, ou anule.
Parágrafo único. CancE'lada a transcrição, P2.

derá o proprietário reiv~ndicar o iméivel, independentemen
te da boa-fé, ou do tItulo do terceilo adquirente.

Seção II
Da aquisição por acessão

Art. 1. 286. A acessão pode dar-se:

I - Por formação de ilhas.

II - Por aluvião.

111 - Por avulsão.

IV - Por abandono de álveo.

V - Por construções ou plantações.

DAS ILHA9

Art. 1.287. As ilhas, que se formarem em
correntes comuns ou particulares, pertencem aos proprietá

rios ribeirinhos fronteiros, observadas as regras seguin

tes:
I - As que se formarem no meio do rio coa

siderarn-se acréscimos sobrevindos aos terrenos ribeirinhos
fronteiros de ambas as margens, na proporção de suas test~

das, até a linha que dividir o álveo em duas partes iguais.
II - As que se formarem entre a referida J!.

nha e uma das ma~gens consideram-se acréscimos aos terre

nos ribe~rinhos fronteiros desse mesmo lado.
III - As que se formarem pelo desdobramento

de um novo braço do rio continuam a pertencer aos proprie

tários dos terrenos ã custa dos quais se constituiram.

DA ALUVIÃO

Art. 1.288. Os acrésc~mos formados, sucess!

va e imperceptivelmente, por depósitos e aterros naturais
ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das á
guas destas, pertencem aos donos dos terrenos marginais,

sem indenização.

Parágrafo único. O terreno aluvial, que se

formar em frente de prédios de proprietários diferentes,
dividir-se-á entre eles, na proporção da testada de cada
um sobre a antiga margem.

DA AVULSÃO

Art. 1.289. Quando, por força natural vio
lenta, uma porção de terra se destacar de um prédio e se

juntar a outro, o dono deste adquirirá a propriedade do a

créscimo, se indenizar o dono do primeiro ou, sem indeniz~

ção, se, dentro em um ano, ninguém houver reclamado.

Parágrafo único. Recusando-se ao pagamento

da indenização, o dono do prédio, a que se Juntou a porção
de terra, deverá aquiescer a que se remova a parte acresa!
da.

DO ALVEO ABANDONADO

Art. 1.290. O álveo abandonado de corrente

pertence aos proprietários ribeirinhos das duas margens,
sem que tenham indenização os donos dos terrenos por onde
as águas abrirem novo curso. Entende-se que os prédios

marginais se estendem até o meio do álveo.

DAS CONSTRUÇÕES E PLANTAÇOES

Art. 1.291. Toda construção, ou plantação,
existente em um terreno, se presuwe feita pelo proprietá

rio e ã sua custa, até que o contrário se prove.

Art. 1.292. Aquele que semeia, planta, ou

edifica em terreno próprio co~ sementes, plantas ou mate

riais alheios, adquire a propriedade destes; mas fica obr!
gado a pagar-lhes o valor, além de résponder por perdas e
danos, se aqiu de má fé.

Art. 1.293. Aquele que semeia, planta ou e

di fica em terreno alheio perde, em proveito do proprietá

rio, as semBfttes, plantas e construções, mas, se procedeu
de boa-fé, terá direito a indenização.

Parágrafo único. Se a construção ou a plan
tação exceder cons~deravelmente o valor do terreno, aquele

que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirirá a propried~

"de do solo, mediante pagamento da indenização fixada Judi
cialmente, se não houver acordo.

Art. 1~294. Se de ambas as partes houve má
fé, adquirirá o proprietário as sementes, plantas e cons
truções, devendo, porém, ressarcir o valor das acessões.

parágrafo único. Presume-se má fé no pro

prietário, quando o trabalho de construção, ou lavoura, se
fez em sua presença e sem iMpugnação sua.

Art. 1.295. O disposto no artigo anteceden

te aplica-se também ao caso de não pertencerem as semen
tes, plantas ou materiais a queM de boa-fê os empregou em
solo alheio.

parágrafo único. O proprietár~o das semen
tes, plantas ou materiais poderá cobrar do proprietárto do
solo a indenização dev~da, quando não puder havê-la da
plantador, ou construtor.

Art. 1.296. Se a construção, feita parcial
mente em solo próprio, invade solo alheio em proporção não
superior ã vigésima parte deste, adquire o construtor de

boa-fé a propriedade da parte do solo invadido, se o valor

da construção exceder o dessa parte, e responde por inden!
zação que represente, também, o valor da área perdida e a
desvalorização da área remanescente.

Parágrafo único. Pagando ew décuplo as per
das e danos previstos neste artigo, o construtor de má fé

adquire a propriedade da parte do solo que invadiu, se em
proporção ã vigésima parte deste e o valor da construção~
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ceder consideravelmente o dessa parte e não se puder demo

lir a porção invasora sem grave preJ~!20 para a construção.
Art. 1.297. Se o construtor estiver de boa

fê, e a invasão do solo alheio e~ceder a vigésima partede~

te, adquire a propriedade da parte do solo invadido, e re~

ponde por perdas e danos que abranjam o valor que a inva

são acrescer à construção, mais o da área perdida e o da
desvalori~ação da área remanescente; .se de má fé, é obrig~

do a demolir o que nele construiu, pagando as perdas e da

nos apurados, que serão devidos em dobro.

CAPíTULO IV
DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE MÓVEL

Seção I

Da ocupaçãq

Art. 1.298. Quem se assenhorear de coisa

sem dano para. logo lhe adquire a ~opriedade, não sendo e~

sa ocupação defesa por lei.

Seção II
Do achado do ,tesouro

Art. 1.299. O depósito antigo de coisas pr~

ciosas, oculto e de ~uJo dono não haJa memória, será divi
dido por ~gual entre o proprietário do préd~o e o que a

char o tesouro casualmente.

Art. 1.300. O tesouro'pertencerá por intei
ro a0 proprietário do prédio, se for achado por ele, ou em

pesquisa que ordenou, ou por terceiro não autorizado.

Art. 1.301. Achando-se em terreno aforado,o
tesouro será dividLdo por igual entre o inventor e o enfi
teuta, ou será deste por inteiro quando ele rr.esmo seJa o

inventor.

Seção III

Da tradi,ão

Art. 1.302. A propriedade das coisas não se
transfere pelos negócios jurídicos antes da traâição.

parágrafo único. Subentende-se a tradição
,/

quando o transmitente continua a possuir pelo constituto

possessório; cede ao adquirente o direito ã restituição

da coisa, que se encontra em poder de terceiro; ou quando
o adqu1rente Já está na posse da coisa, por ocasião do ne

gócio JuridJ.cd.

Art. 1.303. Feita por quem não seja propri~

tário, a traaição~não alheia a propriedade, exceto se a

coisa, oferecida ao público, em leilão ou estabelecimento
comerc~a1, for transferida em circunstâncias tais que, ao

adquirente de boa-fé, como a qualquer pessoa, o alienante
se afigurar dono.

§ 19 Se o adquirente estiver de boa-fé e o

alienante adquirir depois a propr1edade, considera-se rea
lizada a transferência ~esde o momento em que ocorreu a
tradição.

§ 29 Não transfere a propriedade a tradJ.ção,

quando tiver por tItulo u~ negócio JurIdico rulo.

Seção IV

Da especificação

Art. 1.304. Aquele que, trabalhando em mat~

ria-prima em parte alhe1a, obtiVer espécie nova, desta se

rá proprietário, se não se puder restituir à forma ante

rJ.or.
~rt. 1.30S. Se toda a ~atéria ~or alheia, e

não se puder reduzir ã forma precedente, será do especifi

cador de boa-fé a espécie nova.

§ 19 Mas, sendo praticável a redução, ou,
quando impraticável, se a espééie nova se obteve de má fé,

pertencerá ao dono da matér1a~prima.

§ 29 Em qualquer caso, porém, inclusive o

da pintura em relação à tela, da escultura, escritura e 0E

tro qualquer trabalho gráfico em relação à matéria-prima,
a espécie nova será do especif1cador, se o seu valor exce

der consideravelmente o da Matéria-prima.

Art. 1.306. Aos prejudicados, nas hipóteses
dos dois artigos precedentes, se ressarcirá o dano que so
frerem, menos ao especificador de má fé, no caso do artigo

anterior" o § 19, quando irredutIv!,l a especificação.

seção V
Da confusão, cornistão e adjunção

Art. 1.30? As coisas pertencentes'a diver

sos donos, confundidas, misturadas, ou adjuntadas, sem o

oonsentimento deles, continuam a pertencer-lhes, sendo po~

sivel separá-las sem deterioração. \

§ 19 Não o sendo, ou exigindo a separação

dispêndio excessivo, subsiste indiviso o todo, cabendo a
cada um dos donos qU1nhâo proporcJ.onal ao valor da coisa,

com que entrou para a mistura ou agregado.

§ 29 Se, porém, uma das coisas puder co~si

derar-se principal, o dona sê-lo-á do todo, indenizand~ os
outros.

Art. 1.308. Se a confusão, adJunção ou co
mistão se operou de má fé, à outra parte caberá escolher
entre adquirir a propriedade do todo, pagando o que não

for seu, abatida a indenização que lhe for devida, ou re
nunciar ao que lhe pertencer, caso em que será ihdenizadoe

Art. 1.309. Se da un1ão de matér1as de natu
reza diversa se formar espécie nova, à confusão, COMistã~

ou adjunção aplicam-se as normas dos art~gos'anteriores.

CAPíTULO V

DA PERDA DA PROPRIEDADE

Art. 1.310. Além das causas consideradas
neste Código, perde-se a propriedade:

I - Pela alienação.

11 - Pela renúncia.

III - Pelo abandono.

IV - Pelo perecimento da coisa.

V - Pela desapropriação.

parágrafo único. Nos dois primeiros casos

deste artigo, os efeitos da perda da propriedade imóvel s~

rão subordinados ã transcrição do titulo transmissivo, ou
do ato renunciativo, no Registro de Imóve~s.

Art. 1.311. O iMóvel urbano que o proprietã
rio abandonar I com a intenção de não mais o conservar e;
seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem,

poderá ser arrecadado, como be~ vago, e passar, cinco anos
depois, à propriedade do Município, ou ã do D~strito Fe
deral, se se achar nas respectivas circunscrições. O imó

vel rústico abandonado, nas mesmas circunstânc1as, poderá

ser arrecadado, como bem vago, e passar, dez anos depois,

à propriedade da União, onde quer que ele se localize.

Parágrafo único. PresUMir-se-á de modo abso
luto a intenção, a que se refere este art1go, quando, ces~

sados os atos de posse, deixar o proprietário, de sat1sfa
zer os ônus fiscais.
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CAPíTULO VI

DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA
seção IV

Dn passageM de ca~os e tubulüçõe5

Seção V

Das águas

Art. 1.321. l1ed~ante recebit"'ento ce indeni
,zação que atenCa, tar.l:.êr, 5. C:esvalorização da área rcrl1ane,!!

cento, o proprietário é obrigado a. tolerar a passagem, a

través de seu iFóvel, de cabos, tubula~ões e outros condu

tos suk.terrâneos de sarvi.-:-os de utilidade públicü, em pro

veito de proprietários viz1nhos, quando de outro r.odo for
1wpcssivel, ou excessivawente onerosa.

parágrafo ún1co. O propr1ctário prejuQ~caCo

pode e~1gir que a ~nGtalação seja feita c@ ~cdo renas gra

voso ao prédio onerBUO, ter coroa, (jepo~s, seJa rel,10V1c'a,
à sua custa, para outro local ~o 1róvel.

f.rt. 1.322. Se as instalarõcs oforecerer
0rave risco, será facultaco ao proprietário do rréd~o one

rado exigir a realiza~50 de orras de segurança.

,
Art. 1.323. O daro, ou possuidor, do rré~io

inferior é obrigac.í.o D. raceLer as águas fJue correm natural
wcnte do super10r, n30 podendo realizar c~ras que cnbara

cen o seu fluxo. ~ ccndi~ão natural e anterior do prédio
inferior não pOGe ser agrava~a ror arras feitas pelo cono,
ou possuu1or, do préô10 superior.

~rt. le324. CUD.ndo as águas, artific~alrnen

te levadas ao prééio super10r, ou aí colh1das, correram d~

le para o inferior, roderá o êono Geste reclanar que se

desvie~, ou se fhs in~enize o prejuízo, que sofrer.

Parágraío único. Da ~n~enização será de~uz!

co o valor co benefIcio obtido.

nrt. 1.325. O proprLPtário Cc nascantc, ou

do solo, onde caem águas pluviais, satisfeitas as necessi

daces estritas de seu consurro, não pode i~pedir, ou des

viar, o curso natural das águas supérfluas pelos prédios
~nferl.orcs; Mas poderá dar-lhes novo aprove1tarlonto, de

irrecusável interesse social ou econôw1co, a1nda que res

trin]a o seu uso pelos possuidores dos prédios inferiores.
Art. le 326. O proprietário do in'óvel su

perior não entregará poluídas as águas que, correndo natu
ralou artifJ.cialIt"ente para os iJHóveis infer~ores, vier a

conspurcar e Ressarcirá os danos dos ~ossu~dores destes, se

não puder evitar o curso artificial das águas, ne~ recupe

rá-las para os usos aos quais normalMente se destinaM.

Art. 1.327. ft Der~it~do a quem quer que se
Ja, mediante prév1a lnden1zaç~o aos proprietários pre]Ud1

cados, constru1r canais, atravSs.Ge pré&ios alheios, para

receber as fiques, a que tenha di~eito, inôispensáveis às

pri~eiraB necessidades da vida, à agricultura e à indús-.
tria, bem COP10 para o escoanento 1.1as águas sUl'érfl\las ou

acunulaé!.as, ou a õrenasen, de terrenos.

~ 19 1\0 rroprietáJ."lO r re]uc;icado, cp, tal ca

SO, ta~rém aSs1ste &ire~to a ress~rcirrentc pelos danos que
de futuro lhe advenhcom éi.e infiltraç'ão ou 1rrUpçô.o dEl,S á
guas, J:em cor.o da dcter10raçâ:o das ohras destinad.as a ca
nalizá-las.

\ § 2Q O propriotário pr;Juuicado poderá ex~-

gir (IUO seJLl subterrânea D. canalização que atravessa áreas
edificadas, pátios, hortas, ]ard~ns ou quintais.

§ 39 O aqueduto será construído ce raneira
que caus~ o r"el10r prc;u.1zo aos prorrictários C.Os ir.,óvcis

vizinhos, e a cxpense;ts do seu dono, a c:!ueJ"l incurrbcr" tar'.l:.élt,

as eespesas de conservação.

seção I

Do uso anormal da pr':>priedade

Art. ·1.~12. O proprietário, ou possuidor de

um prédio, tem o direito de fazer cessar as interferências
prejudiciais à segurança, ao sossega e à saúde dos que o

habitam, provocados pela utilizaçã" da propriedade vizinha.

Parágrafo único. PrlJibem-se as interferên

cias considerando-se a natureza da utilização, a local~za

ção do prédio, atendidas as nor~as que distribueM as edif!

cações em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos

moradores da vi?inhança.
Art. 1.313. Não existe o direito a que se

refere o art. 1.312, quando as inb:!lrferências foram Justi-

ficadas por interesse público I caSI) em que o prçprietário,

ou possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indeniza

ção cabal.
Jl.rt. le3l4. A1nda que por decisão Judic1al

as interferências devam ser toleradas, poderá o vizinho e

xigir a sua redução, ou eliminação r quando estas se torna
rem possíveis e ~

Art. 1.315. O proprietário, ou possuidor,

tem direito a e:ldgir do dono do priidio v1zinho a demol!

ção, ou a reparação éleste, quando dFeace ruína, bert comO

que lhe preste caução pelo dano iMinente.
Art. 1.316. O proprletário, ou o possu1dor

de um pr.édio, em que alguém tenha (1ireito C:e fazer obras,

pode, no caso de dano i~inente, exigir do autor delas as

necessárias garantias contra o vre:iuízo eventual.

Seção II

Das árvores l1mitrofies

Art. le3l7. A árvore, cujo tronco estiver

na linha divisória, presume-se pertencer em co~um aos do

nos dos prédios confinantes.
Arte 1.318. As raizes e os raf(lOS de árvore,

que ultrapassaren a estrerra do prédio, poderão ser corta
dos, até o plano vertical divisório, pelo proprietário do

terreno invadido.

Arte 1.3lge Os frutos caídos de árvore do

terreno vizinho pertencenl ao dono do solo onde caíram, se

este for de propriedaãe part1cular.

seção 111

Da passagem forçada

Art. 1.320. O dono do prédio que não tiver

acesso a via pijblica, nascente ou porto, pode, wediante p~

gamento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe

dar passagem, cUJo rumo será judicialmente fi~aclo, se ne

cessário.

§ 19 Sofrer5 o constrangir~nto o vizinho,

cUJo imóvel I"'ais natúral e facilmente se prestar à passa

gem.

§ 29 Se ocorrer alienação parcial do pré

dio, de ~odo que una Gas rartes per~a o acesso a via rúbl!
ca, nascente ou perto, o proprietár1o da outra Ceve tole
rar a passagerr.

39 Jl.rlicô--se o parê.grafo anterior ainda

quando, antes cu r:ülcnaç'Êio, e%J.st~a passar;eIl. através de

iróvel vizinho, não estanêo o prorrie~~rio deste constran

g1do, eepois, fi dE'lr ur ,a outra. to os arts.
Art. 1. 328.

1.321 " 1. 322
Art. 1.329.

!lFlicar.-·-se ao c:lreito de
deste Cõc1igo.

O aqueCuto não irpe~irá

aq.uec...!:!

que os
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proprietários cerquem os iroóveis e construam sobre ele,
sem prsJuizo para a sua segurança ~ conservação; os pro
prietários dos imóveis poderão usar das águas do aqueduto

para as primeiras necessidades da vida.
Art. 1.330. havendo no aqueduto águas supéE

fluas, outros poderão canalizá-las, para os fins previstos
no art. 1.327, mediante pagamento de indenização, aos pro

prietários prejudicados e ao dono do aqueduto, de importá~

eia equivalente às despesas que então seriam necessárias
para a condução das águas até o ponto de derivação.

Parágrafo único. Têm preferência os propr1~

tários dos ~õvei5 atravessados pelo aqueduto.

Seção VI
Dos limites entre prédios e do direito de tapagem

Art. 1.331: O propr1etário tem direito a ce~

aar, murar, va1ar ou tapar de qualquer modo o seu prédio,

urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a pr2

ceder com ele ã demarcação ent~e os dois prédios, a aviven
tar rumos apagados e a renovar marcos destruídos ou arrui

nados, repartindo-se proporcionalmente entre os interessa-
dos as respectivas despesas. I

§ 19 Os intervalos, muros, cercas e as tap~

mes divisórios, tais corno sebes vivas, cercas de arame ou

de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até prova em

contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes,
sendo estes obrigados, de" conformidade com os costUMes da
localidade, a concorrer, em partes iguais, para a~ despe

sas de sua construção e conservação.

§ 29 As sebes vivas, as árvores, ou plantas

quaisquer, que servem de marco divisório, só podem ser co~

t~das, ou arrancadas, de comum acordo entre proprietários.
§ 39 A construção ôe tapumes especiais, pa~

ra 1mpedir a passagem de animais de pequeno porte, ou para

outro fim, pode ser exigida de quem provocou a necessidade
deles, pelo proprietário, que não está obrigado a concor
~er para as despesas.

Art. 1.332. Senro confusos/ os limites, em
falta de éutro meio, se determinarão de conformid~de com a
passe justa; e, não se achando ela provada, o terreno coa

testado se dividirá por partes iguais entre os prédios, ou,
não sendo possível a divisão cômoda, se adjudicará a UM Ó~

les, n~diante inden1zação ao outro.

Seção VII
Do direito de construir

Art. 1.333. O proprietária pode levantar ~
seu terreno as construções que lhe a~rouvcr, salvo o d1re!
ta dos vizinhos, e as restrições impostas por lei.

Art. 1.334. O propriétário edificará de ma
neirp que o beiral do seu telhado não despeJe sobre o pré

dio vizinho, deixando entre este e o beiral, quando por o~

tro rnoCo o não possa evitar, UM intervalo de dez centIme
tros, pelo ~enos.

Art. 1.335. 2 defeso abrir Janelas, ou fa
zer eirado, terraço' ou varanda, a ~enos de nctro e meio dô
terreno vizinho.

C 19 As Janelas perpendiculares, e as cuja

visão não incida sobre a linha chvisória, não PodeJh ser a
l:-ertDs a menos de setenta c cinco centíIl'etros desta, medi

das a partir de lD.c1~ delas Fais próx1ro.

9 29 Ac êinrosi~ões 6este artigo não abran

ger as frestas, sete;ras, ou óculos para luz, não Maiores

ãe ãez centímetros de largura sobre Vinte óe cotpri~ento e
construIdos relo j,enos a <1015 I"'ctros de altura, contados

da chão, er a~bcs os l~dcs Ca rarede.

Art. 1.336. O propr1etário pode, no lapso
de ano e dia após a conclusão dà obra, exigir que se des
faça Janela, sacada, terraço ou goteira sobre o seu pré
dio. Escoado o prazo, não poderá, por sua vez, ed1f1car
sem atender ao disposto no artigo anterior, nen impedir,
ou dificultar, a escoamento das águas da goteira, com pre
Juízo para o prédio dominante.

parágrafo único. Em se tratando, porém, de

vãos, ou aberturas para luz, seja qual for -a quant1dade,
altura e disposi~ão, o vizinho poderá, a todo tempo, levag

tar a sua edif~cação, ou contraMuro, a1nda que lhes vede a.
claridade.

Art. 1.337. Em prédio rústico, não s~ pode
rão, sem licença do vizinho, fazer novas construções, ou ~

créscimos às existentes, a menos de metro e meio do limite
comum.

Art. 1.338. Nas cidades, vilas e povoados,
cuja edificação estiver adstrita a alinhamento, o dono de

um terreno pode edif~cá-l0, madeirando na parede divisória
do prédio cont!guo, se ela agüentar a nova construção; mas

terá de embolsar ao vizinho meio valor da parede e do chão
correspondente.

Art. 1.339. p condômino da parede-meia pode
utilizá-la até ao ~eio da espessura, não pondo eM risco a

segurança ou a separação dos dois prédios, e avisando pre
viamente o outro condômina das obras, que ali tencione fa

zer. Não pode, porém, sem consentimento do outro, fa~er,

na parede-meia, armários, ou obras sewelhantes, correspon
dendo a outras, da mesma natureza, Já feitas do lado opos
to.

Art. 1.340. Qua1qu~r dos confinantes pode
altear a parede divisória, se necessário reconstruindo-a,
para suportar o alteamento; arcará, porém, com todas as

despesas, inclusive de conservação, ou com metade, se o vi
zinho adquirir meação também na parte auroentaãa.

Art. 1.341. Não é lícito encostar à parede
meia, ou ã parede do vizinho, chaminés, fogões, fornos, a
parelhos de incineração, depósitos de substâncias corrosi
vas, combustíveis ou inflamáveis, ou suscetíveis de produ
zir infiltra~ões daninhas.

Parágrafo únioo. A disposição anterior não

abrange as ch~inéf ordinárias e os fogões de coz1nha.
Art. 1.342. são proibidas construções ca

pazes de poluir, ou inutilizar, para uso ordinário, a água
do poço, ou nascente alheia, a elas preexistentes.

Art. 1.343. Não é permitido fazer escava
ções que tirem ao poço ou à nascente de outrem a água ne

cessária, nem as que forem mais profundas que as destes em

relação ao nível do l~nçol de água.

Art. 1.344. Não é permitido fazer constru
ções, escavações ou demolições, suscetíveis de provocar

õesmoronawentos ou deslocações de terra, ou que comprome
tam a segurança do prédio vizinho, senâo depois de haverem

sido feitas as obras necessárias de prevenção.

Parágrafo único. O proprietário do prédio
vizinho tem direito a ressarcimento pelos preJuízos que so
frer, não obstante haverem sido realizadas as obras acaut~

latórias.

Art. 1.345. Todo aquele que violar as proi
bições dos artigos anteriores é obrigado a,demolir as con~

truções feitas, respondendo por perdas e danos.
Art. 1.346~ O proprietário é obrigado a to

lerar que entre no seu prédiO, med1ante prévio aviso, o v!
zinho, e dele terr~orariamente use, quando indispensável,

para construir, reconstruir, reparar ou limpar sua casa,

ou o muro divisórió. /las, ~e daí lhe provier dano, terá
direito a ressarcirrento.

&19 As ITeSMas disposições aplicam-se aos

casos de limpeza ou reparação dos esgotos, goteiras, apar~~

lhos higiênicos, poços e nascentes e ao. decote de cerca v!
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va.
§ 29 O proprietário é obrigado a tolerar

que entre no seu prédio, mediante prévio aviso, O vizinho,

para apoderar-se de coisas suas, inclusive anima~s, que aí
se encontram casualMente. Se as entregar, poderá impedir

a entrada. E se desta lhe provier dano, terá direito a

ressarcJ.Mento.

Cl.PíTULO VII

DO CONOOllíNIO GI:RAL

seção I

Do condomínio voluntário

Subseção I
Dos eirettos e deveres dos condôminos

Art. 1.347. Cada condô~ino pode usar da co!

sa confor~e sua destinação, sobre ela exercer todos os di

reitos compatíveis corr a indivisão, reivindicá-la de ter

ceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte

ideal, ou gravá-la.
varáqrafo único. Nenhw, dos condôminos pode

alterar a destinação da coisa CO~Utt, ney\ dar posse, uso ou

gozo dela a estranhos, sem o consenso cios outros.

Art. 1.348. O condômino é obr~gado, na pro
porção de sua rart~, a concorrer para as despesas de con
serv8ç'ão ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que

estiver sujeita.
Parágrafo únl.co. Presumem-se iguais as paE.

tes ideais dos condô~inos.

Art. 1.349. POt1e o condômino exirrir-se do
pagaw~nto das desvesas e d{vidas, renunciando a parte

ideal.

§ 19 Se os demais condôrninos assumem as â.es, -
pesas e as dívidas, a renúncia lhes aproveita, adquirindo

a parte ideal de quem renunciou, na pr.oporção dos pagamen

tos que fizerem.

§ 29 Se não há condõ!"iIlo que faça os paga

mentos, à coisa cowum será dividida.

Art. 1.350. Quando a dívida houver sido COE

traída por todos os condôminos, sem se discr1rninar a parte

de cada um na obrigação, nem se estipular soliaariedade,

entende-se que cada qual se obrigou proporc10nalrnente ao
seu quinhão na coisa COWUffi.

Art. 1.351. As dívidas contraídas por UII\dos

condôminos em proveito àa comunhão, e durante ela, obrigam

o contraente; nas terá este ação regressiva contra os de
Mais.

J'rt. 1.352. Cada condônu.no resronde aos ou
tros pelos frutos que percebeu da co~sa co~um, e pelo dano,
'lua lhe causou.

Art. 1.353. A todo tempo será lícito ao coE.

dôwlno ex~gir a divisão da coisa comum, respondendo o qui

nhão de cada urr pela sua parte nas despesas da d~V1São.

§ 19 Poden, poréM, os condô~inos acoraar que

fique indivisa por prazo não J'aaior de cinco anos, suscetí

vel de prorrogação ulterior.

t 29 Se a inãivi·são for estal.Jelecida pelo

~oador, ou testa~or, não poderá igualr.ente exceder de cin
co anOs.

[ 39 A requeriroento de qualquer interessado

e se graves razões o aconsE:!lharel1, pode o Juiz c'ieterII'~nar

a divisão da coisa ccwun antes do prazo.
Art. 1.354. Pplica~-sc, no que for catIveI,

à divisão do conc.oI.:Cnio as regras óe partilha tla herança

(arts. 2.064 a 2.073).

Art. 1.355. ~uando a cois~ íor ~n~iv~sível

e os consortes não quisereM adjudicá-la a um só, in&enizag
do 08 outros, será vendida e repartido o preço, - preferin

do-se, na venda, ew condições igua~s de oferta, o condô~i-

. no ao estranho, entre os éondôminos o que tiver na coisa

benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de qui

nhão maior.
Parágrafo único. Se nenhum dos condôMinos

tem benfeitorias na coisa Co~UF e participam todos do con
dOMínio em partes iguais, real~zar-se-ã licitação entre e~

tranhos e, antes de adJUdicada a coisa ao que ofereceu

Maior lanço, proceder-se-á ã l~cita\ão entre os condômi
nos, a fim de que a coisa seja adJudicada a que~ afinal o
ferecer melhor lanço, preferindo, em condições ~guais, o

condôMino ao estranho.

subseção II
Da adm~nistração do condomínio

Art. 1.356. Deliberando a ~aioria soLre a

administração da coisa conum, escolherá o aclrrinistrador,
que poderá ser estranho ao €ondowInio; resolvendo alugá

la, preferir-se-á, em condições iguais, o condônino ao que

não o é.
Art. 1.357.. O condômino, que a.dntin~strar sezr

oposição dos outros, pres~e-se representante comum.
Art. 1.358. ~ Maioria será calculada pelo

valor dos quinhões.
~ 19 As deliberações serão obrigatórias,sen

do to~adas por maioria absoluta.

fi 29 Não sendo possível obter a ~aioria ab
soluta, decidirá o JU~z, a requerir"ento de qualquer condô

~ino, ouvidos os outros.
§ 39 Havendo dúvida quanto ao valor do qui

nhão, será este avalia60 Judicialmente.
Art. 1.359. Os frutos da coisa COMum, não

havendo em contrário estipulação ou disposição de última

vontade, serão part~lhados na proporção dos quinhões.

Seção II

Do condoniIn1o necessárJ.o

Art. 1.360. O condominio por meação de p~

redes, cercas, muros e valas regula-se pelo disposto neste
Código (arts. 1.331 e 1.332, 1.338 a 1.340).

}rt. 1.361. O proprietário que tiver direi
to a estremar um J.rnóvel com paredes, cercas, Muros, valas,
ou valados, tê-lo-fi igual~ento a adquirir roGação na parede,
Muro, valado, ou cerca do vizinho, an~olsundo-lhe rr.etade

do que atualmente valer a obra e o terreno por ela ocupado
(art. 1. 331) • .

Art. 1.362. Não conv~ndo os dois no preço
da obra, será este arbitrado por peritos, a expensas ue a~

~bos os confinantes.

~rt. 1.363. (ua1quer que seja o preço da

I~eação, enquanto o que rreten~er a d1Visão nãô o pagar ou

depos1tar, nenhm~ uso poderá fazer na parede, Dmro, vala,
cerca ou qualquer outra orrü divisória.

C~J:>íTt:LO VIII

DO CO~DOBí,IIO I:PILíCIO

Seção

D~SFosições gerais

Art. 1.364. Poc1c haver, cnl cdificac;ões, pàx

tes que são propriedade exclusiva, e partes que são pro
priedade cor UI1 dcs con(~ôr inos.
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§ 19 As partes suscetíveis de utilização i~

dependente, tais como apartarocntos, escritórios, salas, l~

jas, sobrelOJas, ou abrigos para veículos, com as respect!

vas frações ideais no solo e nas outras partes co~uns, su
jeitan-se a propriedade exclusiva, podendo ser alien~aas e

9ravadas livremente por seus proprietários.
§ 29 O solo, a estrutura do prédio, o telh~

do, a rede geral de distribuição de água, esgoto, gás e e
letricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as de

vais partes comuns, inclusive o acesso ao logradouro públ!

co I são utilizados em comum pelos condôri,inos, não podendo

ser alienados separadawcnte, ou ãivididos.
§ 39 A fração ideal no solo e n~s outras

partes co~uns é proporcional ao valor da unidade i~obiliã

ria, o qual se calcula e~ relação ao conjunto da eãifica

ção.
§ 49 Nenhuma unidade imobiliária pode ser

privada do acesso ao logradouro público.
~ 59 O terraço de cobertura é parte co~um,

salvo disposição contrária ãa escritura de constituição do

condortinio.
Art. 1.365. Institui-se o condomínio

lIc~o por ato entre vivos ou testamento, inscrito no Regi~

tro de Imóveis, devendo constar daquele ato, alénl do dis

posto em lei especial:
I - A discriminação e individualização

das unidades de propriedade exclusiva, estrernadas umas das
outras c das partes conmns.

11 - A deterrrinação da fração ieeal atri

buída a cada unidade, relat1varnente ao terreno e partes c~

muns.
III - O fim a que as unidades se destinan••

Art. 1.366. Só se considera constituído o
condomínio edilicio com a inscrição, no Registro de Imó
VGis, de convenção subscrita pelos titulares de, no m!ni
f,'O, dois terços das frações ideais, tornando-se elü., desde

então, obrigatória para os titulares de direito sobre as

unieadcs, ou quantas sobre elas tenham posse ou detenção.
Art. 1.367. Alé~ das cláusulas referidas no

art. 1.365 e das que os interessados houverem por bem esti

pular, a convençffo determinará:

I - A quotp proporcional e o modo de pag~

~ento das contribuições dos condôminos para atender às de~

pesas ordinárias e extraordinárias da condominio.
11 - Sua forma de aÕIDinistração.

lU - A cOl"f'etência das assembléias, forma
de sua convocação e 9BP~ exigido para as deliberações.

IV - As sanções a que estão sujeitos os co!!,
dôminos, ou possuidores.

V - O resi~ento interno.
§ 19 A convenção poderá ser feita por escr!

tura pública ou por instrurrento particular.

§ 29 são equiparados aos proprietários, pa

ra os fins do presente artigo, salvo disposição enl contrá

rio, os prowitentes co~pradores e os cessionários de d~re!

tos relativos às uniêades autônomas.

Art. 1. 368. são direitos dos conc:õr..inos:
I Usar, fruir e 1ivrcrr.ente dispor das

suas un~dades.

II - Usar das partes co:rruns, conforrc a sua

destina~ão, e contanto que não excluan a utilização dos d~

~Dis cOMpossuidores.

III - Votar e participar das deliberações
da asserrJlléia.

Art. 1.369. sãc deveres dos condõ~inos:

I - Contribuir para~as despesas do condo-
Mínio, na proporção de suas frações ideais.

II - Nno realizar obras que con~rometam a
segurança da edificação.

111 - pão alterar a forma e a cor âa facha-

da, das partes e esquadrias externas~

IV - Dar às suas partes a mes~a destinação

que teM a edifica~ão, e não ~s utilizar de maneira preJud!

eial ao sossego, salubridade e segurança dos possuiuores,
ou aos bons costun'es.

V - Não embaraçar. o uso das partes comuns.
§ 19 O condômino, que não pagar a sua con

tribuição na forma do n9 I deste artigo, ficará sujeito
aos juros moratórios de UM por cento ao mês, e ã nlulta de

dez por cento sobre o débito, podendo o valor deste 2er a

tualizado, segundo os índices ofic~ais, por período igual
ou superior a seis meses, desde que previsto no ato const!
tutivo ou na convenç~oldo condominio.

§ 29 O condômino, que não cunprir qualquer
dos deveres estaêelecidos nos ns. 11 a V do presente arti

go, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na con
1 venção, não podendo ela ser superior a cinco vezes o valor

de suas contribuições Mensais, inãepepdenternente das per

das e danos que se apurarem. Não havendo disposição ex

pre$sa, caberá ã assenililéia geral, por dois terços no mín!

mo dos condôminos restantes, Qel~berar sobre a cobrança da

multa.
Art~ 1.370. O condômino, ou possuidor, que

não cumpre reiteradamente carlOS seus deveres perante o CO!!.
dominio poderá, por deliberação de três quartas dos condô

Minos restantes, ser constrangido a pagar multa correspon

dente até ao qurntuplo das suas con!-ribuições, cOnfOrI'le a

gravidade das faltas e a reiteração, indepenãentemente das
perdas e danos que se apureM.

pa~áçrafo único. O possuiõor que, vor causa

GO seu reiterada corrportanento anti-social, tornar absolu
tawente insuportável a rrpradia dos demais possui~ores, ou

a convivência com eles, poderá, de igual noâo, ser cons
trangião a pagar Aulta correspondente ao décuplo àas suas

contribui~ões, a ~ual vigorará até ulterior del1bcração da

. assembléia.

Art. 1.371. Resolvendo o condómino alugar

área no abrigo para veiculos, preferir-se-á, eM condições
iguais, qualquer dos condôrrinos ao estranho.

Art. 1.372. Os d~re~tos de cada condónino

às partes COMuns são inseparáveis de sua propriedada exclE

siva. As unidades imobiliárias, com as' suas partes acess§
r~as, ~ão ta~IêM inseparáveis das frações ideais correspo~

dentes. f, em anbos os casos I proibido alienar, ou gra-
, var, esses bens, ep" separado.

parágrafo único. É facultaão, porê~, ao con
dêmino alienar parte acessória de sua uniâade imobiliária
a outro condômino, só pocendo fazê-lo a terceiro se essa

faculdade constar do ato const1tutivo do condcrrInio.

Art. 1.373. As despesas relativas a partes
cowuns de uso exclusiva ãe m~ condô~ino, oU de alguns de

les, incurnber a quem õelas se serve.
Art. 1.374. A realização de obras voluptuá

rias depende de B['rovação ela unanimidade elos condÔfldnos; a

das abras úteis depende da de dois ter~os de seuS votosí

as obras ou reparações necessárias podem ser realizadas p~

10 síndico independente~entede autorização.
parágrafo único. Se as obras, ou reparações

necessárias importam despesas excessivas, deve o sIndico

dar prév!o conheci~cnto delas à asser.bláia, salvo quando
sejam absoluta~ente inclispen~áveis e urgentes. No iMpeãi
r.cnto ou omissão ao síndico, poCer estas ser efctuaCas por

iniciativa de qualquer dos condôr~no~. 116,S não terá o co,!!
dômino c.ireito a recJ'l1Lolso uas despesus que fi:z:er cor. o

bras, ou reparações, de outra nEltureza, ef'l'...ora no interes
se COI'i'ttr."l.

Art. 1.375. A realização de obras, er par
tes comuns, e~ acrésci~c às já existentes, a íir ~e lhes

facilitar ou au~entar a utilização, 6epcnde da aprovação
de dois terços dos votos dos conc:lôJ"\inos. IJão sarão pern,it,!
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das construções, nas partes comuns, suscetíveis de prejud!
car a utilização, por qualquer dos condÔminos, das partes

próprias, ou comuns.
Art. 1.316. A construção de outro pavimen

to .. ou, no solo comwn, de outro edifício, destinada a con

ter novas unidades ~mobiliárias, ,depende da aprovação da
unanimidade dos condôminos.

Art. 1.377~ Ao proprietário do terraço de
cobertura incumbem as despesas da s\.'\.a con$ervação, de mo
do que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores.

Art. 1.378.' O adquirente de unidade respon
de pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio,
inclusive multas e juros moratôrios.

Art. 1.379. ~ obrigatôrio o seguro de toda
a edificação contra o risco de incêndio, ou destruição, t2
tal ou parcial.

seção 11
Da administração do condom!nio

'Art. 1.380. A assembléia escolherá um sínd!
co, que poderá não ser condômino, para administrar o cond2
mínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá
renovar-se.

Art. 1.381. Compete a" síndico,
I - Convocar a assembléia dos condôminos.

11 - Representar, atLva e passivamente, o

condomInio, praticando, em juízo ou fora dele, oslatos ne
cessários a defesa dos interesses c~~uns.

III - Dar imediato conhecimento oi assem
bléia da existência de procedimento ~udicial ou administr~

tivo, de interesse do condomínio.
IV - Cumprir, e fazer todos os conàôminos,

ou possuidores, cumprirem as determinações da escritura de
constituição do oondom1nio, ão regulamento interno e da a~

sembléia.
v - Diligenciar a conservação e a guarda

das partes comuns e zelar pela prestação dos serviços que
interessam aos pos~uldores.

VI - Elaborar o orçamento da receita e da

despesa relativa a cada ano.
VII - Cobrar dos condôminos as suas contri

buições, bem como impor e cobrar as multas devidas.

VIII - Prestar contas ã assembléia, anualme~

te e quando exigidas.
IX - Realizar o seguro da edificação.
§ 19 Poderá a assembléia investir outra pe~

soa, ao invés do s!ndico, em poderes de ~epresentação.

§ 29 ~ facultado ao síndico transferir a o~

trem, total ou parcialmente, os seus poderes de represent~

ção, salvo se houver proibição na escritur~ de constitui
ção do condomínio, ou da assembléia.

Art. 1.382. A assembléLa, especialmente co~

vocada para esse fjm, poderá, pelo voto da maioria absolu
ta de seus membros,. destituir o síndico que pratica): irre
gularidades, não prestar as contas, 011 não administrar coa

venientemente o condomínio.
Art. 1.383. Convocará" síndico, anualmen

te, uma reunião da assembléia dos condôminos, na forma pr~

vista na escritura de constituição do condomínio, a fim de
aprovar o orçamento das despesas, as <:ont:ribuições dos CO!!
dôminos e a prestação de contas, e eVfmtualmente . eleger
lhe o substituto e alterar o regulamento interno.

§ 19 Se o síndico não c:onvocar a assembléia,
um quarto dos condôminos poderá fazê-10.

§ 29 Se a assembléia não se reunir, o juiz

decidirá, a requerimento de qualquer '~ndõmino.

Art. 1.384. Depende da aprovação de dois
terços dos votos dos condôminos a alteração dos atos oon9-

titutivos do condomínio e do regulamento interno. A mud~

ça da destinação do edifício, ou de unidade imobiliária"
depende de ser aprovada pela unanimidade dos condôminos.

Art,. 1.385. Salvo quando exigido quorum es
pecial. as deliberações da assembléia serão tomadas, em

primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos
presentes que representem pelo menos metade das frações

ideais.
Parágrafo único. Os votos serão proporcio

nais às frações ideais no solo e nas outras partes comuns,
pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da
escritura de constituição do condomínio.

Art. 1.386. Se não comparecerem condôminos

em número suficiente para deliberar de conformidade com o
disposto no artigo anterior, nova reunião será convocada,
a rea11~ar-se dentro nos dez dias seguintes.

Salvo quando exigido guorum especial, a as
sembléia poderá, em segunda convocação, deliberar por mai2 ~

ria de votos dos condôminos presentes, que representem um

terço das frações ideais.
Art. 1.387. A assembléia não poderá delibe

rar, se todos ,os condóminos não forem convocados para a

reunião.
Art. 1.388. Assembléias extraordinárias po

derão ser convocadas pelo síndico ou por um quart? dos co~

dôminos.

seção III
Da extinção do condomínio

Art. 1.389. Se a edificação for total ou
consideravelmente destruída, ou ameace ruína, os condômi
nos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou ve~

da, por votos que represente~metade mais uma das frações

ide:t1s.

§ 19 Deliberada a reconstrução, poderá o

condômino eximir-se do pagamento das despesas respectivas,
alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante ~

valiação judicial. '
§ 29 Realizada a venda, em que se preferi

rá, em condições iguais de oferta, o condômino ao estra
nho, será repartido o preço entre os condôminos, proporc12
nalmente ao valor das suas unidades imobiliárias.

Art. 1.390. Se ocorrer desapropriação, a i~

denização será repartida na proporção a que se refere o

§ 29 do artigo anterior.

CAP!TULO IX
DA PROPRIEDADE RESOLOVEL

Art. 1.391. Resolvida a propriedade pelo im
plemento da condição ou pelo advento do termo, entendem-se
também ~esolvidos os direitos reais concedidos na sua pen
dência, e o proprietár2o, em cujo favor se opera a resolu
ção, pode reivindicar a coisa do poder de quem a possua ou

detenha.
Art. 1.392. Se, porém, a propriedade se re

solver por outra causa superveniente, o possuidor, que a
tiver adquirido por título anterior ã sua resolúção, será
considerado proprietário perfeito, restando ã pessoa, em
cujo benefício houve a reSOlução, a9ão contra aquele cUJa
propriedade se resolveu para haver a própr~a coisa, ou o
seu valor.

CAP!TULO X

DA PROPRIEDADE F±DUC~RIA

Art. 1.393. Considera-se fiduciária a pro-
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e não paga,

extrajudicia.l;
no pagamento

e a entregar o

Não poderá ser estipulado,
qualquer quantia pela tran~

pr~",djlfle",;;esolúvelde co~sa móvel ~nf~gIvel que o deve
dor, com e~copo de garantia, transfere ao credor.

§ l~ Const~tu~-se a propr~edade f~duc~ár~a

com o arquivamento do contrato, celebrado por instrumento
público ou particular, que lhe serve de título, no Regis

tro de TItulos e Documentos do dom~cIl~o do devedor, ou,
em se tratando_de veiculos, na repartição competente para

o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de

propr~edade.

§ 2~ Com a const~tu~ção da propriedade fi
duciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o d~

vedar possuidor direto da coisa.

§ 3~ A propriedade superven~ente, adquirida
pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a trans
ferência da propriedade f~duclãria.

Art. 1.394. o contrato, que serve de tItulo
à propr1edade fiduc1ária, conterá:

I - O total da dívida, ou sua estimativa.

II - O prazo, ou a época do pagam~nto.

III - A taxa de Juros, se houver.
IV - A descrição da coisa objeto da trans

ferência, com os elementos indispensáveis ã sua identific~

ção.
Art. 1.395. Antes de vencida a dívida, o d~

vedar, a suas expensas e risco, pode servir-se da coisa s~

gundo sua destinação, sendo obrigado, como depositário:
I - A empregar na guarda da coisa a dili-

gência exigida por sua natureza.

II - A entregá-la ao credor, se a dIvida

não-tor'paga.no vencimento.
Art. 1.396. Vencida a dIvida,

fica o credor obrigado a vender, Judicial ou
mente, a coisa a terceiro, a aplicar o preço

de seu crédito e das despesas de cobrança,
saldo, se houver, ao devedor.

Art. 1.397. e nula a oláusula que autoriza
o proprietário f~duciãrio a ficar com a coisa alienada em

garantia, se a dívida não for paga no vencimento.

pa~ã9rafo único. O devedor pode, com a A
nuência do credor, dar seu direito eventual ã coisa em pa
gamento da dívida, após o vencimento desta.

Art. 1.398. Quando, vendida a coisa, O pro
duto não bastar para o pagamento da dívida e das despesas
de cobrança, continuará o devedor obrigado pelo restante.

Art. 1.399. Aplica-se à propriedade fiducii
ria, no que couber, o disposto nos arts. 1.452, ~.456,

1.457, 1.458 e 1.467.

Art. 1.400. O terceiro, interessado ou não,

que pagar a dIvida, se sub-rogará de pleno direito no cré
dito e na propriedade fiduciária.

T1TULO IV
DA SUPERF1CIE

Art. 1.401. O proprietário pode conoeder a
outrem o direito de construir ou de plantar em seu terre
no, por tempo determinado, mediante escritura pública devi
damente inscrita no Registro de Imóveis.

Art. 1.402. A concessão da superfície será

gratuita ou onerosa; se onerosa, estipularão as partes se
o pagamento será feito de uma só vez, ou parceladamente.

Art. 1.403. O superficiário responderá pe

los encargos e tributos que incidirem sobre o imóvel.
Art. 1.404. A superfIcie pode transferir-se

a terceiro, e, por morte do superficiário, se transmite a

seus herdeiros.

parágrafo único.
a nenhum título, o pagamento de

feréncia da superf1cie.

Art. 1.405. Em caso de al;enação do imóvel
ou da superficie, o superficiário ou o proprietário tem di
reito de preferência, em igualdade de condições.

Art. 1.406. Antes do advento do termo, re
solver-Be-á a superfície se O superficiário der ao terreno
destinação diversa daquela para a qual lhe foi concedida.

Art. 1.407. Extinta a superfIcie, o proprie
tãrio passará a ter o domínio pleno sobre o terreno, cons:

trução ou plantação, independentemente de indenização, se
as partes não houverem estipulado o contrário.

1.408. O direito de superfIcie, constituIdo
por pessoa jurIdica de direito 'público interno, rege-se
por este Código, no que não for diversamente disciplinado
em lei especial.

T1TULO V
DAS SERVIDÕES

CAP1TULO I
DA CONSTITUIÇJ(O DAS SERVIDÕES

Art. 1.409. A servLdão proporciona utilida
de, ou comodidade, para o prédio dominante, e grava o pré

dio serviente, que pertence a diverso dono. Constitui-se
mediante declaração expressa dos proprietários, ou por tes

tamento, e subseq~ente inscrição no Registro de Imóveis. -

Art. 1.410. O exercIcLo incontestado e con

t1nuo de uma servidão aparente, po~ dez anos, nos termos
do art. 1.280, autoriza o interessado a inscrevê-la em seu
nome no Registro de Imóveis, valendo-lhe como titulo a aea

tença que julgar consumado o usucapLão.

parágrafo único. Se o possuidor não tiver
titulo, o prazo do usucapião será de vinte anos.

CAP1TULO II

DO EXERC!C~O DAS SERVIDÕES

Art. 1.411. O dono de uma servidão pode fa
zer todas as obras necessárias à sua conservação e uso. Se
a servidão pertencer a mais de um prédiO, serão as despe
sas rateadas entre os respectivos donos.

Art. 1.412. As obras, a que se refere o ar

tigo antecedente, devem ser feitas pelo dono do prédio do
minante, se o contrário não dispuser o titulO, expressamea
te.

Art. 1.413. Quando a obrigação incumbir ao

dono do prédio serviente, este poderá exonerar-se, abando
nando, total ou parcialmente, a propriedade ao dono do do

minante.
parágrafo únioo. Se o proprietário qo pré

dio dominante se recusar a receber a propriedade do ser

viente, ou parte dele, caber-lhe-á custear as obras.
Art. 1.414. O dono do prédio serviente não

poderá embaraçar de modo algum o exercício legitimo da se~

vidão.
Art. 1.415. A servidão pode ser removida,de

um local para outro, pelo dono do prédio serviente e à sua

custa, se em nada diminuir as vantagens do prédio dominan

te, ou pelo dono deste e ã sua custa, se houver considerá
vel incremento da utilidade e não pre)udicar o prédio ser
viente.

Art. 1.416. Restringir-se-á o exercIcio da
servidão às necessidades do prédio dominante, evitando,
quanto poss1vel, agravar o encargo ao p~édio servLente.

§ l~ ConstituIda para certo fim, a servidão

náo se pode ampliar a outro.
§ 2~ Nas servidões de trânsito, porém, a de

maior inclu~ a de menor ônus, e a menor~exclui a mais one

rosa.
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§ J9 Se as necessidades da cultura, ou da

indústria, do prédio dominante impuserem ã servidão maior

largueza, o dono do serviente é obri~ado a sofrê-lA; mas
tem direito a ser indenizado pelo excesso.

Art. 1.417. As servidões prediais são indi
visíveis. Subsistem, no caso de divisão dos imóveis, em
benefício de cadêl uma das porções do prédio dominante, e

continuam a grav21r cada uma das do prédio serviente, salvo

sc, por natureza, ou destino, só se aplicarem a certa par

te de um, ou de outro.

CAP1TULO III
DA EXTINÇi(O DAS SERVIDÕES .

Art. 1. 418. Salvo nal! desapropriações, a
servidão, uma vez inscrita, só se extingue, com respeito a
terceiros, quando cancelada.

Parágrafo único. J Se () prédio dominante est!,.

ver hipotecado, e a servidão se menc::ionar no ti:tulo hipot!,

cário, ser,á tarnbéJTJ. preciso, para a (::ance~ar, o consentirneu

to do credor.
Art. 1. 419. O dono do prédio serviente po

de, pelos meios judiciais, cancelar a i~scrição, e~bora o
dono do prédio dominante lho impugn,,,

I - Quando o titular houver renunciado a
sua servidão.

II - Quando tJ..ver c~~ssado, para o prédio

dominante, a utilidade, ou a comodidade, que determinou a

constituição da servídão.

111 - Quando o dono do prédio serviente re[
gatar a servidão.

Art. 1. 420. Também s,' extingue a servidão,
fJ..cando ao dono do prédio serviente a faculdade de fazê-la

cancelar, mediante a prova da extinç:ão:
I - Pela reunião dos dois prédios no dom!

nio da mesma pessoa.

11 - Pela supressão das respectivas obras
por efeito de contrato, ou de butro tItulo expresso.

111 - Pelo não uso, durante dez anos contí-
nuos.

T1TULO VI
DO USUFRUTO

CAP!TULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.421. O usufruto pode recair em um ou
mais bens, móve~s ou imóveis, em um patrimônio inteiro, ou
parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os fru
tos e utilidades.

Art. 1.422. O usufrub::> de imóveis, quando
não resulte de usucapião, constituir-se-ã mediante inscri
ção no Registro de Imóveis.

Art~ 1.423. Salvo disposicão em contrário,
o usufruto estende-se aos acessórios da coisa e seus acre~

cidos.

§ 19 Se, entre eles, houver coisas consumí
veis, terá o usufrutuário o dever de restituir, findo o
usufruto, as que ainda houver e, das outras, o equivalente

em gênero, qualidade e quantidade, 011, não sendo possível,
o seu valor, estimado ao tempo da rel;tituição.

§ 29 Se ~hã no prédio, eM que recai o usufx~

to, florestas, ou os recursos minerais a que se refere o
art. 1.268, devem o dono e o usufrutuário prefixar-lhes a
extensão do c;orzo e a maneira de exploração.

39 Se o usufruto re<:ai sobre universalid!!.
I

de ou quota-parte de bens, o usufrutuário tem 'direito à
parte do tesouro achado por outrem, e ao preço pago pelo

vizinho ào prédio usufruído, para obter meação em parede,
cerca, mura, vala ou valado.

Art. 1.424. Não se pode transferir o usufr~

to por alienação; mas o seu exercício pode ceder-se por
título gratuito ou oneroso.

CAP!TULO II
DOS DIREITOS DO USUFRUTU~RIO

Art. 1.425. O usufrutuário tem direito à
posse, uso, administração e percepção dos frutos.

Art. 1.426. Quando o usufruto recai em tít~

los de crédito, o usufrutuário teM direito a perceber os

frutos e a cobrar as respectivas dIvidas.

parágrafo ~nico. Cobradas as díVidas, o US~

frutuário aplicará, de imediato, a importância em títulos
da meSMa nature~a, ou em títulos da dívida pública fede~a1,

c9m cláusula de correção monetária, se houver.

Art. 1.427. Salvo direito adquirido por ou
trem, o usufrutuário faz seus os frutos naturais, penden
tes ao começar o usufruto, sen encargo de pagar as despe

sas de prOdução.
Parágrafo único. Os frutos naturais, porém,

pendentes ao tempo en que cessa o usufruto, pertence~ ao
dono, também sem compensação das despesas.

Art. 1.428. As crias dos animais pertencem
ao usufrutuário, deduzidas quantas bastem para inteirar as

cabe~as de gado existentes ao começar o usufruto.

Art. 1.429. Os frutos civis, vencidos na d~

ta inicial do usufruto, pertencem ao prorr~etário, e ao
usufrutuário os vencidos na data eM que cessa o usufruto.

Art. 1.430. O usufrutuário pode usufruir em
pessoa, ou mediante arrendamento, o prédiO, mas não mudar

lhe a destinação econômica, sem expressa autorização do

propriet$.rio.

CAPíTULO III
DOS DEVERES DO USUFRUTU~RIO

Art. 1.431. O usufrutuário, antes de assu

mir o usu~rúto, inventariará, à sua custa, os bens que re
ceber, determinando o estado em que se acham, e dará cau

ção, fidejussória ou real, se lha exigir o dono, de velar
lhes pela conservação, e entregá-los findo o usufruto.

Parágrafo údico. Não é obrigado ã caução o

doador que se reservar o usufruto da coisa doada.

Art. 1.432. O usufrutuário, que não quiser
ou não puder dar caução suficiente, perderá o direito de
administrar o usufruto; e, neste caso, os bens serão adro!
nistrados pelo proprietário, que ficará obrigado, mediante'
caução, a entregar ao usufrutuário o rendimento deles, de
duzidas as despesas da administração, entre as quais se in
cluirá a quantia taxada pelo juiz em r~muneracão do admi:
nistrador. ~

Art. 1.433. O usufrutuário não é obrigado a

pagar a~ deteriorações resultantes do exercício regular do

usufruto.
Art. 1.434~ Incumbem ao usufrutuário:
I - As despesas ordinárias da conservação

dos bens no estado em que os recebeu.

11 - As prestações e os tributos devi10s
pela posse, ou rendiMento da coisa usufruída.

Art. 1.435. Incumbem ao dono as reparações
extraordinárias e as que não forem'd~ custo módico: mas o
usufrutuário lhe pagará os juros do capital despendido com
as que forem necessárias à conservação, \ou aumentarem o
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rendimento da coisa usufruída.

§ 19 Não se consideram módicas as despesas
superiores a dois terços do líquido rendimento em um ano.

§ 29 Se o donb não fizer as reparações, a

que está obrigado, e que são indispensáveis ã conservação
da coisa, o usufrutuário pode realizá-las, cobrando daque
le a importância despendida.

Art. 1.436. Se o usufruto recair num patri
mônio, ou parte deste, será o usufrutuário obrigado aos j~

ros da dívida que onerar o património ou a parte dele.
Art. 1.437. O usufrutuário é obrigado a dar

oiência ao dono de qualquer lesão produzida cOntra a posse
da coisa, ou os direitos deste.

Art. 1.438. Se a coisa estiver segurada, ia
cumbe ao usufrutuário pagar, durante o usufruto, as contr!
buiç5es do seguro.

§ 19 Se o usufrutuârio fizer o seguro, ao
proprietário caberá o direito dele resultante bontra o se
gurador.

§ 29 Em qualquer hipótese, o direito do us~

frutuário fica sub-rogado no valor da indenização do segu
ro.

Art. 1.439. Se um edifício sujeito a usu
fruto for destruído sem culpa do proprietário, não será e!
te obrigado a reconstruí-lo, nem o usufruto se restabelec~

rã, se o proprietário reconstruir ã sua custa o prédio;
mas se a indenização do seguro for aplicada ã reconstrução

do prédio, restabelecer-se-á o usufruto.
Art. 1.440. Também fica sub-rogada no ônus

do usufruto, em lugar do prédio, a indenização paga, .se

ele for desapropriado, ou a importância do dano, ressarci
do pelo teroeiro responsável no caso de danificação, ou
perda.

CAP!TULO IV
DA EXTINÇÃO DO USUFRUTO

Art. 1.441. O usufruto extingue-se, cance
lando-se a inscrição no Registro de Imôveis:

I - Pela renúncia ou morte do usufrutuá-
rio.

II - Pelo termo de sua duração.

III - Pela extinção da pessoa jurídica, em

fa~or de quem o usufruto foi constituído, ou, se ela perd~

rar, pelo decurso de trinta anos da aata_em que se começou

ceberá os seus frutos, quanto o exigirem as necessidades
suas e de sua família.

§ 19 Avaliar-se-ão as necessidades pessoais
do usuário conforme a sua cQndiçâo social e o lugar onde
viver.

§ 29 As necessidades da família do usuário
compreendem as de seu cônJuge, dos filhos solteiros, ainda
que ilegItimos, e d?s pessoas de seu serviço doméstico.

Art. 1.444. são aplicáveis ao uso, no que
não for contrário ã sua natureza, as disposições relativas

ao usufruto.

T1TuLO VIII
DA HABITAÇÃO

Art. 1.445. Quando o uso consistir no direi
to de habitar gratuitamente casa alheia, o titular deste
direito não a pode alugar, nem emprestar, mas simplesmente

usar dela com sua família.

Art. 1.446. Se o dire1to real de habitação
for conferido a mais de uma pessoa, qualquer delas que ha
bite, sozinha, a casa, não terá de pagar aluguer ã outra,
ou às outras, mas não as pode inibir de exercerem, queren

do, o direito, que também lhes compete, de habitá-la.
Art. 1.447. são aplicáveis à habitação, no

em que lhe não contrariem a natureza, as disposições con
cernentes ao usufruto.

TITULO IX
DO DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR

Art. 1.448. Mediante promessa de compra e

venda, em que se não pactuou arrependimento, celebrada por
instrumento público ou particular, e inscrita no Registro
de Imôveis, adquire o promitente comprador direito real à
aquisi~~o do imóvel.

Art. 1.449. O promitente comprador, titular
de direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de

terceiro, a quem os direitos deste forem ced1dos, a outor
ga dá escritura definitiva de compra e venda, conforme o
disposto no instrumento preliminar; e, se houver recusa,

requerer ao juiz ~ adjudicação do imóvel.

a exercer.

gina.

\

IV - Pela cessação do motivo de que se cri
T!TULO X

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE

V - Pela destruição da coisa, guardadas
as disposições dos arts. 1.438, 1.439, 2~ parte, e 1.440.

VI - Pela consolidação.
VII - Por culpa do usufrutuário, quando a

liena, deteriora, ou deixa arruinar os bens, não lhes a
cudindo com os reparos de conservação, ou quando, no usu
fruto de títulos de crédito, não dá às importâncias receb!

das a aplicação prevista no art. 1.426, parágrafo único.
VIII - Pelo não uso, ou não fruição, da coi

sa em que o usufruto recai (arts. 1.421 e 1.430).

Art. 1.442. Constituído o usufruto em favor
de duas ou mais pessoas, extinguir-se-á a parte em relação
a cada uma das que falecerem, salvo se, por estipulação e~

pressa, o quinhão desses couber ao sobrevivente.

T!TULO VII
DO USO

Art. 1.443. O usuário usará da coisa e per-

CAP!TULO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1.450. Nas dIvidas garantidas por pe
nhor, anticrese ou hipoteca, o bem dado em garanti~ fica
sujeito, por vínculo real, ao cumprimento da obrigação.

Art. 1.451. Só aquele que pode alienar pod~

rá e~penhar, dar em anticrese ou hipotecar. Só os bens que
se podem alienar poderão ser dados em penhor, anticrese ou
hipoteca. '

§ 19 A propriedade superveniente torna efi
caz, desde a transcrição, as garantias reais estabelecidas
por quem não era dono.

§ 29 A coisa comum a dois ou mais propriet~

rios não pode ser dada em garantia real, na sua totalida

de, sem o consentimento de todos; mas cada um pode indiv!
dualmente dar'em garantia real a parte que tiver.

Art. 1.452. O pagamento de uma ou mais pre~

tações da dívida não importa exoneração correspondente da
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dívidas que,
precipuamente

depositário,

de que for

garantia, ainda que esta compreenda v,6.rios bens, salvo di!!

posição exp~essa no título, ou na quitação.

Art. 1.453. O credor hlpotecário e o pigno
ratício têm o direito de excutir a colsa hipotedada, ou e~

penhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, ob

servadâ, quanto à hipoteca, a prioridade na inscrição.

parágrafo único. Excetuam-'se desta regra as

em vjrtude de outras lels, devam ser pagas
a quaisquer outros crédltos.

Art. 1. 454. O credor anticrético tem direi
to a reter em seu poder o bem enquant() a dívida não for p~

ga. Extingue-se, porém, esse direito decorridos quinze

anos da data de sua constituição.

Art. 1. 455. Os contratos de penhor, anticr~

se e hipoteca declararão, sob pena dE?: não terem eficácia:

I - O valor do crédito, sua estimação, ou
valor máximo.

II - O prazo fixado p,.ra pagamento.
III - A taxa dos jurós, se houver.
IV - O bem dado em garantia com as suas e~

pecificações.
I Art. 1.456. A dívida considera-se vencida:

I - Se, deteriorando-se, ou depreciando-
se o bem dado em segurança, desfalcar a garantia, e o dev~

dor, intimado, a nâo reforçar, ou substituir.

II - Se o devedor cair em insolvência, ou

falir.
III - Se as prestações não forem pontualmea

te pagas, toda vez que deste modo se élchar estipulado o p~

gamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação
atrasada importa renúncia do credor ao seu direito de e

xecução ~mediata.

IV - Se perecer o bem dado em garantia, e

não for substituído.
V - Se se desapropriar o bem dado em ga-

rantia, hipótese na qual se depositar2l a parte do preço

que for necessária para o pagamento integral do credor.

§ 19 Nos casos de perec'imento da coisa dada

em garant~a, esta se sub-rogará na indenização do seguro,

ou no ressarcimento do dano, em benefrcio do credor, a

quem assistirá sobre ela preferência até ao seu completo

reembolso.

§ 29 Nos casos dos ns. IV e V, só se vence

rá a hipoteca antes do prazo estipulado, se o perecimento,
ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia,

, e esta não abranger outras; subsistindo, no caso contrá

rio, a dív~da reduzida, com a respectiva garantia sobre os

demais bens, não desapropriados, ou destruídos.

Art. 1.457. Nas hipóteses do artigo ante
rior, de vencimento antecipado da divida, j não se compr~ea

dem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido.

Art. 1.458. Salvo cláusula expressa, o ter

ceiro, que presta garantia real por dívida alheia, não fi
ca obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem cu!
pa sua, se perca, deteriore, ou desvalie.

Art. 1.459. ~ nula a ~lãusula que autoriza
o credor pignoratício, anticrético ou hipotecário a ficar
com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no ven
cimento.

Pax-ágrafo úriico. Após CI vencimento, poderá,

porém, o devedor dar a co~sa em pagament~ da dívida.

Art. 1.460. Os SUcessOIes do devedor não p~

dern remir parcialmente o penhor ou a h1poteca na proporção
dos seus quinhões; qualquer ãeles, porém, pode fazê-lo no

todo.

Parágrafo único. o herdeiro ou sucessor que
fizer a remição fica sub-rogado nos direitos do credor pe
las quotas que houver satisfeito.

Art. 1~461. Quando, excutido o penhor, ou

executada a hipoteca, o produto não basta~ para pagamento

da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obri
gado pessoalmente pelo restante.

CAP1TULO II

DO PENHOR'

Seção r
Da constituição do penhor

Art. 1.462. Constitui-se o penhor pela 1;ran.!!.
ferência efetiva da posse, que, em garantia do débito, ao

credor, ou a quem o represent~nte, faz o devedor, ou al
guém por ele, de uma coisa móvel, suscetível de alienação.

Parágrafo único. No penhor rural, indus

trial, mercantil e de veículos, as coisas empenhadas con

tinuam em poder do devedor, que as deve guardar e conser

var.

Art. 1.463. O instrumento do penhor deverá
ser levado a registro, por qualquer dos contraentes; o do

penhor comum será inscrito no Registro de Titulas e

Documentas.

Seção II

Dos direitos do credor pignoratício

Art. 1.464. o credor pignoratício tem dire!
to:

I - A posse da coisa empenhada.

rI - A retenção dela, até que o indenizem

das despesas devid~ente justificadas, que tiver feito,

não sendo ocasionadas por culpa sua.

lI! - Ao ressarcimento do preJuízo que hou

ver so~rido por vício da coisa empenhada.

IV - A promover a execução judicial, ou a

venda amigável, se lhe permitir expressamente o contrato,

ou lha autorizar o devedor medi~te procuração.

V - A apropriar-se dos frutos da coisa em
penhada, que se encontra em seu poder. -

VI - A promover a venda antecipada, rnedian
te prévia autorização judicial, sempre que haja receio fU~

dado de que a coisa empenhada se perca QU deteriore, deve~
do o preço ser depositado. O dono da coisa eMpenhada pode

impedir a venda antecipada, substituindo-a, ou oferecendo
outra garantia real idõnea.

Art. 1.465. O credor não pode ser constran
gido a devolver a coisa empenhada, ou uma parte dela, an

tes de ser integralmente pago. Mas pode o juiz, a requeri
menta do proprietário, determinar que seJa vendida apena;

uma das coisas, ou parte da coisa empenhada, suficiente p~

ra.o pagamento do credor.

Seção III

Das obrigações do credor pignoratício

Art. 1.466. O credor pignoratício é obriga-
do:

I - Ã custódia da coisa, corno
e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração,

culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concorre~

te quantia, a,importância da responsabilidade.

rI - A defesa da posse da coisa empenhada
e a dar ciência, ao dono dela, das circunstâncias que tor

narem necessário o exercício de ação possessór~a.

III - A imputar o valor dos frutos, de que
se apropriar (art. 1.464, n9 V) nas despesas de guarda e

conservacão, nos juros e no capital da obrigacão garantida,
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sucessivamente.
IV - A restituí-la, com as respectivos fr~

tos e acessões, uma vez paga a dívida. '
V ~ A entregar o que sobeje do preço,

quando a dIvida for paga, no caso do art. 1.464, n9 IV.

Subseção II
Do penhor agrícola

Art. 1.473. Podem ser objeto de penhor:

I - Máquinas e instruMentos de agricultu-
ra.

Subsecão rIr
Do penhor pecuário

Art. 1.475. Podem ser objeto de penhor os ~

nimais que integram a atividade pastoril, agrícola ou de
lact~cínios.

III - Frutos acond2cianados ou ar~azenados.

IV - Lenha cartada e carvão vegetal.

V - Anima1s da serviço ordinário de esta-
belecimento aqríco1a. '

Art. 1.474. O penhor agrícola que ~eca, so

bre colheita pendente, ou em via de formação, abrange a

imediatamente seguinte, no caso de frustrar-se ou ser ins~

ficiente a dada em garantia.

Parágrafo único. Se o credor não financiar
~ nova safra, poderá o devedor constituir com outrem novo
penhor, em quantia máxima equivalente à do primeiro. O se
gundo penhor terá, porém, preferência sobre o pr2Meiro, a:
brangendo este apenas o excesso apurado na colheita segui~

te.

seção IV

Da extinção do penhor

Art. 1.467. Extingue-se o penhor:

I - Extinguindo-se a obriqação.

II - Perecendo a coisa.

111 - Renunciando o credor.

IV - Confundindo-se na mesma pessoa as qu~

lidades de credor e dono da C02sa.

V - Dando-se a adjudicação Judicial, a r~

mição ou a venda da coisa enpenhada, feita pelo credor ou

por ele autorizada.
§ 19 Presume-se a renúncia do credor, quan

do consentir na venda particular do penhor sen reserva de

preço, quando restituir a sua posse ao devedor, cu quando

anuir ã sua substituição por outra garantia.
§ 29 Operando-se a confusão tão-somente

quanto a parté da dívida pignoratícia, subsisti~á inteiro

o penhor quanto ao resto.

Art. 1.468. Produz efeitos a extinção do p~

nhor depois de averbado o cancelamento da inscricão, ã vi~

ta da respectiva prova•.

mação.
11 - Colheitas pendentes, ou em V2a de fOE

d,sposi
Mercado.

seção V
Do penhor rural

subseção I

Disposições gerais

Art. 1.469. Constitui-se o penhor rural me
diante instrumento público ou particular, inscrito no Re

gistro de Imóveis da circunscrição em que estiverem situa

das as coisas eMpenhadas.
Parágrafo único. Prorneeendo pagar ~m dinhei

ro a õívida, que garante com penhor rural, o devedor pode

rá emitir, e~ favor do credor, cédula rural pignoratícia,
na forma determinada em lei especial.

Art. 1.470. O penhor agrícola e o pecuár10

só podem ser convencionados, respectivamente, pelos pra~os

máximos de três e quatro anos, prorrogáveis, uma só vez,
até o liMite de igual tempo.

5 19 Embora vencidos os prazos, permanece a

garantia, e~quanto SUbs2stirem os bens que a constitueM.
§ 29 A prorroqacão deve ser averbada à mar

gem da 1nscrição respectiva, mediante requerimento do cre
dor e devedor.

Art. 1.471. Se o prédio estiver hipotecado,

o penhor rural poderá constituir-se independentemente da ~

nuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o d1

re~to de preferência, nem restringe a extensão da hipote
ca, ao ser executada.

Art. 1.472. Tem o credor direito a verifi
car o ~ptado das coisas eMpenhadas, inspecionando-as onde
se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

Art. 1.476. O devedor não poderá alienar os
anima1s empenhados sem prévia consent~mento, por e5cr~to,

do credor.

Parágrafo único. Quando o devedor pretenda
alienar o gado empenhado ou, por neg1~gênc~a, am~ace preJ~

dicar o credor, poderá este requerer se depositem as an~

mais sob a guarda de terceiro, ou exigir que se lhe pague
a dív,da de imediato.

Art. 1.477. Os anima1s da mesma espécie,
co~prados para substituir os mortos, ficam sub-rogados no
penhor.

Parágrafo único. Esta substituição presume
se, mas não terá eficácia contra terceiros, se não constar
de Fenção adicional ao respectivo contrato, a qual deverá
ser averbada.

Seção VI

Do penhor industr~a1 e mercantil

Art. 1.478. PodeM ser obJeto de penhor má
quinas, aparelhos, materiais, instrumentos, instalados e

eM funcionamento, com os acessórios ou sem eles i animais,
utilizados na indústr1a: sal e bens dest1nados à explora
ção das salin~si produtos de suinocultura, animais desti

nados à industr~alização de carnes e derivados; rnatérias

prinas e produtos industrializados.

parágrafo único. Regula-se pelas
ções relativas aos armazéns gerais o penhor das
rias neles depositadas.

Art. 1.479. Constitu,-se o penhor indus
trial, ou o mercant1l, mediante instrumento público ou pa~

ticular, inscrito no qeaistro de Imóveis da circunscrição

onde estiVerem situadas as coisas emnenhadas.

Parágrafo finico. Prometendo pagar em dinhei

ro a díVida, que garante con penhor industrial, ou mercan
til, o devedor poderá enitir, en favor do credor, cédula
do respectivo crédito, na forma e para os fins que a lei
especial determinar.

Art. 1.480. O devedor não pode, sem o con-
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sentiMento por escrito do credor, alterar as coisas empe

nhadas ou mudar-lhes a situação, nem delas d~spor. O dev~

dor que, anuindo o credor, alienar as co~sas eMPenhadas,d~

verá repor outros bens da mesna natureza, que ficarão sub

rogados no penhor.

Art~ 1~481~ TeM O cred~r d~reito a ver1fi

car o eatadd das co~sas enpenhadas, 1nspecionando-as onde

se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

Seção VII

Do penhor de d~re1tos e t!tulos de créd~to

Art. 1.482. Podem ser ObJeto de penhor di

reitos, suscetíve1s de cessão, sobre coisas ~óveis~

Art. 1.483. Constitui-se o penhor de direi

to mediante 1nstrW~ento públ1co ou particular, lnscrito no
Reaistro de Títulos e Documentos.

Parágrafo único. O t~t~lar de d1relto empe

nhado deverá entreqar ao credor pignocatício os documentos

comprobatórios desse d~re~to, salvo Sj~ tiver 1nteresse le
gítiMo eM conservá-los~

Art. 1.484. O.penhor de crédito não tem ef~

cácia senão quando notifJ.cado ao devedor; Mas por notifi

cado se tem o devedor que, en instrurnl:!nto púb11co ou par

tJ.cular, se declarar C1ente da eX1stência do penhor.

Art. 1.485. O credor plgnoratício deve pra

ticar os atos necessárJ.os à conservação e defesa do d1rei

to empenhado e cobrar os juros e MaJ.S prestações acessó

r1as compreend1das na garantia~

Art~ 1~486. Deverá o credor pignorat!c1o c~

brar o crédito, empenhado, élssiJT1 que ne torne exigível. Se

este consJ.stir numa prestação pecuniárJ.a, depoSJ.tará a iM

portância recebida, de acordo COM o devedor P1gnoratIc~0,

ou onde o juJ.z determinar; se consis1:.ir na entrega da co~

sa, nesta se sub-rogará o penhor.
Paráarafo único. Estando, porém, vencido o

crédl.to pilJ'noratício, ten o credor direito a reter, da

quantia recebida, o que lhe é dev1do, restituindo o rest~

te ao devedor i ou a excutir a coisa a ele entregue.
Art~ 1.487~ Se o meSMO crédito for obJeto

de vários penhores, só ao credor pl.gnclratícJ.o, cujo direi
to prefira aos deMais, o devedor deve pagar i responde por

perdas e danos aos dena~s credores o credor preferente

que, noti=icado por qualquer um deles, não promover oport~

naMente a cobrança.

Art. 1.488~ O t1tular ao crédito emnenhado

só pode receber o pagamento COM a anuência, por escrito,

do credor p2gnoratíc10, caso eM que o penhor se ext1ngu~rã.

Art~ 1~489~ O penhor, aue recal. sobre títu

lo de créd2to, constitu~-se ~ediante instrumento público

ou partl.cular, ou endosso pl.gnoratí.cio, COJl\ a tradl.ção do
título ao credor, regendo-se pelas 02sposicões Gerais des

te Título e, no que couber, pelos artl.gos da presente Se

ção.

A~t~ 1.490~ Ao credor, em penhor de título
de créd1to, compete o direito de:

I - Conservar a posse do título e recupe

rá-la de quem ~uer que o detenha.

11 - Usar dos Meio~ judiciais convenientes
para assegurar os seus dire2tos, e os do credor do título

empenhado.

III - Fazer intimar ao devedor do tItulo que

não pague ao seu credor, enquanto durar o penhor.

IV ~ Receber a importân~a consubstanc1ada

no título e 05 respectivos juros, se exigíveis, restituin

do o título ao devedbr, quando este solver a obrigação~

Art. 1.491. O devedor do título empenhado,

que receber a intimação do art~ 1.490, n9 II1, ou se der

por ciente do penhor, não poderá pagar ao seu credor. Se O

fizer, responderá solidariamente por este, por perdas e d~

nos, perante o credor pignoratício.

Paráarafo único~ Se o credor der quitação

ao devedor do título empenhado, deverá saldar imed1atamen

te a dIvida, em cUJa garantia se const2tuiu o penhor~

Seção VIII

Do penhor de veículos

Art. 1.492. Podem ser objeto de penhor os

veículos eMoregados em qualquer espécie de transporte, ou

condução~

Art~ 1.493~ Const2tu1-se o penhor, a que se

refere o artigo antecedente, mediante instrunento público

ou particular, 1nscrito no Reg~stro de Titulas e Documen
tos do domicílio do devedor, e anotado no certificado de

propriedade.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dl.nhe!
ro a dIv~da garantida com o nenhor, poderá o devedor eri

t~r cédula de créd~to, na forma e para os f1ns que a lei

especial determinar.

Art. 1. 494 ~ Não se fará o penhor de veículos

seM que esteJam previamente segurados contra furto, avari~,

pereci~ento e danos causados a terceiros~

Art. ~.495. Te~ o credor dire~to a verif~

car o estado do veículo empenhado, 1nspecionando-o onde se

achar, por si ou por pessoa que credenciar~

Art. 1.496~ A alienação ou a mudança do vef

cuIa empenhado, seM prév1a comun~cação ao credor, imoor~a

no VenCl.Mento antecipado do crédito p2gnoratíc~0~

Art. 1.497. O ~enhor de veículos só se pode
convencionar pelo Dra~o máxiMO de d02S anos, ororrogável'

até o l2J11~te de ilJual teMpo, averbada a prorrogação à· mar

gem da inscr~cão respectiva~

Seção IX

Do penhor lesaI

Art. 1~498~ são credores pignoratIcios, in

dependentenente de convenção:

I - Os hospedeiros, ou forneceêores de

pousada ou ali~ento, sobre as b~gagens, ~óve1s, jóias ou

d1nheiro que os seus consumidores ou fregueses tivereM co~

sigo nas resnectivas casas ou estabelecimentos, pelas des
pesas ou consUMO que aí t~vereM feito.

II - O dono do préd~o rúst~co ou urbano,
sobre os bens móveis que O rendeiro ou inqu~lino tiver

guarnecendo o mes~o prédio, nelas alugueres ou rendas~

Art. 1.499~ A conta das dIvidas enUMeradas

no artigo antecedente, n9 1, será extraída confor~e a tab~

la ~Mpressa, prév1a e ostensiv~ente exposta na casa, dos

preços de hospedagem, da pensão ou dos ~êneros fornecidos,

sob pena de nulidade do penhor~

Art. 1.500. Em cada um dos casos do art~

1.498, o credor poderá tomar e~ garantia U~ ou mais obJe

tos até ao valor da divida.

Art. 1~501. Os credores, cOMpreendidos no
art. 1.498, podem fazer efetivo o penhor, antes de recorr~

rem à autoridade Judiciária, se~nre aue haja perigo na de
nora, dando aos devedores comprovante dos bens de que se ~

possarer.l.

Art. 1~S02~ Tomado o penhor, requererá o

credor, ato contínuo, a sua hOMologação judicial.

Art~ 1~503. Pode o locatário iMpedir a con~

tituição do penhor med~ante caução idônea.
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hipoteca:

dos iP1ó-

CAPíTULO III

D1\ IIIPOTECA

Seção I
Diposições gerais

Art. 1.504. Podem ser obJeto de
I - Os imóveis e os acessórios

ve1S conjuntamente com eles.

II - O domínio direto.

III - O domínio útil.
IV - As estradas de ferro.
V - Os recursos naturais a que se refere

o art. 1.268, independentemente do solo onde se acham.

VI - Os navios.
VII - As aeronaves.
Parágrafo único. A hipoteca dos navios e.a~

ronaves reger-se-â pelo disposto em lei especial.

Art. 1.505. A hipoteca abrange todas as a
ce~sões, melhoramentos ou construções do imóvel.

subsistem os ônus reais constituídos e regi~

tradas, anteriormente à hipoteoa, sobre o mesmo imóvel.

Art. 1.506. ~ nula a cláusula que proibe ao
proprietário alienar imóvel hipotecado.

parágrafo único. Pode convencionar-se, po
rém, que vencerá o crédito hipotecári~: se o imóvel for a
lienado.

Art. 1.507. O dono do imóvel hipotecado po
de constituir sobre ele, mediante novo título, outra hipo

teca, em favor do mesmo, ou de outro credo~.

, Arta 1.508. Salvo o caso de insolvência do
devedor, o credor da segunda hipoteca, embo~a vencida, não
poderá executar o imóvel antes de vencida a primeira.

parágrafo único. Não se considera insolven
te o devedor, ,por faltar ao pagamento das 'obrigações garan
tidas por hipotecas, posteriores ã primeira a

, Art. 1.509. Se o devedor, da obrigação gara~

tida pela primeira h~poteca não se oferecer, no vencimen
to, para pagã-la, o credor da segunda pode promover-lhe a
extinção, consignando a importância e ditando o primeiro

credor para recebê-la e o devedor para pagã-la. se este
não pagar, o segundo credor, efetuando)o pag~ento, se sub
rogará nos d~re~~os da hipoteca anter~or, sem preJQ!zo dos

que lhe competirem contra o devedor comum.

Parágrafo único. Se o primeiro credor est~

ver promovendo a execução da hipoteca, o credor da segunda
depositará a importáncia do débito e as despesas judiciais.

Art. 1.510. O adquirente do imóvel hipoteca

da, desde que não se tenha obrigado pessoalmente a paga;

as dívidas aos credores hipotecários, poderá exonerar-se
da hipoteca, abandonando-lhes o imóvel.

Art. 1.511. O adquirente notificará o vende

dor e os credores hipotecários, deferindo-lhes, conjunta=

mente, a posse do imóvel, ou o depositará em juíZQa

Parágrafo único. Poderá o adqu1rente exer
Cer a faculdade de abandonar o imóvel hipotecado, até as

vinte e quatro horas subseqaentes ã citação, com que se
inicia o proced~mento executivo.

Art. 1.512. Dentro em trinta dias, contados
da transcrição do título aquisitivo, tem o adquirente do
imóvel hipoteeado o d1re~to de remi-lo, Ccitando os credo

res hipotecários e propondo importância não inferior ao
preço por que o adquiriu.

§ 19 Se o credor impugnar o preço da aquisi
ção, ou a importância oferecida, realizar-se-â a lic1ta=
ção, efetuando-se a venda judicial a quem oferecer maior
preço, assegurada preferência ao adquirente do imóvel.

§ 29 Não impugnado pelo credor, o preço d~

aqpisição ou o proposto pelo adquirente, havér-se-á por d~

finitivamente f1xado para a remição do ~móvel, que ficará
livre de hipoteca, urna vez pago ou deppsitado o preçoa

§ 39 Se o adquirente deixar de rem1r o imó
vel, su]eftando-o ~ execucão, ficará obrigado a ressarcir
os credores hipotecários da desvalorização que, por sua

culpa, o mesmo vier a sofrer, além das despesas Judiciais

da execução.

§ 49 01sporâ de ação regress1va contra o
vendedor o adquirente, que f1car privado do iMóvel eM con

seq~ência de lic1tação ou penhora, o que pagar a h~poteca,
o que, por causa de aqJudicação, ou l~citação, desembolsar

com o pagamento da hipoteca importância excedente ã da com
pra e o que suportar custas e despesas Jud~c1a~s.

Arta 1.513. Realizada a praça, o executado

~oder~, até a ass~natura do auto de arrematação ou até q~e
seJa publicada a sentença de ad]ud1Cação, remir o imóvel
hipotecado, oferecendo preço igual ao da ava11ação, se não
tiver hav~do lic1tantes, ou ao do maior lance oferecido.

Igual d1reito caberá ao conjuge; aos descen
dentes ou ascendentes do executado a

Arta 1.S14a No caso de falênCia, • ou insol

vênCia, do devedor hipotecário, o d1reito de renição defe
re-se à massa, ou aos credores em concurso, não podendo o

credor recusa~ o preço da avaliação do 1Móvel.
Parágrafo único. Pode o credor hipotecário,

todavia, para pagamento de seu créd1to, requerer a adJud~

cação do imóvel avaliado eM quantia inferior àquele, desde
que dê quitação pela sua total~dade.

1\rt. 1.515. ~ lícito aos interessados fazer

constar das escr1turas o valor entre si aJustado dos imó

veis hipotecados, o qual, dev~darnente atualizado, será a
base para as arreMatações, adjudicações e re~ições, dispe~

sada ~ aval~ação.

1\rt. 1.516. Mediante simples averbação, re

querida por ambas as partes, poderá prorrogar-se a h1pote
ca, até perfazer vinte anos, da data do contrato a Desde

que perfaça esse prazo, só poderá subsistir o contrato de

hipoteca, reconst1tu~ndo-se por novo titulo e nova inscri
ção; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que
então lhe competir.

Art. 1.517a Podem p credor e o devedor, no
ato constitut1vo da hipoteca, autori~ar a eMissão da co~

respondente cédula h1potecâria, na forma e para os fins
previstos em lei especial.

Art. 1.518. A hipoteca pode ser constituí

da para garantia de dí~ida futura ou condicionada, desde
que determinado o valor máximo do crédito a ser 'garantido.

§ 10 Nesses casos, a execução da hipoteca

dependerá de prév~a e expressa concordânc~a do devedorquan

to à verificação da condição, ou ao montante da dív1da. -

§ 29 Havendo divergência entre o credor e o
devedor, caberá àquele fazer prova de seu crédito. Reconh~

cido este, o devedor responderá, inclusive, por perdas e
danos em razão da superveniente desvalorização do imóvel a

Art. 1.519. S~ o ~móvel, dado em garantia
hipotecária, vier a ser loteado, ou se nele se constituir
condomínio edilício, poderá o ônus ser divid~do, gravando

'cada lote ou un1dade autônOMa, se o requerereM ao ]U1Z o
credor, o devedor ou 05 donos, obedec1ôa a pr~porção entre
o valor de cada um deles e o crédito.

§ 19 O credor só poderá se opor ao pedido
de desmernhramento db ônus, provando rrue o I'"es~o inporta em
diminuição de sua garantia.

§ 29 Salvo convenÇ"ão em contrário, todas as

despesas jud~ciais ou extraJudiciais nacessár1as ao desme~

bramento do ônus corre~ por conta de quem o requerer.
§ 39 O des~embra~ento do ônus não exonera o

devedor originário da responsab~lidade a que se refere o
art. la46l, salvo anuência do credora
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seção II

Da hipoteca legal

Art. 1.520. A lei conferE! hipoteca:

I - As pessoas de direJ.to público interno

(art. 40) sobre os imóveis pertencentes aos encarregados

da cobrança, guarda ou administração dos respectivos fun

das e rendas.
II - Aos filhos, sobre os imóveis do pai,

ou da mãe, que passar a outras núpcias I' antes de fazer o

inventário do casal anterior.
III - Ao ofendido I ou .ElOS seus herdeiros,

sobre os imóveis do delinqüente, para s2ltisfação do 'dano

causado pelo delito e pagamento das despesas Judiciais.

IV - Ao co-herdeiro parcl garantia do seu
quinhão ou torna da partilha, sobre o iMóvel adjudicado ao

herdeiro reponente.
v - Ao credor sobre o imóvel arrematado,

para garantia do pagamento do restante do preço da arrema

tação.
Art. L 521. O credor da hipoteca legal, ou

quem o represente, poderá, provando ':;1 insuficiência dos

imóveis especializados, exigir do devedor que seja reforç.§!.

da com outros.
Art. 1.522. A hipoteca l"gal pode ser subs

t1tu{da por caução de t{tulos da d{vida públida federal ou

estadual, recebidos pelo valor de sua cotação mínima no
ano corrente; ou por outra garantia, ('1 critêrj,p do juiz,

a requeri~ento do devedor.

seção III
Da inscrição da hipoteca

Art. 1.523. Todas as hipc)tecas serão inseri

tas no registro do lugar do imóvel, ou no de, cada um de

les, se o título se referir a mais de um.
Parágrafo único. Compete aos interessados,

exibindo o título, requerer a inscrição da hipoteca.

Art. 1.524. As inscrições e averbações s~

guirão a ordem em que foreM requeridas, verificando-se ela

pela da sua numeração suc~ssiva no protoc::olo.

Parágra~o único. O número de ordem determi
na a prioridade, e est.a a preferência entre as hipotecas.

Art. 1.525. Não se inscreverão no mesmo dia
duas hipoteoas, ou uma hipoteca e outro direito real, so

bre o mesmo imóvel, em favor de pessoas diversas, salvo se
as escrituras, do mesmo dia, indicarem a hora e~ que foram
lllvradas.

Art. 1.526. Quando se aprE~sentar ao oficial
do registro tItulo de hipoteca que mencione a constituição
de anterior, não inserita, sobres'tarã elE! na inscrJ.ção da

nova, depois de a prenotar, até trinta djas, aguardando

que o interessado inscreva a ~rlcedente. Esgotado o prazo,
sem que se requeira a inscri~ao desta, a hipoteca ulterior
será registrada e obterá preferência.

Art. 1.527. Se tiver dúvida sobre a legali
dade da inscrição requerida, o oficial f':lrá, não obstante,
a prenotação do pedido. Se a dúvida, demtro em noventa

dias, for julgada improcedente, a inscriç:ão efetuar-se-á

cam o mesmo número que teria na data da prenotação; no c!,
50 contrário, cancelada esta, receberá a inscrição o núme

ro correspondente ã data, em que se tornar a requerer.

Art. 1.528. ~s hipotecas Jegais, de qual
quer natureza, deverão ser inscritas e especializadas.

§ lQ A inscrição e a espec~alização das hi
potecas legais incumbem a quem está obrigado a prestar a
garantia, mas os interessados poden promover a inscrição

delas, ou solicitar ao Ministério Público que o faça.

§ 29 As pessoas, a quem incumbir a inscri

ção e a especialização das hipotecas legais, estão ~itas

a perdas e danos pela omissão.

Art. \.529. Vale a inscrição da hipoteca,
enquanto a obrigaçã~ perdurar; mas a especialização, em
completando vinte anos, deve ser renovada.

Seção IV

Da extinção da hipoteca

Art. 1.530. A hipoteca extingue-se:

I - Pela extinção da obrigação principal.
11 - Pelo perecimento da coisa.

III - P71a resolução da propriedade.
IV - Pela renúncia do credor.
V - Pela remição.

VI - Pela arrematação, ou adjudicação.
Art. 1.531. Extingue-se, ainda, a hipoteca

com a averbação, no Registro de Imóveis, do cancelamento
da inscrição, ã vista da respectiva prova.

Art. 1.532. Não extinguirá a hipoteca, devi
darnente inscrita, a arrematação, ou adJudicaçã~, sem que

tenham sido notificados judicialmente os respectivos credo

res hipotecários, que não forem de qualquer modo partes n~
execução.

seção V

Da hipoteca de vias férreas

Art. 1.533. As hipotecas sobre as estradas
de ferro serão inscritas no Município da estação inicial
da respectiva linha.

Art. 1.534. Os credores hipotecários não po
dem embaraçar a exploração da linha, nem contrariar âS rn~

dificações, que a administração deliberar, no leito da es:
trada, e~ suas dependências, ou no seu material.

Art. 1.535. A hipoteca será circunscrita ã
linha ou às linhas especificadas na escritura e ao res

pectivo material de exploração, no estado eM que ao tempo

da execução estiverem. Não obstante, os credores hipotec!
rJ.os poderão opor-se ã venda da estrada, ã de suas linhas,

de seus ramais ou de parte considerável do roaterial de ex
ploração; ben como à fusão com outra empresa, SeMpre que

com isso a garantia do débito enfraquecer.

Art. 1.536. Nas execuções dessas hipotecas
será J.ntimado o representante da União, ou do Estado, pa
ra, dentro em quinze dias, remir a estrada de ferro hipote

cada, pagando o preço da arreMatação, ou da adJudicação~ -

CAPíTULO IV

DA ANTICRDSE

Art. 1.537. Pode o devedor ou outren por
ele, antregando ao credor J.~óvel, patriMônio inteiro, ou
parte deste, ceder-lhe o direito de perceber, eM compensa

. ção da díVida, os frutos e rendimentos.

§ 19 ~ permitido estipular que os frutos e

rendiMentos do i~óvel, ou do patr1mônio, sejan percebidos

pelo credor ã conta de Juros, mas se o seu valor ultrapas
sar a taxa máxJ.ma permitida em lei para as oper~ções fina~

ceiras, o reManescente será J.Mputado ao capital.

§ 29 Quando a anticrese recair sobre be~im2

vel, este poderá.ser hipotecado pelo devedor ao credor an

ticrético, ou a terceiros, assim como o i~vel hipotecado
também poderá ser dado e~ anticrese.

Art. 1.538. O credor anticrético pode admi

nistrar os bens dados em anticrese e fru2r seus frutos e
utilidades, mas deverá apresentar anualmente balanço, exa-
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to e fiel, de sua administracão.
§ 19 Se o devedor anticrético não concordar

com o que se contém no balanço, por ser inexato, ou ruino
sa a administração, poderá impugná-lo, e, se o quiser, re

querer a transformação em arrendamento, fixando o JUi2 o

valor mensal do aluguel, o qual poderá ser corrig~do anual
mente.

§ 29 O credor anticrético pode, salvo pacto

em sentido contrário, arrendar os bens dados em anticrese
a terceiro, mantendo, n~sse caso, até ser pago, direito de
retenção do imóvel, embora o aluguer desse arrendamento

não seJa vinculativo para o devedor.

Art. 1.539. O credor ant~crético responde
pelas deteriorações que, por culpa sua, o imóvel ou o pa

tri~õnio vier a sofrer, e pelos frutos e rendimentos que,

por sua negligência, deixar de perceber.
Art. 1.540. O credor anticrét~co pode vind!

car os seus direitos oontra a adquirente dos bens, os cre

do~es quirografários e'os hipotecários posteriores ã tran~

crição da anticrese.
§ 19 Se, porem, executar os bens por não p~

gamento da dívida, ou permitir que outro credor o execute,

sem opor o seu direito de retenção ao exeqüente, não terá
préf~rência sobre o preço.

§ 29 Também não a ter~ sobre a indenização
do seguro, quando o prédio seja destruído, nem, se forem
desapropriados os bens, sobre a desapropriação.

Art. 1.541. O adquirente dos bens dados em
anticrese poderá re~i-1os, antes do vencimento da dívida,
prestando a sua totalidade à data do pedido de remição e
imitir-se-ã, se for o caso, na sua posse.

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMtLIA

TtTULO I

DO DIREITO PESSOAL

SUBTtTULO I

DO CASAMENTO

CAPtTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1. 542. O casamento estabelece comunhão

plena de vida, com base na igualdade dos cônjuges, e insti
tui a familia legitima.

Art. 1.543. g defeso a qualq~er pessoa, de
direito pÚblico ou privado, interferir na comunhão de vida
constituida pelo matrimônio.

Art. 1.544. o casamento se realiza no mome,a
to em que o homem e ~ mulher manifestam, peran~e o juiz, a
sua vontade de estabelecer vinculo matrimonial, e Oi juiz
os declara casados.

Art. 1.545. O casamento religioso, que aten

der às exigências da lei pa~a a validade do civil, equipa:

ra-se a este, desde que inscrito no registro próprio, pro

duzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

Art. 1.546. O registro do casamento religi~

so submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o do ci
vil.

§ 19 O registro civil do casamento religio
so poderá ser feito a qualquer tempo, se assim o requerer
o celebrante ou qualquer interessado.

§ 29 Será ineficaz o registro civil do cas~

mento ~eligioso, se, antes dele, qualquer dos consorciados
houver contraído com outrem matrimônio civil.

§ 39 O casamento religioso, celebrado sem a
observância das exigências da lei civil, só produz efeitos

civis se, a requerimento do casal, for inscrito no regis

tro público, mediante prévia habilitação perante a autori
dade competente.

Art. 1.547. Na hipótese de falecimento de
ambos os cônjuges, qualquer de seus descendentes ou ascen
dentes poderá promover o registro civil do casamento reli

gioso.

CAPtTULO II
DA CAPACIDADE MATRIMONIAL

Art. 1.548. O homem can dezoito anos e a mu

lher com dezesseis podem casar, mas, ·para o çasamento dos
menores de vinte e um anos, é mister a autorização de ~

bos os pais, ou de seus representantes legais.
parágrafo único. Se houver divergênc1~ en

tre os pais, aplica-se o disposto no parágrafo único do
art. 1.686.

Art. 1.549. Até ã celebração do matrimônio

podem os pais, tutores ou curadores revogar a aut.orização.

Art. 1.550. A denegação do consentimento,
quando inJusta, pode ser suprida pelo Juiz, com recurso pa
ra a instância superior. - .

Art. 1.551. Será permitido o casamento de
menor incapaz (art. 1.548) para evitar imposição ou cumpri

mento de pena criminal, ou para resguardo da honra da m~

lher, que não atingiu a maioridade. Nesses casos, o Juiz
poderá ordenar a separação de corpos, até que os cônjuges

alcancem a idade legal.

CAPtTULO III
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 1. 552. Não podem casar:

~ Os ascendentes com os descendentes,

seja o parentesco legitimo ou ilegítimo, natural ou civil.
II Os afins em linha reta.

III '0 adotante com quem foi conJuge do
adotado e o adotado com quem o foi do adotante.

IV Os irmãos legitimos ou ilegitimos,
germanos, ou não, e os colaterais, legítimos ou ilegíti
mos, até O terceiro grau inclusJ.ve.

V O adotado com o filho do adotante.

VI - As pessoas casadas.
VII O cônjuge sobrevJ.vente com o conden,!

do por homicídio ou tentativa de homicídio, contra o seu
consorte.

VIII - O adúltero com o seu co-réu, por tal
condenado.

IX - A pessoa que tenha contraido matçim2
nio religioso COm outrem, desde que requerida a inscrição
desse casamento no Registro Civil.

Art. 1. 553. Os impedimentos podem ser opos
tos, até o momento da celebração do casamento, por qual

quer pessoa capaz.

Parágrafo único. Se o Juiz, ou o oficial do
registro, tiVer conhecimento da existência'de algum impedi
mento, será obrigado a declará-lo_

CAPtTULO IV
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1. 554. Não devem casar,
:r, O viúvo ou a viúva que tiver filho
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do cônjuge faleoido, enquanto_não fizer inventário dos
bens do casal e der partilha aos herdeiros.

11 - ~ viúva, ou a mulher cujo casamento
se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, atê dez meses
depois do começo da viuvez, ~u da dissolução da sociedade
conjugal.

111 - O tutor ou curador e os seus descen
dentes, ascendentes, irmãos, CU~hados 'ou sobrinhos, com a

pessoa tutelada ou curatelada, enquan~o não cessar a tute

la ou curatela f e não estiverem saldad~s as respect1v~s

contas.

parágrafo único. Faculta-se aos nubentes
solioitar ao juiz a dispensa das exigências previstas nOS
ns. I e 111 deste artigo, provando a inexistência de pr~

juízo para o herdeiro, ou para a pessoa tutelada ou curat~

lada; no caso do n9 lI, a gravidez ou o nascimento de a!

gum filho, na fluênClia do prazo.
Art. 3.555. ~s causas suspensivas da cele

bração do matrimônio podem ser argllidall pelos parentes em
linha reta de um dos nubentes, sejam consangllíneos ou a
fins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também co,!!,
sangllíneos ou afins.

C~tTULO V

DO PROCESSO DE HABILIT~Ç!O MATRIMONIAL

Art. 1.556. O requerimento para habilitação
matrimonial será firmado por ambos 08 nubentes, de seu pr§.
prio punho, ou, a seu pedido, por outreJn que 08 represen
te. Deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - Certidão de idadE' ou prova equivale,!!
te.

11 - ~torização por escrito das pessoas
sob cuja dependência legal estiverem, ou ato Judicial que

a supra.

111 Declaração de duas testemunhas maio-
res, parentes, ou estranhos, que atestem conhecê-los e a

firmem não existir impedimento que os iniba de casar.
IV Declaração do estado civil, do domi-

cílio e da residência atual dos contraentes e de seus

pais, se forem conhecidos.
V Certidão de óbito do cônjuge faleci-

do ou de sentença declaratória de nulidade, ou de anulação
de casamento, transitada em Julgado.

Art. 1.557. ~ habilitação' será feita peran
te o oficial do Registro Civil e, após a audiência do Mi
nistério Público, será homologada pelo juiz.

Art. 1.558. O processo de habi~itação será
arquivado" quando os requerentes não pr••encherem os requi
sitos necessários ã celebração do CaSanll:!:nto ..

Art. 1.559. Estando em or.dem a documenta
ção, o oficial extrairá o edital, public:ando-o nas circun.!!.
crições do Registro Civil de ambos os nubentes, por trinta
dias. Recusar-se-á a fazê-lo se ocorre]~ impedimento, ou

se argt1ida alguma causa suspensiva. Far-se-â a publica

ção no Diár~o Oficial, onde houver.

parágr.afo único. ~ autoridade competente,
ha~endo urgência, poderá dispensar a publicação, desde que
se lhe apresentem os documentos exigidofl no art. 1.556.

Art. 1.560. t dever do oficial do registro
esclarecer os nubentes a respeito dos fatos que podem oca
sionar a invalidade do casamento, bem cC~o sobre os diver
sos regimes de bens ..

Art. 1.561. Tanto os impedimentos quanto as
cáusas susp~nsivas serão opostos em decJaração escrita e

assinada, ;J,.nstru!da com as provas do fato alegado, ou com
a indicação do lugar ande possam ser obtidas.

Art. 1.562. O oficial do registro dará aos
nubentes ou a seus representantes nata da aposi9ão, indi-

cando os fundamentos, as provas e o nome de quem a ofere
ceu.

parágrafo único. Fica salvo aps nubentes re

querer prazo r.azoável para fazer prova contrária aos fatos
alegados, e promover as ações civis e criminais contra o
oponente de má fi.

Art. 1.563. Verificada a inexistência do f~

to obstativo, e cumpridas ~s formalidades dos arts. 1.557
e 1.559, extrairá o oficial do registro o certificado de
habl1itação.

Art. 1.564. ~ eficácia da habilitação será
de três meses a contar da data I"lll que foi extraído o cert!
ficado.

~tTULO VI
D~ CELEB~lto DO CASAMENTO

Art. 1.565. Celebrar-se-á o casamento, na

dia, hora e lugar previamente designados pela autoridade
que houver de presidir o ato, mediante petição dos contra
entes, que se mostrem habilitados com a certidão do art.
1.563.

Art. 1.566. ~ solenidade celebrar-se-á na
casa das audiências, com toda publicidade, a portas -ab~

tas, presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou
não dos contraentes, ou, em caso de força maior, querendo

as partes e consentindo o juiZ, noutro edifício Pú?lico,
ou particular.

Parágrafo único. Quando o casamento for em
casa particular, ficará esta de portas abertas durante o
ato, e, se algum dos contraentes não souber escrever, se

rão quatro as testemunhas.

Art. 1.567. Presentes 08 contraentes, em

pessoa ou por procurador especial, juntamente com as testJ!
munhas e o ~ficial do registro, o presidente do ato,ouvida

aos nubentes a afirmaçã0 de que pretendem casar por livre
e esp~ntânea vontade, declarará efetuado o casamento, nes
tes termas:

"De acordo com a vontade que ambos acabais de

afirmar perante mim, de vos receberdes por
marido e Mulher, eu# em nome da lei, vos d~

claro casados."
Art. 1.568. Do matrimônio, logo depois de

celeb+ado, se lavrará o aEsento no livro de registro.

No assento, assinado pelo presidente do ato,
pelos cônJug~s, as testemunhas, e o oficial do registro,

serão exarados:

I - Os prenomes, nomes, datas de nasci

mento, profissão, domicílio e residência atual dos cônju
qes.

II - Os prenomes, nomes, datas de nascimea

to ou de Morte, domicílio e residência atual dos pais.
III - O prenome e o nome do cônJuge prece

dente e a data da dissolução do casamento anterior.

IV - ~ data da publicação dos proclamas e
da celebração do casamento.

V - A rela~ão dos documentos apresentados
ao oficial do registro.

VI - O prenQMe, nome, profissão, domIcIlio
e residência atual das testemunhas.

VII - O regime do casamento, com a declar~

ção da data e do cartório em cujas notas foi passada a es
critura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão

parcial, ou o legal estabelecido para certos casamentos.
Art. 1.569. O instrumento da autorização p~

ra casar transcrever-sé-á integralmente na escritura ante
nupcial.

Art. 1.570. A celebração do casamento será
~medi~~amente suspensa se algum dos contraentes:

I' - Recusar a solene afirmação da sua
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vontade. revogar o mandato ..

II Declarar que esta não é livre e es-
pontânea.

III - Manifestar-se arrependido.
p..rligrafo iin1co. O nubente que, por algum

destes fatos, der causa i suspensão do ato, não será admi
tido a retratar-se no mesmo dia.

Art. 1.571. No caso de molêstià grave de um

dos nubentes, o presidente do ato irá celebrá-lo onde se
encontrar .; illlpedido, sendo urgente, ainda i noite, peran
te duas testemunhas que saibam ler e escrever.

§ 19 A falta Oll illlpedimento da autoridade
competente para presidir o casamento suprir-se-á por qual
quer dos seus substitutos legais, e a do oficial do Regis

tro Civil por outro !!!!!25!., nomeado pelo presidente do
ato ..

§ 29 O termo avulso, lavrado pelo oficial
• ~ ll2&!, será transcrito no respectivo registro dentro em

cinco dias, perante duas testemunhas"ficando arquivado.
Art. 1.572. Quando algum dos contraentes e~

tiver em iminente risco de vida, não obtendo a presença da
autoridade, a quem incumba presidir o ato, nl!lll a de seu
substituto, poderá o casaaento ser celebrado na presença
de seis testemunhas, I que com oa nubentes não tenham paren

tesco em Unha reta, ou, na colateral, em segUndo grau.
Art. 1.573. _Usado o casamento, devem as

testemunhas comparecer perante a autoridade judicial mais
pr6x:imll, dentro em de.. dias, pedindo que lhes tOlll8 por teE,
mo a declaraçÃO de:

I Que for8ll\ convocadas por parte do eE
fermo.

II ' - Que este parecia em perigo de vida,
mas em se~ juizo.

III - Que, em sua presença, declararam os

contraentes, livre e espontaneamente, receber-se por mar!-

CAPITULO VII
DAS PROVAS DO CASAMENTO

Art. 1.575. O casamento celebrado no Brasil
prova-se pela certidão do registro.

parágrafo único. Justificada a falta ou peE,
da do registro civil, é admissível qualquer outra espécie

de prova.
Art. 1.576. O casamento de brasileiro, cel~

brado no estrangeiro, perante as respectivas autoridades

ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado quando

um ou ambos os cônjuges voltarem ao Brasil,,,, dentro no pra

zo de seis meses, no cartório do respectivo domicílio, ou,

em sua falta, no 19 Ofício da Capital do Estado em que pa.!!.
sarem a residir •

Art. 1.577. O casamento de pessoas que, na

posse do estado de casadas, não possam manifestar vontade,
ou tenham f~lecidó, não se pode contestar em prejuízo da
prole comum, salvo mediante certidão do Registro Civil,
que p~ove que já era casada alguma delas, quando contraiu
o matrimônio impugnado.

Art. 1.578. Quando a prova da celebração l~

gal do casamento resultar de processo judicial, a inscri
ção da sentença no livro do Registro Civil produzirá,
assim no que toca aos cônjuges, como no que respeita aos
filhos, todos os efeitos civis desde a data do casamento.

Art. 1.579. Na dúvida entre as provas favo

ráveis ~ contrarias, julgar-se-ã pelo casamento, se os côn
juges, cujo matrimônio se impugna" viverem ou tiVerem v1.v!.

do na posse do estado de casados.

CAPITULO VIII
DA INVALIDADE DO CASAMENTO

brante.

Parágrafo único~ EqUipara-se à revogação a
invalidade do mandato judicialmente decretada.

Art. 1.584. Por motivo de idade não se anu
lará o casamento de que resultou gravidez.

Art. 1.585. A anulação do casamento da m~

nor de dezesseis anos, ou do menor de dezoito será requer!
da:

não

dos

I
Do menor em idade nÚbil, quando

representante legal.

Por vício da vontade, nos termos

para casar.

II
autorizado por seu

III
arts. 1.589 a 1.591.

IV Do incapaz de consentir ou manife~

tar, de modo inequívpco, o consentimento.

V Realizado pelo mandatário, sem que
ele ou o outro contraente soubesse da revogação do manda
to, e não sobrevindo coabitação entre os cônJuges.

VI Por incompetência da autoridade cel~

Art. 1.580. ~ nulo o casamento contraído:

I - Pelo enfermo mental sem o necessário
discernimento para os atos da vida civil.

II - Por infringéncia de impedimento.

Art. 1.581. A decretação da nulid~de de ca
samento, no caso do item II do artigo anterior, pode ser
promovida, mediante ação direta, por qualquer interessado,
ou pelo Ministério público.

Art. 1.582. A infringência de impedimento,
resultante da adoção plena, põe termo a esta e acarreta a
nulidade do casamento. persistindo, porém, o impedimento.

Art. 1.583. ~ anulável o casamento:

I De quem não completou a idade mInima

do e mulher.

§ 19 Autuado o pedido e tomadas as declara
ções, o juiz procederá is diligências necessirias para ve
rificar se os contraentes podi.... ter-se habilitado, na foE,
ma ordinária, ouvidos os interessados que o requererem,

dentro em quinze dias,
§ 29 Verificada a idoneidade dos cônjuges

para o casamento, ASSim o decidirÁ a'Autoridade competen

te, com recurso voluntário às partes.. i

, li 39 Se da decisão não se tiver re<lorrido,
ou se ela passar em julgado, apesar dos recursos interpos
tos, o juiz mandará transcrevê-la no livro do Registro dos

Casamentos ..
§ 49 O assento assim lavrado retrotrairá os

efeitos do casamento, quanto ao estado dos cônjuges, à da

ta da celebração e, quanto aos filhos comuns, à data do
nascimento.

§ 59 Serão dispensadas as formalidades des
te e do artigo anterior, se o enfermo convalescer e puder
ratificar o casamento na presença da autoridade oompetente

e do oficial do registro.

Art. 1.574. O casamento pode celebrar-se m~

diai-"te procuração, por instrumento público, com poderes e,!

peciais.

§ 19 A revogação do mandato nÃo necessita
chegar ao conhecimento do mandatirio. Mas, celebrado o c.!.
sarnento sem que o mandatário ou O outro contraente tives
sem ciência da revogaçÃo, responderli o mandante por perdas
e danos.

§ 29 O nubente que não estiver em imi!'ente
risco de vida poderá fazer-se representar no casamento nu~

cupativo.

§ 39 A eficác..a do mandato não ultrapassará
noventa dias.

§ 49 Só por instrumento público se poderá
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Art. 1.602. são deveres de ambos os cónju-

CAP!TULO IX

DA EFICÂCIA DO CASAMENTO

Art. 1.601. Criando a família legítima o c~

samento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ou
concebidos.

Art. 1.603. A direção da sociedade conJugal
cabe ao marido, que a exercerá, com a colaboração da mu
lher, sempre no interesse do casal e dos filhos.

Pa~ãgrafo único. As questões essenciais se~

rão decididas em comum. Havendo divergênCia, prevalecerá

a vontade do marido, ressalvada à mulher a faculdade de r!!.
correr ao Juiz, desde que não se trate de matéria person~

lissima.

conju-
Fidelidade recíproca.
Vida em comum, no domicílio

I

II

III - Mútua assistência.
IV Sustento, guarda e educação dos fi-

ges:

galo

lhos.

Art. 1.594. A anulação do casamento não ob~

ta a leg~tim1dade do filho concebido ou havido antes ou na
constância dele.

Art. 1.595. Embora anulável ou mesmo nulo.
se contraído de boa-fé por ambos os cônjuges, o casamento,
em relação a estes como aos filhos, produz todos os efei
tos até o dia da sentença anulatória.

Parágrafo único. Se um dos cônJuqes estava
de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos civis
só a ele e aos filhos aproveitarão.

Art. 1.596. Antes de mover a ação de nulid~

de do casamento, a de anulação ou a de desquite, requererá

o autor, com documentos que a autorizem, a separação de

corpos, que será concedida pelo juiz com a possí.vel brevi
dade.

Art. 1.597. Concedida a separação de cor
pos, os alimentos provisionais devidos ao cônjuge hão de
ser compatíveis com o nível de vida do casal.

Art. 1.598. Proposta a ação de nulidade ou
anulação de casamento, será nomeado curador do vínculo.

Art. 1.599. A sentença que decretar a nuli
dade retroagirá ã data da celebração do casamento, sem pre
judicar, todavia, a aquisição de dir~itos, a título oner2
so, por terceiros de boa-fé, nem a resultante de sentença
transitada em julgado.

Art." 1.600. Quando o casamento for anulado
por culpa de um dos cônJuges, este incorrerá:

I - Na perda de todas as vantagens havi-
das do cônjuge inocente.

II Na obrigaçâq de CumPrir as promessa'&.
que lhe fez no contrato antenupcial.

Art. 1.604. Os cônJUges são obrigados a COE
correr, na proporção de seus bens e dos rendimentos do tr~

balho, para o sustento da família e a educação dor filhos,
qualquer que seja o regime patrimonial.

Art. 1.605. O domicilio do casal será esco
lhido por ambos os cônjuges, mas um e outro podam ausen
tar-se do domicilio Conjugal para atender a encargos públ!
cos, ao exercício de sua profissão, ou a interesses parti
culares relevantes.

Art. 1.606. Pelo casamento, a mulher assume
o nome patronímico do marido, a condição de consorte, com~

panheira e colaboradora nos encargos da família.

I Pelo próprio cónjuge menor.
II - Pelos seus representantes legais.
III ~ Pelos seus ascendentes.
Art.. 1.586. O 'l'enor 'lue não atingiu a idade

nupcial poderá, depois de oompletá-La, confirmar,seu casa
mento, com a autorização de seus rel)resentantes leg~is t se

necessária.
Art.. 1.587. Subsiste o casamento celebrado

por aquele que, sem possuir a competência exigida na lei,
exercer publicamente as funções de :luiz de casamentos e,

nessa qualidade, tiver inscrito o al:o no Registro Civil.
Art. 1.588. Nos casoll do art. 1.583, inciso

lI, o casamento só poderá ser anulado, dentro em seis me
ses 1 pelo incapaz I quando o deixar d.e ser, po;r seus repr.!,

sentantes legais, ou pelos herdeiros.
O prazo será contado do dia em que ceSSOu a

incapa.cidade, no primeiro caso~ a t~tir do casamento, no
segundo 1 e,.oo terceiro, da morte do incapaz, quando esta
ocorrer durante a incapacidade.

Parágrafo único. Não se anulará, porém, o
c?samento, se à ~ua celebração houverem assistido os repr~

sentantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer m2
do, manifestado a sua aprovação.

Art. 1.589. O casamento pede ser anulado
por vicio da vontade, se houve por parte de um dos nuben
tes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do ou
tro.

Art. 1.590. COnsidera-se erro essencial so~

bre a pessoa do outro cônjuge:
lOque diz respeito ã sua identidade,

sua hon~a e boa fama, sendo esse erro tal que o seu conhe

cimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao
cônjuge ep.ganado. '

II - A ignorância Ido crime, anterior aQ

C~~4mentQ6 que6 por sua natureza. torne in~uportável a vi

da conjugal.
lII - A ignorância, anterior ao casamepto,

de defeito físico frremediável, ou de moléstia grave e
transmissível, por,contãgio ou herança, capaz de por em
risco a saúde do outro cônjuge ou de sua d~scendência.

IV - A ignorância, anterior ao casamento,
de doença. mental grave, incurável e que, por sua natureza,

torne insuportável a vida em comum aó cônjuge enganado.

Art. 1.591. l!l anuláve l o casamento em virt!!
de de coação, quando o consentimento de um ou de ambos os
cônjuges houver sido captado rnediantE~ fundado temor de mal

considerável e iminente para a vida, a saúde e a honra,
sua ou de seus familiares.

Art. 1.592. Somente o oônjuge que incidiu
em erro, ou sofreu coação, .pode anulclr o casamento. Mas a

coabitação, havendo ciência do vicio, valida o ato, ressa!
vadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.590.

Art. 1.593. O prazo para a anulação do cas~

mento, a contar da data da celebração, é.
I De seis meses, no caso do art.

1.583, inciso IV.
II De dois anos, se incompetente a aut~

ridade celebrante.
III - De três anos, nos casos do art.

1.590, incisos I a IV.
IV - De quatro anos, se houver coação.
§ 19 Extingue-se, em seis meses, o direito

de anular o casamento da menor de dezesseis anos e do m~

nor de dezoito, contado O prazo para o menor do dia em que
perfez essa idade; e da data do matrimônio, para seus re
presentantes legais du ascendentes.

§ 29 Na hipÕtese do art. 1.583, inciso V, o
prazo para anulação do casamento é de seis meses, a parti~

da data em que o mandante tiver conhecimento da celebração
do matr1mÕnio:
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A mãe, que contrai novas nup
de ter consigo os filhos, que só
por mandado judicial, provado~

os trata convenientemente.

ação de

Se 000

retomar

Art. 1.607. Se qualquer dos cônJuges esti
ver em lugar remoto ou não sabido, encarcerado por mais 8e
seis meses, ou interditado judicialmente, o outro exercerã
a diregão da farnilia, cabendo-lhe a adrninistr~ãodos bens.

CAPtTULO X
DA DISSOLUç!o DA SOCIEDJlDE CONJUGAL

Art. 1.608. A sociedade conjugal termina:
I - Pela morte de um dos cônjuges.

II - Pela nulidade ou anulação do casamea
to.

111 - Pelo desquite.
parágrafo único. O casamento válido só Se

dissolve pela morte de um dos cônjuges, não se lhe aplica~

do a presunção estabelecida neste Código quanto aos ause~

tes.

Art. 1. 609. Qualquer dos cônJuges poderá
propor agão de desqUite, provand~ impossibilidade de vida
em comum.

Parágrafo único. Se, porém, o cônjuge for
incapaz de exercê-la, poderá ser representado por qualquer
ascendente, ou irmão.

Art. 1.610. COnsiderar-se-á impossível a c2
munhão de vida tão somente se ocorrer algum dos seguintes
motivos:

I - Adultério.
11 Tentativa de morte.
111 SevIcia ou injúria grave.
IV - Abandono voluntário do lar conjugal,

durante um ano contínuo.

V Condenação por crime infamante.
'VI Conduta desonrosa.

Art. 1.611. Dar-se-á o desquite por mútuo

consentimento dos cônJuges se forem casados por mais de um

ano, manifestado perante o juiz e devidamente homologado.
Art. 1.612. O adultério deixará de ser mot,!.

vo para o desquite:
I Se o autor houver concorrido para

que o réu o c~metesse.

11 Se o cônJuge inocente o houver per-
doado.

parágrafo único. Presume-se perdoado o adu!

tério, quando o cônJuge inocente, conhecendo-o, coabitar
com o culpado. ~

Art. 1.613. .A sentenga do desquite autoriza
a separagão dos cônjuges e pÕe termo ao regime matrimonial
dos bens.

Art. 1.614. Seja qual for a caUSa do desqu,!.
te, e o modo como este se faça, é lícito aos cônjuges re~

tabelecer a todo o tempo a sociedade conjugal, contanto
que o façam por ato regular em juízo, averbando o regime

de bens no registro competente.

, parágrafo único. A reconciliação em nada
prejudicará o direito de terc~iros, adquirido antes e du
rante o desquite, seja qual for o regime de bens.

Art. 1. 615. A mulher condenada na
desquite perde o direito a usar o nome do marido.

denado o marido, assiste '; mulhe~ o direito de

seu nome de solteira.

CAPtTULO XI
DA PROTEçlI:O DA PESSOA DOS FILHOS

Art. 1.616. No caso de dissolução da socie

dade conjugal por desquite amigável, observar-se-á o que
os cônJuges acordarem sobre a guarda dos filhos.

Art. 1.617. Sendo o desquite Judicial, fic~

rão os filhos menore~ com o cônJuge inocente.

§ 19 Se ambos os cônjuges forem culpados,
ficarão em poder da mãe os filhos menores, salvo se o juiz
verificar que de tal solução possa advir prejuízo de ordem
moral ou Bocial, para eles.

§ 29 Verificado que não devem os filhos peE.
manecer em poder da mãe nem do pai, deferirá o juiz a sua
guarda a pessoa notoriamente idônea d~ família de qualquer

dos cônJuges, ainda que não mantenha relações sociais com

o outro, a quem, entretanto, será assegurado o direito de
visita.

Art. 1.618. Se houver sido homologada some~

te a separagão, o ju~z, atendendo às circunstâncias rele
vantes da vida dos cônjuges e de suas famílias, deferirá
com preferência a guarda dos filhos menores ã mãe.

Art. 1.619. Havendo motivos graves, poderá
o juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular de ma

neira diferente da estabelecida nos artigos anteriores à
situação deles para com os pais.

Art. 1.620. No caso de invalidade do casa
mento, havendo filhos comuns, observar-se-á o disposto nos

arts. lt.617 e ~. 619.
Art. 1.62L

eias, não perde o direito

lhe poderão ser retirados

que ela ou o padrasto não

SUBTtTULO 11
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

CAPtTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1. 622. são parentes em linha reta as

pessoas que estão umas para com as outras na relação de a~

cendentes e descendentes.

Art. 1.623. são parentes em~inha colateral
ou transversal, até o sexto grau, as pessoas provenientes

de um só tronco, sem descenderem urna da outra.

Art. 1.624. O parentesco ê legItimo, ou il~

gítimo, segundo procede, ou não, de casamento; natural ou
civil, conforme resulte de cansagüinidade, ou adoção.

Art. 1.625. Coqtam-se, na linha reta, os
graus de parentesco pelo número de gerações, e, na colate
ral, também pelo número delas, subindo, porém, de um dos

parentes até ao ascendente comum, e descendo, depois, até

encontrar o outro parente.

Art. 1.626. Cada cônjuge é aliado aos pare~

tes do outro pelo vInculo da afinidade.
Art. 1.627. A afinidade, na linha reta, não

se extingue COm a d~ssolugão da sociedade conjugal.
Art. 1.628. A adoyão restrita somente esta

belece parentesco civil entre o adotante e o adotado.

CAPtTULO II
DA FILIAÇÃO LEGtTlMA

Art. 1.629. são legItimos os filhvs conceb,!.
dos na constância da sociedade conJugal, ainda que anulado

ou mesmo nulo o casamento, se c;ntraído de boa-fé.

Art. 1.630. Presumem-se concebidos na cons
tância da sociedade conjugal;

I Os filhos nascidos cento e oitenta

dias, pelo menos, depDis de estabelecida a convivência cOB

Juga1.
11 Os nascidos dentro nos trezento~

dias subseqüentes ã dissolução da sociedade conjugal, por

morte, desquite ou anUlação.
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CAP!TULO IV
DO RECONHJ;;ClMENTO DOS FILIlOS lLEGt'l'IMOS

CAP!'l'ULO IIr
DA LEGI'l'IMAÇh>

Art. 1.645. A legitimação resulta do casa
mento dos pais, estando concebido, ou depois de havido' o

filho.

revogado, nem Mesmo quando feito em testamento.

Art. 1.653. O filho ilegítimo, reconhecido
por um dos cônjuges, não poderá residir no lar conjugal
sem o consentimento do outro.

têm ação
o reconh!:.

Art. 1.654. O filho reconhecido, enquanto
menor, ficará sob o poder do genitor, que o reconheceu, e,
se ambos o reconhecerem e não houver acordo, sob o de qu~
demonstrar m~lhores condições para educá-lo.

Art. 1.655. são ineficazes a condição e o
termo apostos aO ato de reconhecimento do filho.

Art. 1.656. O filho maior não pode ser rec2
nhecido sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o
reconhecimento, dentro nos quatro anOs que ~e segu1rem ã
maioridade, ou ã emancipação.

Art. 1.657. Os filhos ilegítimos
contra os pais, ou seus herdeiros, para demandar
cimento da filiação.

I Se ao tempo da concepção a mãe esta-

va concubinada com o pretendido pai.
II Se a concepçã~ do filho reclamante

coincidiu com o rapto da mãe pelo suposto pai, ou com suas
relações sexuais com ~la.

III Se existir declaraç~o daquele a quem
se atribui a paternidade, reconhecendo-a expressamente.

parágrafo único. Em se tratando de filho
adulterino deverão também ser satisfeitos os requisitos do
art. 1.651 e seu parágrafo único.

Art. 1.658. A filiação incestuos~, reconhe
cida em sentença irrecorrível não provocada pelo filho, ou
quando comprovada por confissão ou declaração ~scrita do

pai, faz certa a paternidade para efeito de alimentos.
Art. 1.659. A investigação da maternidade

se permite quando tenha por fim atribuir prole ile~

à mulher casada, ou incestuosa ã solteira.

só não
gítima

Art. 1.646. Os filhos legitimados são, em
tudo, equiparados aos legítimos ••

Art. 1.647. A legitimação dos filhos falec!
dos aproveita a seus descendentes.

Art. 1.648. O filho ilegítimo pode ser rec2
nhecido pelos pais, conjunta ou separadamente.

Art. 1.649. Quando a,maternidade constar do
termo do nascimento do filho, a mãe só poderá contestá-la,
provando a falsidade do termo, ou das declaraçôes nele CO!!;
tidas.

Art. 1.650. O reconhecimento voluntário do
filho ilegítimo pode fazer-se no próprio termo de nascime!!;
to, ou mediante escritura pública, ou por testamento.

Parágrafo único. 'O reconhecimento pode pre
ceder o nascimento do fil~o, ou ser posterior ao seu fale
cimento, se ele deixar descendentes.

Art. 1.651. Os filhos adulterinos somente
podem ser reconhecidos após a dissolução da sociedade con
jugal.

parágrafo único. Equipara-se ã dissolução,
para esse efeito, a separação ininterrupta do casal por
mais de cinco anos, devidamente comprovada em jubo.

Art. 1.652. O reconhecimento não pode ser

Art. 3.631. A legitimidade do filho nascido
antes de decorridos os cento e oitenta dias de que trata
o n9 I do artigo antecedente não pode, en:retanto, ser CO!!;
testada.

I Se o marido, antes ·de casar. tinha

ctência da gravidez da mulher.
IX Se assistiu, pel!llIoalmente, ou por

procurador, a lavrar-se o termo de' nascimento do filho sem
contestar a paternidade.

Art .. 1.632. Salvo prova em contrário, se,

antes de decorrido o prazo previsto no n9 II do art. 1.554,
a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho,
este se pl'esume do primeiro marido, se nascido dentro nos
trezentos,dias a contar da data do falecimento deste; do
segundo, se o nascimento ocorrer ap6s esse período e já
decorridd o prazo a que alude o n9 I do art. 1.630.

Art. 1.633. A legitimidade do filho conceb!
do na constância da sociedade conjugal, ou presumido tal
(arts. 1.629 e 1.630), só se pode contestar, provando-se;

I Que o marido se achava impossibilit.!!,
do de coabitar com a mulher nos primeiros cento e oitenta
dias, ou mais, dos trezentos que houverem precedido o nas

cimento do filho.
II - Que·a esse tempo estavam os cônjuges

separados de direito ou de fato.
Art. 1.634. Não valerá., motivo do artigo

precedente, n9 rI, se os cônjuges houverem convivido algum
dia sob o teto conjugal.

Art. 1.635. A prova da impotência do cônju
ge para gerar, à época da concepção, ilide a presunção da
legitimidade do filho.

Art. 1.636. Não basta o adultério da mu

lher, ainda que confessado, para ilidir a presunção legal
de legitimidade da prole.

Art. 1.637. Cabe ao marido o direito de CO!!;
testar a legitimidade dos filhos nascidos de sua Illulher.

§ 19 Decairá desse direito o marido que,
presente à época do nascimento, não contestar, dentro em
dois meses, a filiação.

§ 29 Se o marido se achava ausente, ou l~e

ocultaram o nascimento, o prazo para repúdio será de três
meses 1 contadó do dia de sua volta ã casa (conjUgal, no

primeiro caso, e da data do conhecimento do fato, no segu~

do.
Art. 1.638. Contestada a filiação, na forma

do artigo precedente, passa aos herdeiros do marido O di
reito de tornar eficaz a contestação.

Art. 1.639. Nã0 basta a co~fissão materna
para excluir a paternidade.

Art. 1.640. A filiação legítima prova-se p~

la certidão do termo de nascimento inscrito no Registro C!
vil.

Art. 1.641. Ninguém pode vindicar estado
contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo
provando-se erro ou falsidade do registeo.

Art. ~.642. Na falta, ou defeito, do termo
de nascimento, poderá provar-se a filiação legítima por
qualquer modo admiss!vel em direito.

I Quando houver começo de prova por

escrito, proveniente dos pais, conjunta ou separadamente.
II - Quando existirem veementes presun

ções result~ntes de fatos já certos.
Art. 1. 643. A ação de pr'>va de filiação le

gítima compete ao fiJ,ho, enquanto viver, passando aos her
deiros, se ele morrer menor ou incapaz.

Art. 1.644. Se a ação tiver sido iniciada
pelo filho, poderão continuá-la 08 herdeiros, salV'o se b-
autor desistiu, ou a instância foi permnpta.
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dação.

- Quando as duas partes convierem.

- Nos casos em que é admitida a deser-

ou de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais

de um ano.

seção III
DA ADoçio RESTRITA

o parentesco resultante da ado
adotante e ao adotado.

A adoção restrita far-se-á por

a homologação judicial, que, em
será deferida se não for do int~

Art. 1.681. O adotado, quando menor ou ia
terdito, poderá deSligar-se da adoção no ano imediato ao
em que cessar a interdição ou a menoridade.

Art. 1.682. Também se dissolve o vInculo da
adoção restrita:

I

II

Art. 1.678.

ção restrita limita-se ao
Art. 1.67S.

escritura pública sujeita
se tratando de menor, não
resse deste.

Art. 1.680. Os direitos e deveres que resu!
tam do parentesco natural não se extinguem pela adoção re!,
trita, exceto o pátrio poder, que ~erá transferido do pai
natural para o adotivo.

Art. 1.676. Com a rescisão, restabelece-se
a eficácia do vínculo do parentesco natural.

.Art. 1.HJ. llQ QJUiQ ~ tl" .Q ~otl!@ ~ilhQ

ilegítimo de ou~em, não perde, por isso, o direito de pr2

por ação de investigação de paternidade, a qual, julgada
procedente, desfaz a adoção.

Art. 1.671. Somente será admitida a adoção
que constituir efetivo benefício para o adotando.

Art. 1.672. A adoção plena atribui a situa
ção de filho legItimo ao adotado, deSligando-o de qualquer
vinculo com os seus pais e parentes, salvo os relativos a

impedimentos matrimoniai~ e à sucessão prevista no art.
1.S85.

Art. 1.673. A decisão confere ao menor o n~

me do adotante, podendo determinar a modIficação de seu
prenome, a pedido do adotante ou do adotado.

Art. 1.674. Os efeitos da adoção começam a
partir da inscrição da sentença; e as relações de paren
tesco se estabelecem não só entre o adotante e o adotado,

como também entre aquele e os descendentes deste.
parágrafo único. Para que 08 efeitos da adg

ção se estendam aos ascendentes do adotante é necess!rio

que eles a aprovem por ato inequIvoco, perante o juiz com
petente.

Art. 1.675. Só será suscetIvel de rescisão
a sentença, quando se verificar:

I - Não terem os pais culpa do abandono
do adotado e provarem gue, por todos os meios ao seu alc"!!,
ce, tentaram encontrá-lo.

II - Ter sido a adoção intencionalmente
estabelecida em favor do adotante.

parágrafo único. Neste caso, não se liberam
os adotantes, ainda que rescindida a sentença, de prestar

lhe os alimentos necessários, se o adotado não tiver meios

de subsistir.

Parágrafo único. O adotado poderá conservar

o nome dos pais naturais, assumir o do adotante, ou acres

centar este àquele.
Art. 1.684. Aplica-se à adoção restrita, no

que couber, o disposto na Seção anterior.

Art. 1.663. No ato da adoção serão declara
dos quais os nomes de família que passará a usar o adota
do.

Art. 1.668. II permitida a adoção do menor
de dezesseis anos, ou do menor de vinte e um não emancipa
do, que, desde idade não superior a dezesseis anos, te

nha estado, de fato ou de direito, ~os cuidados do ado

tante.
Art. 1.669. A adoção, que se constituirá me

diante processo judicial, depende do consentimento do ad~

tado ou de seu'representante legal, se for incapaz.

§ 19 Podem os pais dar por antecipação o
seu consentimento, sem designar o adotante.

§ 29 Essa declaração é revogável, se a nova

decisão chegar ao conhecimento do juiz antes de lavrada a

sentença.
§ 39 O consentimento posterior do adotado

seção II

DA ADOÇÃO PLENA

dem adotar.
Art. 1.663. Só os maiores de trinta anos p~

parágrafo úniao. Admite-se, porém, a inves

tigação, se o filho ilegítimo da mulher casada tiver sido,
concebido depois da dissolução da sociedade conjugal, ou
da separação ininterrupta do casal por mais de cinco anos
devidamente comprovada em jubo.

Art. 1.660. Qualquer pessoa, que justo int~

resse tenha, pode contestar a ação de investigação de p!

ternidade, ou maternidade.
Art. 1.661. A sentença, que julgar procedea

te a ação de investigação, produzirá os mesmos efeitos 'do
reconhecimento. Poderá, porém, ordenar' que o filho se

crie e eduque fora da companhia dos pais, 'ou daquele que
lhe contestou essa qualidade.

Art. 1.662. A filiação materna ou paterna
pode resultar de casamento declarado nulo, ainda mesmo sem
as condições do putativo.

CAP1TULO V
DA ADoç!o

Art. 1.670. Não há necessidade do consenti
mento do representante legal do menor, se se provar que se

trata de infante exposto, ou de menor abandonado, cujos
pais sejam desconhecidos, eEtejam desapar$ci~os, ou tenh~

sido destituIdos do pátrio poder, sem nomeação do tutor,

valida o at2.

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo único. Ninguém pode adotar, sendo
casado, senão decorridos cinco anos do casamento.

Art. 1.664. O adotante há de ser pelo menos
dezesseis anos mais velho que o adotado.

Art. 1.665. Enquanto não der contas de sua
administra~ão e não saldar o débito, não poderã' o tutor,

ou curador. adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 1.666. A adoção depende do consentimea
to dos pais, ou dos representantes legais de quem se d~

seja adotar, e, também, da concordância deste, se contar
mais de quatorze anos de idade.

Art. 1.667. Ninguém pOde' ser adotado por
duas pessoas, salvo se, forem marido e mulher.

parágrafo único. Se adotantes forem ambos
9s cônJuges, basta que um deles tenha completado trinta
anos de idade.
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e aos bons costumes.

SUBTfTULO I
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CONJUGES

TfTULO 11
DO DIREITO PATRIMONIAL

II Obter, por empréstimo, as quantias
que a aquisição dessas coisas possa exigir~

I Art. 1.699. As dívidas, contraídas por qual
quer dos cônjuges para os fins do artigo anterior, obri
qam solidariamente o outro.

igualmente o
condenados por

I

GERAIS

Do maior de sessenta e da maior de

CAPfTULO
DISPOSIÇÕES

ou a mãe:

Que castigar imoderadamente o filho.
Que o deixar em abandono.

Que praticar atos contrários à moral

parágrafo único. Suspende-se
exercício 40 pátrio poder ao pai ou ã mãe
sentença irrecorrível, em virtude de crime cUJa pena exce
da a dois anos de prisão.

I Art. 1.693. Perderá por ato judicial o p!
trio poder o pai,

I

II
III

Art. 1.694. g lIcito aos nubentes, antes de
celebrado o casamento, estipular, quanto ;aos seus bens, o

que lhes aprou"er.
Art. 1.695. Não havendo convenção, ou sendo

ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os

cônjuges, o regime da comunhão parcial.
parágrafo único. Poderão os nubentes, no

proces~o de habilitação, optar pelo regime da oomunhão uni
versal, sendo a opção reduzida a termo.

Art. 1.696. g obrigatôrio o regime da sepa
ração de bens no casamento, sem a comunhão de aqüestos:

I Das pessoas que o contraírem com
inobservância das causas suspensivas da celebração do ~

tr1mÕnio.
II

cinqllenta anos.
111 De todos os que dependerem, para ca-

sar, de suprimento judicial.
Art. 1.697. QUalquer que seja o regime de

bens, tanto o marido quanto a mulher podem livremente:
I Praticar todos os atos de disposição

e de administração necessários ao desempenho de sua profi~

são, oom as limitações do art. 1.702, n9 I.
11 - Administrar os bens próprios.
111 Desobrigar ou reivindicar os imóveis

que tenham sido gravados ou alienados sem a outorga ou su
primento do juiz.

IV Demandar a res~isão dos contratos de

fiança. ou doação realizados pelo outro cônjuge com infr~

ção do disposto nos ns. 111 e IV do art. 1.702.

V Reivindicar os bens comuns, móveis
ou imóveis, doados ou transferidos pelo outro cônjuge ao

concubino ou ã concubina, cabendo-lhe provar que os bens
não foram adquiridos pelo esforço comum'destes, se o casal
estiver separado de fato por mais de cinco anos.

VI Praticar todos o~ atos que não lhes
forem vedados expressamente.

Art. 1.698. A mulher pode, outrossim, sem

autorização do marido:

I Comprar, ainda a crédito, as coi~as

necessárias à economia doméstica.

VII Exigir que lhes prestem obediência,
respeito e os serviços próprios de sua idade e condição.

Art. 1.690. Extingue-se o pátrio poder:
I Pela morte (los pds ou dos filhos.
11 Pela emancipação nos termo~ do art.

59, parágrafo único.
Art. J .691. A mulher qUI> contrai novas núp

cias não perde, quanto aos filhos do l ..ito anterior, os d!.
reitos ao pátrio poder, exercendo-os SE~m qualquer interf!:,
rência do marido.

parágrafo único. Igual preceito se aplica à
mulher solteira que casar.

Art. 1.692. Se o pai, ou a mãe, abusar de
seu poder, fa1taodo aos deveres paternc)s, ou a;ruinando os
bens dos fühos, cabe ao juiz, requerendo algum parente,
ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça r~

clamada pela segurança do menor e seus haveres, até suspeR

dendo o pátrio poder, quando conlJ:enha.

Art. 1.689. Compete aos pais, quanto à pes-
soa dos filhos menores:

I Dirigir-lhes a criação e educação.

11 Tê-los em sua companhia e guarda.

111 Conceder-lhes ou negar-lhes consenti
mento para casarem..

IV - Nomear-lhes tutor por testamento ou
documento autêntico, se o outro dos pais lhe não sobrevi
~er" ou o sobrevivo não ,puder exercer o pátrio ·poder. -

V Representá-los, até aos dezesseis
anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, apõ~ essa id~

de, nos atos em que forem ~artes, suprindo-lhes o consent!

mento. "
VI Reclamá-los de quem -ilegalmente os

Art. 1.685. Os filhos legItimes, os legiti
mados, os legalmente reconhecidos e os adotivos estão su
jeitos ao pátrio poder, enqUanto menores.

Art. 1.686. Durante o casamento, compete o
pátrio poder aos pais. Na falta ou impedimento de um d~

18s, passará o autro a exeroê-Io com exclusividade.
parágrafo único. Ambos os genitoX'es devem

decidir em comum as questões referentes ao pátrio poder,
mas, se d1ver9irem~ prevalecerá a vontade do pai, ressalva
do à mãe o direito de recorrer ao jui~ para solução de di
vergência em questões essenciais.

Art. 1.687. O desquite não altera as rela
ções entre pais e iilhos senão quanto ao direito, que aos
primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos.

Art. 1.688. O filho il..g!timo, não'reconhe
cida pelo pati fica sob o poder materna. Se, porém, a mãe

não for. conhecida ou capaz de exercer o pátrio poder, dar
se-ã tutor ~o menor.

Seção III
DA SUSPENSKo E EXTINÇlio DO P!\TRIO PODER

Seção I
DISPOSIçõES GERAl S

CAPfTULO VI
DO P!\TRIO PODER

Seção 11
DO EXERCfcIO DO P!\TRIO PODER

detenha.
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Art. 1.700. As ações fundadas nos ns. 111,
IV e V do art. 1.697 competem ao cônjuge prejudicado e
seus herdeiros ..

Art. 1.701. No caso dos ns. 111 e IV do
art. 1.697, o terc~iro, preJudicado com a sentença favorá
vel ao autor, terá direito regressivo contra o cônjuge,

que realizou o negócio jurídico, ou seus herdeiros.

Art. 1.702. Ressalvado O disposto no art.
1.711, nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do outro,
exceto no regime da separação absoluta:

I Alienar, hipotecar ou gravar de ônus
real 08 bens imóveis, ou direitos reais sobre imóveis

alheios.
II - Pleitear, como autor ou réu, acerca

desses bens ou direitos.
111 Prestar fiança.
IV Fazer doação, não sendo remunerat§

ria, com os bens comuns, ou com os que podem fazer parte

da futura meação.
parágrafo único. são válidas, porém, as do~

ções nupciais feitas aos filhos por ocasião de casarem, ou
estabelecerem economia separada.

Art. 1.703. Cabe ao juiz, nos casos do art!
qa antecedente, suprir a outorga, quando um dos cônJuges a

denegue sem motivo justo, ou lhe seJa impossível dá-la.
Art. 1.704. A falta de autorização, não su

prida pelo Juiz, quando necessária (art. 1.702), tornará
anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pIe!
tear-lhe a anulação, até dois anos depois de terminada a

sociedade conJugal.
parágrafo único. A aprovação tórna válido o

ato, desde que feita por instrumento pÚblico, ou particu

lar, aut,enticado.
Art. 1.705. A decretação de invalidade do~

_at~_ prati?~~~ se~ outorga, ~em consentimento, ou sem
suprimento do juiz, sô poderá ser demãlldOda pelo-cônjuge a
quem cabia dá-la, ou por seus herdeiros.
..-' Art. 1.706. Quando for impossível a um dos
cônJuges adm1nistrar os bens que lhe incumbem por força do

regime matrimonial adotado, caberá ao outro:
1 Administrar os bens comuns.
11 Alienar os bens móveis comuns.

III Administrar os bens imóveis.
IV Alienar os imóveis comuns e do outro

cônJuge, mediante autorização judicial.

Art. 1.707. O cônjuge, que estiver na posse
dos bens part1culare~ do outro, será para com este e seus
herdeiros responsável:

! Como usufrutuário, se o rendimento

for comum.
11 Como proGurador, se tiver mandato e~

pressa ou tácito para os administrar.
111 Como depositário, se não for usufru-

tuário, nem administrador.

CAP!T\lLO 11
DO PACTO ANTENUPCIAL

Art. 1.708. e nulo o pacto antenupcial não
sendo feito por escritura pública, e ineficaz não se lhe

seguindo o casamento.

Art. 1.709. A eficácia do pacto antenupcia~

realizado por menor, fica condicionada ã aprovação de seu

representante legal, salvo as hipôteses de regime obrigatª
rio de separação de bens.

Art. 1.710. ~ nula a convenção ou a cláusu
la que prejudique os direitos conjugais ou paternos, b~

como a que contravenha disposição absoluta da lei.

Art. 1.711. No pacto antenupcial, que ado
tar o regime de participação final nos aqftestos, poder-se
á convencionar a livre disposição dos bens imóveis, desde

que particulares.
Art. 1.712. As convenções antenupciais não

terão efeito perante terceiros senão depois de ~ranscr!

tas, em livro especial, pelo oficial do Registro de I~

veis do domicílio dos cônjuges.

CAP!TULO III
DO REGIME DA COMUNHXo PARCIAL

Art. 1.713. No regime da comunhão parcial,
comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na constân
cia do matrimônio, com as exceções dos artigos seguintes.

Art. 1.714. Excluem-se da comunhão:
I Os bens que cada cônjuge possuir ao

casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do matri

mônio, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lu

gar.
11 Os adquiridos com valores exclusiva-

mente pertencentes a um dos cônjuges, em sub-rogagio doz
bens particulares.

111 As obrigações anteriores ao casamen-
to.

IV As provenientes de atos ilícitos,
salvo reversão em proveito do casal.

V Os bens de uso pessoal, os livros e

instrumentos de profissão.
VI Os proventos do traQalho pessoal de

cada cônJuge.
VII As pensões, meios-soldos, montepi~

e outras rendas semelhantes.

Art. 1.715. Entram na comunhão:

I Os bens adquiridos na constância do
casamento por tItulo oneroso, ainda que só em nome de Wll

dOB cônjuges.

11 Os adquiridos por fato eventual, com
o concurso de trabalho ou despesa anterior, ou sem ele.

111 Os adquiridos por doação, herança ou
legado, em favor de ambos os cônjuges.

IV As 'benfeitorias em bens particulares
de cada cô~ge.

V Os ~rutos dos bens comuns, ou ~os

particulares de cada cônjuge, percebidos na constância do
casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão.

Art. 1.716. são incomunicáveis os bens cuja
aquisição tiver por título uma causa anterior ao cas~E

to.
Art. 1.717. No regime da comunhão parcial,

presumem-se adquiridos na constância do casamento os bens
móveis, quando não se provar que O foram em data anterior.

Art. 1.718. A administração do patrimônio
comum compete ao marido com a colaboração da mulher.

§ 19 As dívidas contraídas no exercício da
administração obrigam aos bens comuns e particulares do
cônJuge que Os administra, e aos do outro na razão do p~o

veito que houver auferido.
§ 29 A anuência da mulher é indispensável

para os atos, a título gratuito, que impliquem cessão do
uso ou gozo dos bens comuns.

Art. 1.719. Os bens da comunhão respondem
pelas obrigações contraídas pelo marido ou pela mulher pa-'
ra atender aos encargos da família, às despesas de admini~

tração e ás decorrentes de imposição legal.
Art. 1.720. A administração e a disposição

dos bens que constituem o patrimSnio particular compet~

ao cônjuge proprietário, salvo disposição contrária no
pacto antenupcial.
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Art. 1.721. As dívidas, 'Jontraídas por quaJ,.
quer dos cônjuges na administragão de seus bens particul~

res e em benefício destes, não obrigam aos bens comuns.

CAPITULO IV
DO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL

Art. 1. 722. O regime da lJomunhã~ universal
importa a comunicação de todos os bens 13resentes e futuros

dos cônjuges e suas dívidas passivas, c"m as exceções do
artigo seguinte.

Art. 1.723. são excluídos da comunhão:
I Os bens doados ou herdados com a

cláusula de incomttnicabilidade e os sub'-rogados em seu lu

gar.
, II Os bens gravados d.e fideicomisso e o

direito do herdeiro fideicomissário, antes de realizada a
condição suspensiva.

111 - As dívidas anteriores ao casamento,
salvo se provierem de despesas COm seus aprestas, ou reve,E,

terem em proveito comum.
IV - As doações antenupciais feitas por

um dos cônjuges ao outro com a cláusula de incomunicabili
dade.

V Os bens referidos nos itens V a VII
do art. 1.714.

Art. 1.724. A incomunicabilidade dos bens
enumerados no antigo anterior não se lhE!s estende aOs fru

tos, quando se percebam ou ven9&m durante o casamento.

Art. 1.725. Aplica-se ao regime da comu
nhão universal o disposto no capitulo anterior, quanto ã
administração dos bens.

Art. 1.726. Extinta a comunhão, e efetuada
a divisão do ativo e ~o passivo, cessará a responaabiJi

d~e de cada um dos cónjuges para com os credores do outro
por dívidas que este houver contraído.

CAP!TULO V

DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL-NOS AQOESTOS

Art. 1.727. No regime de participação final
nos aqdestos, cada cônjuge possui patrimônio p~óprio, con
soante disposto no artigo seguinte, cabendo-lhe, todavia,"
ã época da dissolução da sociedade conJugal, direito ã me

tade dos bens adquiridos pelo casal~ a tItulo onerosa, na
constÂncia d~matrimônio.

Art. 1.728. Integram o patrimônio próprio
os bens que cada cônjuge possuía ao casar e os por ele ad

quiridos, a qualquer título, na constância do casamento.
Parágrafo único~ A administraç~o desses

bens é exclusiva de cada cônjuge, que os poderá livremente
ali.enar, se fbrem m5veis.

Art. 1. '129. Sobrevindo a dissolução da so
ciedade conJugal, apurar-se-á o montante dos aqüestos, ex

cluindo-se da soma dos patrimônios próprios:
I Os bens anteriores ao casamento e os

que em seu lUgar ~e sub-rogaram.
II Os que sobrevieram a cada cônJuge

por sucessão ou liberalidade.
III As dívidas relativas a esses bens.
Parágrafo único. Salvo prova em contrário,

presumem-se adquiridos durante o casamento os bens móveis.
Art. 1.730. Ao se determinar o montante dos

aqüestos, computar-se·-á também o valor das doaçães feitas
por um dos cônjuges sem a necessária autorização do outra.

Nesse caso, poderão o cônjuge preJudioado ~u

seus herdeiros reivindicar o pem, ou imputá-lo ao monte

partilhável, por seu valor ã época da dissolução.

Art. 1.731. II imputável, por igual, ao mon
te o valor dos bens alienados em detrimento da meação, po
dendo o cônJuge lesado, ou'seus herdeiros, preferir ~eivin
dicá-los. -

Art. 1.732. Pelas dívidas posteriores ao ca
sarnento, contraídas por um só dOB cônJuges, somente est;

responderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou to
talmente, em benefício do outro.

Art. 1.733. Se um dos cônJuges solveu uma

dívida do outro com bens do seu patrimônio, o valor do pa
gamento deve ser atualizado e imputado, na data da disso
lução, à meação do outra cônjuge.

Art. 1.734 •. No caso ~e bens adquiridos pelo
trabalho conjunto, terá cada um dos conJuges uma quota
igual no condomínio, ou no crédito por aquele modo estabe
lecido.

Art. 1.735. As coisas móveis, em face de
terceiros, presumem-se do domínio do cônjuge devedor, sal
vo pe o bem for de uso pessoal do outro.

Art. 1.736. Os bens imóveis são de proprie
dade do cônjuge cujo nome constar no registro.

parágrafo único.' Impugnada a sua titularida
de, caber-lhe-á provar a causa da aquisição. -

Art. 1.737. O direito à futura meação não é
renunciável, cessível ou penhorável.

Art. 1.738. Na dissolução do regime de bens
por desquite, verificar-se-ã o montante doa aqüestos à da
ta em que aquele for requerido.

Art. 1.739. Se não for possível, nem conve
niente a divisão de todos os bens em natureza, oal
cular-se~á o valor de alguns ou de todos para repoSição em
dinheiro ao cônJuge não p~oprietÃrio.

Parágrafo úni~o. ~ão se podendo realizar

reposição em dinheirQ, serão avaliados e, ouvido o juiz,
alienados tantos bens quantas bastarem.

Art. 1.740. Na dissolução da sociedade con
jugal por morte, verificar-se-á a meação do cônJuge supérs

'tite de conformidade com os artigos anteriores, deferindo:

se a herança aos herdeiros na forma estabelecida neste Có
digo.

Art. 1.741. As dívidas de um dos cônJuges,
quando superiores ã sua meação, não obrigam ao outro, ou a
Seus herdeiros.

CAP1TULO VI
DO REGIME DE SEPARAÇl\.O DE BENS

Art. 1.742. Estipulada a separação de bens,
estes permanecerão sob a administração exclusiva de cada
um das cônJuges, que os poderá livremente alienar.

Art. 1.743. Ambos os cônJuges são obrigados
a contribu~r para as despesas do casal na proporção dos

rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipul~

ção em contrário no pacto antenupcial.

SUBT!rULO II

DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS MENORES

Art. 1.744. O pai e a mãe, enquanto no ex~

cício do pátrio poder, são usufrutuários dos bens dos fi
lhos. Cabe-lhes, outrossim, a administração dos bens dos
filhos menores que se achem em seu poder.

Art. 1.745. Compete ao pai e, na sua falta~

à mãe representar os filhos menores de dezesseis anos, bem
como assisti-los depois dessa idade.
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Art. 1.746. Não podem os pais alienar, hiP2
tecar, ou gravar de ônus real os imóveis dos filhos, nem

contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os li
mites 'da simples administração, exceto por necessidade ou
evidente utilidade da prole, mediante prévia autorização
do juiz.

Parágrafo único. Sô podem pleitear a decla-
ra9ão de nulidade desses atos:

a) O filho.
b) Os herdeiros.
c) O representante legal.
Art. 1.747. Sempre que no exercício do pá

trio poder colidir o interesse dos pais com o do filho, a
requerimento deste ou do Ministério Público, o juiz lhe d~

rá curador especial.
Art. 1.748. Excluem-se assim do usufruto c2

mo da administração dos pais:
I Os bens adquiridos pelo filha ilegí-

timo, antes do reconhecimento.

II Os proventos auferidos pelo filho
maior de dezesseis anos, no exercício de atividade profis

sional e os bens com tais recursos adquiridos.
III Os bens deixados ou doados ao filho,

sob a condição de não serem usufruidos, ou administrados ,

pelos pais.

IV Os bens que aos filhos couberem na
herança, quando os pais forem excluídos da sucessão.

SUBTtTU:LO UI

DOS ALIMENTOS

Art. 1.749. Podem os parentes ou os cônjp.

ges pedir uns aos outros os alimentos de que necessitam p..!
ra viver de modo compatível com a sua condição soc1al, 1n
clusive para atender às necessidades de sua educação, quan.
do o beneficiário for menor.

§ 19 05 alimentos devem ser fixados na pro

porção das necessidades do reclamante e dos recursos da
pessoa obrigada.

§ 29 Os alimentos serão apenas os indispen
sáveis à subsistência, quando a situação de necessidade r~

sultar de culpa de quem os pleiteia.
Art. 1. 750. são devidos os alimentos quando

quem os. pretende não tem bens suficientes, nem pode. pro
ver, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de

quem se reclamam, pode fornecê~los, sem desfalque do neoe~

sário aO seu sustento.

Art. 1.751. O direito ã prestação de alimen
tos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos

os ascendentes, recaindo a obrigação no,! mais prôximos em
grau, uns em falta da outrcs.

Art. 1.752. Na falta dos ascendenteh cabe a
obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão

e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilat~

rais.
Art. 1.753. Se o parente, que deve alimen

tos em primeiro lugar, não estiver em condições de supo~

tar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de

grau imediato. Sendo várias as pessoas obrigadas a pres
tar alimentos, todas devem concorrer na proporção dos res
pectivos recursos~ Intentadá ação contra uma delas, pode

rão as demais ser chamadas a integrar a lide.
I

Art. 1.754. Se, fixados os alimentos, sobre
vier mudança na situação patrimonial de quem 08 supre, ou
na de quem os ~ecebe, poderá o lnteressaQo reclamar ao

juiz, con~orme as circunstâncias, exoneração, redução ou
agravação do encargo.

Art. 1.755. A obrigação de prestar alimen
tos não se transmite aos herdeiros do devedor.

Art. 1.756. A pessoa obrigada a suprir ali
mentos poderá pensionar o alimentando, ou' dar-lhe hosped,!

gem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necess!
rio à sua educação: quando menor.

parágrafo único.. Compete, porém, ao Jui:a,
se as circunstâncias o exigirem, fixar a formà do cumpr!

mento da prestação.

Art. 1.757. No desquite Judicial, sendo· um
dos cônjuges inocente e desprovido de recursos, prestar
lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obed~

cidos os critérios estabelecidos no art. 1.749.
Art. 1.758. O juiz fixará' também a quota

com que, para criação e educação dos filhos, deve concor

rer o cônjuge culpado, ou ambos, se um e outro o forem.

Art. 1.759. Se ~ dos cônjuges desquitados
vier a necessitar de alimentos, será õ outro obrigado a

prestá-los, mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso
aquele não tenha parente em condições de fazé-lo, e não
tenha sido declarado culpado em desquite judicial.

Art. 1.760. Para obter alimentos, também
os filhos adulterinos, q';' não satisfaçam aos requisitos
do art. 1.651 e seu parágrafo único, bem como os incestu~

sos, podem acionar os genitores, em segredo de justiça.

Art. 1.761. Os alimentos provisionais serão
fixados pelo juiz, nos termos da lei processual.

Art. 1.762. Pode-se deixar de exercer, mas
não se pode renunciar o direito a alimentos, nem pode o
respectivo crédito ser objeto de cessão, transação, com
pensação ou penhora.

Art. 1.763. Ao cônjuge desquitado não ca
bem a'limentos, enquanto viver em concubinato" ol.} tive:r
procedimento indigno.

SUBTtTULO IV

DO BEM DE rAMtLIA

Art. 1.764. Podem os cônjuges, em conjunto

ou separadamente, mediante escritura pública ou testamen
to, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de
família, desde que não ultrapasse um terço do patrimônio
líquido existente ao tempo da instituição, até o limite ~
ximo de nül vezes o maior salário mínimo vigente no País.

parágrafo único. O terceiro poderá igualmen

te instituir bem de famIliar por testamento ou doação, d~

pendendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos

os cônjuges beneficiados.

Art. 1.765. O bem de família consistirá em
prédio residencial, ou rural, com suas pertenças e a'Tessõ
rios, destinando-se, em ambos os casos, a domicílio' f~
liar, e poderá abranger também valores mobiliários, cuja
renda será aplicada na conservação do imóvel e no sustento

da família.
Art. 1.766. Os valores mobiliários, destin~

dos aos fins previstos no art. 1.765, não poderão exceder
o valor do p~édio instituído em bem de família, ã época de
sua instituição.

§ 19 Deverão os valores mobiliãrio~ ser de
vidamente individualizados no instrumento de instituição

do bem de família.
§ 29 Se se tratar de títulos nominativos, a

sua instituição como bem de família deverá constar dos re~

pectivos livros de registro.
§ 39 O instituidor poderá determinar que a

administração dos valores mobiliários seja confiada a ins

tituição financeira, bem como disciplinar a forma de paga

mento da respectiva renda aos beneficiários. Neste caso,
a responsabilidade dos administradores obedecerá às regra~

do contrato de depósito.
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Art. 1.767. O bem de família, quando 1nsti

tuído pelos cônJuges, constitui-se pel,' inscrição de seu
título no Registro de Imóveis; pela cranscrição, quando
por terceiro.

Art. 1.768. O bem de família é isento de
execução por dívidas posteriores ã sua instituição, salvo

as que provierem de tributos ralat1vos ao prédio, ou de

despesas de condomínio.

parágr.afo único. No caso de execução pelas
dívidas referidas neste artigo, o saldo existente será

aplicado em outro préd1o, como bem de familia, ou, em trt~

los da dív1da públ1ca para sustento familiar, salvo se ~

tivos relevantes aconselharem outra solução, d critér10 do

Juiz.

Art. 1.769. A isenção, de que tr.ata o arti
go anterior, durará enquanto viver um dos cônJuges, ou, na

falta destes, até que os filhos completem a maioridade.

Art. 1.770. O prédio e os valores mobiliá
rios, constituídos como bem de famíl1a, não podem ter des
tino diverso do previsto no art. 1.765 ou serem alienados,

sem o consentimento dos interessados e seus representantes

legais, ouvido o Ministério Público.
Art. 1.771. Qualquer forma de liquidação da

entidade admin1stradora, a que se refere o § 39 do art.
1.766, não ating1rá os valores a ela confiados, ordenando

o Juiz a sua transferência para outra instituição semelh~

te, obedecendo-se, no caso de falência, ao disposto sobre

pedido de restitu1ção.

Art. 1.772. Comprovada a impossib11idade da

manutenção do bem de famí11a nas condições em que foi ins

tituído, poderá o Juiz, a requer1mento, dos interessados,

extingui-lo ou autorizar a sub-rogação, dos bens que o con~

tituem em outros, ouvidos o instituido.r e o Ministério p!
blico.

Art. 1.773. Salvo disposição em contrário
do ato de 1nst1tuição, a administraçãc, do bem de família

cabe ao marido, e, n~ falta deste, à mulher.

Parágrafo único. Com o falecimento de am

bos os cônJuges, a admin1stração passará ao f1lho mais v~

lho, se for ma1or. Caso contrario, aCI tutor.

Art. 1.774. A d1ss01uçã? da sociedade conj~

gal não extingue o bem de famílLa.

parágrafo único. Dissólvida a soc1edade co~

JUgal pela morte de um dos cônJuges, CI sobrevivente poderá
ped1r a extinção do bem de famí11a, SE' for o único bem do
casal.

Art. 1.775. Exhngue-se', 19ualmente, o bem

de fallÚlia com a morte de ambos os cônJuges e a maiorida
de dos f11hos, desde que não sUJe1tos a curatela.

TtTULO III

DA TUTELA E DA CURATE:LA

CAPtTULO I

DA TUTELA

Seção I

DOS TUTORES

Art. 1.776. Os f1lhos menOres são postos
em t~tela:

I Falecendo os pajs, ou sendo Julga-
dos ausentes.

II Decaindo os pais< do pátno poder.

Art. 1.777. O dire1to ele nomear tutor co!,!

pete ao pai, ã mãe, aos avós paternos e aos maternos. Ca

da uma dessas pessoas o exercerá no CélSO de falta ou inc.!!:

pacidade das que lhes antecederem, na ordem aqui estabele
cida.

Parágrafo único. A nomeação deve constar de
testamento ou de qualquer outro documento autêntico.

Art. 1.778. Nula é a nomeação de tutor pelo
pai ou pela mãe que, ao tempo de sua morte, não tinha o p!
trio poder.

Art. 1.779. Em falta de tutor nomeado pelos

pais, incumbe a tutela aos parentes consangQineos do me
nor, par esta ordem:

I - Aos ascendentes, preferindo o de

grau mais próximo ao mais remoto, e, no mesmo grau, os
avós paternos aos maternos.

11 - Aos colaterais até o terceiro grau,
preferindo os mais próximos aos mais remotos, e, no mesmo
grau, os mais velhos aos mais moços.

Art. 1.780. O juiz nomeará tutor idôneo e

residente no domicílio do menor:

I Na falta de tutor testamentário, ou
legítimo.

11 Quando estes forem excluídos ou esc~

sados da tutela.

III - Quando r:movidos por não idôneos o

tutor legítimo e o testamentário.

Art. 1.781. Aos irmãos órfãos se dará um só
tutor. No caso, porém, de ser nomeado mais de um, por di~

posição testamentária, entende-se que a tutela foi cometi

da ao primeiro, e que os outros lhe hão de suceder pela 0E

dem de nomeação, dado o caso de morte, incapacidade, esc~

sa ou qualquer outro impedimento.

Parágrafo único. Quem institui um menor heE.
de1ro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe curador espe

cial para os bens deixados, ainda que o menor se ache sob
pátrio poder, ou tueela.

Art. 1.782. Os ,menores abandonados terão t~

tores nomeados pelo Juiz, ou serão recolhidos a estabelec!

mentos públicos para este fim destinados.

Na falta desses estabelecimento, ficam sob
á tutela das pe~soas que, voluntária e gratuitamente, se
encarregarem da sua criação.

Seção II

DOS INCAPAZES DE EXERCER A TUTELA

Art. 1.783. Não podem ser tutores e serão

exonerados ~a tutela, caso a exerçam:

I Os que não tiverem a livre adm1ni~

tração de seus bens.

11 Os que, no momento de lhes ser defe-

rida a tutela, se acharem constituídos em obrigação para

com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra e~

te, e aqueles cUJos pais, filhos ou cônjuges tiverem dema~

da contra o menor.

III Os inimigos do menor, ou de seus

pais, ou que tiverem sido por estes expressamente excluí
dos da tutela.

IV Os oondenados por crime de furto,

roubo, estelionato ou falsidade, tenham ou não cumprido p~

na.

V As pessoas de mau procedimento, ou

falhas em probidade, e as culpadas de abuso em tutorias aE
teriores.

VI Os que exercerem função pública i~

compatível com a boa administração da tutela.
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seção III
DA ESCUSA DOS TUTORES

Art. 1.784. podem eSCusar-se da tutela:
I As mu~heres casldas.
II Os maiores de sessenta anos.

III Os que tiVerem em seu poder mais de

três filho's.
IV Os impossihilitados por enfermidade.
V Os que habitarem longe do lugar, on-

de se haja de exercer a tutela.
VI Os que já exercerem tutela, ou

curatela..
VII Os militares em serviço.
Art. 1.785. Quem não for parente do menor

não poderá ser obrigado a aceitar a tutela, se houver no

lugar parente idôneo, consangüineo ou afim, em condições
de exercê-la.

Art. 1.786. A escusa apresentar-se-á nOB

dez dias subseqüentes ã designação, sob pena de entender

se renunciado o dire1to de alegá-la. Se o motivo escusat~

rio ocorrer depois de aceita ~ tutela, ~s dez dias contar

se-ão do em que ele sobrevier.
Art. 1.787. Se o Juiz não admitir a escusa,

e~ercerã o nomeado a tutela, enquanto o recurso interposto

não tiver provimento, e responderá d~sde logo pelas perdas

e danos, que o menor venha a sofrer.

Seção IV
DO EXERC!CIO DA TUTELA

Art. 1.788. Incumbe ao tutor, quanto ã pes-
soa do menor:

X Dirigir-lhe a educação, defendê-lo
e prestar-lhe alimentos, conforme os seus haveres e condi

ção.
II Reclamar do Juiz que provídencie co-

mo houver por bem, quando o menor haJa mister correção.

III - Adimplir os demais dev~res que no~

ma1mente cabem ao pai, ouvindo a opinião do menor, se este

Já.contar quatorze anos de idade.
Art. 1.789. Incumbe ao tutor, sob a insp~

ção do juiz, ad~nistrar os bens do tutelado, em prove1to

deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé.

Art. 1.790. Para fiséalização dos atos do
tutor, pode o juiz nomear um protutor ..

Art. l.~l. Se os bens e interesses admini~

trativos e~i9irem conhecimentos técnicos, forem complexas,

ou se realizarem em lugares distantes do domicílio do t~

tar, poderá este, mediante aprovação Judicial, delegar a

outras pessoas físicas ou jurídi9as a exercíc~o parcial da

tutela.
Art. 1.792. A responsabilidade do Juiz será

pessoal e dueta, quando não tiver nomeado o tutor ou quan
do a nomeagão não houver sido oportuna, e subsidiária se
não o houver removido, tanto que se tornou suspeito.

Art. 1.793. Os bens do menor serão entr!

gues ao tutor mediante termo espeê~ficado dos bens e seus
valores, ainda que os pais o tenham dispensado.

pârágrafo único. Se o patrimônio do men~r

for de valor cons~derãvel, poderá o juiz condicionar o
exercí.cio da tutela à prestação de caução bastante, poden
do dispensá-la se o tutor for de reconhecida idoneidade.

Art. 1.794. Se a menor possuir hens será
sustentado e educado a expensas suas, arbitrando o juiz p~

ra tal fim as quantias que lhe pareçam necessárias, atento

o rendimento da fortuna do pupilo, quando o pai ou ~ mãe

não as houver taxado.

Art. 1.795. _Compete mais ao tutor:
I Representar o menor, até 08 deze.!,

seis anos, nos atos da vida civil, e assisti-lo, após essa

idade, nos atas em que for parte.
II Receber as rendas e pensões d~ me-

nox:', e as quantias a ele devidas.
111 Fazer-lhe as despesas de subsistêE

cia e educação, bem como as de l\dministração, conservação
e melhoramentos de seus bens.

IV - Alienar os bens a"o menor destinados

a venda.
V l?romover-1he, mediante preço conven!

ente, o arrendamento de bens de raiz.
Art. 1.796. Compete-lhe, também, com a aut9.

r1zação do Juiz:
I - Pagar as dívidas do menor.
II Aceitar por ele heranças e legados

ou doações, com encargos ou sem eles.

III Transigir.
TV Vender-lhe os bens móveis, cuja con-

servação não convier, e os imóveis nos casos em que for

permitido. '
V - Propor em juízo as ações, ou nelas

assistir o menor, e promover todas as diligências a bem
deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele movi

dos.

Parágrafo único. A falta de autorização
acarreta a ineficácia de qualquer dos atos referidos neste

artigo.
Art. 1.797. Ainda com a autorização jud!

cial, não pode o tutor, sob pena de nulidade:
I Adquirir por si, ou por interpost~

pessoa, por contrato particular, 6ens móveis ou imóveis

pertencentes ap menor.

II Dispor dos bens do menor a título
gratuito.

III Constituir-se cessionário de crédi

to, ou direito, contra o menor.
Art. 1.798. Os imóveis pertencentes aos me~

nores sob tutela só podem spr vendidos, quando houver man!
festa vantagem, mediante préYia avaliaqão judicial e apro

vação do juiz.
Art. 1.799. Arites de assumir a tut.ela, o tu

tor declarará tudo o que lhe deva o menor, sob pena de não

lhe poder cobrar, enquanto e$.erça a tutoria, salvo provan

do que_não conhecia o dêbito quando a assumiu.'
Art. 1.800. O tutor responde pelas prejut

zoa que, por culpa, ou dolo, causar ao tutelado; mas tem

direito a ser pago pelo que realmente despender na exercí
cio da tutela, salvo nó caso do art. 1.782, e a perceber

remuneração proporcional à impor~ncia dos bens admini5tr~

dos.
§ 19 Ao protutor será arbitrada uma gratif!

cação môdica pela fiscal~zação efetuada. ,
§ 29 são solidariamente responsáveis pelos

prejuízos as pessoas às quais competia fiscalizar a ativi
dade do tutor, e as que concorreram para o dano.

seção V

DOS BENS DD TUTELADO

Art. 1.801. Os tutores não podem conservar

em seu pode0 dinheiro dos tutelados, a16m do necessário

para as despesas ordinárias com o seu sustento, a sua edu

cação e a adm2nistração de seus bens.
§ 19 Se houver necessidade, os obJetos de

ouro e prata, pedras preciosas e móveis serão avaliados

por pessda idônea e, apôs autorização judicial"alienados,
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do a servir.

I Conl a maioridade ou a emancipação do

CAPITULO II
DA CURATELA

Seção I
DOS INTERDITOS

11 Caindo o menor sob a pátr~o poder,

leg~t~mação, reconhecimento ou adoção.

Art. 1.812. Cessam as funções d6 tutor:
I Expirando o termo, em que era obrig~

menor.

no caso de

Art. 1.815. Estão SUJeitos a curatela:

I Os que, por enfermidade ou retarda-

mento mental, não tiverem o necessário discernimento para

os atos da vida civil.

II Os que, por causa duradoura, não pu-
derem exprimir sua vontade.

III Os fraoos da mente, os ébrios habi-
tuais e os viciados em tóxicos.

II Sobrevindo esousa legítima.
III Sendo removido.
Art. 1.813. Os tutores são obrigados a ser

vir por espaço de dois anos.

parágrafo único'. Podem, todavia, continuar

alêm desse prazo, no exercício da tutela, se o quiserem, e

o juiz tiVer por conven~ente ao menor.

Art. 1.814. Será destituído o tutor, quando
negligente, prevaricador ou incurso em incapacidade.

e o seu produto convertido'" em tItulos" obrigações e letras

de responsabilidade direta ou indireta da União ou dos Es
tados, atendendo-se preferentemente à rc~ntabilidade, e re

colhidos ao Banco dd BrasJ.l ou Caixa Econômica, ou aplica
do na aquisição dê imóveis, conforme for determinado pelo

juiz.
29 O mesmo destino pre"isto no parágrafo

anter10r terá o dinhe1ro proveniente de qualquer outra pr2
cedência.

§ 39 Os tutores respondem pela demora na

aplicação dos valores acima d~tosl pagcindo os juros l~

gais desde o dia em que deveriam dar esse ,destino, o que
não os exime da obrigação, que o juiz fd.râ efetiva, da re
ferida aplioação.

Art. 1.802. Os valores, que existirem no
Banco do Brasil e nas Cal.xas Econômicas" na forma do arti

go anterior, não se poderão retirar, senão mediante ordem

do Juiz, e somente:

I Para as despesas c:om o sustento e

educação do tutelado, ou a administraç~) de seus bens.

II Para se comprarem bens imóveis e tí-

tulos, obrigações ou letras, nas condições previstas no

§ 19 do art. 1.801.
III Para se empregarem em conformidade

com o disposto por q1.1em os houver doado" ou deixado.
IV T_ Para se entregarem aos órfãos, quan

do emancipados, ou maiores, ou, mortos Eües, aos seus her

deiros.

Seção VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ximo.

da:

capazes.

defensor.

- Pelo Ministêrio Púb1100.

1.817. O Min1stêrio Públioo só promov~

IV Os exoepoionais sem completo desen-
volvimento mental.

V Os pródigos.

Art. 1.816. A interdição devé ser promovi-

III
Art.

rã a interd~ção:

I - No caso de loucura fur~osa.

II Se não existir ou não promover a in-

terdição alguma das pessoas designadas no artigo antece~e~

te, ns. I e lI.

Art. 1.818. Nos oasos em que a interdição
for promovida pelo Ministério Público, o juiz nomeará de
fensor ao suposto incapaz.

Nos demais casos o Ministério Público será o

I - Pelo,pai, mãe ou tutor.

II Pelo cônJuge, ou algum parente prõ-

III Se, ex~stindo, forem menores ou i~

Art. 1.819. Antes de se pronunciar acerca
da interd~ção, exa~narã pessoalmente a juiz o argüido de

incapacidade, ouvindo profissionais.

Art. 1.820. Pronunoiada a interdição dar
pessoas a que alude o art. 1.815, ns. 111 e IV, o juiz as

sinará, segundo o estado ou o desenvolvimento mental do

interdito, os 1~ID1te5 da curatela, que poderão circunscr~

ver-se às restrições constantes do art. 1.830.

Art. 1.821. A sentença que declara a inter
d~ção produz efeitos desde logo, embora sujeita a recurso.

Art. 1.822. Aplioam-se à ouratela as dispo
sições concernentes à tutela, com as mod~ficações dos arti
gos segu~ntes.

Art. 1.823. O cônjuge, não separado judi
c~almente, é, de dire~to, curador do outro, quando intard!
to.Art. 1.811. Cessa a oondição de tutelado:

seção VII
DA CESSAÇÃO DA TUTELA

Art. 1.803. Os tutores, E~mbora o contrário

dispusessem os pais dos tutelados, são obrigados a pres-

tar contas da sua administração.

Art. 1.804. No fim de oada ano de adminis

tração, os tutores submeterão ao jui\o balanço respeoti
vo, que, depois de aprovado, se anexará aos autos do inven

tário.

Art. 1.805. Os tutores prestarão oontas de
dois em d02s anos, e bem assim suando, por qualquer meti

vo, 'deixarem o exercício da tutela ou toda vez que o Juiz
o houver por' conveniente.

parágrafo único. As contas serão prestadas

em Juízo, e julgadas depois da audiênoia dos 1nteressa

dos; recolhendo o tutor imedia~amente ao Banco do Brasil

ou às Caixas Econôm~cas os saldos, ou adquirindo bens imó

veis, ou títul;s, obrigações, ou letra~, na forma do § 19

do art. 1.80J.,

Art. 1.806. Finda a tutela pela emanoipa
ção ou ma~aridade, a quitação do menor não produzirá efei

to antes de aprovadas as contas pelo Juiz, subsistindo in

teira, até então, a responsabilidade do tutor.

Art. 1.80? Nos casos de morte, ausência,

ou interdição do tutor, as contas serão prestadas por

seus herdeiros ou representantes.

Art. 1.808. Serão levadas a orédito do t~

tor todas as despesas Justificadas e reconhecidamente pr~

veitosas ao menor.

Art. 1.809. As despesas com a prestação
das contas serão pagas pelo tutelado.

Art. 1.810. O aloanoe do tutor bem oomo o
saldo contra o tutelado são dívidas de valor e vencem ju

ros desde o Julgamento dehnitivo das oontas.
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§ 19. Na falta do cônjuge, é curador legíti
mo o pai; na falta deste, a mãe; e, na desta, o descen

dente maior.

§ 29 Entre 05 descendentes, os mais I próx!.

mos precedem aos mais remotos, e, dentre os ~o mesmo grau,
os varões às mulheres.

§ 39 Na falta das pessoas mencionadas, com

pete ao juiz a escolha do curador.

Art. 1.824. Havendo meio de educar o e~

cepc10nal ou o fraco da mente, o curador promover-lhe-á o

ingresso em estabelecimento apropriado.
Art. 1.825. Os incapazes referidos nos ine!

SOS I, III e IV do art. 1.815, sempre,que parecer inconv~

niente conservá-los em casa, ou o exigir o seu tratamento,

serão também recol~1dos em estabelecimentos adequados.
Art. 1.826. A autoridade do curador este~

de-se ã pessoa e bens dos filhos do curatelado, nascidos

ou nascituros.

Seção 11

Da curatela do nascituro e do enfermo ou portador

de deficiência física

Art. 1.827. Dar-se-á curador a~ nascituro,

se o pai falecer estando a mulher gráv1da, e não tendo o
pltrio poder.

Parágrafo único. Se a mulher estiver ~nter

dita, seu curador será o dO,nascituro.

Art. 1.828. A requerimento do enfermo ou
portador de deficiência fíSica, ou, na impossibilidade de

fazê-lo, de qualquer das pessoas a que alude o art. 1.816,

dar-se-lhe-â curador para cuidar de todos ou alguns de
seus negócios ou bens.

Seção 111

Do exercício datcuratela

Art. 1.829. As regras a respeito do exercí
cio da tutela aplicam-se ao da curatela, com a, restrição
do art. 1.820 e as desta seção.

Art. 1.830. A interdição do pródigo só o
privará de, sem curador, emprestar, trans1gir, dar quita

ção, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e pra

ticar, em geral, os atos que não sejam de mera admin15t~a
ção.

Art. 1.831. Quando o curador for o cônJuge,
não será obr1gado a apresentar balanços anuais, nem a fa
zer inventário, se o regime de casamento for o da comunhão
universal, ou se os bens do in~apaz se acharem descritos

em instrumento público, qualquer que seja o regime do cas~

menta.

LIVRO V

DO DIR~ITO DAS SUCESSÕES

T1'rULO I

DA SUC~SSÃO EM GERAL

CAP!TLLO I

DISPOSIÇÕLS GCRAIS

I
Art. 1.832. ALerta a sucessão, a herança

transmite-se, desde logo, aos.herde1ros legitimos e testa

mentár10s.
Art. 1.833. A sucessão abre-se no lugar do

último ôomicIlio do falecido.

Art. 1.834. A sucessão dá-se por dispos1ção
âe última vontade, ou en. V1rtude da lei.

Art. 1.835. Regula a sucessão e a leg1tima
ção para suceder a le1 vigente ao tempo da abertura daque

la.
Art. 1.836. Norrendo a pessoa sem testamen

to, transmite a herança aos herde1ros legítimos. Ocorrerá
outro tanto quanto aos bens que não fore!!l corr,preendidos no

testamento.
Tambén' suLsiste a. sucessão leg!tima se o teé.

tamento caducar I ou for Julgado nulo.

• Art. 1.837. Havendo herde1ros necessâr10s,

o testador só poderá d1spor da Metade da herança.

CAPíTULO II

DA HERANÇA ~ DE SUA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1.838. A herança se defere como um to
do unitário, ainda que vários sejam os herdeiros.

Parágrafo ún1ôo. Até à partilha, o direito

dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança,
será indivisível, e rftgular-se-á pelas normas relativas ao
condom!nio.

Art. 1.8~9. O herdeiro não responde por en
cargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, po
rém, a prova do excesso, salvo se existir inventário, que

o escuse, demonstrando o valor dos bens herdados.
Art. 1.840. O direito a sucessão aberta,

bem como o qU1nhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser

objeto de cessão por escritura pública. I
19 Os direitos, confer~dos ao herdeiro em

conseq~ência de substituição ou de direito de acrescer,

presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormen

te.
§ 29 ! 1neficaz a cessão, pelo co-herdeiro,

de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança
considerado singularmente.

§ 39 Inef1caz, outrossim, é a dispos1ção,

por qualquer herde1ro, de bem componente do acervo heredi

tário, pendente a indivisibilidade, sem prévia autorização
do juiz da sucessão.

Art. 1.841. O co-herdeiro não poderá ceder
a sua quota hereditária a pessoa estranha à sucessão, se

outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.

Art. 1.842. O co-herdeiro, a quem não se

der conhecimento da venda, poderá, depo~itado o preço, ha
ver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até
seis meses após a transmissão.

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdei
ros a exercer a preferência, entre eles se distribu1rá o
quinhão vendido, na proporção das respectivas quotas here

ditárias.

Art. 1.843, Dentro em um mês, a contar da
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sucessão.

abertura da sucessão, instaurar-se-á inventário do patri
mônio hereditário~ perante o juízo competente no lugar da
sucessão, para fins de liquidação e, quando'for o caso, de
partilha da herança.

Art. 1.844. Ao Juiz da sucessão ccmpete pro
ver à segurança e ã preservação do acervo hereditário até

à liqu~dação e à partilha, cumprindo-lhe d~ferir a sua ad
ministração ao inventariante, que assumirá, para esse efe!

to, a posse dos bens da herança.
Art. 1.845. Até o compromisso do inventa

riante, na forma da lei processual civil, a administração

da herança caberá, sucessivaMente:

I - Ao cônJuge, se com o outro convivia
ao tempo da abertura da sucessão.

II - Ao herdeiro que estiver na posse e a~

ministração dos bens, e, se houver mais de um nessas cand!
ções, ao mais velho.

IIr - Ao testamenteiro.

rv - A pessoa de confiança do juiz, na fa!
ta ou escusa das indjcadas nos itens anteriores, ou quando

tiverem de ser afastadas por motivo gra're levado ao conhe
cimento do juiz.

CAPíTULO III

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

Art. 1.846. Legitimam-se a suceder as pes

soas existentes, ou já concebidas no mbmento da abertura
da sucessâo.

Art. 1.847. Na sucessão t.estamentárJ.a podem
ainda ser chamados a suceder:

r - Os filhos, ainda nâio concebidos, de

pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao
abrir-se a sucessão.

11 7 As pessoas jurídicas.

III - As pessoas jurIdic21s, cuja organiza

ção for determinada pelo testador sob a forma de fundaçâo.
P..rt. 1.848. No caso do inciso r do artigo

precedente, os bens da herança serão confiados, após a li

quidação OU partilha, a curador nomeado pela Juiz.
§ 19 Salvo disposição testamentária em con

trário, a cúratela caberá ã pessoa, cujo filho o testacor
esperava ter pôr herdeiX'o, e, lsucessivcunente, às pessoas
indicadas no art. 1.845.

§ 29 Os poderes, deveres e responsab~lJ.dade

dO,curador, assim nomeado, regem-se pelas disposições con

cernentes ã curatela dos incapazes, no que couber.
§ 39 Nascendo com vida o herdeira esperado,

ser-lhe-â deferida a sucessão, com os frutos e rendimentos

relativos ã deixa, a partir da morte do testador.

§ 49 Se, decorridos dez anos após a abertu
ra da sucessão, não for concebido o herde1ro esperado, os

bens reservados, salvo disposição em contrário do testa
dor, caberão aos herdeiros legItimos.

Art. 1.849. Não podem ser nomeados herdei
ros, nem legatários:

I - A pessoa que, a rogo, escreveu o te~

tarnento, nem o seu cônJuge, ou os seus ascendentes e ir

mãos.
rI - As testemunhas do bestamento.
III - O concubino do testador casado, salvo

se este, sem culpa sua, estiVer separado de fato do cônju
ge, há mais de cinco anos.

IV - () oficial público, ,oivil ou mihtar,

ou o comanda~te ou escrivão, perante qu~n se fizer, assim

corno o que fizer, ou aprovar o testamenb:l.
Parágrafo único~ e lIcita, porém, , a deixa

ao filho do concubino, quando também o for do testador.

Art. 1. 850. são nulas as disposições testa-

rnentárias em favor de pessoas não legitimadas a suceder,

ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou
feitas nediante interposta pessoa~

parágrafo único. Presumen-se pessoas inter
postas os ascendentes, os descendentes, os irmãos e o côn
juge do não ~egiti~ado a suceder.

CAPíTULO IV

DA ACEITAÇÃO E RENONCIA DA HERANÇA

Art. 1.851. Aceita a herança, torna-se def!
nitiva a sua transmissão ao herdeiro, d~sde a abertura da

, '

parágrafo único~ A transmissão tem-se por

não ver1ficada quando o herdeiro renuncia a herança.

Art. 1.852. A aceitação da herança, quando
expressa, faz-se por d~claração escrita.

Quando tá~ita, a aceitação há de resultar
tão-somente de atos próprios da qualidade de herdeiro.

§ 19 Não exprimem aceitação da herança os
atos oficiosos, corno o funeral do finado, os meramente coa
servatórios, ou os de administração e guarda provisória.

§ 29 Não importa igualmente aceitação a ce~

são gratuita, pura e simples, da herança, aos demais co
herdeiros.

Art. 1.853. A renúncia deverá constar, ex
pressamente, de escritura pública ou de termo Judicial.

Art. 1.854. O interessa10 em que o herdeiro
declare se aceita, ou não, a herança, poderá, vinte dias

depois de aberta a sucessão, requerer ao' juiz prazo razoá
vel, não maior de trinta dias, para, dentro nele, se pro
nunciar o herdeiro, sob pena de se haver a herança por a

ceita.
Art. 1.855. Não se pode aceitar ou renun

ciar a herança em parte, sob condição ou a termo.

§ 19 O herdeiro, a quem se testarem legados,

pode aceitá-los, renunciando a herança; ou, aceitando-a,
repudiá-los.

§ 29 O herdeiro, chamado, na mesma suces

são, a mais de um quinhão hereditário, sob títulos sucess§
rios diversos, pode livremente deliberar quanto aos qui
nhões que aceita e aosrque renuncia.

Art. 1.856. Falecendo o herdeiro antes de
declarar se aceita a herança, o poder de aceitar passa-lhe

aos herdeiros, a menos que se trate de vocação adstrita a

uma condição suspensiva, ainda não verificada.

Parágrafo único. Os cham~dos à sucessão do
herdeiro, falecido antes da aceitação, desde que anuam em

receber a segunda herança, poderão aceitar ou renunciar a

primeira.
Art. 1.857. Na sucessão legitima, a parte

do renunciante acresce às dos outros herdeiros da mesma
classe, e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da sub-

"sequente.
Art. 1.858. Ninguém pode suceder, represen

tando herdeira renunciante., Se, porém, ele for o único l~

gItimo da sua classe, ou se todos as outros da mesma clas
se renunciarem a herança, poderão os filhos vir à suces

são, por direito próprio, e por cabeça.
Art. 1.859. são irrevogáveis os atos de a

ceitação~ou renúncfa da he~ança.

Art. 1.860. Quando o herdeiro prejudicar os
seus credores, renunciando a herança, poderão eles, com a~

torização do jU1Z, aceitá-la em nome do renunciante.
paX'ágrafo único. P~gas as d1vidas da renun

ciante, prevalece a renúncia quanto ao remanescente, que

será devolvido aos demais ~erdeiros~
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são ef~cazes as alienações
herdeiro aparente a tercei-

CAP1TULO V
DOS EXCLU1DOS DA SUCESSÃO

Art. 1.861. são excluIdos da sucessão os

herdeiros ou legatários;

I - Que houverem sido auto~es de crime de

homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de

cuja sucessão se tratar, seu cônJuge ou descendente.

11 - Que acusarem caluniosamente em Juízo
o autor da herança, ou incorrerem em crime contra a sua
honra, ou de seu cônJuge.

III - Que, por violência, ou meio~ fraudu
lentos, in2birem ou obstarem o autor da herança de dispor
livremente de seus bens por ato de última vontade. '

Art. 1.862. A exclusão do herdeiro ou lega

tário, em qualquer desses casos de 2ndignidade, será decl~

rada por sentença.

Parágrafo único. O direito de demandar a e~

elusão do herde~ro ou legatário ext~ngue-se dentro em qua

tro anos, cantados da abertura da sucessão.

Art. 1.863. são pessoais os efeitos da ex
clusão. Os descendentes 40 herde~ro excluído sucedem, co
mo se ele morto fosse antes da abertura da sucessão.

parágrafo único. O excluído da sucessão não
terá d1reito ao usufruto ou à administr~ção dos bens, que

a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eve~

tual desses bens.

Art. 1.864. são vá11das as alienações oner2
sas de bens hereditár10s a terceiros de boa-fé, e os atos

de administração legalmente prat1cados pelo her~eiro, an

tes da sentença de exclusão; mas aos herde~ros subsiste,
quando prejudicados, o direito de demandar~lhe perdas e d~

nos.

Parágrafo único. O excluído da sucessão é ~

brigado a rest1tuir os frutos e rendimentos que das bens
da herança houver percebida, mas tem direito a ser indeni
zado das despesas com a conservação deles.

Art. 1~865. Aquele que incorreu em atos que
determinem a exclusão da herança será admitido a suceder,
se o ofendido o tiver expressamente reabilitaâo em testa

mento, ou em outro ato autêntica.

Parágrafo único. Não havendo reabilitação
expressa, o indigno, contemplada em testamento do ofendi
do, quando o testador, ao testar, Ja conhec1a a causa da

indignidad~ pode suceder dentro no limite da disposição
testamentária.

CAPíTULO VI

DA H~RANÇA JACENT~

Art. 1~866. Falecendo alguém sem de1xar te~

tamento, ou herdeiro suscessivel notoriamente conhecido, os

bens da herança, depo1s de arrecadados, ficarão sob a gua~

da e administração de um curador, até a sua entrega ao su
cessor dev~daL ~nte hab2l~tado, ou a declaração de sua v~

cância.

Art. 1.867. Prat~cadas as diligências de aE
recadação e ultimado o ~nventár10, serão expedidos ed1tais
na forwa da lei processual, e, decorrido um ano de sua pr!

weira publicação, sem que haja herdeiro habilitado~ ou peE
da hab~litação, será a herança declarada vacante, obedeci
do o disposto no art. 1.894.

Art. 1.868. E assegurado aos credores o âi

re1to de pcldir o pagamento das dividas reconhec1das, nos

1~m1tes das forças da herança.

~rt. 1.869. A declaração da vacânc1a da h~

rança não prejudicará os herde1ros que legalmente se habi

litaram; Inas, decorridos cinco anos da abertura da suces

são, os bens arrecadados passarão ao dorn!n10 do Estada, do

Território, ou do Distrito Federal, se o ~ cujus tiver
sido domiciliado nas respectivas circunscrições.

parágrafo ún~co. Se não terem notoriamente
conhecidos, os colaterais ficarão excluídos da sucessão l~

gítima após a declaração da vacância.
Art. 1.870. Quando todos 05 chamados a suc~

der renunciarem a herança, será esta desde logo declarada

vacante.

CAP1TULO VII

DA PETIÇÃO DE HERANÇA

Art. 1.871. O herdeiro pode, em ação de pe
tição de herança, demandar o reconhecimento de seu direito

sucessório, para obter a restituição da herança, ou de pa~

te dela, contra quem na qualidade de herdeiro, ou mesmo
sem título, a possua.

Art. 1.872. A ação de petição de herança,

ainda que exercida por um só dos herdeiros, poderá compre
ender todos os bens hereditários.

Art. 1.873. O possuidor da herança está o

brigado ã restituição dos bens do acervo, fixando-se-lhe a
responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto

nos arts •• l.252 a 1.260.

parágrafo único. A pa~tir da introdução da

lide, a responsabilidade do possuidor se há de aferir pe
las regras concernentes ã posse de má fé e ã mora.

Art. 1. 874. O herdeiro pode demandar"" bens

da herança, mesmo em poder de terceiros, sem prejuízo da
responsabilidade do possuidor originário pelo valo~ dos

bens alienados.
parágrafo único.

feitas, a titulo oneroso, pelo

ro de boa-fé.

Art. 1.875. O herdeiro aparente, que. de

boa-fé houver pago um legado, não está obr1gado a prestar
o equivalente ao verdade1ro sucessor, ressalvado a este o

direito de proceder contra quem o recebeu~

TíTULO Ir

DA SUC~SSÃO LEG1TIMA

CAP1TULO I

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

~Tt. 1.876. A sucessão legítima defere-sana
ordem seguinte:

r - Aos descendentes, em concorrência com
o cônjuge t salvo se casado este com o falec1do no regime
da COMunhão universal, ou no da separação obr1gatória de

bens (art. 1.695, parágrafo ún1co) i ou, a~nda, se, no re

gi~e da comunhão parcial, o autor da he~ança não houver
de~xado bens particulares.

rI - Aos ascenãentes, em concorrência com
o cônjuge.

lI! - Ao cônJuge.
IV - Aos colaterais.

Art. 1.877. Somente ê reconhec~do direito
sucessório ao cônJuge sobrevivente, se, ao teMpO da morte
do outro, não estavam desquitaóos, nem separados de fato

há mais de c~nco anos, salvo prova, neste caso, de que es

sa convivênc1a se tornara impossível sem culpa do sobreVi;
vo.

Art. 1.878. Ao cônjuge sobrev1vente, casado
sob o regiMe de comunhão universal ou parcial, ou de sepa

ração obrigatória de bens, enquanto viver e permanecer vip

vo, será assegurado, sem preJuízo da participação que lhe
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Não há, toé.ayia, sucessão
do adotante, salvo se eles

formalidade prevista no p~

caiba na herança, o direito real de habitação relativamen
te ao imóvel destlnado ã residência .da farnIlia, desde que

seja o único bem daquela natureza a 1nventariaí.

Art. 1.879. Em concorrência com ,OS descen
dentes (art. 1.876, n9 I), caberá ao cônjuge um quinhão

igual ao dos que sucederem por cabeç,;l, não podendo a sua

quota ser inferior â quarta parte da herança, se for asceg

dente dos herdeiros com que concorre'r.

Art~ 1.880. Se o cônJuge concorrer com des

cendentes do ~ cujus, dos quais não seja ascendente, ca

ber-lhe-á:
I - Em concorrência somente com filhos

ilegítimos do falecido, uma terça parte da herança.

11 - Nos demais casos, o usufruto da quar
ta parte da heran~a.

Art. 1.881. Entre os descendentes, os de

grau mais próximo excluem os mais remotos, salvo o dire~to4

de rep~esentação.

Art. 1.882. Os descendentes da mesli'a clas

se, legltift\os, legitimados ou ilegíttmos , têm os mesmos d!

reitos à sucessãC? de seus ascendentes.
Art. 1.883. Na linha descendente, os filhos

sucedem por cabeça, e os outros desc'endentes, por cabeça

ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau.

Art. 1.884. O filho adotivo, por força de ~

dação plena, equ~para-se ao legítimo ou legitimado, para
os efeitos da sucessão, tanto com referência ao adotante

como aos seus descendentes.

parágrafo único.

entre o filho adotivo e os pais
tiVerem aprovado a adoção com a

rágrafo único do art. 1.674.

l Art. 1.885. Em se tratando de adoção restrj
,ta, se o adotante deixar descendentes legítirros ou legiti-

mados, ascendentes ou cônJuge, o adc.tado não será chamado
ã sucessão.

Inexistindo sucessores nessas condições, to
cará ao adotado a herança do adotante.

parágrafo único. Nenhum vínculo suaessôrio

existe entre o restritamente adotado e os parentes do ado
tante.

Art. 1.886. Falecendo sem descendência o f!
lho adotivo, a herança caberá a seus pais de adoção, ou,

na falta destes, aos seus genitores, ressalvaoa a concor

rência do cônjuge sobrevivo, consoante o disposto no art.
1. 876.

parágrafo único. No caso de adoção restri~

a herança será deferida aos genitores do adotado ~' na fal
ta destes, ao adotante, ressalvada, Iam qualquer liipótese,
a concorrência do cônJuge supérstite.

Art. 1.887. Na falta de descendentes, são

chamados à sucessão os ascendentes, l!!rn concorrência com o
cônjuge supérstite.

§ 19 Na classe dos ascfmdentes, o grau mais
próximo exclui o mais remoto, sem d~s1:.inção de linhas.

§ 29 Havendo igualdad~, em grau e diversida
de em linha, os ascendentes da linha paterna herdam a met~

de, cabendo a outra aos da linha materna.

Art 4 1.888. Concorrendcl com ascendente em

primeiro grau, ao cônjuge tocará um tE'rço da herança. Ca
ber-lhe-á a metade desta se houver um só ascéndente, ou se

maior for aquele gra~.

Art. 1.889~ Em falta de descendentes e as
cendentes, será deferida a sucessão pC1r inteiro ao cônjuge
sobrevivente.

Art. 1.890. Se não houver cônjuge sobrevi

t vente, nas condições estabelecidas no art. 1.877, serão

chamados a sucedêr os colatera~s até o quarto grau~

Art. 1.8914 Na classe dos colaterais, os
~ais próximos ex~uew os mais remotos, salvo o direito de

representação concedido aos f~lhos de ir~ãos.

I Art. 1.892. Concorrendo à herança do falec~

do irmÃos bilaterais com irmâ9s unilaterais, cada um des
tes herdará metade do que cada um daqueles herdar.

Art. 1.893. Não concorrendo à herança irmão
germano, herdarão, em partes iguais entre si, os unilate
rais.

Art. 1.894. Na falta de irmãos, herdarão os
filhos destes e, não os havendo, os tios.

§ 19 Se só concorrerem ã herança filhos de
irmãos falecidos, herdarã~ por cabeça.

§ 29 Se concorrerem filhos de irmãos bilat~

rais com filhos de ir~ãos unilaterais, cada um destes her
dará a metade do que herdar cada um daqueles.

§ 39 Se todos forem f~lhos de irmãos germa
nos, ou todos de irmãos unilaterais, herdarão por igual.

Art. 1.895. Não sobrevivendo cônJuge, nem

parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado a herarr
ça, esta caberá ao Estado, ao Distr~to Federal ou ao Terri
tório, em que se tiver aberto a sucessã04

CApíTULO Ir

DOS HERDEIROS NECESS~RIOS

Art. 1.896. são herdeiros necessár~os os
descendentes, os ascendentes e o cônJuge.

Art. 1.897. Pertenc~ aos herãeiros necessã
~ios, de pleno d~reito, a metade dos bens da herança,
constituindo a legítima.

Art. 1.898. Calcula-se a legítima sobre o
valor doS bens existentes na abertura da sucessão, abati~

das as dividas e as despesas do funeral, adicionando-se,
em seguida, o valor dos bens sujeitos a'colação.

Art. 1.899. Salvo se houver Justa causa de
vidame~te expressa no testamento, não pode o testador estê

be1ecer cláusulas de inalienabilidade ou impenhorab~lidade

quanto à legItima, nem a conversão dos bens, que a consti
tuem, em outros de outra espéCie.

parágrafo único. Ao testador é facultado,

porém, livremente, impor a cláusula de incomun~cabilidade,

ou confiar os bens da legItima à administração da mulher
herdeira.

Art. 1.900. O herde~ro necessário, a quem
o testador deixar a sua parte dispon~vel, ou algum legado,

não perderá o direito á legítima.

Art. 1.901. Para excluir da sucessão os he~

deiros colaterais, basta que o testador disponha de seu p~

trimônio sem os contemplar.

CApíTULO IrI

DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO

Art. 1.902. Dá-se o direito de representa

ção, quando a le~ chama certos parentes do fa1ec~do a suc~

der em todos os d~re~tos, em que ele sucederia, se vives
se.

Art. 1.903. O direito de representação dá

se na linha reta descendente, mas nunca na ascendente.

Art. 1.904~ Na linha transversal, só se dá

o direito de representação em favor dos filhos de irmãos
do falecido, quandq com irmãos deste concorrerem.

Art. lt905. Os representantes só podem her

ãar, como ta~s, o que herdaria o representado, se vivesse.

Art. 1.90G. O qu~nhão do representado par-,
tir-se-á por igual entre os representantes.
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tos.

Art. 1.90? O renunciante ã herança deI uma

pessoa poderá representá-la na sucessã9 de outra.

TITULO UI

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA

CAPITULO I

DO TESTA/lENTO El>\ GERAL

Art. 1.908. Toda pessoa capaz pode, por te~

tacento, formular as suas disposições de última vontade, de
conformidade conl a lei, disP9ndo ou não, no todo ou em paE
te, do seu patrimônio, para depois de sua morte. •

parágrafo único. são válidas as disposições
testaMentárias de caráter não patrimonial, ainda que o te~

tador SOMente a elas se tenha lim~tado.

Art. 1.909. O test~ento é ato personaliss!
~O, e pode ser revogado a qualquer tempo.

Art. 1.910. Extingue-se em cinco anos o Li

reito de invugnar a validade do testarrento, contado o pra
zo da data do seu registro.

CApITULO Ir

DA CAPACIDADE PARA FAZER TESTAMENTO

Art. 1.911. Além dos incapazes, não podem
testar os que, no ato de fazê-lo, não tiVerem pleno d!sce~

nimento.

parágrafo único. Podem, porém, testar Os

maiores de dezess~is anos.

Art. 1.912. A incapaci~ade superveniente do

testador não inva11da o testarnentO I nem o testamento do i~

capaz se valida com a superveniência da capacidade.

CAPITULO III

DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO

Seção I

Disposições gerais

Art. 1.913. são testamentos ordinários:

I - O pÚblico.

II - O cerrado.

111 - O particular.

Art. 1.914. ~ proibido o testamento conjun
tivo, seja simultâneo, recíproco ou correspectivo.

Art. 1.915. Não se admitem outros testamen
tos especiais além dos contemplados neste Código.

Seção II

Do testamento público

Art. 1.916. são requisitos essenciais do

test~ento público:
I - Ser escrito por oficial pÚblico em

seu l~vro de notas l de acordo com as declarações do testa

dor, podendo este servir-se de minuta, notas ou apontamen-
"

rI - Lavrado o instrumento, ser lido em
voz alta pelo oficial ao testador e a duas testemunhas, a

um só tempo; • ou pelo testador, se o quiser, na presença

destas e do oficial.

III - Ser o instrumento, em seguida à leit~

ra, assinado pelo testador, pelas testemunhas e pelo o

ficial.

Art. 1.917. Se o testador não souber, ou

não puder assinar, o oficial assim o declarará, assinando,

neste caso, pelo testador, e, a seu roga, uma das testemu

nhas instrumentárias.

Art. 1.918. O 1ndivIduo inteiramente surdo,

sabendo ler, lerá o seu testamento, e, se o não souber, d~

signará quem o leia em seu lugar, presentes as testemu

nhas.

Art. 1.919. Ap cego só se permite o testa
mento público, que lhe será lido, em VOz alta, duas vezes,

uma pelo pficial, e a outra por uma das testemunhas, desi~

nada pelo testador i fazendo-se de tudo circunstanciada

menção no testamento.

Seção lU

Do testamento cerrado

Art. 1.920. O testamento escr1to pelo test~

dor, ou por outra pessoa, a seu rogo, e por aquele ou por
esta assinado, será ~álido se aprovado pelo oficial públi

co, observadas as seguintes formalidades:

I - Que o testador o entregue ao oficial

em presença de duas testemunhas.

II - Que o testador declare que aquele é o

seu testamento e quer que seJa aprovado.

III - Que o oficial !avre, desde logo( o a~

to de aprovação, na presença de duas testemunhas, e o 1e1a,

em seguida, ao testador e testemunhas~

IV - Que o auto de aprovação seJa assinado

pelo oficial, pelas testemunhas e pelo testador, s~ souber

ou puder, ou, não sabendo ou não podendo, por uma das tes

temunhas,declarando, ao pé da assinatura, que o faz a ro
go do testador.

Parágrafo único. o testamento cerrado pod~

ser dactilografado, de~de que seu subscritor enumere e au

tentique, comia sua assinatura, todas as folhas.

Art. 1.921. O oficial deve começar o auto
de aprovação imed1atarnente depois da última palavra âo te~

tador, declarando, sob sua fé, que o testad~r lho entregou

para ser aprovado na presença das testemunhas; passando a

cerrar e coser o instrumento aprovado.

Parágrafo único. Se não houver espaço na ú!
tima fOlba do testamento, para inicio da aprovação, o ofi~

cial aporá nele o seu sinal público, mencionando a circun~

tância no auto.

Art. 1.922. Se o oficial tiver escrito o

testamento a rogo do testador, podê-la-á, não obstante, a

provar.

Art~ 1.923. O testamento pode ser escrito

em lingua nacional ou estrange~ra, pelo próprio testador,
ou por outrem, a seu rogo.

Art. 1.924. Não pode dispor de seus bens em
testamento cerrado quem não saiba ou não possa ler.

Art. 1.925~ Pode fazer testamento cerrado o

surdo-mudo, contanto que o escreva todo e o assine de sua

mão, e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas

testemunhas, escreva, na face externa do papel, ou do en

voltório, que aquele é o seu testamento, cUJa aprovação

lhe pede.

Art. 1.926. Depois de aprovado e cerrado,

será o testamento entregue ao testador, e o ofic1al lança

rá, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano em que o

testamento foi aprovado e entregue.
Art. 1~927. Falecido o testador, o testame~

to será apresentado ao juiz, que o abrirá e o fará regis

t~ar, ordenando seja cumprido, se não achar vIcio externo

que o torne eiva?o de nulidade, ou suspeito de falsida

de.
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testeItu-

Seção IV

,Do testamento particular

Art. 1.928. são requ~sltos essenc~ais do

testamento partlcular:

I - Que seja escrito e assinado pelo tes-
tador.

11 - Que nele lntervenham cinco

nhas, além do testador.

111 - Que seJa lido perante as testemunhas,
e, depois de lido, por elas assinado.

Art. 1.929. Morto o testador, publicar-se-ã

em juIzo o testamento, com citação dos herdeiros legItimas.

Art. 1.930. Se as testemunhas forem coptes

tes sobre o fato da disposição, ou, ao menos, sobre a sua

leitura perante elas, e se reconhecerem as próprias assinê.

turas I assim como a do testador, será I::onfirmado o test~

mente.

Art. 1.931. Faltando ab~ três das testemu

nhas, por morte ou ausência em lugar não sabido, o testa

mento pode ser confj rmado, se as duas lrestantes forem con

testes, nos termos do artigo antecedente4

Art. ].932. O testarnentl:l particular pode ser

escrito em lIngua estrangeira, cçntanto que as testemunhas

a compreendam4

çAPíTULO IV

DOS CODICILOS

Art. 1.933. Toda pessoa capaz de testar po

de~á, mediante escrito particular seu, datado e assinado,

fa~er disposições especiais sobre o seu enterro, sobre es

molas de pouca monta a certas e determtnadas pessoas, ou,

indeterminadamente, aos pobres de certo lugar, assim corno
legar móveis, roupas o~ Jóias, não mui valiosas, de seu

uso pessoal.

Art4 1.934. Esses atos, salvo direito de

terceiro, valerão como codicilos, deixE~, ou não, testamen

to o autor.

Art. 1.935. Pelo modo estabelecido no art.

1.933, poder-se-âo nomear ou substitui~ testamenteiros.

Art. 1.936. Os atos desta espécie revogam

se por atos iguais, e consideram-se revogados, se, havendo

testamento posterior, de qualquer natuxeza, este os não
confirmar, ou modificar.

Art. 1.937. Se estiver fechado o codicilo,
ab:J:'ir-se-á do mesIl'o modo que o testaménto cerrado.

CAPíTULO V

DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS

seção I

Do testamento máritimo e ~ercnáutico

Art. 14938. Quem estive): em viagem, a bordo
I

de navio nacional, de guerra ou mercante, pode testar pe-

rante o comandante, em presença de duas testemunhas, por

forma que corresponda ao testamento público ou ao cerrado.

Parágrafo único. O registro do testamento

se~á feito no diár~o de bordo.

Art. 1.939. Quem estiver em viagem, a bordo

de aeronave militar ou comercial, pode testar perante pe~

soa designada pelo comandante, observado o disposto no ar

tigo anterior.
Art. 1.940. O tes~amento maritimo ou aero

náutico ficará sob a guarda do comandante, que o entregará

às autoridades administrativas do primeiro porto ou aero-

porto nacional, contra recibo averbado no diário de bordo4

Art4 1.9414 Caducará o testamento maritirno,

ou aeronáutico, se j~ testador não morrer na viagem, nem

nos três meses subsequentes ao seu desembarque em terra,

onde possa fazer, na forma ordinária, outro testarnento4

Art. 1.9424 Não valerá o testamento maríti

mo, bem que feito no curso de uma viagem, se, ao tempo em

que se fez, o navió estava em porto, onde o testador pude~

se desembarcar, e testar na forma ordinária.

Seção II

Do testamento mil~tar

Art. 1.943. O testamento dos mIlitares e

mais pessoas a serviço das Forças Armadas em campanha, de~

tro dP Pais ou fora dele, assim corno em praça s~t~ada, ou

que esteJa de comunicações cortadas, poderá f~zer-se, 1 não

havendo oficial público, ante duas testemunhas, ou três,

se o testador não puder, ou não souber assinar, caso em

que assinará por ele a terceira.

§ 19 Se o testador pertencer a corpo ou se

ção de co;po destacado, o testamento será escrito pelo re~

pectivo comandante, ainda que oficial inferior.

§ 29 Se o testador estiver em tratamento no

hospital, o testamento será escr~to pelo respectivo ofi

cial de saúde, ou pelo diretor do estabelecimento.

§ 39 Se o testador for o oficial mais gra
duado, o testaroento será escrito por aquele que o subs

tituir.

Art. 1.944. Se o testador souber escrever,

poderá fazer o testamento de seu punho, c?ntanto que o àa

te e assine por extenso, e o apresente aberto ou cerrad~

na presença de duas testemunhas ao auditor, ou ao oficial

de patente, que lhe faça as vezes neste mister.

parágrafo único. O auditor, ou oficial! a

quem o testamento se apresente, notará, em qualquer parte

dele, o lugar, dia, mês e ano, em que lhe for apresentado.

Esta nota será assinada por ele e pelas ditas testemunhas.

Art. 1.945. Caduca o testamento militar,de~

de que, depois dele, o testador esteja, três meses segui

dos, em lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo

se esse testamento apresentar as solenidades prescritas no

parágrafo único do art1go antecedente.
Art. 1.9464 As pessoas designadas no art.

1.943, estando empenhadas em combate, ou feridas, podem
testar nuncupativamente, confiando a sua última vontade a
duas testemunhas.

Parágrafo único. Não terá, porém, efeito e~

se testamento, se o testador não morrer na guerra, ou 008,
valescer do feriment04

CApíTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÂRIAS

Art. 1.947. A nomeação de herdeiro, ou leg~

tário, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, p~

ra certo fim ou modo, ou por certo motivo.

Art. 1,948. A designação do tempo em que d~

va começar ou cessar o direito do herdeiro, salvo nas dis

posições fideicomissárias, ter-se-á por não escrita.

Art. 1.949. Quando a cláusula testamentária

for suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a

que melhor assegure a observância da vontade do testador.

Art. 1.950. g nula ~ disposição:

I - Que institua herdeiro, ou legatário,
sob a condição captatória de que este d~sponha, também por·
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primeiros.

certa que não pertença ao testador no ~ornento da abertura
da sucessão.

CApITULO VII
DOS LEGADOS

Seção II
Dos efeitos do legado e do seu pagamento

coisa

Seção I

Disposições gerais

Art. 1.962. t inefioaz o legado de

Art. 1.963. Se o testador ordenar que o her
deiro, ou legatãr~o, e~tregue coisa de sua propriedade ;

outrem, não o cumpr~ndo ele, entender-se-á que renunciou ~

herança, ou o legado.

Art. 1.964. Se tão-somente em parte perten
cer ao testador, ou, no caso do artigo antecedente, ao ber

deiro, ou ao 1egatârio,' a coisa legada, só quanto a ess~
parte valerá a legado.

Art. 1.965. Se o legado for de coisa que se
determine pelo gênero, será o mesmo cumprido, ainda que

tal coisa não exista entre os bens deixados pelo testador.
Art. 1.966. Se o testador legar coisa sua,

singularizando-a, só terá ef2cácia o legado, se, ao tempo
do seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança.
Se, porém, a coisa legada existir entre os bens do testa

dor, mas em quantidade inferior ã do legado, este será ef!
caz apenas quanto ã existente.

Art. 1.967. O legado de coisa que deva en
contrar-se em determinado lugar só terá eficácia se nele

for achada, salvo se rernov2da a título transitório.

Art. 1.968. O legado de crédito, ou de qui
tação de díVida, terá eficácia tão-somente até a importân

cia dest;, "ou daquele, ao tempo da morte do testador.

§ 19 cumpré-se este legado, entregando o

herdeiro ao legatário o titulo respectivo.

§ 29 Este legado não compreende as dividas
posteriores à data do testamento.

Art. 1.969. Não o declarando expressamente

o testador, não se reputará compensação da sua dIvida o 1~

gado que ele faça ao credor.
Subsistirá do mesmo modo integralmente esse

legado, se a divida lhe foi posterior, e o testador a sol
veu antes de morrer.

Art. 1.970. O legado de alimentos abrange o
sustento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o legatá

rio viver, além da educação, se ele for menor.

Art. 1.971. O legado de usufruto, sem fixa
ção de tempo, entende-se deixado ao legatário por toda a

sua vida.

~rt. 1.973. Desde a abertura da sucessão,
pertence ao legatário a coisa certa, existente no acervo,

salvo se a legada estlver sob condição suspens~va.

§ 19 Não se lhe defere, porém, de imediato,

a posse da coisa, nem nela pode ele entrar por autoridade

própria.

Art. 1.972. Se aquele que legar um imóvel
lhe aJuntar depo~s novas aquisições, estas, ainda que con

tIguas, não se compreendem no legado, salvo expressa decl~

ração ew contrário do testador.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto

.neste art1go às benfeitor2as necessár~as, úteis ou volup
tuárias, feitas no prédio legado.

Ar~. 1.955. Se o testador nomear certos he~

deiros ind1vidualmente, e outros coletivamente, a herança

será dividida em tantas quotas, quantos forem os 1ndivI

ôuos e os grupos designados.

Art. 1.956. Se forem determ1nadas as quotas
de cada herde1ro, e não absorverem toda a herança, o rema

nescente pertencerá aos herdeiros leg!timos, segundo a or

dem da vocqção hereditária.
Art. 1.957. Se forem determinados os qui

nhões de uns e não os de outros herdeiros, qUlnhoar-se-á

distribuidamente, por igual, a estes ú1t1ffios o que restar,

depois de completas as porções hereditárlas dos prirne~ros.

Art. 1.958. Dispondo o testador que não ca!

ba ao herdeira inst1tuído certo e determlnado obJeto, den

tre os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos.

Art. 1.959. são anuláveis as àlSposições

testamentár2as inqulnadas de erro, dolo, ou coação.
parágrafo único. Extingue-se em quatro anos

o direito de anular a disposição, contados de quando o in

teressado tiver conhecimento do vic10.
Art. 1.960. A ineficácia de uma dispOS1Ção

testamentária importa a das outras que, sem aquela, não t~

riam sido determinadas pelo testador.

Art. 1.961. A cláusula de 1nalienabilidade,
imposta aos bens pelo doador ou testador, impl~ca incomun~

cabilidade e impenhorabilidade.
Parágrafo único. No caso de desapropriação

de bens clausulados, ou de sua alienação, por convenlência

econômica do donatário ou do herde~ro, med1ante autor~za

ção Judicial, O produto da venda converter-se~á em outras

bens, sobre 05 qua2s incidirão as restr1ções apostas aos

Parágrafo único. Nestes casos, as institui

ções particulares preferirão sempre às públicas.

Art. 1.953. O erro na designação da pessoa
do herdeiro, do legatário, ou da coisa legada anula a di~

posição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros
documentos, ou por fatos inequívocos, se puder ident2f1car

a pessoa ou coisa, a que o testador quer1a refer1r~se.

Art. 1.954. Se O testamento nomear d02s Ou

mais herdeiros, sem discriminar a parte de cada um, parti
lhar-se-á por igual, entre todos, a porção d1sponIvel do

testador.

testamento, em benef!cio do testador, ou de terceiro.
11 - Que se refira a pessoa ~ncerta, cuja

identidade se não possa averiguar.

111 - Que favoreça a pessoa ~ncerta, come
~endo a determinação de sua identidade a terceiro.

IV - Que deixe a arbitrio do herdeiro, ou
de outrem, fixar a valor do legado.

V - Que favoreça as pessoas a que se ref~

rem os arts. 1.849 e 1.850.

Art. 1.951. Valerá, porém, a disposição:

I - Em favor de pessoa incerta que deva

ser deter~inada por terceiro, dentre duas ou mais pe~soas

mencionadas pelo testador, ou pertencentes a uma família,

ou a um corpo colet~vo, ou a um estabelecimento por ele d~

signado.

11 - Em rernunera~ão de serviços prestados
ao testador, por ocasião da moléstia de que faleceu, ainda
que fique ao arbrtrio do herdeiro, ou de outrem, determ1

nar o valor dp legado.

Art. 1.952. A disposição geral em favor dos
pobres, dos estabelecimentos particulares de caridade, ou

dos de assistência pública, entender-se-á relat1va aos po

bres do lugar do domicilio do testador ao tempo de sua mo!
te, ou dos estabelecimentos ai sitos, salvo se manifesta

mente constar que tinha em mente beneficiar os de outra l~

calidade.
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dor.

Se, porém, não houver con

ou se, apesar de conJunt~s,

do usufruto, consol~dar-sc-

§ 29 O legado de coisa certa, existente na

he~ança, transfere também ao legatário os frutos que prod~

zir, desde a morte do testador, exceto se dependente de

condição suspensiva, ou de termo inic'ia1.

Art. 1.974. O direito de pedir o legado não

se exercerá, enquanto se litigue sobre a validade do test~

menta, e, nos legados condicionais, ou a prazo, enquanto

penda a condição, ou o prazo se não vença~

Art. 1.975. O legado em dinheiro só vence

Juros desde o dia em que se constituir em mora a pessoa o
brigada a prestá-lo.

Art. 1.976. Se o legado consistir em renda

vital!cia, ou pensão periódica, esta, ou aquela, correrá

da morte do testador.

Art. 1.977. Se o legado for de quantidades

certas, em prestações periódicas, datará da morte do test~

dor o primeiro per rodo , e o legatário terá direito a cada

prestação, uma vez encetado cada um dos perIodos sucessi

vos, ainda que antes de termo dele venha a falecer.
Art. 1.978. Sendo periõdicas as prestações,

só no termo de cada período se poderão exigir.

parágrafo único. Se, porém, forem deixadas

a titulo de alimentos, pagar-se-ão no começo de cada perí~

do, sempre que o contrário não disponha o testador.

Art. 1.979. Se o legado consiste em coisa

determinada pelo gênero, ao herdei~o tocará escolhê-la,

guardando, porém, o meio termo entre as congêneres da me

lhor e ,pior qualidade.

Art. 1.980. A mesma ~egra obeervar-se-á l

quando a escolha for deixada a arbítrio de terceiro, e, se

este a não quiser, ou não puder e;xerClar, ao Juiz competirá

fazê-la, guardado o disposto no artigo anter~or, últiwa

parte.

Art. 1.981. Se a opção foi deixada ao lega-

tário, este poderá escolher,.do gênero determinado, a me

lhor coisa que houver na herança; e, se nesta não exis

tir coisa de tal gênero,_ dar-lha~á de outra congênere o

herdeiro, observada a disposição do art. 1.979, última pa~

te.
Art. 1.982, No legado alternativo, presume

se deixada ao herdeiro a opção.
Art. 1.983. Se o herdeiro, ou legatário, a

quem couber a opção, falecer antes de exercê-la, passará

este poder aos seus herdeiros.
Art. 1.984. No silêncio do testamento, o

cumprimento dos legados incumbe aos herdeiros e, não os h~

,vendo, aos legatários, na proporção do que herdaram.

parágrafo único.' Esse encargo, porém, não
havendo disposição testamentária em c,ontrário, caberá tão

só ao herdeiro, ou legatário, incumbido pelo testador da

execução do legado~ Quando indicados mais de um, os oner~

dos dividirão entre si o õnus, na proporção do que recebam

da herança.
Art. 1.985. Se algum legado consistir em

coisa pertencente a herdeiro ou legat.orio (art. 1.963), sõ

a ele incumbirá cumpri-lo, com regresso contra os co-heE
deiros, pela quota de cada um, salvo se o contrário expre~

samente dispôs o testador.
Art. 1.986. As despesa9 e os riscos da eE

trega do legada cor~em por conta do legatário, se não dis

puser diversamente o testador.
Art. 1.987. A coisa le9ada entregar-se-á,

com seus acessórios, no lugar e estadl:> em que se achava ao

falecer o testador, passando ~o legatário com todos os en

cargos, que a onerarem.
Art. 1.988. Ao legatárLo, nos legados CC~

encargo, se aplica o disposto neste Código quanto às doa

ções de igual natureza.

seção In

Da caducidade dos legados

Art. 1.989. Caducará o legado:

I - Se, depois do testamento, o testador

modificar a coisa legada, ao ponto de Já não ter a forma,

nem lhe caber a denomifiação, que possuia.

II - Se o 'testador alienar, por qualquer

titulo, no todo, ou em parte, a coisa legada. Em tal ca

so, caducará o legado, até onde ela deixou de pertencer ao

testador.

III - Se a coisa perecer ou for evicta, vi

vo ou morto d testador, sem culpa do herdeiro, ou legatá

rio, incumbido do seu cumprimento.

IV - Se o legatário for excluido da suces

são, nos termos do art. 1.861.

V - Se O legatário falecer antes do test~

Art. 1.990. Se a legado for de duas ou rna~s

coisas alternat~varnente, e algumas delas perecerem, subsi~

tirá quanto às restantes. Perecendo parte de urna, valerá,

quanto ao seu remanescente, o legado.

CAPíTULO VnI

DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE HERDEIROS E LEGATÁRIOS

Art. 1.991. Quando vários herdeiros, pela.

mesma disposição testamentária, forem conJuntament; chama

dos ã herança em quinhões não determinadas, e qualquer de
les não puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acresc~

rã à dos co-herdeiros, salvo o d~reito do subst~tuto.

Art. 1.992. O direito de acrescer competi

rá, também, aos co-Iegatár~os, quando noweados conjuntameE

te a,respeito de uma só co~sa, determ~nada e certa~ ou

quando o obJeto do legado não puder ser div~dido sem risco

de desvalorização.

Art. 1.993. Se um dos co-herde~ros, ou co

legatários, nas condições do artigo antecedente, morrer ag

tes do testador; se renunciar a herança ou legado, ou de~

tes for exc1uido, e hem ass~m se a cond~ção, sob a qual

foi instituido, não se verif~car, acresc0rá o seu qu~nhão,

salvo o dire~to do substituto ã parte dos co-herdeiros ou

co-legatár~os conJuntos.

• parágrafo único. Os co-herdeiros, ou co-l~

gatários, a quem acresceu o qU1nhão do que não qu~s ou não
pôde suceder, f~cam sUJeitos às obrigações ou encargos que

o oneravam.

Art. 1.994. Quando não se efetua o dire~to

de acrescer, transmite-se aos herdeiros legít~mos a quota

vaga do nomeado.

Parágrafo único. Não exist~ndo, porém, o d!

reito de acrescer entre os co-legatár~os, a quota do que

faltar acresce ao herdeiro, ou legatár~o, ~ncurnb1do de sa
tisfazer esse legado, ou a todos os herdéiros, na propor

ção dos seus qu~nhões, se o legado se deduziu da herança.

Art. 1.995. Não pode o benef~c~ár~o do a

crésciMO repudiá-lo separadamente da herança ou legado que

lhe caiba, salvo se o acréscimo comporte encargos espe
ciais impostos pelo testador; caso em que, UMa vez repu

diado, reverte o acréscimo para a pessoa a favor de quen

os encargos fora~ ~nstituíclos.

Art. 1.996. Legado um só usufruto conJunta

mente a duas ou mais pessoas, a pa;te da que faltar acres

ce aos co-legatários.
Parágrafo única.

Junção entre os co-legatários,

só lhes foi íegada certa parte
•
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ão na propriedade as quotas dos que faltarem, à medida que

eles forem faltando~

CApíTULO IX

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 2.009. são nulos os fideicomissos além

do segundo grau.
Art. 2.010. A nulidade da substituição ile

gal não prejudica a instituição, que valerá sem o encargo
resolutório. .

Seção I
Da substituição vulgar e da reciproca

CApíTULO X

DA DDSERDAÇÃO

além das cau
deserdação dos

o padrasto.

CAP!TULO XI

DA REDUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENT~RIAS

Art a 2.011. Os herdeiros necessários podem

ser privados de sua legItima, ou deserdados, em todos os
casos em que podem ser excluidos da sucessãoa

Art. 2.012. Além das causas mencionadas no

art. 1.861, autorizam a deserdação dos descendentes ~or

seus ascendentes:

I - Ofensas físicas.

II - InJ~ria grave.

III - Relações ilíc1tas com a madra~ta, ou

em alienação

sas enumeradas no art. 1.861, autorizam a

ascendentes pelos descendentes: ,
I - Ofensas físicas.

11 - Injúria grave.
III - Relações ilícitas com a mUlher do fi

lho ou neto, ou com o marido da f11ha ou neta.

IV - Desamparo do filho ou neto em aliena
ção mental ou grave enfermidade.

Arta 2.014. A deserdaç~o só pode ser orden~

da em testamento, com expressa declaração de causa a

Art. 2.015. Ao herdeiro instituído, ou aqu~

le a quem aproveite a deserdação, incumbe provar a veraci
dade da causa alegada pelo testador.

IV - Desamparo do ascendente
mental ou grave enfermidade.

Art. 2.013. Semelhantemente,

Art. 2.016. Quando o testador só em parte

dispuser da quqta hereditária disponível, o remanescente
~ertencerá aos herdeiros legítimos.

Art. 2.017. As disposições, que excederem a

parte d~sponível, reduzir-~e-ão aos limites dela, de con

formidade com o disposto nos parágrafos seguintes.
§ 19 Em se verificando excederem as dispos~

ções testamentárias a porção disponível, serão proporcio

nalmente reduzidas as quotas do herdeiro ou herdeiros ins
tituídos, até onde baste, e, não bastando, também os lega
dos, na proporção do seu valor.

§ 29 Se o testador, prevenindo o caso, d1S

puser que se inteirem, de preferência, certos herdeiros e

legatários, a redução far-se-á nos outros quinhões ou leg~

dos, observando-se~ a seu respeito, a ordem estabelecida

no parágrafo anter~ora

Art. 2.018. Quando consistir em prédio div!

sível o legado su]eit~ a redução, far-se-á esta, d~vid~n

do-o proporc10nalrnentea

§ 19 Se não for possível a div~são, e o ex

cesso do legado montar a ~ais de um qu~rto do valor do pr!
dia, o legatário de1xa~ã inteiro na herança o imóvel lega
do, f~cando com o d1reito de pedir aos herdeiros o valor

que couber na paFte disponível. Se o excesso não for de

rrais de um quarto, âos herdeirQP torná-lo-á em dinheiro o
legatário, que ficará com o pred1o.

§ 29 Se o legatário for ao mesmo teMpo her

deiro necessário, poderá inteirar sua legitima no mesmo
imóvel, de preferência aos outros, sempre que ela e a par-

Arte 1.997. O testador pode substituir ou

tra pessoa ao herdeiro, ou legatário I nomeado, para o caso
de um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança,

ou o legado. Presume-se que a substituição foi determina

da para as duas alternativas, ainda que o testador só a

uma se refira.
Art. 1.998. Também lhe é lícito substituir

muitas pessoas a uma sé, ou v~ce-versa, e ainda substituir
com reciprocidade ou sem ela.

Art. 1.999. O substituto fica sujeito ã CO~

dição ou encargo impostos ao'subat~tu!do, quando não for
diversa a intenção manifestada pelo testador, ou não resu!
tar outra coisa da natureza da condição, ou do encargo.

Art. 2.000. Se, entre muitos co-herdeiros
ou legatários de partes desiguais, for estabelecida subs

tituição recIproca, a proporção dos quinhões, fixada na

primeira disposição, entender-se~ámantida na segunda.
Se, porém, com as outras, anteriormente no

meadas, for incluída mais alguma pessoa na substituição, o
quinhão vago pertencerá em partes iguais aos substitutos.

Seção II

Da substituição fideicomissária

Art. 2.001. Pode também o testador ins~1tmr

herdeiros ou legatários, estabelecendo que, por~ocasião de
sua morte, a herança ou o legado se transmita ao fiduciá

rio, resolvendo-se, porém, o direito, deste, por sua morte,
a certo tempo, ou sob certa condição, e~ favor de outrem,

que se qualifica de fideicomissário.
Art. 2.002. A substituição f1deicomissária

somente se permite em favor dos não concebidos ao tempo da

morte do testador.
Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do

testador, Já houver nascido o fideicomissário, adquirirá ~

te a propriedade dos bens fideiaometidos, comrertendo-se
em usufruto o direito do fiduciário.

Art. 2.003. O f1duciár10 tem a propriedade

da herança ou legado, mas restrita e resolúv~l.

Parágrafo único. E obr1gado, porém, a proc~

der ~o inventário dos bens grav~dos, s, se lho exigir o f!

deicom~ssãrio, a prestar caução de restitui-los.

Art. 2.004. Salvo. disposição em contrário
do testador, se o fiduciário renunciar a herança ou o leg~

do, defere-se-lhe o d~reito de aceitar ao f~deicomissârio.

Art. 2.005. O f1de1comissário pode renun

ciar d herança ou o legado, e, neste caso, o fideicomisso
caduca, deixando de ser resolúvel a ~opriedade do fiduci~

riol se não houver disposição contrária do testadora
~rta 2.006. Se o fideicomissário aceitar a

herança ou o legado, terá dire1to à parte que, ao fiduciá
rio, em qualquer tempo acrescera

'Art. 2.007. O fideicomissário responde pe
los encargos da herança que ainda restarem, quanão vier à
sucessão.

Arta 2.008. Caduca b fideicomisso, se o fi
deicomissário morrer antes do fiduciário, ou antes de rea

li~ar-se a cond1ção resolutória do direito deste último.
Neste caso, a propriedade consolida-se ~o fiduciário nos

termos do art. 2.005.
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Se o testador tiver distribuído
exercerá o testamenteiro as fu~

parágrafo único. O prêmio, assim arbitrado,
será pago à conta da parte disponível, quando houver her
de~rc necessário.

Art. 2.038. O herdeiro ou legatário, nomea
do testamente~ro, poderá preferir o prêmio à herança ou ao
legado.

parágrafo único. Pode esse prazo prorrogar
se, porém, ocorrendo motivo cabal.

Art. 2.034. Na falta de testamenteiro nomea
40 pelo testador, a execução testamentaria compete ao cab~

ça-de-casal, e, em falta deste, ao herd~iro nomeado pelo
juiz.

sem ele, defender a validade do testamento.

Art. 2.032. Além das atribuições exaradas
nos artigos anteriores, terá o testamenteiro as que lhe
conferir o testador, nos limites da lei.

Art. 2.033. Não concedendo o testador prazo

maior, cumprirá o testamenteiro o testamento e prestará

contas no lapso de seis meses, contado da aceitação da te~

tamentaria.

o prêmio,
ou não ter

Art. 2.039. Reverterá à herança
que o testamenteiro perder, por ser removido,
cumprido o testãmento.

Art. 2.040.

toda a herança em legados,
ções de inve~tariante.

Art. 2.035. O encargo da testamentaria não
se transmite aos herdeiros do testamenteiro, nem é delegã

vel~ Mas o testamenteiro pod~ fazer-se representar em JU!
zo e fora dele, mediante mandatário com poderes especiafs.

Art. 2.036. Havendo simultaneamente mais de
um testamenteiro, que tenha aceitado o cargo, poderá cada

qual exercê-lo, em falta dos outros. Mas todos ficam sol!
dariamente obrigados a dar conta dos bens, que lhes forem

confiados, salvo se cada um tiver, pelo testamento, fun
ções distintas, e a elas Se limitar.

Art. 2.037. Salvo disposição testamentária
em contrário, o testamenteiro, que não seJa herdeiro ou l~

gatãrio, terá direito a um prêmio, que, se o testador o

não houver taxado, será de um a cinco por cento, arbitrado

pelo Juiz, sobre a herança líqUida, conforme a importância

dela, e a maior ou menor dificuldade na execução do testa
mento ..

Art. 2.023. Sobrevindo descendente suscess!
vel ao testador, que o não tinha, ou não o conhec~a, quan

do testou, rompe-se o testamento em todas as suas disposi

ções, se esse descendente sobreviver ao testador.
Art. 2.024. Rompe-se também o testamentQ

feito na ignorânc~a de ex~stirem outros herdeiros necessá

rios.

te subsistente do legado lhe absorVE'rem o valor.

CAPíTULO XIII

DO ROMPIMENTO DO TESTAMENTO

Art. 2.025. Não se ror~pe, porém, o testameg

to, se o testador dispuser da sua metade, não contemplando

os herdeiros necessários, de cuja existência saiba, ou
quando os exclua dessa parte.

Art. 2.019. O testamento pode ser revogado
pelo mesmO modo e forma por que pode- ser feito.

Art. 2.020. A revogaç'ão do testamento pode
ser total ou parc~al.

parágrafo ún~co. Se a revogação for parcia~

OU se o testamento poste+ior não contiver cláusula revoga
tória expressa, o anter~or subsiste ~m tudo que não for
contrário ao poster~or.

A~t. 2:021. A revogação produzirá seus efe!
tos, ainda quando o testamento, que a encerra, caduque por
exclusão, incapacidade, ou renúncia do herdeiro, nele no

meado; mas não valerá, se o testamento revogatório for a

nulado por omissão ou infraç~e de solenidades essencia1s,
ou por vicies intrlnsecos.

Art. 2.022. O testamento cerrado que o tes

tador abrir ou dilacerar, ou for aberto ou dilacerado com
seu consent1mento, haver-se-á como revogado.

CAPíTULO XII

DA REVOGAÇÃO DO TESTP,MENTO

CAPíTULO XIV

DO TESTAMENTEIRO

Art. 2.026. O testador pode nomear um ou

mais testamenteiros, conJuntos ou sE~parados, para lhe da
rem cumprimento ã; disposições de úl1::iroa vontade.

Art. 2.027. O testadOJ" pode também conceder

ao testamenteiro a posse e a administ.ração da herança, ou

de parte dela, não havendo cônjuge ou herdeiros necessá

rios.
ParágrafQ único. Qualquer herdeiro pode, e~

tretanto, requerer partilha imed~ata" ou devolução da he

X'ança, habilitando a testamente1ra com os meios necessá

rios para o cumprimento dos legados, ou dando caução de
prestá-los.

Art. 2.028.

a administração dos bens,
e cumprir o testamento.

Art. 2.029.

Tendo o tE~starnenteiro a posse e

incumbe-lhe requerer inventário

o testanum'!=-eiro nomeado, ou

TíTULO IV

DO INVENTÁRIO E PARTILHA

CAPíTULO I

DO INVENTÁRIO

Art. 2.041. No inventã~io, serão descr+tos

com individuação e clareza todos os bens da herança, assim
como os alheios nela encontrados.

Art. 2.042. Desde a assinatura do compromi~

so até a homologação da partilha, a administração da hera~

ça será exercida pelo ~nventariante.

qualquer parte interessada, pode requerer, assim como o
juiz pode ordenar, de ofICiO, ao detnntor do testamento

que o lev~ a registro.
Art.,2.030. O testamenteiro é obrigado a cum

prir as disposições testamentárias, no prazo marcado orpelo
testador, e a dar contas do que recebeu e despendeu, sub

sistindo sua responsabilidade enquanto durar a execução do

test~mento.

Art. 2.031. Compete ao testamenteiro, com o

concurso do inventariante e dos herdE~1ros institurdos, ou

CAPíTULO II

DOS SONEGADOS

Art. 2.043. O herdeiro, que sonegar bens'da

herança, não os descrevendo no inventário, quando esteJam
em seu poder, ou, com ciência sua, no de outrem, ou que os

omitir na colaçijo, a que os deva levar, ou o que deixar de

restitui-los, perderá o direito, que sobre eles lhe cabia
Art. 2.044. Além da pena cominada no artigo
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vel.

50-crime. .
Art. 2.062. As doações remuneratórias de

serviços feitos ao ascendente também não estão sujeitas a

COlação.

Art. 2.063. Sendo feita a doação por ambos
os 7ônJuges, no inventário de cada um se conferirá por me-.

donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não,
possuirem os bens doados.

parágrafo único. Se, computados os valores

das doações feitas em adiantamento de legítima, não hpuver
no acervo bens suficientes para igualar as legítimas dos
descendentes e do cônjuge, os bens assim doados serão con

feridos em espééie, ou, quando deles já não disponha o do

natário, pelo seu valor ao tempo da liberali~ade.

Art. 2.055. O valor de colação dos bens do~

dos será aquele, certo ou estimativo, que lhes atribuir o

ato de liberalidade.

a redução as doa

que o doador pode-ções em que
ria dispor,

§ 19 Se do ato de doação não constar valor
certo, nem houver estimação feita naquela época, os bens

serão conferidos na partilha pelo que então se calcular v~

lessem ao tempo da liberalidade. ~

§ 29 Só o valor dos bens doados entrará em
co~ação; não assim o das benfeitorias acrescidas, as quais

pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também por coa
ta deste os rendimentos ou lucros, aSS1rn como os danos e

perd~s que eles sofrerem.
Art. 2.056. são dispensadas da colação as

doações que o doador determinar saiam da parte disponível,
contanto que não a excedam, computado o seu valor ao tempo

da doação.
parágrafo único. Presume-se imputada na paE

te disponível a liberalidade feita a descendente que, ao

tempo do ato, não seria chamado â sucessão na qualidade de

herdeiro necessário.
Art. 2.057. A dispensa da colação pode ser

outorgada pelo doador em testamento, ou no próprio título

de liberalidade.
Art. 2.058. são sujeitas

se apurar excesso quanto ao

no momento da lihpralidade.
~Q O excesso será apurado com base no va

lor que os bens doados tinham, na mesma época.

§ 29 A redução da liberalidade far-se-á pe
la restituição ao monte do excesso assim apurado. A rest!
tuiçãõ será em espécie, ou, se não m;is existir o bem em

poder do donatário, em dinheiro, segundo o seu valor ao

tempo da abertura da sucessão, observadas, no que forem

aplicáveis, as regras deste Código sobre a redução das di~

posições testamentárias.

§ 39 Sujeita-se a redução, nos termos do p~

rágrafo anterior, a parte da doação feita a herdeiros ne

cessários que exceder a legítima e mais a quota disponí-

§ 49 Sendo várias as doações a herdeiros n~

cessários, feitas em diferentes datas, serão elas reduzi
das a partir da última, até a eliminação do excesso.

Art~ 2.059: O que renunciou a herança, ou
dela foi excluído, deve, não obstante, conferir as doações

recebidas, para o fim de repor o que exqeder o disponível.
Art. 2.060. Quando os netos, representando

os seus pais, sucederem aos avós) serão obrigados a trazer

à COlação, ainda que o não hajam herdaão, o que os pais t~

riam de conferir.
Art. 2.061. Não virão à colação os gastos

ordinários do ascendente com o descendente, enquanto menor,
na sua educação, estudos, sustent~, vestuário, tratamento
nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas de casa
mento, ou as feitas no interesse de sua defesa em proces-

Art. 2.053. Os descen~entes, que concorre
re~l à sucessão do ascendente comum, são obrigados, para
~gualar as legíti~as, a conferir o valor das doações que

dele eM ~ida receber~, sob pena de sonegação ••

Parágrafo único. Para cálculo da legítima,
o valor dos bens confer1dos·é computado na parte indisponi
vel, sem aumentar a disponível.

Art. 2.054. A colação tem por fim igualar.
na proporqão estabelecida neste Código, as leg~timas dos

descendentes e do cônJuge sucessível, obri~ando taMbéM os

Art. 2.048. A herança responde pelo pagamerr
to da d!v~da do falecido; mas, feita a partilha, só res

pondem os herdeiros cada qual em proporção da parte, que
na herança lhes coube.

§ 19 Quando, antes da partilha, for requeri

do no inventário ti pagawento de dívidas constantes de do
cumentos, revestidos de formalidades legais, constituindo

prova bastante GF obrigação, e houver impugnação, que se
não funde na alegação de pagamento, acompanhada de prova

valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do inventarian·

te, bens suficientes para solução do débito, sobre os qu~

venha a recair oportunamente p execução.

29 No caso f~gurado no parágrafo antece
dente, o credor será obrigado a iniciar a ação de cobrança

dentro no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar I de
nenhum efeito a providência indicada.

Art. 2.049. As despesas funerárias, haja ou
não herdeiros legítimos, sairão do monte da herança. Mas

as de sUfrág~os por alma do finado só obrigarão a herança,
quando ordenadas en testaMento ou codicilo.

Art. 2.050. Sempre que houver ação regressi
va de uns contra outros herdeiros, a parte do co-herdeiro
insolvante dividir-se-á e~ proporção entre os denais.

Art. 2.051. Os legatários e credores da he

rança podem exigir ~ue do patrimón~o do falecido se discri
mine o do herdeiro, e, e~ concurso com os credores deste,
ser-lhe-ão prefer~dos no pagamento.

Art~ 2.052. Se o herdeiro for devedor ao e~

pólio, sua dívida será partilhada igu~lmente entre todos,

salvo se a maioria consentir ~ue o débito seja imputado irr
teirarnente no ~uinhão do devedor.

CAPíTULO IrI

DO PAGAMENTO DAS DíVIDAS

CAPíTULO IV

DA COLAçÃO

antecedente, se o sonegador for o próprio inventariante,
remover-se-ã, em se provando a sonegação, ou negando ele a
existência dos bens, quando indicados.

Art. 2.045. A pena de sonegados só se pode
requerer e impor em ação, movida pelos herdeiros, ou pelos
credores da herança~

Parágrafo único. A senten9a que se proferir
na ação de sonegados, movida por qualquer dos herdeiros,

'ou credores, apro~e1ta aos demais interessados.

Art. 2.046. Se não se restituirem ' os bens

sonegados, por Já os não ter o sonegador em seu poder, pa
gará ele 'a importância dos valores, que ocultou, mais as

perdas e danos. 11

Art. 2.047. Só se pode arguir de sonegação
o inventariante depois de encerrada a descrição dos bens,
com a declaração, por ele feita, de não existirem outros,

por inventariar e partir, e o herdeiro, depois de declarar~

no inventário que os não possui~
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tade.

CAPITULO V

DA PARTILHA

co-herdeiros na proporção de suas quotas hereditárias;

mas, se algum deles se achar insolvente, responderão os d~

mais na ~esma proporção, pela parte desse, menos a quota

que corresponderia ao indenizado.

Art. 2.064. O herdeiro pode sempre requerer
a partilha, ainda que o testador o proíba, cabendo ~gual

faculdade aos seus cessionários e credores.

Art. 2.065. Pode, todavia, o testador indi

car os bens e valores que devem corn~or as qu~nhões heredi

tários, deliberando ele próprio a partilha, que prevalece
rá, salvo se o valor dos bens não e,:)rresponder às quota~

estabelecidas.

Art. 2.066. Se os herdeiros forem maiores e

capazes, poderão fazer partilha amiqãvel, por escritura pB.
blica, termo nos autos do J.nventáriIJ, ou escrito partimlar,
homologado pelo JUiz.

Art. 2.067. Será sempre Judicial: a partilha,

se os herdeiros divergirem, assim como se algum deles for

menor, ou incapaz.

Art. 2.068. No part~.lhar os bens, observar
se-á, quanto ao seu valor, natureza e gualidade, a maior

igualdade possível.

Art. 2.069. t válida a partilha fe~ta por
ascendente, por ato entre vivos ou de última vontade, co,!!

tanta que não preJudique a legitima dos herde~ros necessá
rios.

Art. 2.070. Os bens insuscetíveis de divi
são cômoda, que não couberem na meaç'ão do cônjuge sobrevi

vente, ou no quinhão de um só herdeiro, serão vendidos JU
dicialmente, partilhando-se o preço, a não ser que haJa a

corôo pata serem adjudicados a todos..

§ 19 Não se fará, também, a venda Judic~al,

se o cônJuge sobrevivente, ou um ou mais herdeiros requer~

rem lhes seJa adJudicado o bem, repc~do aos outros, em di

nheiro, a diferença.

§ 29 Se a adjudicação for requerida por

mais de um herdeiro, observar-se-á CI processo da l1c1tação.

Art. 2.071. Os herdeiros em passe dos bens

da herança, o cabeça-de-casal e o 1nventari~nte são obrigê
dos a trazer ao acervo os frutos que, desde a abertura da

sucessão, perceberam, I têm dLreito ao reembolsa das despe

sas nece~sárias e úteis, que fizerarr" e respondeIiI pelo da
no, a que, por dolo, ou culpa, derarr causa.

Art. 2.072. Quando parte da herança consis

tir em bens rerootos do lugar do ~nventãrio, litiS~osos" ou
de liquidação morosa ou d~ficil, poderá proceder-se, no

prazo legal, ã partilha âos outros, reservando-se aqueles

para uma ou mais sobrepartilhas, sob a guarda e a adminis
tração do mesmo, ,ou diverso inventariante, e aprazimento

da maioria dos herdeiros.
Art. 2.073. Tanwém ~icam sUJeitos a sobre

partilha os bens sonegados e qua1squer outros bens da he

rança de que se tiver ciência após a partilha.

CAPITULO VI

DA GARAN'rIA DOS QUINIlÕES HERI;DITJlRIOS

Art. 2.074. Julgad~ a partilha, fica o di

reito de cada um dos herde1ros circunscrito aos bens do

seu quinhão.
Art. 2.075. Os co-herdeiros são recJ.proca

mente obrigados a inden~zar-5e no caso de evicção dos bens

aquinhoados.

Art~ 2.076. Cessa ess,a obrigação mútua, ha
vendo convenção eM contrário, e bem ,!l.ssim dando-se a evic

ção por culpa do evicto, ou por fato posterior ã partilha. ,

.Art~ 2.077. O evicto '<ierã indenizado pelos

CAP!TULO VII

DA ANULAÇÃO DA PARTILHA

Art. 2.078. A partilha, uma vez feita e JU!

gada, só é anulável pelos vicios e defeitos que inval~dam,

em geral, os negócios Juridicos.

parágrafo único. Extingue-se em um ano o d!

reito de anular' a partilha.

LIVRO COMPLEIIENTAR

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIT6RIAS

Art. 2.079. ~ste Código entrará em vigor um
ano após a sua publicação, ficando, desde então, revogados

o CÓdigo Civil, de 19 de janeiro de 1916, a Parte Primeira

do Código Comercial, de 25 de junho de 1850, e toda a le

gislação civil e ~ercantil por esta lei abrangida, ou com

ela 1ncompatível, ressalvado o disposto no presente LiVro.

, Art. 2.080. Todas as remissões, em d~plomas

legislativos, aos Códigos, ou às leis civis e mercantis,

referidos no artigo antecedente, consideram-se feitas às

disposições correspondentes deste Código.
Art. 2.081. Serão os da lei anterior os pra

zos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de

sua entrada em vigor, Já houver transcorrido mais de IIIeta

de do tempo estabelecido na le~ revogada.

Art. 2.082. Até dois anos após a entrada e~

vigor do presente Código, os prazos estabelec~dos no pará

grafo único do art. 1.278 e no parágrafo único d~ art.

1.280 serão acrescidos de dois anos, qualquer que seja o

tempo' transcorrido na vigência do anterior.

Art. 2.083. Igual acréscimo de dois anos s~

rá feito nos casos a que se refere o § 39 do art. 1.266.

Art. 2.084. As associações, sociedades e

fundações, constituídas na forma das leis anteriores, te

rão o prazo de um ano para se adaptarem às d1sposições do

presente CÓd1g0, a partir de sua vigência. Igual prazo é
concedido aos empresários.

Art. 2.085. As fundações, inst1tuidas segurr
do a legislação anterior, inclusive as de fins diversos

dos previstos no parágrafo ún1co do art. 60, subordinam-s~

quanto ao seu funcionamento, ao disposto neste Cód~go.
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Art. 2.086. Salvo o disposto em le~ espe

cial, as modificações dos atos constitutivos das pessoas

jurídicas referidas no art. 42, bem como a sua transforma

ção, incorporação ou fusão, regem-se desde logo pelo novo

Código.
Art. 2.0B7. A dissolução e liquidação des

sas entidades, quando iniciadas antes da vigência deste C2
d~90, obedecerão ao disposto nas leis anteriores~

Art. 2.08B. A validade dos negócios e de
mais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vi

gor deste código, obedece ao disposto nas leis anteriores,

referidas no art.~2.079, mas 08 seus efeitos, proãuzidos ~

pós a vigência do novo CÓdigo, aos preceitos deste se su

bordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes deteE

minada forma de execução.
Parágrafo único. Todavia, nenhuma convenção

prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais
como os estabelecidos po~ este Código para assegurar a fUE

ção social da propriedade e dos contratos.

Árt. 2.0B9. A locação do prédio urbano, que
esteja sUJeita a lei especial, por esta continua a ser re

gida.
Art. 2.090. Enquanto não for por lei otgan~

zado o Registro das Empresas (art. 1.lB4), as suas atribu~

ções serão exercidas pelo Registro d~ Comércio.

Art. 2.091. Salvo disposição em contrãr~o,

aplicam-se aos empresárlos.e soc~edades empresárias as di~

posições de lei, não revogadas por este cód~go, referentes
a comerciantes, ou a sociedades comerciais, bem corno a at!
vidades mercantis.

Art. 2.092. Fica proibida a constituição de
enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-se as existentes,f

até sua extinção, às d~sposições do Código Civil, de 19 de

janeiro de 1916, e leis posteriores.

Art. 2.093. O regime de bens nos casamentos

celebrados na vigência do Código Civil de 1916 é o por es

se estabelecido, mas se rege pelas disposições do presente

Código.

Art. 2.094. As adoções, instituídas antes
da vigência deste Código, regem-se pela lei anterior, res

salvado aos adotantes o direito de convertê-las em adoçõ~s

plenas, mediante escritura pública homologada ' pelo juiz, e

inscrita no Reg~stro Civil.

Parágrafo único. Essa conversão dependerá
do consent~ento do adotado, ou de seu representante le
gal, se for incapaz (art. 1.666).

Art. 2.095. A hipoteca legal dos bens ao t~

tor ou curador, inscrJ..ta de conform~dade com o art. 827,

n9 IV, do códJ..go Civ~1 anterior, poderá ser cancelada, ob~

decido o disposto no parágrafo único do art. 1.793 deste

Código. •

~t. 2.096. As novas disposições relativas
ao reconhecimento de f~lhos adulterinos aplicam-se aos fi

lhos concebidos ou nasCJ..dos antes da entrada em vigor des
te Código.

Parágrafo único. Tal reconhecimento não te
rá eficácia para fins de sucessão aberta antes da refer1da
vigênc~a..

Art. 2.097. As disposições deste Código' re
lativas ã ordem da vocação he~editária (arts. 1.876 a
1.895) não se apl~cam ã sucessão aberta antes de sua vigê~

eia, prevalecendo o disposto na lei anterior.

Art. 2.09B. Aplica-se o disposto no caput
do art. 1.899 , quando aberta a sucessão aentro em um ano
após a vJ..gência deste Códiqo, ainda que o testamento tenha
sido feito na do anterior. Se, naquele prazo, o testador
não aditar o testamento para declarar a justa' causa da

cláusula aposta ã legít~a, não subsist1rá a restrição.

Art. 2.099. Até ,que por outra forma se dis

ciplinem, continuam em vi9?r as disposições de natureza pr~

ces~ual,' administrativa ou penal, constantes de leis, cUJOS
preceitos de natureza civil hajam sido incorporados ao pr~

sente Cõdigo.

Br~sília, em de de l, 975.
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Nos termos 56 da constituição, te-

nho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exce
lências, acompanhado de Exposições de Motivos do Senhor Mi:

nistro de Estqdo da Justiça e do Superv1sor da Comissão Ela
boradora e Revisará do Código Civil, o anexo projeto de lei
que institui o Código Civil. • •

Brasília, em 10 de junho de 1 975.

·4) compreensão do Código Civil como lei básica, ~

não global, do Direito Privado, conservando-se em seu âmbi

to, por conseguinte, o Direito das obrigações, sem distin

ção entre obrigações civis e mercantis, consoante diretriz

Já consagrada, nesse ponto, desde o AnteprOJeto do Código

de Obrigações de 1941, e reiterada no ProJeto de 1965.

b) Considerar elemento integrante do próprio Código

Civil a parte legislativa concernente às atividades negoci

ais ou empresárias em geral, como desdobramento natural do

Direito d~s Obrigações, salvo as matérias que reclamam dis

ciplina especial autônoma, tais como as de falência, letra

de cámbio, e outras que a pesquisa doutrinária ou os imper~

tivos da polítioa legislativa assim o exijam.

a) Manter, não obstante as alterações essenciais su-

pra indicadas, a estrutura do Código ora em vigor, por con-

siderar-se inconveniente, consoante opinião dominante dos

juristas pátrios, a supressão da Parte Geral, tanto do pon-

to de vista dos valores dogmáticos, quanto das necessidades,
práticas, sem prejufzo, é claro, da atualização de seus di~

positivos, para ajustá-los aos imperativos de nossa época,

bem como às novas exigências da Ciência Jurídica.

d} Redistribuir a matéria do Código Civil vigente,de

conformidade com os ensinamentos que atualmente presidem a

,sistemática civil.

tual Lei

Preservar, sempre que possível, a redação da a-~

Civil, por se não justificar a mudança de seu tex-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Tenho a honra de encm~inhar a Vossa Excelên-

GM/

B R A S t L I A,

TIm 0'de;~ de 1975

to, a não ser como decorrência de alterações de funda, ou

em virtude das variações semânticas ocorridas no decorrer

de mais de meio século de Vigência.

6) Atualizar, todavia, o Código vigente, não só para

superar os pressupostos individualistas que condicionaram a

sua elaboração, mas também para dotá-lo de institutos novos,

reclamados pela sociedade atual, nos domInios das ativida

des empresárias e nOB demais setores da vida pr1vada.

~1a o Projeto de Código Civil, cujo anteprojeto é de auto

ria das Professores MIGUEL REALE, nl;!. qualidade de SupervJ.

sor, JOSll CARLOS MOREIRA ALVES, AGOSTINHO DE ARRUDA ALVIl1,

SYLVIQ MARCONDES, EBERT CH1\MOUN, CLOVIS DO COUTO E SILVA e

TORQUATO CASTRO, que elaboraraJil, rt~spectivamente, a maté

ria relat2va a Parte Geral, Direito das Obriqações, Ativi

dad,;: Negocial, Direito das Coisas, Direito de Família e D!

reito das Sucessões, tendo o Professor MOP~IRA ALVES acum~

lado, durante certo tempo, as funções de Coordenador da C~

wissão de Estudos Legislativos.

Como resulta da minuciosa :expOSição de Moti

vos, COl'\ a qual" Profossor IlIGUDL REALE fundamenta e JUS

tifica a obra realizada, obedeceu esta a plano previamente

aorovada por este Ministério, de conformidade com as se-

guintes diretrizes:

gl Aproveitar, na revisão do Código de 1916, como

era de se esperar de trabalho científico ditado pelos dita

mes do interesse pÚbliCO, as valiosas contribuições anteri2

res em matéria leg~slativat tais corno os AnteprOJetos de'C2

digo de obrigações, de 1941 e de 1965, este revisto, pela

douta Comissão constitu~da pelos ilustres juristas OROSIMBO

NONATO, Presidente, CAIO M/iRIO DA SILVA PEREIRA, Relator-G!!.

ral, SYLVIO MARCONDES, ORLANDO GOMES, THEOPHILO DE AZEVEDO

SANTOS e NEHEMIAS GUEIROS; e o AnteprOJeto de Código Civil,

de 1963, de autoria do Prof. ORLANDO GOMES.

hl Dispensar igual atenção aos estudos e críticas

que tais proposições suscitaram, a fim de ter-se um quadro,

o mais completo possível, das idéias dominantes no ~aís, 82

bre o assunto ..

~l Não dar guarida no Código senão aos institutos e

soluções normativas já dotados de certa sedimentação e est~
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bilidade, deixando para a legislação~ a disciplina

de que$tões ainda objeto de fortes dúvidas e contrastes, em

virtude de mutaçõe$ sociais em curso, ou na dependência de

mais claras colocações doutrinárias, ou ainda quando fossem

previsíveis alterações sucessivas para adaptações da lei ã

experiência sacial e econômica.

Eliminar do códi~o Civil quaisquer re~ras de or

dem processual, a não ser quando lnt~ente ligadas ao di

reito material, de tal modo que a supressão delas lhe pude~

se mutilar o si~nificado.

II Incluir na sistemática do códi~o, com as revisões

indispensáveis, a matéria contida em leis especiais premul

~adas após 1916.

m) Acolher os modelos jurídicos validamente elabora

dos pela jurisprudência construtiva de nossos tribunais,mas

fixar normas para superar certas situayões conflit~vasl qu~

de longa data comprometem a unidade e a coerência de nOBsa

vida jur:idica.

ções e universidades, mas também entidades representativas

das diversas categorias profissionais, com a publicação de

livros e artigos em jornais e~evistas especial!z~das. CP~

ferências e simpósios foram, outrossim, realizados, em vá

rios Estados, sobre a reforma programada, sendo as respec

tivas conclusões objeto da mais cuidadosa análise por par

te da Comissão.

Valendo-se de todo esse precioso material,

a Comissão voltou a reunir-se por diversas vezes, fiel ao

seu propósito de elaborar um Anteprojeto correspondente às

reais aspirações da sociedade brasileira, graças à manife~

tação dos diferentes círculos jurídicos, e de quantos se

interessaram pelo aperfeiçoamento de nossa le~islação C1

vil.

De tais estudos resultou novo Anteprojeto,

publicado em 18 de Junho de 1974, abrangendo grande número

de emendas e 'alterações que a Comissão houve por bem aco

lher, assim Como outras de sua iniciativa, decorrentes de

investigação própria.

Em virtude dessa segunda publicação, novas

sugestões e emendas foram analisadas pela Comissão, daI r~

sultanào o te~to final, que, no dizer de seus autores,

transcende as pessoas dos que o elaboraram, tão fundamen

tal e fecunda foi a troca de idéias e experiências com os,

nJ Dispensá d~ formalidades excessivamente onerosas,

como, por exemplo, a notificação judicial, onde e quando

passIvel obter-se o mesmo resultado com economia natural de

meioa; ou dispensar~se a escritura pública, se bastante do

cumento particular devidamente registrado.

o) Consultar entidades públicas e,privadas, represeg

tativas dos diversos crrculo~ de atividades e interesses
mais distintos setores da comunidade brasileira.

A exposição feita evidencia, Senhor

,,
Presi-

~ de longa data, Senhor Presidente, que vem

o proJeto, além de conter novos institutos

De outro lado, promulgado que foi o novo C§.

que os preceitos se destinam. Trata-se, em suma, de diploma

legal marcado pela compreensão direta de nossos problemas

dispositivossocio-econômicos, e não de sistematização de

ditada por meras preferências teóricas.

dente, que o projeto ora submetido ã alta apreciação de Vo~

sa ExcelênCia, é fruto de longos e dedicados estudos, refl~

tindo ~ opinião dominante nos meios Jurídicos nacionais, a

lém de se basear na experiência das categorias sociais a

e modelos jurídicos, exigidos pelo atual desenvolvimento do

País, caracteriza-se pelo equilíbrio de suas opções, visto

ter-se tido sempre em mir~ a conciliação dos valores da tr~

dição com os imperativos do progresso, os interesses dos

particulares com as exigências do bem comum.

sendo reclamada a atualização do Código Civil de 1916, ela

borado numa época em que o Brasil mal amanhecJ.a para o sur

to de desenvolv~mento que boje o caracteriza, e quando ain

da prevaleciam, na tela do Direito, princípios individua11~

tas que não mais se harmonizam com as aspirações do mundo

contémporâneo, não apenas no domínio das atividades empres~

rials,mas também no que se refere ã organização da família,

ao uso da propriedade ou ao direito das sucessões.

objeto da disciplina normativa, a fim de que o Anteprojeto,

além de se apoiar nos entendimentos legislativos, doutriná

~io~ e jurisprudenciais, tanto nacionais como alienígenas,

refletisse 05 anseios legItimas da experiência social bras!

leira, em função de nossas peculiares circunstâncias.

Constituída em maio de 1969, a "Comissão R~

visora e Elaboradora do Código Civil", apõs vários meses de

p) Dar ao Anteprojeto antes um sentido. operacional

do que conceitual, procurando confi~urar os modelos jurídi

cos ã luz do princípio da realizabilidade, em função das

forças sociais operantes no País, para atuarem como instru

mentos de paz social e de desenvolvimento."

Observo, ainda, que o Projeto muito embora

discipline as sociedades empresárias no ~ivro referente à

Atividade Ne~ocial; não abrange as sociedades anónimas/pois

estas, de conformidade com a determinação de Vossa Excelên

cia, serão objeto de lei especial.

pesquisas e sucessivas reuniões, entregou ao então Ministro

da Justiça, Prof. ALFREDO BUZAID, o primeiro texto do ante

projeto, solicitando que fosse publicado a fim de serem re

cebidas sugestões e emendas de todos 05 interessados.

Sobre esse primeiro anteproJeto, publicado

em 7 de a~sto de 1972, manifestaram-se não somente as prig

cipais corpo~ações jurídicas do país, tribunais, institui-.
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péssoa de seus autores, o que me permite apreciá-la com a

indispensável objetividade.

digidas pelo signatário e demais membros da Comissão, não

será demais, como remate final dos trabalhos iniciados há

quase seis anos, a 23 'de maio de 1969, recapitular os seus

Ao fazê-lo, Senhor Ministro, posso afirmar

que, pela forma como se desenvolveram os estudos, com base
I

em reiteradas pesquisas próprias, mas também graças às pr~

Preferimos, os integrant~s da Comissão,agir

em sintonia com a comunidade brasileira, corrigindo e com

pletando os Anteprojetos anteriores, publicados no Diário

Oficial da União, respectivamente, de 7 de agosto de 1972,

e 18 de Junho de 1974, por Uma razão essencial de probida

de científica, a qual se identifica com o natural propósi

to de bem servir ao povo.

a

ao

osciosas sugestões e cr~ticas que nos chegaram de todos

quadrantes do Para, a obra ora apresentada transcende

pontos essenciais, com os aditamentos indispensáveis

pleno esclarecimento da matêria.

/::iVMAIA\ ~~/
ARMANDO FALC1(O /

Ministro da Justiça

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência protestos de profundo respeito.

Com o Projeto de Código Civil, a Política l~

gislativa, traçada pelo Governo de Vossa Excelênoia, atinge

o seu ponto culminante, por tratar-se, efetivamente, do di

ploma legal básico, cuja refOrMa condiciona todas as demais.

digo de Processo Civil, torna-se ainda mais imperiosa a atu~

li~ação da lei substantiva, cuja inadequação aos problemas ~

tuais vem sendo apontada como urna (~as causas mais relevanté.

da crise da Jusl.iça.

NECESSIDADE DA ATUALIZAÇJ\:O ºº- CODIGO~

Não é de hoje que vem sendo reclamada a re-

Senhor Ministro

forma da Lei Civil em vigor, como decorrência das profun

das alteragões havidas no plano dos fatos e das idélas,ta~

to em razão do progresso tecnológico como em virtude da n~

va dimensão~adquiridapelos valores da solidariedade 50-

eia1.

A exigência de atualização dos precei~os l~

gais foi notad1; preliminarmente, n~ campo das relações de

nature2a nego~ial, como o demonstra a elaboração de um pr2

jetó autônomo de "Código de Obrigações", há mais de trinta

GUI~S, PHILADELPHO AZEVEDO e OROSIMBO NONATO. Essa in!

ciativa não vingou, entre outros motivos, por ter-se reco

nhecido que se impunha a revisão global de nossa legisla

ção civil, visto não ser menos séntida a sua inadequação

no que se r~fere às demais partes das relações sociais por

ela disciplinadas.

Na qualidade de Super"isor da "Comissão Revisora

e Elaboradora'do código Civil", cabe-me a honra de submeter

à consideração de Vossa Excelência o Anteprojeto de CÕdigo

Civil, ~laborado com a inestimáveJ colabo~ação dos professo~

res JOS~ CARL~S MOREIRA ALVES (Parte Geral), AGOSTINHO DE A!!.

RUDA ALVIM (Direito das Obrigações), SYLVIO MARCONDES (A~iV!

dade NegociaI), EBERT VIANNA Cl~OUN (Direito das Coisas),

CLOVIS DO COUTO E SILVA (Direito ele Família) e TORQUATO CAS

TRO (Direito das Sucessões).

anos, da autoria dos eminentes jurisconsultos HAHNEMANN

Não obstante já conhe(lidas as diretrizes funda

mentais do Anteprojeto I através diElS exposições de Motivos r!,

Ao Excelent!s~imo Senhor

Doutor ARMAlIDO FALCÃO

DO. Ministro de Estado da Justiça

BRAS!LIA

~ a razão pela qual o problema foi retorna

do, em ~963, tendo sido, então, preferida a elaboração de

dois Códigos, um Código Civil, - destinado a reger tão so

mente as relações de propriedade, família e sucessões, - e

um Código de Obrigações, p~ra integrar em un1dade sistemá

tica assim as relações civis como as mercantis.

Não obstante os altos méritos dos juristas que

foram incumbidas dessa tarefa, não logrou boa acolhida a

idéia de dois códigos distintos, merecendo, todavia, apla~

~os o propósito de unificação do Direito das Obrigações,
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ou estatalismo absorventes e totalitários. Essa firme dir~que, corno será logo mais salientado, constitui verdadeira

vocação da experiência jurídica brasileira. triz não só nos pferece condições adequadas à colocação

Abandonada a linha da reforma que v~nha sendo

seguida, não foi posta de ~ado, mas antes passou a ser in

sistentemente pedida a atualização do código Civil vigente,

tais e tantos são os prejulzos causados ao Pais por um si~

terna legal não mais adequado a uma sociedade que já supe-

rou a fase de estrutura prevalecentemente agrária para as

sumir as formas e os processos próprios do desenvolvimento

cientIfico e industrial que caracteriza o nosso tempo.

Não vai nessa afirmação qualquer desdouro para a

obra gigantesca de CLOVIS BEVILAQUA, cuja capacidade de l~

qislador não se~á nunca por demais enaltecida. Ocorre, to

davia, que o Código de 1916 foi concebido e aperfeiçoado a

partir de 1899, coincidindo a sua feitura com os últimos

~eflexos de um ciclo histórico. marcado, no plana política

é Jur1dico, por acendrado individua11smo.

dos problemas básicos de nossa vida civil, como nos impõe

o dever de_assegurar, nesse sentido, a linha de nosso de

senyolvirnento.

Superado de vez o individualismo, que condi

aianara as fontes inspiradoras do Código vigente; reconhe

cendo-se cada vez mais que o Direito é social em sua ori-

gero e em seu destino, impondo a correlação concreta e din~

mica dos valores coletivos com os individuais, para que a

pessoa humana seJa preservada sem privilégios e exclusivi~

mos, numa ordem global de comum participação, não pode ser

julgada temerária, mas ~ntes urgente e indispensável, a r~

novação dos códigos atuais, como uma das mais nobres e co

rajosas metas de governo.

Por outro lado, os que têm se manifestado

sobJ:;'e a chamada "crise da Justiça", reconhecem que urna das

se alçar na visão do porvir.

de um Código sentiu-os profundamente o preclaro CLOVIS BE

VILAQUA, ao assumir sobre os ombros a responsabilidade de

dor, dada a natureza essencialmente ambivalente de sua mi~

são, que consiste em afundar raízes no passado para melhor

cUdido pela tormenta de duas guerras universais e pelo im

pacto dos conflitos ideológicos. Muito embora seJamos par-

a

com

forças

tórico, limitando-se a interferir,intermitentemente,

que atuam neste mundo em continua transformação, pois,

cia ã obra codificadora, tantas e tamanhas são as

leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se ass~

alha, a codificação, como uma das expressões máximas da

culturq de um povo, não constitui balanço ou arremate de

batalhas vencidas, mas pode e deve ser instrumento de afi~

maçã? de valores nas épocas de crise. Joiesmo pOl que, tal ce.

~~ a'historia no-lo comprova, há codificações, c~ a de

Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma civi11zação,ea

quanto que outras, como o Código Civil de Napoleão, corre~

pondem ao momento ascencional de um ciclo de cultura.

Nem se diga que nossa época é pouco propI-

O que importa é ter olhos atentos ao futuro,

sem O temor do futuro breve ou longo que possa ter a obra

realizada. Códigos definitivos e intocáveis não os há, nem

haveria vantagem em tê-los, pois a sua imobilidade signif!

caria a perda do que há de mais profundo no éer do homem,

que é o seu deseJO perene de perfectibilidade. Um Código

não é, em verdade, algo de estático ou cristalizado, desti

nado a embaraçar caminhos, a travar iniciativas, a provo-

prevalecer tal entendimento, só restaria ao jurista o pa

pel melancólico de acompanhar passivamente o processo his-

Acresce que, tendo sido antecipada a promu!

9'<tção do novo Cód,igo de Processo Civil, mais ainda se im

põe a pronta reforma da lei substantiva, tal a compleroent~

riedade que 1i9a um processo normativo ao outro.

causas desta advem do obsoletismo de muitas normas legais

vigentes, quer pela inadequação de seu conteudo ã realida

de social contemporânea, quer pelo vincado sentido forma

lista que as inspira, multiplicando as áreas e os motivos

dos conflitos ae interesse.

cod~fica-Outra não pode ser a atitude do

hs dificuldades e os riscos inerentes ao projeto

modo de sentir de nosso povo, a maneira pela qual ele est~

belece e procura resolver os agros problemas da vida e o

elemento progressivo insuflado pela dou~rina científica".E

ainda advertia o Mestre: "Mas, por isso mesmo que O Direi

to evolui, o legislador tem necéssidade de harmonizar os

dois princ1pios divergentes (a, que se amarra ao passado e

o que propende para o futuro), para acomodar a lei e as n2

vas formas de relações e para assumir discretamente a ati

tude de educador de sqa nação, guiando cautelosamente a e

volução que se acusa no horizonte".

Não é menos verdade, porém, que o nosso tem

po se mostra mais propício a vislumbrar as linhas do futu

ro do que o de CLOVIS, quando ainda o planeta não fora sa-

tí.cipes de uma "sociedade em mudança", Já fizemos, no Bra

s~l, a nossa opção pelo sistema e o estilo de vida mais co~

di~entes com as nossas aspirações e os valores de nossa fo~

mação histórica. Se reconhecemos os imperativos de uma De

mocracia Social, repudiamos todas as formas de coletivismo

2.

,seu monumental trabalho, que ele prudentemente situou 11 no

ponto de confluência das duas forças de cujo equilíbrio d~

pende a solidez das construções sociais: a conservação e

a inovação, as tradições nacionais e as teorias das esco

las, o elemento estável que já se adaptou ao caráter e ao
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car paradas ou retrocessps: põe-se antes como sistema de

soluções normativas. e de modelos informadores da experiên

cia vivida de uma Nação, a fim de que ela, graças à visão

atualizada do conjunto, possa com segurança prosseguir em
I

sua caminhada.

mes do interesse público, as valiusas contribuições ante

r~ores em matér1a legLslativa, tais como os AnteproJetos de

cõdigo de Obrigações, de 1941 e de 1965, este revisto pela

douta Comissão constituida pelos ilustres juristas OROSIMBO

NONATO, Pres~den~e, CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA, RelatQr-G~

ral, SYLVIO MARCONDES, ORLANDO GOMES, THEOPHILO DE AZEVEDO

DIRETRIZES ~TAIS SANTOS e NEHEMIAS GUEIROS; e o AnteproJeto de Código Civ~l,

de 1963, de autoria do Prof. ORLANDO GOMES.

processo de estudo e pesquisa firmado em nossas reun~ões

iniciais, no sentido de se proceder ~ revisão por etapas,a

p~imeira das quais consistiu na feitura de proJetos parci

ais, acordados os pr1ncíp1os fundamentais a que deveria o

bedecer o futuro Código, a saber:

aJ compreensão do Código Civil corno lei básica, ~

não global, do Direito pr1vad~, conservando-se em seu âmb!

to, por consegu~nte, o Direito das Obrigações, sem distia

ção entre obrigações civis e mercantis, consoante diretriz

já consagrada, nesse ponto, desde o Anteprojeto do Código

de Obrigações de 1941, e reiterada no ProJeto de 1965.

que ta1s propos1ções suscitaram, a fim de ter-se um quadro,

o mais completo possível, das idéias ~ominantes no ?aís, s~

bre o assunto.

~J Não dar guarida no Código senão aos institutos e

soluções normativas Já dotados de certa sedimentação e est~

bil~dade, deixando para a legislacão ad1tiva a discipl~na

de questões ainda obJeto de fortes dúv~das e contrastes, em

virtude de mutações sociais em curso, ou na dependência de

maLS claras colocações doutrinárias, ou ainda quando fossem

previsíveis alterações sucessivas para adaptações da le1 à

experlência soclal e econômica.

criticashl Dlsp~nsar igual atenção aos estudos e
Penso, Senhor Ministro, ter s~do acertado o4.

bl Considera~ elemento integrante do próprio Código

civil a parte legislativa concernente às atividades negoci

ais ou empresár~as em geral, como desdobrame~to natural do

D~reito das Obrigações, salvo as matérias que reclamam d~~

ciplina especial autônoma, tais corno as de falênc~a, letra

de câmbio, e outras que a pesquisa doutrinár1a ou os impe

rativos da polít~ca legislat~va aS9irn o exijam.

eJ Manter, não obstante as alterações essenciais s~

pra-indicadas, a estrutura do Código ora em vigor, por coa

siderar-se inconvenJ.ente, consoante Clp~n~ão dominante dos

Juristas pátrios, a supressão da Parte Geral, tanto do poa

to de vista dos valores dogmáticos, quanto das necessida

'des práticas, sem preJuizo, é claro, ,da atual1zação de seus

d1spositiv08, para aJustá-los aos 1mperativos de nossa ~p~

ca, bem corno às novas exigências,da ciênc1a JUl"íd~ca.

di Redistribuu a matéria do Cód,go Civil vigente,

de conform1dade com os ensinamentos que atualmente presi

dem a sistemática civ11.

j) Eliminar do Código C~vil qua~squer regras de or

dem processual, a não ser quando intimamente ligadas ao d2

re1to material, de tal modo que a supressão delas lhe pude~

se mut1lar o significado.

l} Incluir na sistemática do COd1g0, com as rev2sões

ind1spensáveis, a matéria corttida em leis especiais promul

gadas após 1916.

mJ Acolher os modelos Jurid~cos validamente elabora-

dos pela Jur~sprudênc1a construt~va de nossos tribunais,mas

fixar normas para superar certas situações conflit1vas, que

de longa data comprometem a un1dade e a coerênc~ de ,nossa

vida JuridJ.ca.

n) Dispensa de formalidades excess~Vamente onerosas,

como, por exemplo, a notificação Jud1cial, onde e quando

possIve! obter-se o mesmo resultado com economia natural de
,

me~os; ou dispensar-se a escritura pública, se bastante do-

cumento particular dev~damente registrado.

pr1vada.

das atividades empresárias e nos demais setores da vida

e} Preservar, sempre que possivel, a redação da a-

tual Lêi Civil, por se não justificar a mudança de seu te~

p) Dar ao Antapro]eto antes um sentido operacional

do que conceitual, procurando canf~gurar os modelos Jurídi
\

cos à luz do pr~ncípio da rea11zab11idade, em função das

forças sociais operantes no País, para atuarem como instru-

o) Consultar entidades públicas e privadas, represen

tativas dos d~versos crreulos de atividades ê ~nteresses,o~

Jeto da disciplina normat~va, a fim de que o AnteprOJeto,

além de ~e apoiar nos entend~mentos legislativos, doutr~ná

rios e Jur1sprudenciais, tanto nacionais como al~enigenas,

reflet~sse os anse10s legItimas da experiência social bras!

leira, em função de nossas peculiares circunstâncJ.as.

dominios

6) Atualizar, todavia, o CÓd1g0 v1gente, não só pa-

tos nqvas, reclamados pela sooLedade atual, nos

to, a não ser como decorrência de alterações de fundo, ou

em virtude das variações semânticas Dcorr1das no decorrer

de ma1S de meio século de v1gência.

ra superar os pressupostos 1ndLvidua11stas que condic1ona

ram a sua elaboração, mas também para dotá-lo de institu-

g) Aprove1tar, na revisão do Código de 1916, como

era de se esperar de trabalho c~entíf1co ditado pelos d1t~
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mentos de paz social e de desenvolvimento.

ORIENTA~O METODOLÓGICA

bem como a elaboração de outras destinadas a assegurar ao

Código o sentido de 1lsocial~dadell e lIconcreção", os dois
I

princípios que fundamentalmente informam e leg~timarn a obra

Não é demais recordar que, após assentes as

boraçÃo do Anteprojeto de Código Civil obedeceu a um proce~

so até certo ponto inédito, marcado pela aderência aos pro

blemas concretos da sociedade brasileira, segundo um plano

preestabelecido de sucessivos pronunciamentos por parte das

pessoas e categorias sociais a que a nova le~ se destina.E~

SA linha metodológica tornou-se mais nltida à medida que v!.
eram sendo desenvolvidos os trabalhos, o que confirma, no

campo das ciências humanas, o acerto epistemológico de que,

nA pesquisa científ~cal é o contato direto e efet~vo com a

realidade que gera as técnicas e os métodos mais adequados

ã sua compreensão.

programada. Não se compreende, nem se admite, em nossos

empregarmos expressões correntes aJustadas ao caso,traduziu

"verdade~ro d.1.álogo com as forças vivas da nacionalidade".

para

natureza

abstrata das regras de direito, não abra prudente campo ã

ação construtiva da Jurisprudência, ou deixe de prever, em

sua aplic~ção, valores éticos, como os de boa-fé e eqüidade.

dias, legislação que, em v~rtude da insuperável

que passou a dar ao ProJeto um sentido diverso, qUê l

Saliento que, Já a ~ssa altura, além dos s~

síd~os tradicionais oriundos de corporações JurIdicas,vinha

somar-se um fator relevante, representado pelas manifesta

ções de múltiplas ent~dades empresárias, públicas e priva

das, bem como de integrantes de todos os cIrculos sociais,o

Posso afirmar, com tranquilidade l que a ela-5.

ca os trabalhos recebidos.

Supervisor coube-me, depois, integrar em unidade sistemãti-

nir o que representa apenas pretensões conflitantes com as

jetou a parte que lhe havia aido atribuida. Na qualidade de

Enviado o pr1mei~o texto global do AnteproJ~

recidas e das sugestões recebidas, de cuja anál~se resul-

tou O texto do AnteprOJeto publicado pela Imprensa Nacio

nal em 1972. Não é demais acrescentar que esse estudo im

plicou alterações em um ou outro ponto do sistema, consoa~

te será salientado a seguir.

que se refere às principa.1.s alterações por mim sugeridas.

Após esse encontro, pode-se dizer que o tr~

balho se concentrou no reexame meticuloso das emendas ofe-

os artigos do primeiro Anteprojeto, ao qual foram ofereci
das múltiplas emendas de conteúdo e de redaçã?~ A propos!

ção fO~1 porém, aceita em sua estrutura sistemática, e no

7.

to 'aos meus ilustres colaboradores, procederam eles ã sua

revisão, Bem ficarem adstr~tos às partes qu~ inicialmente

lhes hav~am sido confiadas. Ponto altp dess~ trabalho de

crítica objetiva deu-se na reunião de Campos do Jordão, em

fins de dezembro de 1970, quando foram examinados, um a um,

e

necessários

Fo~ com base nos anteprojetos parciais

diretrizes fundamentais supra lembradas, e os

necessidades coletivas.

6.

encontros preliminares, cada um dos membros da Comissão pr2

Não podia, penso eu, ser de outra forma. Já

vai longe o tempo das legislações confiadas a Solon ou Licu~

go solitários I tão diversos e complexos são os problemas de

nosso tempo. Se se quer um Código Civil que seja expressão

dos valores da comunidade, mister é o concurso de represen

tantes dos distintos "campos de inte:resse", num intercâmbio

fecundo de idéias. Para tanto, todavia, requer-se esp!rito

cientifico, despido de preconceitos e vaidades, prontq a r~

conhecer falhas e equívocos, mas sempre atento para d~scer-

nas sugestões recebidas de outras fontes que elabore~ a ~

meira ordenação sistemática da matéria, de conformidade com

o ~exto do AnteproJeto que apresentei ao então Ministro da

Justiça, Prof. ALFREDO BUZAID, a 9 de novembro de 1970. No

Cabe repetir que; no trabalho ~nicial,vale

mo-nos todos não só dos Anteprojetos anteriores, como já

foi lembrado, mas também do material recebiqo do Ministé

rio da Justiça, contendo SUgestões proven~entes de ent1da-

F1cava, desse modo, f~rmada esta diretriz

sem se olvidar o pronunc~amento do homem comum, 1nteressa-

fas, qual seJa a de encontrar modelos adequados à multi fá-

r~a e surpreendente condição humana.

advogados,des oficia15 e part~culares, de professores e

do na elaboração de uma lei que, acima de todas, lhe diz

respeito. Frizo a importânc~a dessas contribuições anôn~

mas, que trouxeram ã Comissão material do mais alto s~9ni

ficado para Juristas empenhados na mais delicada das tare-

ofIcio I com que encaro~nhei esse trabalho, constam as mod~f~

cações ou acréscimos que entendi necessário introàuzir nos

anteprojetos iniciais, sol~citando que o resultado de meus

estudos fosse objeto da apreciação dos demais membros da C2

missão.

Essa unificação, inclusive no tocante ã

linguagem, t~nha, é claro, valor provisório, ten40 por esc~

po fornecer a primeira e indispensável visão de conJunto, o

q~ importou a eliminação de normas porventura conflitantes,
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que foi das mais fecundas: ~ de aliar os ensinamentos da

doutrina e da Jurisprudência ao IIdit'eito vivido" pelas di

versas categorias profissionais.

Não se cuidou, por conseguinte, de compor um

Código tão somente à v1sta de outros códigos, num florilé

gio normativo resultante de preferências pessoais, mas sim

de apurar e afer~r a linha legal mals conveniente e própria,

em função dos fatores operantes\na realidade nacional.

rando ou corrigindo sua posição inicial.

Sobretudo no que se refere à redação, adotou

se o critério de rever o texto toda vez que das manifesta

ções recebidas se pudesse inferir a existência de lacuna ou

obscuridade.

Lembro tais fatos para demonstrar com que i

senção procuramos proceder, dando ao primeiro Anteprojeto o

"valor de uma hipótese de trabalho", para seguirmos a sábia

8. ObedJ.ente a essa dirl~triz metodológica esse!'!. lição metodológica traçada por CLAUDE BERNARD.

cial, a Comissão propos ao Governo da República que se edi

tasse o Anteprojeto, tal COIDa se deu em agosto de 1972, is

to é, três anos e meio após o 1nfc'ic) de nossos trabalhos ~

TZlO grande foi o in'tl~resse por essa: p,ublica

ção que, esgotada a edição oficial, surpreendeu-nos a cooP~

ração expontânea de uma empresa privada, a IISaraiva LivreJ,.-

Para confirmar ainda mais o carater lIexperiea

cia1" da obra legislativa em curso, foi o texto, devidamente

revisto, republicado em junho de 1974, para nova manifesta

ção dos círculos culturais do País, o que promoveu o apareci

menta de livros, artigos em revistas especializadas e jor

nais, bem como a reali~ação, em todo País, de cic10s de con-

ros Editores", que possibilJ.tou fosc;;e o texto amplamente di

vulgado em todo o Pais.

A esta altura, mereCH especial referência,S!:,

nhor Min~stro, como sinal da atenção dispensada a nosso tr~

balho, a adrnl.rável iniciativa do Senado Federal, através de

ferências e seminárJ.os, dos quais participaram, com entusia~

mo, os membros da Comissão~ Nem faltaram lisongeiros pronun

ciamentos no exterior, não só quanto ã estrutura do ProJeto

como no concernente a várias de suas inovações~

Novas sugestões e emendas; novo trabalho de

Motivcsiniciais dos membros da Comissão Revisora e Elabora-

Era natural que o Anteprojeto de 1972

do Anteprojeto de 1972, em precioso coteJo com as disposi

ções correspondentes do Código Civi-L em v.J.gor e dos Antepr2,

Jetos anteriores, com oportunas rernJ.ssões a Códigos .6,liení-

dora do CódJ.go CJ.vil, além de outros seus estudos complemea

tares, constJ.tuirá inestimável subs1~o para nossos parla

mentares ~uando lhes couber o exame da matéria~

Se o Direito ê, an~es de tudo, fruto da e~

periência, bem se pode afirmar que o nosso trabalho traz a

marca dessa orientação metodológica e~sencia1.

paciente reexame, el~oradas que foram cerca de 300 emendas,

de fundo ou de forma, com as quais a Comissão dá por conclui

da fi sua tarefa c...Q..om_ a ªJ2resen!;ª-2ffi:o a Vossa Excelência do An

teprojeto de Código Civil anexo, o qual, repito, transcende

a pessoa de seus autores, tão significativa foi a colabora

ção dos meios sociais, científicos e econômicos, que nos ho~

raram com as suas ponderações e crIticas construtivas.

de

texto

genas. Essa pubU cação, na qual figuram as Exposições

sua Subsecretaria de Edições Técnicns, publicando o

suscitasse inúmeras sugestões e crr1~icas, as quais abrange-

raro todos os seus livros, sem que houvesse, todavia, obje-
ESTRUTURA ! ESptRITO DO ANTEPROJETO

certo modo, quais as linhas dominantes da codificação pro-

ção de maior monta quanto à estrutul~ação dada ã matéria, ~

recedora que foi, ao contrário, de qerais aplausos~

lO. As considerações expendidas Já elucidam, de

Não cabe, nos limites desta exposição, posta, mas a matéria, por sua relevância, reclama e5clarec~

referJ.r, uma a unta, as numerosas emEmdas recebidas, obJeto mentos complementares.

contrárJ.o do que poderia pârecer, não nos subordinamos a t~

sea abstratas, v~sando a elaborar, sob a denominação de "C2

digo Civil", um llCódigo de Direito Privado", o, qual, se pos

slvel fora, seria de discutível utilidade ou conveniência.

da mais cuidadosa análJ.se, nem falal~ nas modificações e a-

créscimos que constituJ.ram, por assim dizer, o resultado de

Il autocrítica ll por parte da própria Comissão, representando

talvez cerca de metade das rnodif~ca~rões introduzidas no te~

to.

Em primeiro lugar, cabe observar que, ao

~or outro lado, inclusive por motivos

de ordem sistemática, mais perceptiveis por quem se acha, e!!!

penhado na r,eelaboração global do ordenamento, as emendas ,

mesmo quando válidas quanto ao contE~údo, tiveram que passar

pelo crJ.vo de natural adaptação. Qu1:ras vezes~ a crítica ao

texto era procedente, mas inaceitável a proposta su~stituti

va, o que levou a Comissão a ofereCE~r outras soluções, sup~

Na realidade, o que se realizou, no âmbito

do Código Civil, foi a unidade do Direito das Obrigações,de

conformidade com a linha de pensamento prevalecente na Ciê~

cia Jurldica pátria, desde TEIXEIRA DE FREITAS e INGLEZ DE

SOUSA até os Já referidos Anteprojetos de Código das Obrig~

ções de 1941 e 1964.
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Essa unificação seria imperfeita cu claudi- leis e sua eficácia no espaço e no tempo) tanto no Direito

cante se não a integrassem preceitos que d1sciplinam, de Interno como no Direito Internacional, matér~a esta obJeto

tar.

gras básicas comuns a todos as categorias de títulos de

Não há~ p01S, que falar em unificação do D~

reito Privado a não ser em suas matrizes, 1StO é, com re-

maneira geral, os títulos de crédito e as atividades nego

ciais.

tudo

Po~s bem, se o AnteproJeto coinc~de,em

tar-se prevalecentemente de matéria de Dire~to púb11co, e

quacionável segundo outros d1tarnes e parâmetros.

do Trabalho, que não integra o nosso AnteprOJeto, por tra-

digo Civil peninsular f~gura toda a'd~sciplina do Direito

Pode d1zer-se, por conseguinte, que a es

trutura do AnteprOJeto corresponde a um plano orig~nal,como

demonStra que não nos tentou a veleidade de traçar um "Cõd!.

Deve-se, com efeito, recordar que,mais

de quatrq,décadas antes do Código civ~l alemão de 1900, o

mais genial de nossos Jurisconsultos, TEIXEIRA DE FREITAS,

já firmara a tese de uma Parte Geral como elemento básico

da s1stemát~ca do Direito privado~ Obedece a esse critério

a Consolidação ~ Leis C1vis, de autoria daquele ínclito

da chamada Lei de Introdução ao Código Civil, mas que, con

soante ensinamento inesquecível de TEIXEIRA DE FREITAS, me

lhor corresponde a uma Lei Geral, na qual se contenham os

Se lembrarmos que os AnteproJetos de Cõd!

go Civil pos em~nentes juristas FELICIO DOS SANTOS,de 1881,

e COELHO RODRIGUES, de 1893, conservam a Parte Geral no pl~

no ordenador da matérla; e se, sobr~tudo, tivermos presente

que a Par~e Geral compõe e governa o s1stema do Código Ci-

dispcs~tivos do D~reito Internacional Privado, o que

go de Direito Privado ll
•

12.

vil vigente, graças à lúc~da colocação dos problemas feita

por CLOVIS BEVlLAQUA, facilmente se compreende por qual mo

tivo a idéia de abandonar tão conspicuo valor de nossa tra

dição jurídica não favorecia a reforma programada em 1963/

64.

Ora,\basta a ex~stência de uma Parte Geral

para desfazer a ~ncrepação de que ter!amos seguidoJo modelo

italiano de 1942, o qual a não possui. Além do mais, no Có-

parte, com os modelos suiço e italiano no que tange à un~f!

cação das obrigações, a sua ordenação da matéria o~edece a

orientação própr~a inconfundivel, v~nculada às ma~s glorio

sas trad1ções de nosso Direito..

jur1sta, consoante texto aprovado pélo Gove~no Imperial de

1858. Não abandonam essa orientação as ed1ções seguintes da

Consolidação, as de 1865 e 1875, figurando, com roupagens

cientIfico-doutrinãr1as do mats alto alcance, no malogrado

Esboç~ de Código Civil, ponto culminante da Dogmática Jur!

dica nacional.

as

do

acentuaNão é demais advertir, consoante

roercial de 185D preceitua, em seu art. 121, que, salvo

ferência aos institutos básic~6, pois nada impede que

SYLVIO MARCONDES, na EXposição de Motivos que acompanha o

AnteproJeto de 1974, a unidade do Direito obr~gacional Já é

uma real~dade no Bras1.l, no plano prático, pois o Código C~

discip11nas. No caso do Anteprojeto ora apresentado, tal a~

tonamia al.nda mais se preserva, pela adoção da IItécnl.ca da

legislação ad1.tiva", onde e quando Julgada conveniente~

Pela mesma razão, embora de 1níc1o prevale

cesse opinião diversa, foi transferido para a legislação

especial o problema das sociedades anôn1mas, assi~ corno já

quedara fora do Código toda a matéria de natureza falimen-

disc~plinados por lei aditiVa. Lembro tal fato como exem

plo da orientação por nós segu1da, acorde com uma das dir~

~r1zes fundamentais supra discr~minadas.

restrições estabelecidas, "as regras e disposições do D1re!.

to C1vil para os contratos em geral são aplicáveis aos con

tratos mercantis". Com o advento do Código CiVl.l de 1916 ,dê.

va-se prosseguimento ã mesma linha un1f~cadora, pela apl~c~

ção de seus preceitos às atividades negociais, sempre que

não houvess~ normas de natureza específica.

tronco comum se alonguem e se desdobrem, sem se desprende

rem, ramoS normativos específicos, que, com aquelas matri~

zes, continuam a compor o sistema científico do Dire1to Ci

vil ou Comercial. Como foi dito com relação ao Código Civ11

italiano d~ 1942, a unif~cação do D~reito Civil e do Direi

to Comercial, no campo das obr1gações, é de alcance legis~~

tivo, e não doutrinário, sem afetar a autonomia daquelas

créd1to, como t1pOS forma1s que são do Direito obrigacio

nal. Os titulas cambia1s constituem espéc1e desse gênero,

e, quer por suas implicações de carater internacional,como

o atesta a Lei comum de Genebr~, quer pela especificidade

e variabilidade de seus dispositivos, melhor é que seJam

Note-se que me refiro aos trtu~os de crédi

to em geral, pois no Anteprojeto não figuram senão as re-

gacional e seus corolários imediatos, não havia que cu~dar,

como não se cuidou, de normas gera1s sobre a vigênci~ das

11. Restrito o plano un~ficador à matéria obr! desdobramento de uma diretriz que caracter~za e enobrece a

experiênc~a JurIdica pátria, tanto no que se refere à Par

te Geral, seguida de cinco Livros especiais, como no conceE

nente ao tratamento unitário dos institutos mais conso11da-
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dos do Direito das Obr1gações. íntima e complementar unidade, ou à sua forma substancial e

concreta.

Jurídica".

cupou, desde o início, os membros da Comissão, lembrados de

prevaleceram, como com sutil ironia foi sublinhado por CLO

VIS, numa preferência pela forma, "em detrimento da matéria

questões

Q PROBLEMA ~ LINGUAGEM

o problema da linguagem do AnteprOJeto preo-14.

que, quando da elaboração do Código de 1916, tais

global, - essa estrutura é, por conseguinte, baseada no pro

pósito que anima a Ciência do Direito, tal como se configura

em nossos dias, isto é, como ciência da experiência soc~al

13 a Não procede a p,leçração de que urna Part:e Ge-

ral, como a do,Código Civil alemão, ou do nosso, de 1916,

não representa mais que uma exPeI1ência acadêmica de distí~

guos conceituais, como fruto tardio da panaectística do sé

culo passado. Quando a Parte Geré!l1, além de fixar as linhas

ordenadoras do sistema, firma os pr~ncípios ético-Jurídicos

essenciais, ela se torna instrumento indispensável e sobre

maneira fecundo na tela da he:rmeIlLêutica e da aplioação do

Direito. Essa função pos~tiva ainda ma~s se conf1rrna quando

a orientação legislativa obedece a imperativos de~

~ e concrecão, tal como se dá no presente Anteprojeto.

CÓd1g0 implica uma atitude de natureza operacional, sem que-

Tal compreensão dinâmica do que deva ser um

princIpias, essencialmente complementares, po~s o grande

risco da tão reclamada socialização ~~ consiste na

perda dos valores particulares dos indivíduos e dos grupos;

e o risco não menor da concretude jurIdica reside na abstr~

ção e olvido de características transpessoais ou comuns aos

atos humanos, sendo indispensável, ao contrár+o, que o ind~

vidual ou 2.~ se balance e se din,amize com o serial

~ ~ coletivo, numa unidade superior de sent1do ético.

Não é sem motivos que reitero esses

bra do rigor conce1tual, no sentjdo de se preferir

dais

sempre

Embora seJa belo ideal a ser atingido, - o

da composição dos valores formais com os da técn~ca jurídica,

- nem sempre será possível atendê-Io~ não se podendo deixar

de dar preferência, vez par outra, à 11nguagem do Jurista,

sempre vinculada a eX1gências inamovíveis de certeza e segu-

rança.

Essa dificuldade cresce de ponto se se lem-

brar que o AnteproJeto conserva, 1mutáveis, centenas de dis-

pos~tivos do Código Civil de 1916, onde o gên10 de RUI BARBQ

SA esculpiu as configurações normativas segundo 1mpecável e~

trutura 1diomát1ca. Coube-nos a tarefa ingrata de não destoar

desse contexto, mas sem certos prec~osi$mos inadmissíve1s em

configurar os modelos Jur!dicos com amplitude de repertório,

de modo a possibilitar a sua adaptação às esperadas mudanças

sociais, graças ao trabalho criador da Hermenêptica, que ne

nhum Jurista bem 1nformado há de considerar tarefa pass1va e

subord~nada. Daí o cuidado em salvaguardar, nas distintas

partes do Código, ° sentido plást.ico e operacional das nor

mas, conforme in~cialmente assent:e como pressuposto metadol§.

g1CO comum, fazendo-se, para tal f1m, as modif1cações e a

crésc1IDOs que O confronto dos textos revela.

o que se tem em V:L.sta é, em suma, uma es

trutura norrnat1va concreta, isto é, destitu1da de qualquer ~

pego a meros valores formais abst.ratos. Esse objetivo de co!!,

cretude impõe soluções que deixam margem ao Juiz e à doutri-

na, com frequente apelo a conce11.os integradores da compreen.

são ét1ca, tal como os de boa fé j ~qü1dade, probidade, fina

lidade soc1al do direito, equivaJência de prestações etc., o

nosso tempo,.

o problema da linguagem é inseparável do cOQ

teudo essencial daquilo que se guer comunicar, quando não se

visa apenas a informar, mas também a fornecer modelos e dir~

tivas de ação. A linguagem de um Código não se d:L.rige a me-

ros espectadores, mas se destina antes aos protagonistas pr2.

váveis da conduta regulada. Como o comportamento deles impli

cará sanções premiais ou punitivas, mister é que a beleza

formal dos preceitos não comprometa a clareza e precisão da

quilo que se enuncia e se exige.

com essa compreensão da linguagem Jurld1cs,

- e, consoante a atual Epistemologia, toda ciência é, no fu!!,

do, a sua própria e irrenunciável linguagem, - ver-se-á que,

apesar de nosso propósito de elaborar urna legislação dotaCa

de efetivo valor operacional, não de~cuidamos da forma. Pro

curamos, em última análise, preservar a beleza formal do Có-

digo de 1916, modelo insuperável de vernaculidade,reconhecerr

do que uma lei bela Já é meio caminho andado para a comunic~

ção da Justiça.

que talvez' não seja do agrado dOlil partidários de uma concep

ção mecânica ou naturalIstica do Dire1to, mas este é incom

pat!vel com leis rígidas de tipo fí.sico-matemático: A "eXJ.

gência de concreção" surge exatamente da contingênc1a insup~

rável de permanente adequação dOEI modelos jurídicos aos fa- 15. Intimamente ligado ao problema da linguagem

tos sociais "in f1eri ll
•

A estrutura do Código, - e já-se percebeu

que quando emprego o t~rmo estru1:ura não me refiro ao arca

bouço extrínseco de suas normas, mas às normas mesmas na sua

é o da manutenção, no Anteprojeto, como já foi salientado,de

centenas de artigos do Cód1go Civil vigente.

Ao contrário do que poderia parecef, a um
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juizo superficial, o Código de 1916, não obstante ter mais

de meio século de vigência, conserva intactas, no fundo e na

forma, soluções dotadas àe vitalidade atual, que seria erro

substituir, só para atender ao deseJO de uma redação "moder-

Frof. JOSe CARLOS MOREIRA ALVES, ao realizarmos a revisão fi

nal dos textos, visando à un1dade express~onal compativel

com a diversidade das questões abrangidas pelo código.

nizada11
•

A modernldade de um preceito não depende tão

somente da lJ...ngua'ge.m empregada,'a não ser quando ocorreram

nispn~iti~os, correlacionando-os logicamente com os de cono

tação complementar. Se o significado de um dispositivo legal

depende da totalidade do ordenamento, essq exigência herme

nêut~ca creSce de pontp, part~cular~zando-se,fquandoo pró-

Quanto às remissões de uns artigos a outros

do Antep~ojeto, preferiu-se fazê-lo tão-somente quando a com

preensão do dispositivo o impunha, e não apenas em v~rtude

da correlação da matéria. O problema das remissões é mais

denso de consequências do que ã primeira vista parece, inclE

caraterSendo esta Exposição de Motivos de

configurações Jurídicas, o que implicou rigorosa atual~zação

do Código atual, onde não raro se empregam, ind1scriminada-

Por outro lado, atendendo aos Já apontados

2mperativos técn~cos da linguagem do Direito, é sobretudo na

Parte Geral que, além de serem fixados os ângulos e parâme-

rros do siR+Qm~. Re elegem os termos adequados às distintas

Mais do que em qualquer outra parte do Cód~

go, vale, nesta, a verdade de que, em matéria de Direito Ci~

vil, as reformas mais aparatosas nem sempre são as mais ri

cas de consequênc2as. e lícito dizer-se, parafraseando anti

ga parêmia, que wna pequena alteração normativa "maX2IDaS 1n

ducit consequehtias Juris ll
• Basta, com efe~to, a' dispensa de

urna simples formalidade para favorecer o cur~o dos negócios

e contribuir ao desafogo do foro; a simples conversão de um

ato Jurídico nulo em anulável é SUfic~ente para alterar-se

todo o sentido do ordenamento.

complementar, ã vista das que constam dos Anteprojetds de

1972 e 1974, às qua~s peço vênia para me reportar, vou lim~

tar-me a fixar os pontos capitais que distinguem a Parte Ge

ral do AnteproJeto, em confronto com a leg~slação vigente.

16.

dossive quando se tem por fim determ~nar o sentido pleno

mutações semânticas, alterando a acepção original. Em casos

que tais impunha-se a atualização do texto, e ela foi feita

com critério e prudência. Fazer alteração numa regra jurídi

ca, por longo tempo trabalhada pela doutrina e pela Jurispr~

dência, só se just~fica quando postos em evidência os seus ~

quívocos e defic~ências, ~nclus~ve de ordem ve~bal, ou en

tão, quando não mais compatíve~s com as necessidades sociais

presentes. De outra forma, a alteração gratuita das palavras

poderia induzir, erroneamente, o ~ntérprete a buscar um sen

tido novo que não estava nos propósitos do legislador.

prio legislado; se refere a outros preceitos para a irtegra

ção normativa. e a razão pela qual o legislador deve vincu-

lar r com a devida parcimônia, um artigo a outros, deixando

mente, palavras que devem ter sentido técnico unívoco.

Tal orientação importou, desde logo, uma to

rnada de posição que se reflete no corpo todo do ProJeto,qua~

essa tarefa ã dinâmica criadora da doutrina, à luz dos fatos co à delicada, mas não despicienda, necessidade de distin-

e valores emergentes.

Cumpre, por fim, ressaltar que, não obstante,

seus mé~itos expressiona~s, Justamente louvad~por sua corr~

ção e beleza de linguagem, não é menos certo, todavia, que O

Código atual carece, às vezes, de rigor técnico-conceitual r

sobretudo se examinado à luz das mais recentes conquistas qa

Teoria Geral do Direito.

Forçoso foi, por conseguinte, introduzir na

sistemática do CÓdigo algumas distinções básicas, como, por

exemplo, entre val~dade e eficác~a dos atos juríd~cos; reso-

lução e rescisão dos contratos; ou entre ratificação e con

firmação, e outros mais, que não são de mero alcance doutri

nário, e muito menos acadêmico, por envolverem antes conse

quências práticas, sobretudo para rna~s segura interpretação

e aplicação dos preceitos,

guir-se entre validade e eficácia dos atos juríd~cos em ge

ral, e dos negócios jur!d~cos em particular. Na terminologia

do AnteproJeto, por validade se entende o complexo de requi

s~tos ou valores formais que determina a vigência de um ato,

por representar o seu elemento constitut~vo, dada a sua con

formação com uma norma Jurídica em v1gor, seja ela imperati

va ou dispositiva. Já a ef~cácia dos atos se refere à produ

ção dos efeitos, que podem exist~r ou não, sem preJuizo da

validade, sendo certo que a incapacidade de produzir efei

tos pode ser coeva da ocorrência do atp ou da estipulação do

negócio, ou sobrevir em virtude de fatos e valores emergen-

teso

Quem analisar com cuidado a Farte Geral pod~

rá notar o zelo e rigor com que se procurou determinar a ma

téria relativa ã validade e eficácia dos atos e negócios JU-

Ao terminar estas referências ao problema da

11nguagem, quero de~xar assinalada a valiosa colaboração do

rídicos, ass~m como a pert2nente aos valores da pessoa e dos

bens.

17. Relembradas essas diretr~zes de ordem geral,

será bastante focalizar alguns pontos mais relevantes da re-
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forma I abstração feita de aperfelçJ:lamentos outros de ordem

técnica ou do~itica, já apreciados por MOREIRA ALVES em ex

posições anter~ores.

a.) SubstclIl,cial foi a alteração operada no concernente

ao tormentoso problema da capacldaj~ da pessoa física ou na

tural, tão conhecidos são os contrastes da doutrina e da JU

risprudência na busca de critérios distintivos válidos entre

incapacidade absoluta e relativa. Após sucessivas revisões

chegou-se, a final, a uma posição fundada nos subsidias

mais recentes da Psiquiatria e da Psicologia, distinguindo

se entre "6!nfermidade ou retardamento mental" e IIf~aqueza da

atender à situação dos Territórios, aos quais se não pode r~

cusar aquela qualidade, quando a possuem os Munic!pios que

os integram. Os Territórios não são unidades político-admi

nistrativas dotadas de autonomia, mas devem ser considera

dos pessoas jurídicas de Direito Público, dada a extensão

que tal conceito adquiriu no mundo contemporâneo, com o ap~

recimento de entidades outras como as autarquias, fundações

de Direito PUblico etc.

h) Mais precisa discriminação dos bens pÚblicos,cuJa

imprescriptibilidade foi mantida, inclusive quanto aos dom~

nicais, mas com significativa ressalva do disposto em leis

mente", determinando aquela a incapacidade absoluta, e esta

a relativa.

especiais, destinadas a salvaguardar os interesses da Faze~

da, mas sem prejuizo de determinadas situaçóes privadas me-

recedoras de amparo.

do Código vigente, a começar pelo superamento da obsoleta s~

non.ímia entre "]uridicidade" e "1J.citude", por ser pacifiCO,

outros problemas técnico-dogmáticos nas Exposições de Moti

vos de MOREIRA ALVES e do signatário, publicadas com o Ante-

II Correlação mais harmônica entre a disc2plina dos ~

tos il!citos e a parte do Direito das Obrigações pertinente

à "responsabilidade civil ll
•

e

terminologian) Foi atualizada, de maneira geral, a

j) As disposiyões relativas ã lesão ~' para coa

siderar-se anulável o negócio jurídico pelo qual uma pessoa,

sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a

prestação manifestamente desproporcional ao valor da prest~

yão oposta.

I) Atualização das normas referentes aos fatos jurí

dicos, dando-se pre~erência ã disciplina dos negócios jur!

dicos, com mais rigorosa determinayão de sua constituição,

de seus defeitos e de sua invalidade, fixadas, desse modo,

as bases sobre que se assenta toda a parte relativa ao Di

reito das Obrigações. Nesse, como em outros pontosl procu

ra-se obedecer a uma clara dist~nção entre validade e efic[

cia dos atos juridicos, evitando-se os equívocos em que se

enreda a Dogmática Jurídica que presidiu ã feitura do Códi

go de 1916.

m) Maior distinção, sem perda do sentido de sua com

plementariedade, entre as normas pertinentes ã representação

e ao mandato, as deste transferidas para o Livro do Direito

das Obrigações.

na atual Teoria Geral do Direito, sobretudo a partir de HANS

KELSEN, a tese de que não podem deixar de ser considerados

"jurIdicos" os atos que, embora ilicitos, produzem efeitos

Jur!dicos. (Cfr. as cons2derações expendidas, sobre esse

todos, "os excepcionais sem desenvolvimento mental ·completo".

oI Da! as regras disciplinadoras da vida associativa,
em ge~al, com disposições especiais sobre as causas ~ a for-

ma de exclusão de associados, bem como quanto à repressão ~

~~ da personalidade jurídica, quando esta for des-

lacunoso e vacilante. Fundamental, por sua repercussão em t~

do o sistema, é uma precisa distin~'ão entre as pessoas jurí

dicas de fins não económicos (assoC'iações e fundações) e as

de escopo econômico (sociedade simples e sociedade empresá

ria), aplicando-se a estas, no que couber, as disposições

concernentes ~s associações. Revisto também foi todo o capi

tulo relativo às fundações, restringindo-se sua destinação a

fins religiosos, morais, culturais, ou de assistência.

e) Tratamento novo foi dado ao tema das pessoas jur!

dicas, um dos pontos em que o Códi~ro Civil atual se revela

b) Ainda no concernente ao mesmo tema, reconhece-se a

incapacidade absoluta dOB que, ainda por causa transitória ,

não possam exprimir sua vontade, aI:> ~esmo tempo em que se d~

claram relativanente capazes, não apenas os surdos mudos,mas

d) Como continuidade lógica das q~estões atinentes ã

pessoa, cuidou-se de regrar, na PaJ~te Geral, a ausência, adE,

tando-se critérios'mais condizentes com as facilidades de c2

municayão e informayão próprias de nosso tempo.

~) Todo t~ cap!tulo novo fol dedicado aos~~

personalidade, visando à sua salva9uarda, sob múltiplos as

pectos, desde a proteção dispensad.a ao nome e ã imagem até o

direito de se dispor do próprio corpo para fins cient!ficos

ou altruísticos~ Tratando-se de matéria de per si complexa e

de significação ética essencial, foi preferido o enunciado

, de poucas normas dotadas de rigor t~ clareza, cujos objetivos

permitirão os naturais desenvolvimt~ntos da doutrina e da ]u

risprudência.

g) Foram refor.mulados os dispositivos concernentes às

pessoas jurídica! ~~ PúblJ.c2, interno, inclusive para

viada de seus ob]etivm sócio-econômicos para a prática

atos il!citos, ou abusivos.

de projeto de 1974).

o) Relevante alteração se fez no tocante ao instituto

~ simulação, que passa a acarretar a nulidade do negócio j~
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quais mantêm a distinção entre Direito PUblico e Privado co

mo duas perspectivas ordenadoras da experiência Jurídica,cog

siderando-os distintos, mas substancialmente complementares

e até mesmo dinamicamente reversíveiS, e não duas categorias

absolutas e estanques. Abstração feita, porém, desse press~

posto de ordem teórica, há que considerar outras razões .não

menos relevantes, que me limito a sumariar. A permanência

dessa matéria no Código Civil, além de obedecer ã lin~a tra

dicional de rtosso Direito, explica-se:

ridico simulado, subsistindo o dissimulado, se válido for na

substáncia e na forma.

p) Atendendo a justas ponderações, foi suprida rele

vante lacuna quanto ã falta de determinação normativa da R!!
critura pública" , até agora regide). por usbs e costumes, que

remontam às Ordenações do Reino, completados por disposições

re9ul~mentares. No Projeto foram compendiados os requisitos

essenciais desse instrumento, a que os Códigos e as leis se

~eferem, sem que houvessem sido claramente fixadas as suas !.

xigências formais, como meio fundamental de prova.

da Filosofia e Teoria Geral do D~reito contemporâneo, as

problemas da prescrição e decadência, que, anos a fio, a do~

trina e a jurisprudência tentaram em vão distinguir, sendo ~

dotadas~ às vezes, num mesmo Tribunal, teses conflitantes,

com grave dano para a Justiça e assombro das partes.

18. Menção ã parte merece o tratamento dado aos

1 } Por ser grande número dos princIpios e normas fix~ )

dos na Parte Geral de larga aplicação nos dom1n~os do Direi

to Público, em geral, e Administrativo, em particular, como

o reconhece, entre tantos outros, o mestre GUIDO ZANOBINI,um

dos mais ardorosos defensores da autonomia dogmática de sua

disciplina (Cfr. "Novissimo Digesto Ij:aliano", voI. V, pág.

Prescrição e decadência não se extremam se- 788) •

gundo rigorosos critérios lógico-formais, dependendo sua di~ •

tinção, não raro, de motivos de conveniência e utilidade so

cial, reconhecidos pela Politica legislativa.

f) Por melhor se determinarem os conceitos de person~

lidade e bens pÚblicos e privados, quando postos em confron

to uns com os outros, dada a sua natural polaridade.

to é, como complemento de cada artigo que rege a matéria,taa

to na Parte Geral como na Especial.

t claro que nas questões terminológicas pode

haver certa margem de escolha opcional, mas o indispensável,

num sistema de leis, é que, eleita uma via, se mantenha fid~

lidade ao sentido técnico e unívoco atribuido às palavras, o

Para por cobro á uma situação deveras descoa

certante, optou a Comissão por uma fórmula que espanca quai~

quer dúvidas.~~ prescrição, no sistema do Projeto,

passam a ser, apenas e exclusivamente, os taxativamente di~

criminados na Parte Geral, Titulo IV, capitulo I, sendo de

decadência todos os demais, estabelecidos, em cada caso, is-
4) Por resultarem da disciplina feita vár~as conse

quências relevantes na sistemática do Código, a começar pela

atribuição ao Território, erigido à dignidade de pessoa juri

dica, de uma série de direitos antes conferidos ã União.

5) Por serem aplicáveis as normas do código Civil às

entidades constituidas pelo poder Público em função ou ~ara

os fins de seus serviços, sempre que a lei que as instituir

não lhes der ordenação espe~ial, o que se harmoniza com c

que determina o art. 170, § 29 da constituição de 1969, se

gundo o qual "na exploração, pelo Estado, da atividade econê.

mica, as empresas públicas e ~s sociedades de economia rn~sta

reger-se-~o pelas normas aplicáveis às empresas privadas
ll

•

LIVRO I

3) Por inexistir um Código de Direito Administrativo,

ainda de incerta elaboração, sendo o Código Civil, sabidame~

te, a lei comum, que fixa os lineamentos lógico-normativos

da eyperiência jurídica.

Ainda a prop8sito da prescrição, há um pro-19.

blema terminológico dígno de especial ressalte. Trata-se de

saber se prescreve a~ ou a pretensão. Após amadurecidos

estudos, preferiu-se a segunda s~lução, por ser considerada

a mais condizente com o Direito Processual contemporâneo,

que de há muito superou a teoria da·ação corno simples proje

ção de direitos subj~tivos.

que se procurou satisfazer nas demais secções do Anteprojeto.
~ ~ ~ OBRIGAÇÕES

20. Finalmente, não posso deixar sem reparo a ma- 21. Mantida, em l~nhas gerais, a sis~matização

Não há razào para considerar incabível a dis-

nutenção no Cód~go Civil dos dispositivos referentes às pes

soas e bens públicos.

de apego a um~ concepção privatista do Direito Admini~trati

vo, que está bem longe das conhecidas posições do autor des

ta Exposição, mas reflete, antes de mais nada, a compreensão

ciplina dessa\matéria no âmbito da Lei Civil. Não se trata

da matéria proposta pelo ilustre Professor AGOSTINHO ALVIM,

e por ele tão minuciosa e objetivamente fundamentada, apre

senta a redação final do Projeto algumas modificações, re

sultantes da orientação seguida nas dema~s partes do siste

ma, bem domo para acentuar o atendimento às já apontadas e

xigências de socialidade e concreção, em consonânc1a com o

f imperativo da função social do contrato, "ad instar
ll

do que
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se dá com o direito de p~opriedade~ 22. Nesse contexto, bastará, por conseguinte,le~

Outras alterações resultaram do estudo de s~

gestões receb idas de órgãos representativos de diversos"cam

pos de interesse", como se dá, por exemplo, quanto ao contr!,.

to de ernpre~tada. As reivind~cações dos 'construtores foram~~

tend~das, sem se deixar de salvaguardar, conco~tantemente I

os d~reito5 dos proprietários. Este é, dentre muitos, um e-

xemplo de como se procurou sempre compor os imperativos do

hem ind~v~dual com os do bem comum.

brar alguns outros pontos fundamentais, a saber:

~} Conservar a ~istemãtica atual, pela disciplina das

obrigações, a partir da discriminação de suas modalidades,

uma das mais elegantes contribuições do Direito pátrio, não

obstante indispensáveis complementos e retif1cações, despre

zando-se a referência inicial ao sempre controvertido probl~

ma das fontes, e também eF ra'Záo do já disciplinado na Parte

Geral.

fazer referênc~as minuciosas às ~~ figuras contratuais

que vieram enriquecer o Direito das Obrigações, como os con-

Não me posso alongar nas razões determinan

tes das mod~ficações ou acréscimos propostos à legislação v!

gente, neste corno nos demais Livro'S do Anteprojeto, mas elas

se explicam graças ao s~mples coteJo dos textos. Limito-me ,

pois, a lembrar os pontos fundamentais, sem ser necessário

Observo, outrossim, que, em maia de um passo,

o PrOJeto final integra em seu contexto algumas proposições

normativas constantes dos Anteprojetos de Cõdigo das Obrig~

ções, de 1941 e 1965, às vezes sem lhes alterar a redaçã9,a~

sim como ~dota outras soluçoes inspiradas nas mais recentes,

codificações ou reformas legislativas estrangeiras

veis às nossas circunstânc1as.

aplicã-

b} Harmonizar a matéria relativa ao inadimplemento

das obrigações (Título IV do Livro I) com os demais artigos

do ProJeto que firmam novas diretrizes ético-sociais em mat~

r1a de responsabilidade civi;.

e} Tornar explícito, como princípio condicionador de

todo o processo hermenêutica, que a liberdade ~ contratar

só pode ser exercida em consonância com os fins sociais do

contrato, implicando os valores primordiais da boa fé e da

probidade. Trata-se de preceito fundamental, dispensável tal.

vez sob o enfoque de uma estreita compreensão positivista do

Direito, mas essencial à adequação das normas particulares ã

concreção ética da e~ periência jurídica.

dI Atualizar e reordenar as disposições gerais concer

tratos de comissão, de agência e dlstribuição, corretagem,i~ "entes à_comgra ~ y~n~~, mantendo, sempre que possível, nes-

corporação ed~lrcia, transporte etl~., aos quais foram dadas te cama em outros pontos do ProJeto, uma rigorosa distinção

soluções insp~radas na experiência doutrinária e Jurisprudea entre validade e eficácia dos negócios Jurídicos. No tocante

eial brasileira, 1ndo-se além dos !Conhecidos modelos das mais à questão 'do preço, foi dada, por exemplo, maior flexibilid~

normas disc~plinando "o contrato sobre documentos" de grande

relevânc~a sobretudo no comércio md,rítimo.

recentes codificações. Dernonstraçãl::> cabal de nosso cuidado
I

em dotar o paIs de institutos reclamados pelo estado atual

de nosso desenvolvimento está no fato de, ainpa agora, já em

xa~s sobre a formação dos contratos e a garantia de sua exe

cuç~o equJ.tativa, bem como as regrclS sobre resolução dos ne-

Além disso, entendeu-se conveniente dar diversa

quais vãr~os d~spositivos expressan~nte se reportam, qando a

med1da do propósito de conferir aos contratos estrutura e f!

nalidade sociais • .e um dos tantos e'xemplos de atendimento da

11 soci.alidade 11 do Dire~to.

,configuração aos contratos aleatórjos, nos quais não se pre

ve apenas a entrega de coisas futuras, mas toda e qualquer

prestação que,por sua natureza du C'onvenção, possa importar

risco, explicável em função da estrutura do negócio ]urldico.

O mesmo se d1ga quanto aos contratos preliminares ou os est!

pulados com pessoa a declarar.

terceira rev~são do texto, aCreSCI9:ntarmos um conjunto

Por outro lado, fiJ::'m~ consciência ética

real~dade sõ.cio-econôm~ca norteia a revisão das regras

gócios Jurídicos em virtude de~~ excessiva,

de

da

ge-

- às

de aos preceitos, prevendo-se, tal como ocorre no plano do

Direito Administrativo, a sua fixação mediante parâmetros.

Não é indispensável que o preyo seJa sempre predeterminado,

bastando que seja garantidamente determinável, de conformid~

de com crescentes exigências da vida contemporânea. Tal modo

de ver se impõe, aliás, pela unidade da disciplina das ativ!
j

dades privadas, assente corno base da codificação.

e) Prever, além da venda à vista de amostras, a que

se realiza em função de protótipos ou modelos.

61 Conferir ao~ poder moderador, no que se refere

ãQ penalidades resultantes do inadimplemento dos contratos ,

corno: por exemplo, nos de locação, sempre que julgar excess!

va a exigência do locador.

gJ Incluir normas sobre contratos ~ adesão y visando

a garantir o aderente perante o ofertante, dotado de vanta

g~ns que sua posição superior lhe propicia.

hl Disciplinar a locação ~ serviços de maneira autô

noma, em confronto com as regras pertinentes ao,Direito do

Trabalho, prevendo-se, entre outros, os casos em que se dev~

rá considerar exigível a retribuição devida a quem prestar

os serviços, embora sem título de habilitação, com benefício
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real para a outra parte. o devido equilIbrio, o problema da responsabilidade objetiva.

q) Disciplina da venda ~~a~ domínio,cuja r~

AI Alteração substancial no Título pertinente aos ~

~ unilaterais, por,entender-se, consoante sistematização

proposta por AGOSTINHO ALVIM, que entre as obrigações origi-

~) No capItulo relativo ã empreitada, estabelecer d~~

posições ~15 adequadas às exigências tecnológicas hodiernas,

de modo a atender às finalidades sociais do contrato e às r~

lações de equilIbrio que devem existir entre o dono da obra,

o projetista e o construtor, tais como revelado pela experi

ência dos últimos anos.

gulamentação no Código de Processo Civil mistura textos

direito substantivo com os de direito adJetivo.

de

Por outro lado, os contratos de construção

põem problemas novos, como os concernentes aos direitos e d~

nár1as da declaração unilateral da vontade devem figurar

gestão de negócios, o pagamento indevido e o enr1quecimento

a

estipulação que prevê aumentos progressivos no caso de serem

sucessivas as prestações.

~l Aceitação da revalorização da~ nas dívidas de

valor, mas proibição de cláusulas de correção monetária nos

veres do projetista, distintos dos do construtor, superando

se, desse modo, sentida lacuna do Código atual. Também neste

capItulo, como nos demais, foi dada especial atenção aos ca

sos de excessiva onerosida~e, prevendo-se regras capazes de

restabelecer o equilíbrio dos interesses em conflit?, segun

do critérios práticos para a sua solução. Embora se pudesse. .

sem causa.

demais casos, com expressa ressalva, por~, da validade da

considerar tal matéria implIcita nos preceitos relativos à

"resolução dos contratos por onerosidade excessiva",atendeu

se a algumas particularidades da matéria no !mbito do negõ

cio de empreitada.

J} Dar novo tratamento ao~ de seguros clarame!1,

te distinto em "seguro ~ pessoa" e "seguro ~ dano", tendo

sido aproveitadas, nesse ponto, as sugestões oferecidas pelo

Prof. FABIO KONDER COMPARATO, conforme estudo anexado ao ci

tado ofIcio de de novembro de 1970. Nesse, como nos demais

~~S05, proc~ra o projeto pre~ervar a situação do segurado L

sem preJuizo da certeza e segurança indispensáveis a tal ti-

po de negócio.

l) Disciplinar o~~ transporte que tem exis

tido~entre nós como simples contrato inbminado, com base em

normas~sparsas. A solução normativa oferecida resulta dessa

experiência, à luz dos modelos vigentes em outros paIses,com

precisa distinção entre transporte ~ pessoas e transporte

~~.

mJ Disciplinar, com a devida amplitude e precisão, ~

matéria relativa ao contrato de incorporação ~ edifícios em

condomínio,que se preferiu denominar contrato de "incorpora-

ção edilIcia", discriminando as responsabilidades do incor~

radar, do construtor e de quantos participam do referido ne-

gócio.

n) Adotar as disposições sobre contratos bancários ,

salvo modificação de redação e alguns elementos complementa

res, constantes do ProJeto de Código de Obrigações de 1965.

o) Dar à disciplina geral dos títulos ~ crédito um

ti Reformulação do contrato EE!!l pessoa-l!,~, para

dar-lhe mai~r aplicação e amplitude, enquanto que, no Ante

proJeto anteri~r, ficara preso, segundo o modelo do Código

Civil ~taliano de 1942, ao fatq de jã existir a pessoa no a-

to de conclusão do contrato.

u) Limitação do poder de denúncia unilateral dos~

tratos por tempo indeterminado, quando exigidos da outra pa~

te investimentos de vulto, pressupondo ela poder dispor de

prazo razoável, ~compativel com as despesas feitas. Esta su

gestão, por rn~m feita e acolhida pela Cominsão, é um dos ta!!,

tos exemplos da preocupação que tiVemos no sentido de coarc

tar os abusos do poder econômico.

u) Inclusão, entre os casos de preempção ou preferên

cia, de norma aplicável quando o Poder Público não der à cai

sa expropriada 0. destino para que se desapropriou, ou não

for utilizada em obras ou serviços púb11cos.

x) Reform~lação do contrato de aqência e d1stribuição

para atender à lei especial que disciplina a matéria sob o

título impróprio de "representação comercial".As ponderações

feitas pelos interessados foram levadas na dev1da conta,o

que vem, mais uma vez, confirmar a diretriz seguida no senti

do de se procurar sempre a solução normatiVa mais .adequada

aos distintos campos de atividade, conciliando-se os 1ntere~

ses das categorias profissionais com as exigênc1as da coleti

vidade.

y) A idênticos propósitos obedeceu a revisão do ~

trato de transporte, que também não pode d1spensar a\existê~

eia de lei especial, em ~irtude de problemas conexos de Di-

tratamento mais amplo, conforme sUgestões oferecidas pelo Pr~ reito Administrativo ou Tributário. Isto não obstante, a Co-

fessor MAURO BRAND~O LOPES, cujo anteproJeto e respectiva E~

posi~o de Motivos foram anexados ao ofIcio supra-referido.

missão acolheu várias sugestões recebidas, V1sando a dar

maior certeza a esse tipo de contrato, de modo a amparar os

p) Novo enfoque dado ã matéria de responsabilidade ~

~, não só pela amplitude dispensada ao conce1to de dano,p~

interesses dos transportadores e os dos usuários.

z} E, finalmente, para dar m~is um exemplo do cunho

ra abranger o dano. ~,mas também por se procurar situar,com de "socialidadeu ou 'IJustiça social" que pres1diu a elabora-
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ção do Projeto, em toda~ as suas fases, destaco a nova reda...

ção do' preceito que fixa a medida das indenizações: 115e hou

ver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o d~

no, poderá q juiz reduzir, equitativamente, a ~ndenização.

prio, ou de familiares, em relação ao capital.

2) dos que exercem prof~ssão intelectual de natureza

científica, literária, ou artística, ainda que se organizem

para tal firo.

tou a revisão dos textos "in concretl:l ll , assim como revelou

ção pÚblica, ~uvidas as categorias profissionais, possibili-

3) do empresário rurati ao qual, porém, se faculta a
23. o método de submeter os Anteprojetos ã afer~

inscr~ção no Registro das Empresas, para se subordinar

normas que regem a atividade empr:sária como tal.

às

imperfeições e lacunas no que se refere a determinados pro

blemas postos pela unificação do Dir,aito das Obrigações.

Verificada a inexistência de disposições ca

pazes de atender a certos aspectos dI! ativ:Ldade negocial,ho!!,

ve sugestões nO sentido de se acrescl:ntarem regras especiais

~ sobre mandato ou depósito meroantis, como tipos autônomos de

contrato, a fim de sat1sfazer a exigj~ncias da vida comercial

ou empresãria.~Examinandodetidamente a matéria, cheguei ã

4) da sociedade sJ.mples, cujo escopo é a realJ.zação

de operações econôm1cas de'natureza não empresarlal. Como tal,
•não se vincula ao Registro das Empresas, mas sim ao Registro

Civil das Pessoas Jurldicas. Note-se, outrosslffi, que uma atl

vidade de flns econômicos, mas não empresária, não se subor-

dina às normas relativas ao lIempresário", ainda que se cons-

titua segundo uma das formas previstas para a "sociedade em-

presária", salvo se por ações.

conclusão, compartJ.lhada pelos demais companheJ.ros de trab~

lho, de que o que se impunha era antE~s a revJ.são daque~es e

outros institutos, enriquecendo-se o anteproJeto com normas

capazes de resolver questões que não podem, e!et1vamente,de!

xar de ser contempladas, uma vez fixada a diretriz unificad~

ra ~o Direito das obr1gações. A essa luz, O mandato ou depó

sito passaram a ser disciplinados soh o duplo aspecto de sua

gratuidade ou one:rosidade, segundo SE!Jam exercidos ou fão em

virtude de atividade profissional e para fins de lucro. Nes

sa obra integradora ainda se revelarêlm, por sinal, de plena

Como se depreende do expo~to, na empresa,

no sentióo jurídlco deste termo, reunern-se e compõem-se três

fatores, em unidade indecomponível: a habitualldade no exer

cicio de negócJ.os, que visem ã produção oU ã circulação de

bens ou de serviços; o escopo de lucro ou resultado econôm!

co, a organização ou estrutura estável dessa atividaPe.

Não será demalS advert1r, ,para dJ.ssipar

dúvidas e ter-se melhor entendimento· da matéria, quel na si~

temárica do AnteprOJeto, empresa e estabelecimento são dois

conceitos diversos, embora essencialmente vJ.nculados, aisti~

atualidade as disposições de nosso Código de Comércio de 1850. gUlndo-ae ambos do empresário ou sociedade empresárla que são

o mesmo 'se diga quanto aos preceitos que,

no ProJeto definitivo, vieram disciplinar a questão do luga~

~ tradição da~~, Desse modo, em função dos dita

mes da exper~ência, completou-se a obra de in~egração das re

lações obrigacionals, sem perda de seu sentido unitário e de

suas naturais distlnções.

LIVRO II

"os titulares da empresa",

Em lJ.nhas gerais, pode dizer-se que a em

presa é, consoante acepção dominante na doutrina, "a {unidade

econômica de produção'!, ou lia atividade econômica unitarlamen.

te estruturada para a produção ou a circulação de bens ou se~

viçosll. A empresa, desse modo conceituada, abrange, para a
I

consecução de seus fins, um ou mais "estabelecimentos ll
, os

quais são complexos de bens ou "bens coletJ.vos" que se carac

terizam por sua unidade de destinação, podendo, de per si,ser,
obJeto unitár~o de d~~eitos e de negócLos juríd~cos.

24. Como Já fo~ ponderlado, do corpo do Direito Dessarte, o tormentoso e jama~s claramente

- \ .das Obrigaçoes se desdobra; sem soluça0 de cont~nuidade,a di~

ciplina da Atividac1e NegocJ.al. NaquelE?: se regrarn os negócios

jur!dJ.cosi nesta se ordena a atividade enquanto se estrutura

para exercício habitual de negócios. Uma das formas dessa or-

ganização é representada pela empresa I' quando tem por escopo

a produção ou a circulação de bens ou de servJ.ços.

Apesar, por~m, da relevâncJ.a reconhec~da ã

atividade empresarial, esta não abran~re outras formas habit!!

ais de atividade'negocial, cUJas peculiaridades o AnteprOJeto.
teve o cuidado de preservar, como se dá nos casos:

1) do peguenQ. empresár~o, caraC'ter~zado pela natureza

artesanal da atividade, ou a predominânclB ~o trabalho pró-

determinado conceito,de "ato de comércio" é substituic;lo pelo

de "empresa lt , assim corno a categoria de "fundo de comércio 11

cede lugar à de "estabelecimento". Consoante Justa ponderação

de REN~ SAVATIER, a noção de "f'undo de comércio" é uma conceE.

ção Juríd~ca envelhecida e superada, subst~tuida com vantagem

pelo conceito de estabelecJ.mento, "que é o corpo de um orga-

nisrno vivo", "todo o conJunto patrJ.monlal organicamente grup.!

do para a produção." (ltLa Théorie des Obl~gations11, paris,

1967, pág. 124).
\

Disc~plina especial recebem, no ProJeto,os

IItitulares da empresa I! , que podem ser tanto uma pesso,a física

(o empresário) como uma pessoa Jurídica (~sociedade empresá-

ria) .
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Fixados esses pressupostos para a discipl!

na de todos os tipos de sociedade, fica superada de vez a ca

tegoria ~mprópria, ora vigente, de "sociedade civil de f1ns

econÔInicos ll
, pois, n9 âmbito do Código Civil unificado, são

civis tanto as assoc1ações camo as sociedades, qualquer que

seja a forma destas. Distinguem-se apenas as sociedades em

s1mples ou empresár1as , de conformidade com o objetivo econ~

rn~co que tenham em vista e o modo de seu exercício.

h) Idem quanto aos processos de transformação, incor-

poração e fusão das sociedades.

lJ Disciplina das sociedades dependentes de autoriza-

~, quer nacionais, quer estrangeiras, com o que se preen

che grave lacuna na legislação vigente.

;j) Determinação das notas distintivas do "estabeleci

mento ll
, que, COrno Já foi frisado, representa o instrumen

to ou meio de ação da empresa.

b) Fixação dos princípios que governam todas as formas

de vida societária, em complementar1edade ao Já estabelecido,

ilustre Professor SYLVIQ MARCONDES, bastará, penso eu, para

ter-se uma idéia geral do Anteprojeto, - obJet1vo que me move

neste trabalho, - salientar mais os seguintes tóp~cos:

aJ Revisão dos tipos tradicionais ~ sociedade, para

configurá-los com melhor técnica, em função das característ!

cas que a atividade negociaI, em geral, e a empresária, em

part1cular, assume no mundo contemporâneo.

25. Reportando-me à ampla exposição feita pelo tJ Disposições especiais estabelecendo, com a devida

prudênCia, as exigências mínimas a que estão obrigados todos

os empresários e sociedades empresárias em sua escrituração a

m) Atualização, nesse sentido, do sistema de~

lidade, com a permissão de processos mecan1zados ou eletrôni

cos. o que foi alvo de referências encomiásticas por autores

estrangeiros que trataram do assunto.

n) Elaboração de outros institutos complementares so

bre Registro,~ e preposicão, de modo a assegurar o pleno

desenvolvimento de nossa vida empresarial a

na Parte Geral, quanto às associações a

e} Com a instituição da sociedade simpl~s, cria-se um

modelo Jurrd~co capaz de dar abrigo ao amplo espectro das at~

v1dades de fins éconôm1cos não empresáriais, com disposições 26.

LIVRO III

QQ. DIREITO DAS COISAS

De~nstração cabal da obJetividade crítica,

de valor suplet~vo para todos os tipos de sociedade.

d) M~nucioso tratamento dispensado ã sociedade~

~, destinada a desempenhar função cada vez mais relevante

no setor empresarial, sobretudo em v1rtude das transformações

por que vêm passando as sociedades anônimas, a ponto de re

quererem estas a edição de lei especial, por sua direta vinc~

lação com a política f~nance2ra do Paísa

Nessa linha de idéias, foi revista Ã maté-

ria, prevendo-se a const1tu2Ção de entidades de ~ior porte

do que as atualmente existentes, facultando-se-lhes a consti

tU2ção de órgãos complementares de ad~in2stração, como o Con

selho Fiscal, com responsabilidades expressas, sendo fixados

com ma~s amplitude os poderes da assembléia dos SÓC20Sa

e) Fixação, em termos gerais, das normas caracterizad~

ras das soc~edades anônimas ~ das cooperativas, para ressalva

de sua ~nte9ração no sistema do Código Civil, embora discipl!

nadas em le~ espec~al.

6} capítulo própr20 destinado ao delicado e momentoso

problema das soc~edades 11gadas, distintas em controladas,fi

liadas e de simples participação, correspondendo a cada uma

dessas categor~as estatuições e exigências diversas, sobretu

do no que se refere à obr~gação ou não de publicação de bala~

ços consol~dados, patrimonial e de resultado econômico a

g) Normas atualizadas sobre o processo de l2quidação

das sociedades, para por termo às delongas e erosões que ca

racterizam, hoje em d1a, essa fase sempre crítica, quando não

tormentosa, da vida societár~a.

com que sempre procurou se conduzir na feitura do AnteproJe

ta~ deu-a a Comissão ao restabelecer o art. 485 do Código

Civil atual em matéria de posse, não só para atender às obJ~

ções suscitadas pelo novo texto proposto, mas também para

salvaguardar o cabedal da valiosa construção doutr~nária e

jurisprudencial resultante de mais de meio século de aplica

ção.

Nos demais pontos foi mantida, p~rém, a ~

rientação do Anteprojeto, o qual efetivamente dá contornos
,

mais,precisos e práticos a várias disposições sobre posse,

insp~rando-se na experiência das últimas décadas.

A atualização do Direito das Coisas não é

assunto opcional, em termos de mera perfectibilidade teórica,

mas sim imperativo de ordem social e econômica, que decorre

do novo conceito constitucional de propr1edade~e da função

que a esta se atr~bui na sociedade hodierna.

Por essa razão, o AnteprOJeto, tanto sob

o ponto de vista técnico, quanto pelo conteúdo de seus pre

ceitos, inspira-se na compreensão solidária dos valores ind!

viduais e colet~vos, que, longe de se conflitarem, devem se

completar e se dinamizar reciprocamente, correspondendo, as-

s~m, ao desenvolVimento da sociedade bras1le2ra, bem como às

exigênc~as da Ciência Jurídica contemporânea.

Bastará, nesse sentido, atentar para o

que o AnteprOJeto dispõe sobre o exercício do dire~to de pro

priedade; o usucapião; os direitos de v~z1nhança, ou os lim!

tes traçados aos d~reitas dos credores h1potecários ou pign~
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rat!cioa, para verificar-se como é possível sat~sfazer aos s~

periores interessas coletivos com salvaguarda 'dos direitos i~

dividuais.

Vale notar que, nessa hipótese, abre-se ,

nos domínios do Direito, uma via nova de desapropriação que

se não deve considerar prerrogativa exclusiva dos Poderes E

xecutivo ou Legislativo. Não há razão plausível para recusar

tes da reforma:

pelo ilustre professor EBERT VIANN~ CHAMOUN, nas publicações

anteriores, vou focal~zar apen~s alguns aspectos mais salien-

aJ Em primeiro lugar, a substancial alteração feita

na enumeração taxativa do~ direitos reais, entre eles se in

cluindo a superfic~e e o direito do promitente comprador do

imóvel. caráter produtivo. Pareceu mais conforme aos ditames 50c1ais

emao Poder Judiciário o exercício do poder expropr1stório

d) As mesmas razões determinantes do dispositivo s~

pra mencionado levaram a Comissão a reduzir para qU1nze anos,
o usucapião extraordinári9 se, durante esse tempo, o possui-

dor, houver pago os impostos relativos ao préd~D, construin

do no mesmo a sua morada ou'real~zando obras ou serviços de

casos concretos, como o que se contem na espécie anal~sada.

Em complemento às considerações expendidas27.

b) O reconhecimento do dirdto de propriedade, que d!i.

ve ser exercido em consonância~cQm as suas finalidades econô-

micas e sociais e de tal modo que ~ejam preservados, de con

formidade com o estabelecido em le~ especial, a flora, a fau

na, as belezas naturais e o equilíbr~o ecológico, bem como e-

situar o problema em termos de "posse-trabalholl, que se man!

festa ~través de obras e serviços realizados pelo possuidor.

a mero pagamento de tributos, máxime num pais com ár~as tão

ralamente povoadas, poderia pr~p~ciar dire1tos a quem se não

encontre em situação efetivamente merecedora do amparo legal.

vitada a poluição do ar e das ãguas.

são defesos os atos que não trazem ao pro-

prietário qualquer comodidade, ou utilidade, e seJam animados

pela intenção de preJud~car outrem.

~) a mesmo se diga no concernente ao dispositivo

que reduz a cinco anos o usucapião fundado~ ju~to título e

boa fé, quando o imóvel houver sido adquirido onerosamente 1

com base em transcr1çãa constante do registro de imóveis.

"-I O proprietário também pode ser privado da coisa se

o imóvel reiv~nd~cando consistir em extensa área, na,posse i

ninterrupta e de boa fê, por mais dl~ c~nco anos, de consider~

val nGmero de pessoas, e estas nela houverem realizado,em con

junto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo

,juiz de interesse social e econômico relevante. Nesse caso o

Juiz fixará a Justa indenização devida ao proprietár1o. Pago

o preço, valerá a sentença como tItulo para a transcrição do

imóvel em nome dos possuidores. Trata-se, como se vê, de in~

vação do mais alto alcance, inspirada no sentido soc1al do

direito de 'propriedade, implicando não só novo conceit~ des-

ta, mas também novo conceito ~ ~~, que se poderia quali

ficar corno sendo de posse-trabalho, expressão pela primeira

vez por mim empregada, em 1943, em parece~ sobre proJeto d~

decreto-lei relativo às terras devolutas do Estado de são

Paulo, quando membro de seu uConselh,3 Administrativo".

Na realidade, a lei deve outorgar especial

proteção ã posse que se traduz em trabalho criador, quer es

te se coX'porif1que na construção de uma residência, quer se

concretize em ,l.nvestimentos de caratE~;t' produtivo ou cultural.

Não há como sitUar no mesmo plano a posse, como simples po-

6) Por ter-se reconhecido o Territór10 como pessoa

jurídica de Direito Público interno, passam os imóve~s~

~ abandonadas a caber aos respectivos Municipios, tal corno

se dá quando estes integram os Estados. Exceção a essa regra

geral é a relativa a imóvel rGstico abandonado, pois, nesse,
caso, é natural que seja destinado ã União para fins de paI!

tica agrãria.

g) A fim de dirimir dúvidas que têm causado graves

danos, outorga-se ao proprietário do solo o direito de expl~

~~ minerais de reduzido valor, independente de au-

torização "in casu ll
, salvo o disposto em lei espec1al.

h) Tendo sido firmado o pr1nclp~o da enumeração tax~

tiva dos direitos r~ais foi mister atender à chamada "conce~

são ~ !:!.ê.2,", tal como Já se acha em vigor, 'lIex V~" do Decre-

to-lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre

loteamento urbano. Trata-se de inovação recente da leg~sla

ção pátria, mas com larga e benéfica aplicação. Como a lei e&

tende a lIconcessã'o de uso 11 às relações entre particulares,não

pode o ProJeto deixar de contemplar a espéCie. Consoante JUs

ta ponderação de JOsl! CARLOS MOREIRA ALVES, a "migração" des

se modelo jurIdico, que passou da esfera do Direito Adminis-
der manifestado sobre uma coisa, "como se tl fora atividade do

proprietário, com a "posse qualifJ.cacta", enr1quecida pelos

valores do trabalho. Este conceito fttndan-fe de lIJ?osse-traba

lho ll justif~ca e legitima que, ao inv'és de reaver a coisa,d~

da a relevânc1a dos interesses sociais em jogo, o titular da

propri.edade reivindicanda .receba, em dinheiro, o seu pleno e

justo valor, tal corno o determina a Constitu1ção.

trativo para a do Direito Privado, veio restabelecer, sob no

vo enfoque, o antigo instituto da superfícle.

l) Na mesma 11nha de idé1as, foram reexaminadas algu-

mas questões pertinentes ao~ de vizinhança, encontran

do-se nova solução para o delicado problema das construções

erguidas em terreno limitroíe, caso em que é mister conc~11ar

I
o direito do proprietário, que sofreu a 1nvasão, com o valor

intrínseco do que se ed1ficou. Pelas normas adotadas, o acré~
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maticais.

tre 1ncluir no Código alguns disposit1VOS regrando os dire1-

sembléias e dos síndicos.

LIVRO IV

No que se refere ao contendo dos dispositi-

A Corn1ssâo Rev~sora e Elaboradora do Código

29.

aspectos pessoais e patrimoniais.

vos, corno era de se esperar, a parte relativa ao Dire~to de

Família foi a que mais suscitou divergências e críticas, re-

28.

um Titulo para reger o~ pessoal, e outro para a disc!

plina do direito patrimonial de familia. Na realidade é esse

o Livro do Código atual que mais se ressente de falta de ha~

mania sistemática, nem sempre se sucedendo os capítulos se

gundo rigoroso desdobramento lógico. Todavia, os dispositi

vos referentes à tutela e ã curatela compõem um Título ã pa~

te, tal a correlação que, nesses inst~tutos, existe entre os

pl Atualizado foi o instituto da hipoteca, acolhendo

se valiosas propostas feitas pelo Prof. CLOVIS DO COUTO E

SILVA, consoante por mim lembrado na Expos~ção que acom~anha

o Anteprojeto de 1972.
q) Finalmente, não se manteve o instituto da enfiteu-

~ no que se refere aos bens particulares.

No caso, porém, do Dire1to tle Farnilia,deu-se

razão ao Professor COUTO E SILVA no sent1do de se destinar

ml A igual exigência de certeza Jurídica obedece a

disposição segundo a qual o penhor de veiculos se constitui

mediante instrumento pÚblico ou particular, também inscrito

no Registro de Titulos e Documentos, com a deV1da anotação

no certificado de propriedade.

\
nl Relativamente ã proposta fe1ta no sentido de se i~

cluir no Código a no~mação das~ hipotecárias, entendeu

a Comissão preferível deixar o assunto para~~, tal

como está previsto no ProJeto. O mesmo deverá ocorrer, aliás,

quecendo os Seus titUlas com novos institutos e figuras.

com as cédulas rurais pignoratícias, ou as de pehhor indus-

sempre prefer1u prese~var a estrutura da ora em vigor r enr~-

empenho em adequar a lei civil às eX1géncias de nosso tempo,

Civil, como Já se terá notado, não obstante o seu constante

anticrese, mas devidamente atualizada e suscetível de servir

como modelo jurídico de aplicação prática.

particular, que lhe serve de titulo. Note-se que, em se tra

tando de veículos, além desse registro, exige-se o arquiva

mento do contrato na repartição competente para o licenc~a

menta, fazendo-se a anotação no certificado de propriedade.

Os demais artigos, embora de maneira sucin

ta, compõem o essencial para a caracter~zação da propriedade

fiduciária, de modo a permitir sua aplicação divers1ficaóa e

garantida no mundo dos negócios.

o) Foi mantida entre os direitos reais de garantia, a

trial e mercantil.

ã

A doutrina tem salientado que a disciplina

dessa espécie de condom.i.nio surgiu, de início, vinculada

jl Fundamentais foram também as alterações introduz!

ermo, resultante da utilização da área ocupada, passa, em d~

terminadas hipóteses, a ser computado no cálculo da indeniz~

ção dei ida, distinguindo-se, outrossim, entre invasão de

boa ou de má fé. Pode dizer-se que, desse modo, se faz um

"balanço de bens ll
, compondo-se o direito individual de pro

priedade com o valor econômico do que se construiu.

tos e deveres dos condôminos, bem coma a competência das as-

~inda no concernente a essa matéria, apesar

de expreB~a remissão ã lei especial, entendeu-se de bom alv!

ponderações feitas por entidades de classe. Passou a ser co~

siderada constituida a propriedade fiduciária com o arquiva

mento, no Registro de Titulos e Documentos do domicilio do

devedor, do contra~o celeb~ado por ~nstrumento público ou

II De grande alcance prático é o instituto da propri

~ fiduciária, disciplinado consoante proposta feita pe

lo Prof. JOsg CARLOS MOREIRA ALVES, que acolheu sugestões r~

ceb~das do Banco Central do Brasil e analisou cuidadosamente

das no instituto que no ProJeto recebeu o nome de "condorní

!l!.Q. ~II. Este termo mereCeu reparos, apodado que foi de

"Ailrbarismo inútil", quando, na realidade, vem de purIssima

fonte latina, e é o que melhor corresponde à natureza do in~

tituto, mal caracterizado pelaI;) expressões "condomínio hori

zontal", "condomí.nio especial", ou "condom.i.nio em edifício".

Na realidade, é um cQndomínio que se constitui, obJeti~amen

te, ~ resultado ~ ~ de edificação, senda, por tais mo

tivos, denominado "edilício". Esta palavra vem de "aedilici

(um)", que não se refere apenas ao edil, consoante foi aleg!!.

~~, mas, como ensina o Mestre F. R. SANTOS SARAIVA, também às

suas ~tribuições, dentre as quais sobrelevava a de fiscali

zar as construções pUblicas e particulares.

pessoa dos condôminos {concepção subjetiva} dando-se ênfase

ao que há em comum no edifício, para, depois, evoluir no se~

tido de uma concepção obJetiva, na qual prevalece o valor da

unidade autônoma, em virtude da qual o condominio se instau

ra, numa relação de meio a fim. Donde ser necessário disti~

guir, de maneira objetiva, entre os atos de ~nstituição e os

de constitu19ão do condominio, tal como se conf1gura no pr2

Jeto. Para expressar essa nova realidade inst1tucional é que

se emprega o termo "condom{n10 edil:Icio", designação que se

tornou de uso corrente na linguagem Jurídica ital~ana, que,

consoante lição de RUI BARBOSA, ~ a que mais guarda relação

com a nossa. Esta, como outras questões de 11nguagem, devem

ser resolvidas em função das ,necessidades técnicas da Ciên

cia Jur!dica, e não apenaa ã luz de critér10s puramente gra-

sultantes, quase sempre, de falha interpretação dos textos ,
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inclusive pelo vezo de se analisar um artigo sem situá-lo na dos bens própriQs~

totalidade do sistema.

Observe-se, desdE~ logo I que algumas disp2

sições foram alvo de críticas antagônicas, uns entendendo

que a comissão assumira urna posição retrógrada, mes~ em CO~

fronto com a legislação vigente, enquanto que outros a cond~

navam por desmedidos excessos •••

Ta~s contradições da crlt~ca ocorreram e~

pecialmente no que se refere ã pos~ção dos cônjuges, parece~

Posta essa questão nos seus devidos ter

mos, outras alterações introduzidas no Livro IV merecem ref~

rência, a começar pelas duas omissões que efetivamente não

se justificavam, uma no tocante ã proibição de casamento do

adúltero com o seu co-réu por tal condenado; a outra relati

va à possibilidade de dispensa de prazo para que possa a vi~

va contrair novas núpcias, em se verificando ocorrência de

gravidez.

que ora se praticam.

ai As normas sobre o registro civil do casamento reli

~, de conformidade com o que dispõe a Constituição, com

os corolários indispensáveis para se por termo aos abusos

b) Nova disciplina dada à matéria de invalidade ~ ~

~. Segundo a nova sistemát~ca, que corresponde melhor

ã natureza das coisas, além de ser~~ pleno direito o

casamento realizado com infringência de qualquer imped~mento,

sultaram de lapso na transposição de artigos, parece-me bas

tante salientar mais alguns pontos, pois não caberia repetir

o que Sê acha minuciosamente exposto na Exposição de Moti

vos Complementar do.prof. CLOVIS DO COUTO E SILVA, ao Ante

proJeto de 1974:

Abstração feita dessas duas lacunas, que re-30.

dizer que este subsista só pelo fato de caber ao marido a d~

reção da soc1edade conJugal, V1StO como ele só a poderá exeE:,

cer com a colaboração da mulher, no Lnteresse do casal e do

filho.

do aos tradicional~stas um grave erro o abandono da natural

AJ ém do mais, essa d.Lreçâo sofre 1imitações

expressas, conforme resulta da análJ.ge conJunta das segu1n-

preeminência que deveria ser assegurada ao marido, a cobro

de qualque~ contrasteação; em franco contraste, pois, 'com os

tes diretivas:

defensores da absoluta igualdade entre os esposos, a ponto

de condenarem quaisquer disposições tAndentes a proteger a

mulher no seio da família.

Entre esses dois extremos s1tua-se o Ant~

proJeto, que põe i:ermo ao "poder mar1taln, pois não se pode

1) As questões essenciais são decididas em comum, sen- tal como já o declara o Código atual (arts. 183, I a VII e

4) Pode a mulher, ass~m coma o marido, ausentar-se/do

conJuntamente com o esposo~

2) Prevalecem as decisões tomadas pelo marido, em ha-

sociedade conJugal~ A mulher, em sün~, de1xa de ser simples

colaboradora e companheira, - consoante pos1ção que lhe atr~

bU1 a 1e1 vigente, - para passar a ter "poder~ decisão",

d) Elevação para quatro anos do prazo de decadência

para anulação do casamento em virtude de coação.

e) Considerar~ essencial, quanto ã pessoa do ou

tro cônJuge, a ignorância, anterior ao casamento, de doença

mental grave, indurável e que, por sua natureza, torne insu

portável a vida em comum ao cônjuge enganado, caso em que o

casamento pode ser anulado~

~07), também o gerá quando contraido pelo enfermo mental sem

o necessário discernimento para os atos da vida civil. Todas

as' demais hipóteses passam a const~tuir~ ~ anulação,

como se dá no caso de falta de idade mínima para Icasar; se °
,

casamento for do incapaz de consentir ou manifestar, de modo

inequívoco, o consentimento; ou se incompetente'a autoridade

celebrante.

e} ReV1sãn 90S preceitos pertinentes ã contestação/P~

lo marido, da leg~t~midade do filho nascido de sua mulher, ~

justando-os à Jurisprudência dominante~

dado sempre necessár1a a colaboração dêl mulher na d1reção

vendo d~vergênoia, mas fica ressalvada ã mulher a faculdade

de recorrer ao juiz, desde que não se trate de matéria pers~

na1í.ssirna~.
3} O domicilio do casal é escolhido por ambos os côn

Juges, e não apenas pelo marido, como dispõe o Código atual,

que se limita a conferir à mulher a faculdade de recorrer ao

Jui~, no case d~ deliberação que a preJudique, de conformid~

de com a redação dada ao seu art~ 233 pela Lei n9 4.121, de

27 de agqsto de 1962, que dispõe sobri;:'! a s1tuação )uridica

da mulher casada.

domicílJ..o conJugal para atender a encd-rgos públicos, ao exeE.

cicio de sua profissão, ou a interessE:!S part~cu1ares releva!!.

fil Direito recohhecido ã mulher de retomar seu nome

~ solteira, se condenado o marido na ~ção de d~squite.

tes~

51 O exe:r:cí.c·io do pátrio poder compete a ambos os CÔ!l

juges, com a mesma configuração jurídtca con~agrada pela lei

g) Prev~são da hipótese de separação ininterrupta ~

casal, por mais de cinco anos, para equipará-la ao desquite,

tão-somente para fim de reconhecimento dos filhos adulteri-

atual. nos~

6) Cabe ã mulher, corno norma geral, a administração h) Se não houver acordo entre os pais no tocante à aE

j torização para o cas~mento ~ !!!h2~~~ ~ ~ ~,

prevalece~á a opinião do pai, ressalvado à mãe e dir~ito de
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termos de sociedade de fato, consoante vem sendo elaborado

pela JurisprudênCiat

relações patrimoniais entre concub1nos, a f~m de que possam

ser considerados outros aspectos da questão, 1ncluslve em

recorrer ao juiz para solução de d~vergência em questões e1

senciais, ~~ do que já dispÕe o ProJeto sobre a dir~

ção da sociedade conjugal, ou o exercício do pátr~o poder.

~l EX1gênc1a de ação direta para decretação ~~

~ do casamento.
31. Antes de concluir estas notas sobre D1reito

j} A obrigação de ambos os cônJuges, quando casados

no reg1IDe de separação t de contribuir~~ despesas do ~

sal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus

bens, salvo estipulação em contrário no pacto antenupcial.

l) Nova disciplina do 1nstituto da adoção, distinta

em lI adoçã,o plena" e "adoção restrJ.ta", de sorte a.permitir !:.

tendimento de sJ.tuações distintas, prevendo-se, no primeiro

caso, a plena integração ro adotado na família do adotante~

ml Homologação pelo juiz da escritura que ~nstitui a

adoção~, reconhecendo-se que a dispensa de homologa

ção poderia dar lugar a abusos.

n} Estabelecer, como regime legal, o da comunhão~

E!!! 29m comunhão ~ aguestos, de conformidade com o que vi

nha sendo ins~stentemente reclamado pela doutr~na~ Facil~ta

se, todavia, a adoção do regime da comunhão universal med~all

te s~mples declaração dos nuben~es, no ato de casar,desde que

deVidamente tomada por termo~

o) Sob a denominação de "reg~me~ part~cJ.pação f~nal

!!Q.!! aquestos ll
, para dist~ngui-Io do regime da comunhão par

cial, que implica aquela partJ.cipaçâo desde a celebração do

casamento, prevê-se um novo reg~me de bens que ppderã aten

der a situações espec~ais, tal como se verJ.f~ca nas Nações

que vão ating1ndo maior grau de desenvolvimento, sendo fre

quente o caso de ambos os cônJuges exercerem ativ~dades em-

presariais dJ.stintas~

de FamIlia, cabe lembrar que ~e estranhou houvesse s1do pr~

visto um "regime de part1c1pação final dos aquestos", não

correspondente a nenhum modelo alienígena~ Trata-se, efeti

vamente, de contribu1çâo or~ginal, que tem alguns pontos de

contato com o estabelecido pela Lei que entrou em vigor em

Quebec, em~Julho de 1970. Na Expos~ção de Motivos m~n1ste-

rial que precede este documento legal, é d~to que esse novo

regime IIquer expressar uma rea11dade profunda: dois seres,

que se unem pelo casamento, contribuem, através dos dias,cê

da um a seu modo, em forma d~ferente, à acumulação, salva

guarda e acrésc1rno do patrimôn10 fami11ar~ Parece, portanto,

justo e equ~tat1vo que, ao terminar a associação conJugal ,

os cônJuges passam, na ausência de convenções expressas em

contrârio, d1v~d~r em dois o que houverem adqu~r~do juntos ll
•

Não obstante a diferença entre os do~s modelos, tais pala-

vras servem de fundamento ao que se discipl1na no AnteproJ~

to.

Essa e outr~s contr~buições, sem se 0lv1dar

as de natureza s~stemática, como a r~gorosa distinção do D~

reito de Família em pessoal e patr~mon~al, demonstram que o

Livro IV do Anteprojeto fo~ elaborado não só com c1ênc1a,mas
,
também com plena consc~ênc~a do valor soé1al e espiritual da

inst1tuição da famíl1a, que constitui a base inamovível das

valores mais altos da comunidade~

LIVRO V

lia implicaram correspondentes alterações no Dire~to das Su

cessões, cUJOs d1spositJ.vos foram também revistos para aten

lder a lacunas e deficiênc1as do CÕd1g0 C~v11 atual, aponta

das pel~ doutrina e a Jurisprudência.

Com a adoção do regime legal de separação

parcial com comunhão de aquestos, entendeu a Comissão que e~

pec1al atenção dev~a ser dada aos direitos do cônJuge s4per~

t1te em matéria sucessória. Seria, com efe1to, 1nJust~ficado

passar da reg1me da comunhão un1versal, que importa a comun!

cação de todos os bens presentes e futuros dos cônJuges, pa

ra o regime da comunhão parcial, sem se atr~buJ.r ao cônJuge

pJ Discipl~na da prestáção de alimentos segundo novo

espírito, abandonando o rigido crJ.tério da mera garantia de

meios de subsistência~

q) Manter a inst~~u~ção do bem ~ família, mas de mo

do a torná-lo suscetIvel ~e real~zar efet~vamente a alta fug

ção social que o insp1ra, inqlusive de uma forma que, a meu

ver, substitU1, çqrn vantagem, as soluções até agora ofereci

das no Brasil ou no estrangeiro, prevendo-se a formação de

um patrimônio separado cuja renda se dest~ne a efetJ.va salv~

guarda da familia.

ft) Revisão das normas relativas à tutela, a fim de m~

lhor disciplinar a competência do tutor, tornando-a mais CO~

dizente com a realidade~

32.

QQ ~ ~ SUCESSÕES

As mod1f1cações operadas no D~reito de Famí-

A} Nova d~scr~minação dos casos de curatela, em cons!:!

nância com a disposição da Parte Geral sobre incapacidade r~

lat1va, acrescentando-se a h1pÓtese de curatela do enfermo

ou portador de def~ciênc~a fí5ica~

tI Transferên9~a para le1 especiai da d~scipL1na das

sup~rat1te o direito de concorrer com descendentes e ascen

àentes~ Para tal fim, passou o cônjuge a ser cons~derado he~

deiro necessár~o, com todas as cautelaWe 1im1tações comp~~

ens!ve~s em questão tão del~cada e relevante, a qual compor

ta diversas hipóteses que eX1g~rarn tratamento leg~l d~stinto~



J"unho de 1975 DIARIO DO CONGIlESSO NACIONAL (Seção 1) - SUpleJllenW (B) Sexta·felra 13 125

DISPOSIÇÕES ~ ~ TRANSITÕRIAS

vidamente expressa no testamento. Aliás, a exigência de justa

Por outro lado, havia necessidade de superar- n} O novo tratamento dado ã arrecadação da herança ~

se o individua11smo que norteia a leg1s1ação vigente em maté- cente, bem como ã declaraç~o de sua vacância, para atender

ria de~ de testar, exoluindo-se a possibilidade de ser ~o disposto no novo Código de Prooesso Civil.

livremente imposta a oláusula de inalienabilidade ã legítima.

~, todavia, permitida essa cláusula se houver Justa causa de-

Relembrados esses pontos capitais, reporto-me

final do Projeto na qual, de maneira concisa, evitan4o-se e

numeração casuística, se estabelecem as normas que devem pr~

sidir a passagem da antiga para a nova lei.

causa, em tais casos, e;a da tradição do Direito pátrio,

tes do sistema do Código vigente.

33.

an- 34. Breve referência desejo fazer a esta parte

ã Exposição de Motlvos do ilustre Professor ~ORQUA~O CAS~RO ,

limitandó~me a sallentar mais os seguintes aspectoa não menos

relevantes da reforma: I

aI Mais preolsa dete~inação do valor da aoeitação e da

renúncia da herança.

bJ Legitimação para suceder, no tocante ao nasciturus

conceptus e nondum conceptus, estabelecendo-se prazo razoável

para a consolidação da herança.

el Disoiplina da herança, enquanto indivisível, extre

mando-se as normas materiais das de natureza processual.

Nesse 'sentido, foi considerado de bom alvi

tre ressaltar a vigênc1a das leis especiais relativas à loc~,
ção de prédios urbanos, bem como a das disposições de natur~_

za processual, administrativa ou penal, constantes de leis,

CUJOS preceitos de natureza civil hajam sido incorporados ao

novo Código.

Por outro lado, declarou-se proibida a cons

tituição de enfiteuses e subenfiteuses, regendo-se as ainda

existentes pelas disposições do antigo Código, até que por

outra forma se disoipline a matéria.

dI Maior amparo aos llih2!. ~rtimos, aos quais tooa

rão dois terços da herança oabível a ,cada um dos legítimos.

e} Novas normas no que se refere ã situação do filho a- 35. são essas, Senhor ~inistro, as considerações

dativo e do adotado, conforme se trate de adoção plena ou re~ complementares com que submeto ã alta apreciação de Vossa E~

trita, quer em relação aos seus ascendentes naturais, quer no celência o texto revisto do Anteprojeto, esperando que o Go-

tocante à pessoa do adotante. verno da República haja por bem submetê-lo i alta apreciação

6I Reexame das disposições rel,ltivas ao problema da ~ do Congresso Nacional.

lação e redução das liberalidades feita em vida pelo autor da Ao 'fa2~r a entrega deste trabalho de equipe, ao

herança, em virtude do prinoípio da illtangibilidade da legíti qual foram inoorporadas valiosas oontribuições óriundas das

ma dos herdeiros necessários. mais variadas fontes do sentir e do saber da comunidade bra-

sais do Direito oom as que distinguem e dignifioam a oultura

sileira, conforta-me, bem como aos demais companheiros,a con~

ciência de termos agido com serena objetividade, procurando

harmonizar, de manéira concreta e dinâmica, as idéias unive~

nacional; os princípios teóricos com as exigências de ordem

~) A declaração de que o testam~ é ato personalíss! prática; a salvaguarda dos valores do indivIduo e da pessoa

g) simplificação, em geral, dou !!!:2.!!.~~, sem

perda, todavia, dos valores de certezd. e segurança.

kl Melhor sjstemat12ação dos preoeitos oonoernentes ao

direito de~ entre herdeiros e legatários.

com os imperativos da solidariedade social; os progressos damo, suscetIyel de ser revogado a qualquer tempo, numa fórmula

conoisa que evita a tão discutida definição c~ntida no Código ciênc1a e da técnica com os bens que se preservam ao calor

Civil vigente. da tradição.

munhas contestes.

requisitos essenciais do testamento ~lrticular, mas declaran

do que, para a sua confirmação, serão suficientes duas teste-

m) Revisão elo instJ.tuto do fidl~icomiBso, inclusive pr~

vendo-se o caso de sua conversão em ~~.

j} Revisão das disposições rel'~tivas ao testamento oe~

rado, para admitir possa ser feito por. outra pessoa, a rogo

do testador.

Quero, por fim, consignar os agradecimentos dos

membros da Comissão Elaboradora e Revisora do Código Civil

ao ilustre Presidente ERNESTO GEISEL e a Vossa Exoelénoia,

por nos terem confirmado na incumbência anteriormente recebi

da, de elaborar a lei básica das relações privadas, numa de

monstração de oonfiança que oonst~tui a'melhor paga de quase

seis anos de tão grandes preocupações quanto de aturados es

tudos e pesquisas.

Muito cordialmente,

são paulo,..,t,l- de Janeiro de 1975

~-;:Z:;r-é'4'~-~
MIGUEL RE~

Supervisor da comi~são Elaborad2
ra e Revisora do Codigo civil.

aosl) Manter os preceitos do códiqo atual relativos


	D009480069
	D009480070
	D009480071
	D009480072
	D009480073
	D009480074
	D009480075
	D009480076
	D009480077
	D009480078
	D009480079
	D009480080
	D009480081
	D009480082
	D009480083
	D009480084
	D009480085
	D009480086
	D009480087
	D009480088
	D009480089
	D009480090
	D009480091
	D009480092
	D009480093
	D009480094
	D009480095
	D009480096
	D009480097
	D009480098
	D009480099
	D009480100
	D009480101
	D009480102
	D009480103
	D009480104
	D009480105
	D009480106
	D009480107
	D009480108
	D009480109
	D009480110
	D009480111
	D009480112
	D009480113
	D009480114
	D009480115
	D009480116
	D009480117
	D009480118
	D009480119
	D009480120
	D009480121
	D009480122
	D009480123
	D009480124
	D009480125
	D009480126
	D009480127
	D009480128
	D009480129
	D009480130
	D009480131
	D009480132
	D009480133
	D009480134
	D009480135
	D009480136
	D009480137
	D009480138
	D009480139
	D009480140
	D009480141
	D009480142
	D009480143
	D009480144
	D009480145
	D009480146
	D009480147
	D009480148
	D009480149
	D009480150
	D009480151
	D009480152
	D009480153
	D009480154
	D009480155
	D009480156
	D009480157
	D009480158
	D009480159
	D009480160
	D009480161
	D009480162
	D009480163
	D009480164
	D009480165
	D009480166
	D009480167
	D009480168
	D009480169
	D009480170
	D009480171
	D009480172
	D009480173
	D009480174
	D009480175
	D009480176
	D009480177
	D009480178
	D009480179
	D009480180
	D009480181
	D009480182
	D009480183
	D009480184
	D009480185
	D009480186
	D009480187
	D009480188
	D009480189
	D009480190
	D009480191
	D009480192
	D009480193

